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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 53, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso 
Federal, e o 
Constitucionais 

PEC NQ 21/97 

v do art. 163 e 
caput do art. 
Transitórias. 

o 
52 

art. 192 
do Ato 

da 
das 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As 
do 

Mesas 
§ 3 ° 

da 
do 

Câmara 
art. 

dos Deputados e do 
60 da Constituição 

Senado 
Federal, 

Constituição 
Disposições 

Federal, nos 
promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a 
vlgorar com a seguinte redação: 

"Art.163 ................................ . ........ ... " 
"V fiscalização financeira da administração 

püblica direta e indireta;" (NR) 
Art. 2° O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 

de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 
País e a serVlr aos interesses da coletividade , em 
todas as partes que o compõem, abrangendo as 
cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares, que disporão, inclusive, sobre a 
participação do capital estrangeiro nas instituições 
que o integram." (NR) 

I - Revogado. 
II - Revogado. 
III - Revogado. 
a) Revogado. 
b) Revogado. 
IV - Revogado. 
V - Revogado. 
VI - Revogado. 
VII - Revogado. 
VIII - Revogado. 
§ 1° Revogado. 
§ 2° Revogado. 
§ 3° Revogado . 
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Art. 3 o O caput do art . 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do 
art . 192, são vedados:" (NR) 

\\ I -..... . .... .. ........ . ...... . ....... . ........... 

I I -.... .. ..... . ..... . . .. ...... .. .................. 

P ~ f .... . 11 aragra o unl CO ..... . .. .. . .. .... ... .............. . 
Art. 4 0 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

ess/. 

Senado Federal , em /q de junho de 1999 

Senador 
~ 

tonio car:i6s - lll~ 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .................................................................................................................. . 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .................................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .................................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou 

do Senado Federal; 
· .................................................................................................................. . 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir: 
· .................................................................................................................. . 

, 

TITULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

· .................................................................................................................. . 

CAPÍTULO II 
Das Finanças Públicas 

SEÇÃO I 
Normas Gerais 



• LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 163 - Lei complementar disporá sobre: 
I - frnanças públicas; 
II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e 

demais entidades controladas pelo Poder Público; 
III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 
V - fiscalização das instituições frnanceiras ; 
VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ; 
VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da 

União, resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas 
ao desenvolvimento regional. 
.................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

.................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 192 - O sistema frnanceiro nacional, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá, inclusive, sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições frnan ce iras , 
assegurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os 
instrumentos do mercado frnanceiro bancário, sendo vedada a essas instituições a 
participação em atividades não previstas na autorização de que trata este inciso; 

II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, 
resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador; 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 13, de 21 08 1996. 

III - as condições para a participação do capital estrangeiro nas 
instituições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais ; 
IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central e 

demais instituições frnanceiras públicas e privadas ; 
V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco 

central e demais instituições financeiras , bem como seus impedimentos após o 
exercício do cargo; 

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia 
popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado valor, vedada 
a participação de recursos da União; 
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VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com S'~a ·O'i'ilf$ 

renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento; 
VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para 

que possam ter condições de operacionalidade e estruturação próprias das 
instituições fmanceiras . 

§ I ° A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e 
intransferível, permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e 
concedida sem ônus, na forma da lei do sistema fmanceiro nacional, a pessoa 
jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que 
comprove capacidade econômica compatível com o empreendimento. 

§ 2° Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de caráter 
regional, de responsabilidade da União, serão depositados em suas instituições 
regionais de crédito e por elas aplicados. 

§ 3° As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras 
remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não 
poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será 
conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, nos 
termos que a lei determinar. 
.................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.................................................................................................................... 

Art. 52 - Até que sejam fixadas as condições a que se refere Art. 192, 
III, são vedados: 

I - a instalação, no País, de novas agências de instituições financeiras 
domiciliadas no exterior; 

II - o aumento do percentual de participação, no capital de instituições 
fmanceiras com sede no País, de pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no exterior. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às 
autorizações resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de 
interesse do Governo brasileiro . 
. . . . . . . . . . . . ,. ...................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-________ ~ ______________________________ ____ -



SENADO FEDERAL 

PARECER N~ 340, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre a Emenda de Redação n2 1, de Plená­
rio, oferecida ao Substitutivo à Proposta de Emenda 
à Constituição n2 21, de 1997, que revoga o inciso V 
do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, bem 
como o art. 52 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias. 

Relator: Senador Jefferson Péres 

Tendo em vista o apelo do Ilustre 
Senador Pedro Simon, bem como os ar­
gumentos expendidos por outros mem-

bros desta Comissão, reformulo meu pa­
recer, para retirar a preliminar de anti-re­
gimentalidade, e acolher a emenda de 
Plenário, no entendimento novo de que 
não modifica, em substância, o SubstItutI­
vo à Proposta de Emenda à Constituição, 

uma vez que apenas explicita aquilo que, 
nele, . já estava Implícito. Voto, assim, 
pelaa'.provação da emenda da proposta. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1999. _ Se­
nador Jefferson Pér~, Relator. 

flf:JJ _. 
) 

,.lO ~ (jjljJ~?p~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
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-
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RELA TÓRIO A QUE SE REFERE O 
SENADOR JEFFERSON PÉRES: 

Relatório 

Trata-se de Emenda de Redação (Plenário) 
n2 01 à Proposta de Emenda à Constituição n2 21, 
de 1997, que revoga o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal, bem como o art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­
rias . 

I O Excelentíssimo Senhor Senador Pedro Si­
mon pretende, com a supracitada proposta, man­
ter no comando constitucional a intenção explícita 
de que o Sistema Financeiro Nacional deva ser re­
gido de forma a promover o desenvolvimento equi­
librado do País e servir ao interesse da coletivida­
de. 

O objetivo da Proposta de Emenda à Constitui­
ção, já aprovada em 12 turno por esta Casa, é funda­
mentalmente permitir que se possa viabilizar a regu­
lamentação infraconstitucional do Sistema Financei­
ro Nacional. 

E o relatório. 

11 Voto 

Sem entrar no mérito da questão, devemos 
ressaltar, entretanto, que, apesar de se retirar espe­
cificamente do art. 192 a expressão relativa ao "de­
senvolvimento regional equilibrado e interesse da 
coletividade", a preocupação com estas questões 
continua norteando o processo legislativo infraconsti-

tucional, inclusive no que diz respeito ao Sistema Fi­
nanceiro Nacional. 

O próprio art. 32 da Constituição Federal, ao 
elencar os objetivos fundamentais da República Fe­
derativa do Brasil, garante que sejam atingidos o 
"desenvolvimento regional equilibrado e o interesse 
da coletividade". 

Assim, a supressão que ocorreu no texto não 
prejudica os objetivos acima referidos. 

A emenda proposta em Plenário pelo Senador 
Pedro Simon sofre de restrição determinante do pon­
to de vista regimental, na medida que, após a apro­
vação em Plenário (1 2 turno), somente poderiam ser 
oferecidas e apreciadas emendas que visassem à 
correção na redação do texto. . 

Ao buscar inserir novas idéias no texto, as 
quais não fizeram parte da proposta, anteriormente 

aprovada, inviabilizou-se a sua apreciação no se­
gundo turno. 

Porém, se vencida agora a preliminar levanta­
da, quanto ao mérito, mantendo coerentemente o 
Parecer n2 859/97, fls. 16, 17, 18, 19, 20,21,22 e 
23, pois a presente Proposta de Emenda à Constitui­
ção ora em exame apresenta propósito de maior re­
levância para o ordenamento jurídico de questões 
relativas à vida econômico-financeira nacional, tanto 
no âmbito público como no setor privado. 

Assim expondo, voto pela rejeição da Emenda 
n2 1, de Plenário. 

Sala das Comissões, _ José Agripino, Presi­
dente, Jefferson Péres, Relator. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 10-6·99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PARECER N° 214, DE 1999 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTiÇA E CIDADANIA 

Redação, para o-'segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição n2 21 , 
de 1997. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia apresenta a redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nQ 21 , de 1997, 
que revoga o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 
Constituição Federal bem como o art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, na forma 
do substitutivo aprovado no primeiro turno. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de maio de 
1999. -

/ ,,'~ 
I ~" • -: . I )I~I "i ll l '\ " 

/ - ~ ._---- -
.1 

- \ 

_.-- - . I ~ I : I . \ I () I ~ 

\ 
\ 

',,-- -. .-:;... ~_~ _____ - -_...J 
" • I 

\ "- 1 -
'-- r 

. _'p~ . #' / 

.'/ .. . . . - ........ =..-

; \ 

\ . 

. - -
_ - - =-:-.. - .7 



ifj 

" .;; 
u 

cn 
cn 
cn .... -:6(1) 

o 
O)Z 
~u 
~w 
.3Q. 

ANEXO AO PARECER N2 214, DE 1999 

Redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição n2 21, 
de 1997. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N° , DE 1999 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3 11 do art. 60 da 
Constituição Federal , promulgam a seguinte Emen­
da ao texto constitucional: 

Altera o Inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias . 

Art . 111 O inciso V do art . 163 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 163 ........ ...... ................. ..... ... ....... .. 

"V - fiscalização financeira da adminis­
tração pública direta e indireta:" (NR) 

Art . 211 O art. 192 da Constituição Federal pas­
sa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 192. O sistema financeiro nacIo­
nal, em todas as partes que o compoem , 
abrangendo as cooperativas de crédito , será 

regulado por leis complementares, que dis­
porão sobre a participação do capital estran­
geiro nas instituições que o integram.· (NR) 

I - Revogado. 
II - Revogado. 
111 - Revogado. 
a) Revogado. 
b) Revogado. 
IV - Revogado. 
V - Revogado. 
VI - Revogado. 
VII - Revogado. 
VIII - Revogado. e 
§ 12 Revogado. 
§ 22 Revogado. 

.. § 32 Revogado. 

Art. 32 O caput do art. 52 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 52. Até que sejam fixadas as con­
dições do art . 192, são vedados:"(NR) 

"I - ......... .. ..... ........ ....... ............... ......... . 
11 - .... .. .... ...... .............. ... ....... ... ...... .. .... . 
P á f 

. . .. 
ar gra o unlcO ... ...... ..... .... .... ......... .. .. . 

Art. 42 Esta Emenda Constitucional entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Secretaria Especial àe Editorruyão e Publicações - Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N!! 1 (DE PLENÁRIO) 

Apresentada, em segundo turno, ao 
Substitutivo à Proposta de Emenda à 
Constituição nl! 21, de 1997, que revoga o 
Inciso V do art. 163 e o art. ,192 da Consti-
tuição Federal, bem como o art. 52 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi­
tórias (Sistema Financeiro Nacional). 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 192 
da Constituição Federal alterado pelo Art. 22 da su-
pracitada proposição legislativa: ' ' 

Art. 211 ••••••• •••• •••••• •••••• •••••• •••••••••• ••• ••••••••• 

,"Art. 192. O Sistema Financeiro Nacio­
nal, estraturado de forma a, promover o de-

" 

, senvolvimento equilibrado do País e a servir 
aos interesses da coletividade" em todas as 
partes que o compõem, abrangendo as coo­
perativas de crédito, será ,regulad.o por" leis 

, complementares" que ,disporão, inclusive, 
, sobre : a participação do capital , estrangeiro 
,nas ins~itiuções que o integram." 

Jystlflcaç!o 

No curso de tOdo o processo de-discussão e 
votação em 111 turno da PEC nll 21797-... do nobre Se­
nador José , Serra, notavelmente ' relatàdàpelô não 
menos ilustre Senador Jefferson Peres, verificou-se 
a intenção desta Casa de dar maior flexibilidade ao. 
texto constitucional, no sentido de desconstitucionali­
zar orientações normativas específicas pará o amplo 

! e polimorfo setor financeiro. ' : ,. ,r! :,, ~:' / ' 

Vigia no texto Maior que o setor financeiro ne-
I 

, cessitava de ' lei , Complementar úni9~ qu~ ' o regula-
mentassecomo ,um todo, ou seja,aó longO de todas 
,os seus oito incisos e três parágrafos: , que versam 

" desd.e~ autor!zação' parafuncianamentol e estrutura­
; ção 'das' i~~~it,uições financeiras 'Pública( e privadas, 
até a fixação de juros máximas reais praticados em 

1 : . • •. . ' ".' . J.' • 

nossa economia. ' ; 

Com respeito a intenção de tratamento. extre­
mamente criterioso e cuidadoso do legislador maior 
em relação ao tema de grande relevância, verificau­
se que tal normatização por lei complementar su­
cumbia ao prejufzo de insuperáveis óbices políticos 
e legislativos para o trato da matéria. E de acardo 
com a deliberação do Plenário desta Casa tornou­
se, ' manifesta a vontade de lidar com a questão na 
forma do texto apresentado pelo ilustre Relator, Se­
nador Jefferson Peres; previameAte aprovado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Entretanto, quero crer que conforme a intenção. 
original do legislador constituinte, e a nossa própria, 
foi cometido um pequeno equfvoco redacianal ao. re­
tirar do texto do caput do artigo 192 da Canstituição 
Federal a manifestação de princípio que expressa 
que o sistema financeiro nacional deva ser regido, 
qual seja, o de ser "estruturado de forma a promaver 
o desenvolvimento equilibrado do Pafs e a servir aos 
Interesses da coletividade". " , '" , 

De tal forma, que apresento esta emenda, que 
no', ,espfrito' ' já elucidado e manifestado por esta 
Casa: restitui ao texto, mandamento cfvico que oriente 
a estruturação e normatização de importante setor ins­
titucional que é o sistema financeiro nacional. 
~~:'!:l,VS~'~das Sessões, 20 'de maio de 1999. - SI­
mon ':':~Jo8é Eduardo Dutra ' - José Jorge - Luiz 
Pontes (..õWelllgton Roberto::" Luiz Otávio - Ger-
8on":ea'mala '- Nabor Júnior ',;.. ' GeraldoAlthoff -
Luzla' Toledo - Ramez Tebet '- ' Maria do Carmo 
Alves-' EmOla Fernandes - Ney Suassuna - Ar­
IIndo'Porto '- Roberto 'Saturnlno-" Sebastião Ro­
cha'':' Ademir Andrade -Geraldo Cândido - João 
Alberto Sousa - Alberto ' Silva - Magulto Vlvela -
DJalma Bessa - Luzia Toledo - Lúcio Alcântara­
Carlos Wilson - Moreira Mendes- Geraldo Melo. 

Publicada no Diário do Senado Federal, de 21-5 -99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N° 188, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre as Emendas n~s 2 e 3, de Plenário à Proposta de 
Emenda à Constituição n~ 21, de 1997, tendo como 
primeiro signatário o Senador José Serra, que "altera o 
inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição 
Federal e o caput o art. 52 do Ato das Disposições 
Transitórias. " 

RELA TOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

I - RELATÓRIO 

A emenda nO 2, de autoria do Senador Bello Parga e outros, 
modifica a redação do art. 2°, imprimindo-lhe maior clareza. Pór isso, acolho-a 
parcialmente. 

A emenda n° 03, encabeçada pelo Senador Lúcio Alcântara, 
aditiva, também altera o art. 2°, tomando explícito que o sistema financeiro 
abrange as cooperativas de crédito, que poderiam ficar de fora da regulação 
prevista, em face do que dispõe o inciso XVIII do art. 5° da Constituição 
Federal. Conquanto essa abrangência me pareça induvidosa, aceito a emenda a 
fim de evitar possíveis contestações judiciais na forma de argüição de 
inconstitucionalidade. 

11 - VOTO 

Em face do exposto, modifico o substitutivo prop,osto, que passa a 
ter a seguinte redação: 
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EMENDA N° 4-CCJ (substitutivo) 

Proposta de Emenda à Const ituição n° 21 (Substitutivo), de 1997 

Altera o inciso V do art. ~ 63 e o art. 192, 
da Constituição Federal, e o caput do art. 
52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art. 1° O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 163 ........ ....................................................................... . 
V - fiscalização financeira da administração pública direta 
e indireta". 

Art. 2° O art. 192 da Constituição Federal passa a ,vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, em todas as 
partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de 
crédito, será regulado por leis complementares, que 
disporão sobre a participação do capital estrangeiro nas 
.. .. .. """ .. " mstltUlçoes que o mtegram . 

Art. 3° O caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, 
são vedados: 
I - .... .. .. .. .............................................................................................................. .. ........................................................ .. 



I I - ........................................................................................ . 

P ' f::" " aragralo unlCO ................... ....... .... ................... .... ........... .. . 

Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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I ' 
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Sala das Sessõe em 28 . 04 . 99 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

LISTA DE VOTAç.~O NOMINAL 

TITULARES - PMOB . SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PMOB SI~1 NAO ABSTENÇA O 

AMIRLANDO :x CARLOS BEZERRA 
DJALMA F ALCAO FERNANDO BEZERRA 
IRIS REZENDE ).: GIL V AN BORGESA 
JADER BARBALHO LUIZ ESTEV AO 
JOSE FOGAÇA :x NEY SUASSUNA 
PEDRO SIMON WELLINGTON ROBERTO 
RAMEZ TEBET JOSE ALENCAR 
ROBERTO REQUlAO VAGO 

TITULARES - PfL SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PfL S 1i\-1 "AO ABSTENÇAO 

BER.NARDO CABRAL X MOREIRA MENDES 
JOSE AGRIPINO DJALMA BESSA 
EDISON LOBAO BELLOPARGA 
FRANCELINO PEREIRA JUVENCIO DA FONSECA 
ROMEUTUMA JOSE JORGE 
MARIA DO CARMO ALVES -1" MOZARJLDO CA VALCAN 1I 

TITULARES· PSO B SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES - PSOB SI~1 NAO ABSTE:'iÇAO 

ALVARO DIAS X AR1lJRDA TAVOLA 
CARLOS WILSON PEDRO PIVA 
LUCIO ALCANTARA X LUIZ PomES 
LUZIA TOLEDO X ROMEROJUCA 
SERGIO MACHADO TEOTONIO VILELA 

TIT ULARES - BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES-BLOCO SI:'o-I "AO ABSTE:'iÇAO 
(PTfPOTfPSBlPPS) OPOSiÇÃO (PTIPOT/PSBlPPS) 

ANTONIO CARLOS V ALADARES(PS B) x: SEBASTlAO ROCHA (PDT) I 
ROBERTO FREIRE (PPS ) X MARJNA SILVA (PT) I 
JOSE EDUARDO DUTRA (PT) I HELOISA HELE]\A (PT) I 
JEFFERSON PERES (PDT) X I EDUARDO SUPLlC'(/PT) 

, 

TOTAL/! SIM /1 N.ÃO - ABS - SALAJASj NIÕES, EM . .>-0/ K.. : i.j / 9' C) 
'C:- L (I. 

Sen orJOS GRIPL .... v 
Presidente da Com· são de stituição, Justiça e Cidadania 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 5-5-99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Ofício n° l(84 (SF) Brasília, em Il( de junho de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetida à apreciação da Câmara dos Deputados, a Proposta de 
Emenda à Constituição n° 21, de 1997, constante dos autógrafos 
juntos, que "altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 
Constituição Federal, e o caput do art . 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias". 

Atenciosamente, 

• 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

SECRETARIA 

m, .1G.. ... l Of?. .. l 19q . . Ao Senhor 
Seci'etário-Geral da Mesa. 

Deputado BIRATAN /l. 
Prlmslro Sscrtttárlo A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

lAR 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53, DE 1999 

, 

I - RELA TORIO 

. .' 
Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 

da Constituição Federal , e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. . 

1$ , . 
f • . 

Autor: Senado Federal . 
'. . 

Relator: Deputado Mendes Ribeiro Filho 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, originária 

do Senado Federal , destinada a alterar o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias . 

J 

A alteração consiste em: 

a) dar ao inciso V do art. 163 a seguinte redação: 

"fiscalização financeira da administração pública direta e 
indireta; 

b) manter o caput do art. 192 com nova redação, 

rovogando todos os demais dispositivos: "O sistema 

financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos 

interesses da coletividade, em todas as partes que o 

compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulado por leis complementares, que disporão, 

GER 3.17.23 004-2 rJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram "; e 

c) dar ao caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias a seguinte redação: "Até 

que sejam fixadas as condições do art. 192, são 

vedados ". 

Segundo consta de parecer acostado às fls. 6/8 , de autoria 

do Senador Jefferson Péres, o objetivo da presente proposta de emenda à 

Constituição, "fundamentalmente permitir que se possa viabilizar a 

regulamentação infraconstitucional do Sistema Financeiro Nacionaf' . 

Melhor dizendo, seu objetivo é permitir que o Sistema 

Financeiro Nacional seja regulado por "leis complementares" e não por "lei 

complementar" única, que, consoante entendimento reiterado do Supremo 

Tribunal Federal , o regularia como um todo. 

Esse entendimento foi enunciado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nO 4/DF, de cuja ementa se colhe o seguinte parágrafo: 

" 

6. Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que 
trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 
que este será regulado por lei complementar, com 
observância do que determinou no caput, nos seus incisos e 
parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada 
do disposto em seu parágrafo 3°, sobre taxa de juros reais 
(12 por cento ao ano), até porque estes não foram 
conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro 
Nacional , na futura lei complementar, com a observância de 
todas normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, 
e que permitirá a incidência da referida norma sobre juros 
reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 
diploma. 

" 

A proposição vem a esta Casa Legislativa para fins do 

disposto no § 2° do art. 60 da Constituição Federal , segundo o qual a proposta 

será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É O relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111 , alínea b, e 202, do 

Regimento Interno, que deverá manifestar-se exclusivamente acerca de sua 

admissibilidade. 

As condições de admissibilidade são aquelas previstas no 

art. 60 da Constituição Federal. Sendo a proposta de emenda originária do 

Senado Federal , a comprovação do número suficiente de assinaturas válidas 

ficou a cargo Casa onde teve início sua tramitação. É de se reconhecer, porém, a 

inexistência de intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sítio, 

dando-se por satisfeita, assim a exigência do parágrafo 1 ° do artigo. 

A proposição guarda também observância ao § 4° do art. 

60, segundo o qual não será objeto de deliberação a proposta de emenda 

tendente a abolir: a forma federativa de Estado (incisol) ; o voto direto, secreto, 

universal e periódico (inciso. 11) ; a separação de Poderes (inciso 111) ; e os direitos e 

garantias individuais (incisolV). 

Isto posto, o voto é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 53, de 1999 . 

Sala da Comissão, em fbde I D de 2000. 

Deput eiro Filho 

00861600.148 

GER 317.23004-2 (JUN/99\ 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



-

• 

C Â M A RA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 53, DE 1999 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda à Constituição n° 53/99, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Mendes Ribeiro Filho . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Iédio Rosa - Vice­
Presidente, André Benassi , Edir Oliveira, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara, 
Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, José 
Genoíno, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 
Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury, Max 
Rosenmann, Cláudio Cajado, Jairo Carneiro, Professor Luizinho, Df. Benedito 
Dias, Jair Bolsonaro ~a Paes. 

Sala a Co issão, em 17 de outubro de 200 

~Ll...A. ~ \.... vv 

De utado RONALDO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC N° 21/97 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: DEP. Mendes Ribeiro Filho) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 07/08/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC Nº 21/97 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal , e o caput do art. 52 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: DEP. Mendes Ribeiro Filho). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



• 

Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em I i / 1\ " 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 826-P/2000 - CCJR Brasília, em 24 de outubro de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição nO 53/99, , 
apreciada por este Orgão Técnico, em 17 de outubro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e disti onsideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

~~ 
1'-----

Deput do RONALDO CEZAR COELH 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N° 53-8, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

PEC NQ 21/97 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão 
da Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade (Relator: Dep. Mendes 
Ribeiro Filho); e da Comissão Especial, pela aprovação desta, pela admissibilidade e, 
no mérito, pela rejeição das emendas nºs 1, 2, 3, 4 e 5, apresentadas na Comissão, 
contra os votos dos Deputados Aloízio Mercadante, Orlando Desconsi, Ricardo 
Berzbini , Pedro Eugênio, Salomão Gurgel e Milton Temer. Apresentou voto em 
separado o Deputado Pedro Eugênio (Relator: Deputado Rubem Medina). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 

Emendas apresentadas na Comissão (5) 
Termo de Recebimento de Emendas 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 
Voto em separado 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 53-8, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

PEC NQ 21/97 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal , e o caput do art . 52 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão da 
Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade (Relator: Dep. Mendes 
Ribeiro Filho) ; e da Comissão Especial , pela aprovação desta, pela admissibilidade e, 
no mérito , pela rejeição das emendas nºs 1, 2, 3, 4 e 5, apresentadas na Comissão, 
contra os votos dos Deputados Aloízio Mercadante, Orlando Desconsi , Ricardo 
Berzoini , Pedro Eugênio, Salomão Gurgel e Milton Temer. Apresentou voto em 
separado o Deputado Pedro Eugênio (Relator: Deputado Rubem Medina). 

*Proposta inicial publicada no OCO de 07/08/99 
- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação publicado no OCO de 
18/10/00 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL 

SUMÁRIO 

- Emendas apresentadas na Comissão (5) 
Termo de Recebimento de Emendas 
Parecer do Relator 
Parecer da Comissão 
Voto em separado 

GER 3. 17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" PROPOSTA DE EMENDA A 

CONSTITUiÇÃO N° 53-C, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 53-6, DE 1999, que "altera o inciso V do art. 163 
e o art . 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias" 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
Emenda ao texto c onstitucional : 

Ar t . 1 2 O inciso V do art . 163 da Constituição Federal 
passa a vigorar c om a seguinte redaç ão: 

" Ar t . 16 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
"V - fiscalização financeira da administração pública 

direta e indireta ; " (NR) 

Art. 2 2 O art. 192 da Constituição Federal passa a vlgorar 
c om a seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 
de f orma a promover o desenvolvimento equilibrado do 
País e a serVlr aos interesses da coletividade, em 
t odas a s partes que o compõem, abrangendo as 
cooperati vas de crédito , será regulado por leis 
complementares , que disporão, inclusive, sobre a 
participação do capital estrangeiro nas instituições 
que o integram . " (NR) 

I - Revogado. 
11 - Revogado . 
111 - Revogado. 
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a) Revogado . 
b) Revogado. 
IV - Revogado . 
V - Revogado . 
VI - Revogado . 
VII - Revogado . 
VIII - Revogado. 
§ 1 2 Revogado . 
§ 2 2 Revogado. 
§ 3 2 Revogado. 

Art. 3 2 O caput do art. 
Constitucionais Transitórias passa a 

"Art. 52. Até que sej am 
192, são vedados:" (NR) 

52 do Ato das Disposições 
ter a seguinte redação: 
fixadas as condições do art. 

"I - .............................................. . 
I I -...................... 

, f ,. Paragra o unlCO ............................... . /I 

Art. 4 2 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Sessões, 



.' . 

,.. 
I 
\ 

'\ 

e 

" ;y-' .-

• 

• • 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 53-A, DE 1999, QUE "AL TERA O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 192_ DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART, 52 DO ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS". 

PEC 53·AJ99 ' SISTEMA FINANCEIRO 

Emenda N° 1 101 

EMENDA ADITIVA 
Receb ido em j J 1 D6 101 

Acresc ente'se ao art . 192 da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 2Q da PEC nQ 53-A. o 
seguinte parágrafo único: 

11 Art. 2° \ ... ,.,.,.,., .. ,., ..... . " ....... ...... ... .... ..... ...... ... ...... ............. .... .... .. .... ..... ... ..... .. .. . 

Art. 192 ..... .... ..... .... ..................... .. .... ..... ..... ........ .......... .. .... ... ..... ..... ... .. ...... ... . . 

Parágrafo único Os órgãos responsáve is pela fiscalização das instituições integrantes do 
sistema financeiro nacional estarão suje itos ao controle público , nos term os em que lei 
especifica para cada órgão determinar." 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que seja necessário um comando constitucional no sentido de que leis especificas para 
cada órgão responsável pela fiscal ização das instituições integrantes do sistema financeiro 
estabeleçam condições para que a sociedade possa controlar as ações desses órgãos. seja por mE!C 
de gravações obrigatórias de toda e qualquer reunião realizada pelos seus diretores. seja por meio Cê. 

disponibilização de todo e qualquer documento diretamente ligado às decisões de diretoria. ou po r 
outro meio qualquer. O importante é que a Constituição Federal contenha dispositivo nesse sentido. 
determinando que leis sejam editadas com vistas a viabilizar o controle público desses órgãos . 

Brasilia. de maio de 2001 

O utado Salomao urgel 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 53-A, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição federal, e o caput do art. 
52 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

PEC 53·A199 • SISTEMA FINANCEIRO 

Emenda N° 2/01 

Recebido em 3.1 1 Q~ 101 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 ............. .... ... ....... .. .... ....... .. .. .. .... .. ..... .. .......... .... . . 

§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de previa 

autorização por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia , mediante 

plebiscito , à população, a qual , no caso de instituições financeiras estaduais, 

corresponderá à população residente na unidade da federação controladora. 

JUSTIFICAÇAO 

A alienação do controle de instituições financeiras públicas para o setor 

privado foi a tônica da política do Governo FHC para o setor. O saneamento 

financeiro de grande parte destas instituições, que absorveu um volume imenso 

de recursos públicos, foi todo ele conduzido à revelia do Congresso Nacional , e 

mais que isso, à revelia dos próprios interesses da população diretamente 

interessada evidenciando uma situação em que as decisões ao nível do Poder 

Central eram tomadas e implementadas sem o mínimo controle , debate e 

678 6 
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acompanhamento. A privatização de uma instituição financeira pública pOSSUI 

implicações profundas sobre a economia local, e em alguns casos , nacional , e 

torna necessária a anuência mais ampla da sociedade. Com a presente emenda, 

buscamos tornar efetiva essa participação da sociedade, inclusive afastando a 

possibilidade que decisões de tal envergadura sejam tomadas por meio de 

medidas provisórias, as quais, conforme demonstra nossa vasta experiência , 

somente são apreciadas quando suas consequências já se tomaram irreversíveis. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2001 . 

T/RS) 
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PEC 53·AI99. SISTEMA FINANCEIRO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS . . Emenda N° 3 101 

Recebido em 3J 1 O~ 101 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999. 
(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 
............. . ... . ..... . ... ....... .. .. .......... . ............. .. ....... . .. 

§ E criada comissão mista permanente de senadores e deputados 

com o objetivo de apreciar matérias relativas ao sistema financeiro 
nacional , a quem competirá, inclusive: 

I - examinar e emitir parecer sobre as prestações de contas 
apresentadas pelos dirigentes dos órgãos integrantes do sistema 
financeiro nacional ou de intermediário financeiro federal ; 

" - argüir e aprovar as pessoas indicadas para ocupar cargos de 
direção nos órgãos integrantes do sistema financeiro nacional e nas 
instituições financeiras públicas federais ; 

24594 
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III - convocar dirigentes dos órgãos integrantes do sistema 
financeiro nacional e instituições financeiras federais ; 

IV - advertir, apresentar moção de desaprovação e propor ao 
Senado federal e ao Poder Executivo a exoneração dos dirigentes 
das instituições públicas federais integrantes do sistema financeiro 
nacional; 

V - aprovar, por maioria absoluta de seus membros, a autorização 
de que trata o art. 52, inciso I e 11 , de interesse do Governo 
brasileiro; 

VI - avaliar o cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária , creditícia e cambial , evidenciando o impacto e o custo 

. fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 
balanços . 

JUSTIFICAÇÃO 

Preocupados com a formatação de um Sistema Financeiro voltado para a "promoção do desenvolvimento equilibrado do país e para servir aos interesses da coletividade" buscamos formas de realizar uma maior integração 
entre o Poder Legislativo, o Banco Central e o Sistema Financeiro Nacional como um todo. 

Desta maneira , surgiu a proposta de criar-se uma Comissão Permanente voltada para assuntos do sistema finance iro e que, no seu trabalho cotidiano, pudesse exercer um papel mais forte em relação a esta matéria . 

24594 
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Entendemos que a medida muito contribuirá para que o SFN venha a ser 
mais transparente nas suas atividades, propiciando ao país e aos milhões de 
correntistas existentes uma maior confiança na sua atividade, o que resultará 
num sistema mais sólido e seguro que o atual. 

245 9 4 

Sala da Comissão, 31 de maio de 2001 

RICARDO BERZOINI 
Deputado Federal - PT/SP 
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PEC 53·A199 • SISTEMA FINANCEIRO 

Emenda N° 4/01 
Recebido em 31 105 101 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A l DE 1999. 
(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 .... .... ........ .... ... ... .... .... .... ... ..... ... ... .. ... .. ...... .... .... . 

§ A alienação do controle acionário de instituições financeiras 
públicas dependerá de prévia autorização por meio de lei específica , 
sendo vedada a regulamentação da matéria por meio de medida 
provlsona. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alienação do controle de instituições financeiras públicas para o setor privado foi a tônica da política do Governo FHC para o setor. O saneamento financeiro de grande parte destas insti tuições , que absorveu um volume imenso de recursos públicos, foi todo ele conduzido à revelia do Congresso Nacional , 
evidenciando uma situação em que as decisões ao nível do Poder Central eram tomadas e implementadas sem o mínimo controle , debate e acompanhamento. A privatização de uma instituição finance ira pública possui implicações profundas sobre a economia local , e em alguns casos, nacional, e torna necessária a existência de uma anuência mais ampla da sociedade, por meio de seus 
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representantes eleitos. Com a presente emenda, buscamos tornar efetiva essa 

participação da sociedade, inclusive afastando a possibilidade que decisões de 
tal envergadura sejam tomadas por meio de medidas provisórias, as quais , 
conforme demonstra nossa vasta experiência, somente são apreciadas quando 
suas consequências já se tornaram irreversíveis. 

Sala das Sessões, em 31 de mala de 2001 . 

RICARDO BERZOINI 

2439 4 
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PEC~·AJ99 • SISTEMA FINANCEIRO 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda N° 5 101 

Recebido em .3, 1 05 101 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 2001. 
(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

o parágrafo único do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a ter a seguinte redação: 

Art. 52 .... ............ .. ... .. .............. .......... .... ............. .. ....... . 

Parágrafo único . A vedação a que se refere este artigo não se aplica 
às autorizações resultantes de acordos internacionais , de 
reciprocidade ou as que forem aprovadas em lei específica pelo 
Congresso Nacional , por maioria absoluta . 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda tencionamos aprimorar o texto constitucional e corrigir uma falha que vem gerando graves confusões e servido a 
interpretações capciosas , que deturpam os princípios básicos de equilíbrio e 
harmonia entre os Poderes e concedem ao Poder Executivo uma 
automomia sem precedentes para regular o funcionamento do sistema 
financeiro nacional sem a necessária anuência do Poder Legislativo . A 
fonte dessa exorbitância de poder provém da interpretação incorreta do art . 

8716 
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52 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual veda a 
instalação, no país, de novas agências de instituições financeiras 
estrangeiras, bem como o aumento de participação estrangeira no capital de instituições financeiras nacionais, até que seja editada a lei 
complementar regulamentadora do art. 192. Contudo, seu parágrafo único 
contém a ressalva de que essa vedação não se aplica às autorizações 
resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do 
Governo brasileiro. 

Com base nesse dispositivo, o Poder Executivo passou a adotar o 
expediente de autorizar a alienação de instituições financeiras ao capital 
estrangeiro mediante a simples edição de decretos presidenciais, onde 
teoricamente estaria explicitado o interesse do Governo brasileiro na operaç2o. 
Questionamos fortemente esta interpretação, pois, do ponto de vista jurídico , um 
decreto presidencial não seria o instrumento legal competente para defin ir o que 
sejam interesses do Governo brasileiro. Por outro lado, o conceito de "Governo 
brasileiro" não está restrito ao Poder Executivo. Isso é confirmado pela 
própria Advocacia Geral da União , em cujo Parecer n o GO-212 , de 13 de 
janeiro de 2000, ressalta que o significado da expressão "Governo Federal" 
não é coincidente com o de Poder Executivo , devendo o Poder Leaislativo ~ 

ser incluído na atividade governamental. De fato , o Poder Legislativo , pelas 
suas elevadas atribuições na esfera legislativa, no controle dos atos 
administrativos e na formulação de políticas públicas também é parte 
integrante do Governo brasileiro. Assim , a fim de dirimir definitiv2mente as 
interpretações duvidosas suscitadas pelo citado artigo sugerimos a 
presente emenda que terá o cunho de integrar o Poder Legis lêt ivo às 
decisões mais importantes relativas aos rumos do sistema financeiro 
nacional. 

8716 
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Sala das Sessões , em 31 de maio de 2001 
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RICARDO BERZOINI 
Deputado Federal PT/SP 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A/1999, QUE 
ALTERA O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 192 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO DAS 
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53, DE 1999 

, 

I - RELATORIO 

Altera o inciso V do art . 163 e o art . 192 
da Constituição Federal , e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Rubem Medina 

A Proposta de Emenda Constitucional em apreclaçao é 

oriunda do Senado Federal , onde foi apresentada pelo Senador José Serra e 

Outros, e tem por finalidade alterar significativamente as disposições 

constitucionais referentes à organização e disciplina do sistema financeiro 

nacional. 

O texto original apresentado pelos Autores ao Senado 

Federal revogava sumariamente o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal , e o art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Durante sua tramitação naquela Casa, a proposição recebeu 

Substitutivo , de autoria do Relator, Senador Jefferson Peres, que, aprovado, 

constitui o texto enviado ao exame da Câmara dos Deputados. 



Constituição Federal: 

2 

A PEC nº 53/99 propoe as seguintes alterações à 

a) no IncIso V do art. 163, a redação "fiscalização das 

instituições financeiras" é substituída pela redação 

"fiscalização financeira da administração pública direta e 

indireta". 

b) no art. 192, são revogados todos os incisos e parágrafos 

e dada ao caput a seguinte redação: "Art. 192. O 

sistema financeiro nacional, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, 

será regulado por leis complementares, que disporão, 

inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram"; 

c) no caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a atual redação "até que 

sejam fixadas as condições a que se refere o art. 192, 

111, são vedados" é substituída por "até que sejam 

fixadas as condições do art. 192, são vedados". 

Na Justificação, o Senador José Serra, primeiro signatário 

da PEC, mencIona ter sido o Relator da Comissão do Sistema Tributário , 

Orçamento e Finanças na Assembléia Nacional Constituinte e que o objetivo 

inicial do art. 163 era o de prescrever um código de finanças públicas. Assim, a 

redação do inciso V era "fiscalização financeira" e se referia evidentemente à 

fiscalização financeira da administração pública. Entretanto, por alguma razão, 

durante os trabalhos da Comissão de Sistematização, o texto do inciso V foi 

modificado para "fiscalização das instituições financeiras" , redação esta que 

distorceu o sentido do inciso, porquanto "tratava de norma dirigida à fiscalização 

da Administração Pública e não à fiscalização das instituições financeiras". 

Com relação ao art. 192, relata o Senador José Serra que 

o anteprojeto dispunha basicamente que lei ordinária "regularia as denominadas 

"cartas patentes", afirmando que senam inegociáveis e intransferíveis; 

estabeleceria as condições para a participação do capital estrangeiro nas 
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instituições financeiras, ambos assuntos relevantes na época; e trataria da 

organização do Banco Central e das instituições financeiras privadas". Face ao 

ambiente político da época, contudo, não foi possível deixar de tratar de outros 

temas relativos ao sistema financeiro. A discussão posterior não só manteve o 

texto do anteprojeto como veio a acrescentar outras normas, aumentando a 

abrangência do anteprojeto. Portanto, de acordo com a Justificação, "a Carta de 

1988 resultou num modelo que em determinados casos impede o regular 

exercício da atividade governamental e o desenvolvimento do País". 

Na Câmara dos Deputados, a Proposta de Emenda à 

Constituição foi examinada inicialmente pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação, que se manifestou pela sua admissibilidade, tendo em vista o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 60 da Constituição Federal. 

Admitida a proposição, foi então constituída esta Comissão 

Especial para a análise do mérito, na forma regimental. 

Aberto o prazo regimental de 10 sessões da Câmara para a 

apresentação de emendas, foram apresentadas cinco emendas, a seguir 

descritas: 

Emenda nO 1/01 

De autoria do Dep. Salomão Gurgel, pretende introduzir 

parágrafo único para estabelecer que os órgãos responsáveis pela fiscalização 

das instituições integrantes do sistema financeiro nacional estejam sujeitos ao 

controle públ ico , nos termos em que a lei determinar. Na justificação, o Autor 

defende a importância do controle público das ações dos órgãos, que seria feito 

por meio das gravações de toda e qualquer reunião de diretoria e pela 

disponibilização de documentos relacionados às suas decisões. 

Emenda nO 2/01 

De autoria do Dep. Orlando Desconsi , tem por finalidade 

estabelecer que a alienação de instituições financeiras públicas dependa de lei 

específica e de consulta prévia à população, por meio de plebiscito, o qual, no 

caso de instituição financeira estadual, abrangerá apenas a população residente 

na unidade federativa controladora. Segundo o Autor, a emenda objetiva 

assegurar a participação da sociedade nas decisões relativas à alienação de 
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instituições financeiras públicas, tendo em vista suas implicações na economia 

local e, em alguns casos, nacional. 

Emenda nO 3/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini, objetiva cnar, no 

âmbito do Congresso Nacional , comissão mista destinada a apreciar matérias 

relativas ao sistema financeiro nacional , com as competências de examinar e 

emitir parecer sobre as prestações de contas dos dirigentes de órgãos 

integrantes do sistema financeiro nacional, argüir e aprovar as pessoas indicadas 

para cargo de direção nos órgãos integrantes do sistema financeiro nacional e 

avaliar o cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e 

cambial; e advertir e apresentar moção de desaprovação e propor ao Senado 

Federal e ao Poder Executivo a exoneração de dirigentes de instituições públicas 

federais integrantes do sistema financeiro nacional. A justificação da emenda 

expõe como sua intenção a busca de formas de realizar uma maior integração 

entre o Poder Legislativo, o Banco Central e o Sistema Financeiro Nacional como 

um todo . 

Emenda nO 4/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini , propoe que a 

alienação do controle acionário de instituições financeiras públicas dependa de 

prévia autorização , mediante lei específica, vedada a regulamentação da matéria 

por meio de medida provisória. O autor justifica sua emenda com a necessidade 

de uma anuência mais ampla da sociedade , por meio de seus representantes 

eleitos, para a alienação de instituições financeiras públicas, tendo em vista suas 

implicações para a economia. 

Emenda nO 5/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini , propõe nova redação 

ao parágrafo único do art. 52 do ADCT, na qual substitui , entre as não vedadas 

pelo caput do artigo, as autorizações de interesse do governo brasileiro pelas 

autorizações que forem aprovadas em lei específica pelo Congresso Nacional , 

por maioria absoluta. Segundo o Autor, a emenda tem por objetivo aprimorar o 

texto constitucional , evitando que sua interpretação incorreta leve à autonomia 

exagerada do Poder Executivo na regulação do sistema financeiro nacional , sem 

a necessária anuência do Poder Legislativo. 
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Seguindo a metodologia de praxe para a apreciação das 

matérias da espécie, esta Comissão Especial promoveu audiências públicas, 

para ouvi r representantes do Governo e da sociedade em relação às mudanças 

propostas na PECo A requerimento do Relator e de membros da Comissão, foram 

ouvidos: 

o Sr. ARMíNIO FRAGA, Presidente do Banco Central do 

Brasil ; 

a Sra. FERNANDA CARíSIO, Presidenta da 

Confederação Nacional dos Bancários - CNB; 

o Sr. MARCONI LOPES DE ALBUQUERQUE, 

Presidente da Confederação Brasileira das Cooperativas 

de Crédito - CONFEBRÁS; 

o Sr. TÚLlO ZANIN, Presidente do Banco do Estado do 

Rio Grande do Sul - BANRISUL; 

o Sr. HÉLIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE 

CASTRO, Superintendente da Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP; 

o Sr. DEMÓSTENES MADUREIRA DE PINHO, 

Presidente da IRB-Brasil Resseguros S.A. - IRB-Brasil 

Re; 

o Sr. JOSÉ LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO, 

Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

a Sra. NORMA JONSSEN PARENTE, Diretora da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

o Sr. ANTÔNIO BORNIA, Presidente da Confederação 

Nacional das Instituições Financeiras - CNF; 

o Sr. GABRIEL JORGE FERREIRA, Presidente da 

Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN; 
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o Sr. JOÃO ELíSIO FERRAZ CAMPOS, Presidente da 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados 

e de Capitalização - FENASEG. 

Os depoentes, de um modo geral, manifestaram-se, alguns 

com grande entusiasmo, pela aprovação da PEC, enfatizando a importância e a 

conveniência de se viabilizar, com a maior brevidade, a regulamentação do 

sistema financeiro nacional. Foram vozes discordantes apenas a Sra. Fernanda 

Carísio, que denunciou a possibilidade de a tramitação da PEC ser meramente 

uma manobra para retirar da Constituição o limite de juros e propiciar ao Governo 

uma regulamentação fatiada, para atender a seu interesse político imediato , e o 

Sr. Túlio Zanin , em termos, porquanto manifestou-se somente em favor de uma 

regulamentação global do sistema financeiro , contrariamente à proposta da PEC, 

que possibilita que ela se faça em diversas leis complementares. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como a alteração proposta ao inciso V do art. 163 tem por 

finalidade cornglr um equ ívoco da sistematização do texto constitucional , 

conforme já exposto, e a alteração do art. 52 do ADCT tem o caráter de mera 

adequação, a Proposta de Emenda à Constituição nº 53/99 deve ser entendida 

essencialmente como uma forma de superar as dificuldades de regulamentação 

do art. 192 da Constituição Federal e viabilizar a aprovação de uma nova lei 

estruturadora do sistema financeiro nacional. 

A tarefa não tem sido fácil. Além das resistências políticas 

relacionadas à vigência do limite da taxa de juros reais previsto no § 3º, a 

abrangência dos temas enumerados no artigo, a complexidade e interação dos 

mercados financeiros e a manifestação do Supremo Tribunal Federal no sentido 

de que a regulamentação se faça por uma única lei complementar têm 

inviabilizado o consenso imprescindível para a construção da nova ordem 

financeira do País. 

Prova eloqüente da dificuldade de regulamentação é a 

sucessao de comissões especiais instituídas a cada legislatura para este fim 

desde 1991 , portanto há mais de dez anos, sem a aprovação de nenhum projeto 
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ou apresentação de substitutivo, não obstante terem ocupado os cargos de 

presidente e relator figuras importantes e operosas da Câmara dos Deputados, 

que de tão notórias dispensam a declinação de seus nomes. 

A simplificação do texto do art. 192, mediante a revogação 

dos incisos e parágrafos, e a disposição explícita de que a regulamentação 

poderá ser feita em leis complementares vêm operar no sentido da facilitação da 

tarefa de regulamentar, porquanto a partir de então a regulamentação poderá ser 

realizada de forma fracionada, no conteúdo e no tempo, podendo abordar 

separadamente a disciplina dos diversos mercados que compõem o sistema 

financeiro. 

A primeira questão que emerge dessa discussão é se vale a 

pena, para a sociedade brasileira e para a expansão do mercado financeiro 

nacional, desconstitucionalizar os temas constantes dos incisos e parágrafos do 

art. 192 em troca de uma regulamentação mais fácil do artigo, porquanto há 

quem perceba na prioridade concedida à aprovação da PEC interesses políticos 

relacionados à continuidade da atual política monetária e sua projeção para um 

outro governo a ser eleito em 2002. Convém, entretanto, examinar dois aspectos 

importantes para se decidir a questão: as conseqüências para o País da não 

regulamentação do art. 192 e, por outro lado, os benefícios de sua imediata 

regulamentação, agora viabilizada com as alterações propostas pela PECo 

Em primeiro lugar, há que se atacar a idéia de que o 

adiamento da regulamentação do art. 192 é neutro, isto é, que tem sido feito sem 

custos para a economia do País. Na verdade, a permanência de uma legislação 

desatualizada disciplinando mercados que se modificaram radicalmente na última 

década, pela criação de novos produtos e pela utilização intensiva dos recursos 

tecnológicos das comunicações e da informática, a ponto de atingirem alcance 

global, não pode ser defendida como política de boa administração financeira. 

o fato é que a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

apesar de seus inegáveis méritos, já é uma lei ultrapassada, que não provê 

adequadamente a defesa dos interesses dos cidadãos brasileiros nem municia a 

autoridade monetária com instrumentos capazes de salvaguardar o sistema 

financeiro nacional dos riscos inerentes à sua inserção num mercado financeiro 

globalizado. A emergência de escândalos e quebras de instituições na segunda 

metade da década passada, a sustentação de posições de riscos nos mercados 
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de capitais, câmbio e derivativos, e a atuação do Banco Central somente no 

último instante da crise demonstram que é necessário reforçar as medidas de 

caráter prudencial e a fiscalização das instituições financeiras. 

De igual modo, a disciplina do mercado segurador nacional, 

emanada do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, já não se coaduna 

com as técnicas e práticas do seguro no mundo desenvolvido e representa 

obstáculo à expansão do mercado nacional. A persistência do monopólio do 

resseguro, malgrado a emenda constitucional que o aboliu, deixa o País numa 

situação insólita, e constitui prova inconteste do anacronismo da legislação 

vigente. 

A falta da regulamentação do art. 192 tem levado a 

iniciativas legislativas esparsas e assistemáticas, com a finalidade de superar 

problemas emergentes e inadiáveis: 

o Fundo Garantidor de Crédito, mecanismo de proteção 

da economia popular previsto no inciso VI, foi instituído 

por intermédio de resolução do Conselho Monetário 

Nacional; 

o Instituto de Resseguros do Brasil - IRB teve suas 

açoes transformadas por intermédio de Medida 

Provisória, já convertida na Lei nº 9.482, de 13 de 

agosto de 1997, embora a regulamentação de seu 

funcionamento estivesse prevista no inciso 11; 

Por Medida Provisória, foram também as sociedades 

seguradoras, de capitalização e as entidades de 

previdência privada submetidas às disposições da Lei nº 

6.024, de 13 de março de 1974, e do Decreto-Lei nº 

2.321, de 25 de fevereiro de 1987, que tratam 

respectivamente dos regimes de intervenção e 

liquidação extrajudicial e do regime de administração 

especial temporária, no caso para serem exercidos pela 

SUSEP; 

A Lei nº 9.932, de 20 de dezembro de 1999, que 

transfere atribuições do IRB - Brasil Resseguros S.A. 
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para a SUSEP e que, na prática, estatui regras para a 

abertura do mercado ressegu rador nacional encontra-se 

com sua eficácia suspensa por decisão liminar do 

Supremo Tribunal Federal , que acolheu Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, considerando que a matéria e 

reservada pelo art. 192 da Constituição para o 

tratamento exclusivo por lei complementar. 

Além disso, muitos parlamentares apresentaram propostas 

dirigidas a pontos específicos da regulamentação , de forma que, além dos 

projetos de lei complementar hoje sob exame da Comissão Especial do Sistema 

Financeiro, muitas outras proposições encontram-se em tramitação , nas duas 

Casas do Congresso Nacional , envolvendo temas como sigilo bancário, requisitos 

para a indicação de diretores do Banco Central, criação de agência de 

fiscalização de instituições financeiras , entre outros. Sem entrar no mérito de 

cada uma delas, pensamos que, se bem sucedidas na sua tramitação, estas 

proposições produzirão uma regulamentação fragmentada e assistemática do 

sistema financeiro nacional , o que seria indesejável tanto para os operadores do 

Direito quanto para as instituições financeiras, os cidadãos e os investidores 

internacionais, uma vez que dificultaria uma visão adequada e inequívoca de 

seus direitos e obrigações. 

Ademais, cabe assinalar que, na ausência da 

regulamentação própria, o Poder Executivo, para dispor sobre matérias de 

administração econômica e financeira de interesse do Governo, tem utilizado 

abusivamente do instrumento da medida provisória e da delegação de 

competência normativa atribuída ao Conselho Monetário Nacional pela legislação 

anterior à Constituição de 1988, anulando a eficácia do art. 25 do ADCT e, por 

conseguinte , reduzindo a participação efetiva do Congresso Nacional na solução 

das crises do Sistema Financeiro Nacional e na condução do seu processo de 

modernização. Exemplo eloqüente desse isolamento é o avanço do capital 

estrangeiro no sistema financeiro nacional , do qual já detém 40% (quarenta por 

cento) dos ativos, sem que o Parlamento tenha em algum momento se 

pronunciado sobre a questão. 

Fato pouco conhecido mas nao menos importante é o 

julgamento do Mandado de Injunção nº 430/DF, pelo Supremo Tribunal Federal , 

em 26.05.95, no qual o Congresso Nacional foi reconhecido em mora com a 
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regulamentação do art. 192, § 3Q
, tendo sido notificado por aquela Corte para 

tomar as providências no sentido de suprir a omissão. 

Por todas essas razões, de natureza jurídica e política, é 

inconteste a necessidade e a premência de se estatuir uma nova estrutura para o 

sistema financeiro nacional , mesmo que para tal seja imprescindível modificar o 

texto do art. 192 da Constituição. 

Não há dúvidas que uma regulamentação mais moderna, 

com a prescnçao de regras prudenciais adequadas e a constituição de uma 

autoridade monetária forte e bem aparelhada, influenciará favoravelmente a 

preservação de "um ambiente estável , previsível , favorável a menos riscos e à 

taxa de juros mais baixa", sem o qual, conforme mencionou aqui nesta Comissão 

o Presidente do Banco Central do Brasil, "não é possível desenvolver-se uma 

economia". Outro efeito benéfico para nossa economia advirá certamente da 

reclassificação de risco do Brasil e, conseqüentemente, da redução das taxas de 

juros cobradas do País pelo mercado financeiro internacional. 

Outro aspecto da discussão que nos cabe enfrentar é o 

receio , manifestado por parlamentares de oposição, de que uma vez aprovada a 

PEC, desconstitucionalizados os temas constantes do art. 192 e aprovada a 

regulamentação em leis complementares, haveria desinteresse do Governo pela 

estruturação geral do sistema financeiro , que passaria a atacar apenas os temas 

emergentes da administração financeira ou do seu exclusivo interesse político. A 

preocupação mereceu nossos cuidados. Assim , tendo em vista que a 

regulamentação envolve matéria de iniciativa privativa do Presidente da 

República, procuramos obter das autoridades econômicas do Governo e das 

lideranças dos partidos da base governista o compromisso com a 

regulamentação global e com a imediata apresentação dos projetos regulatórios, 

tão logo seja promulgada a PEC em apreciação. O Sr. Armínio Fraga, Presidente 

do Banco Central do Brasil , em audiência nesta Comissão, mencionou que, 

aprovada a PEC, o Poder Executivo teria três projetos prioritários a apresentar à 

discussão do Congresso Nacional: um para o banco central, um outro abordando 

questões do mercado de capitais e um terceiro cuidando das liquidações 

extrajudiciais . Refuto , portanto, as desconfianças levantadas quanto à 

possibilidade de uma regulamentação fatiada e casuísta. 
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Com relação às emendas, cabem as seguintes apreciações: 

Emenda nO 1/01: não há por que estabelecer para os 

orgaos responsáveis pela fiscalização das instituições do sistema financeiro 

nacional forma de controle externo diferente da já prevista na Constituição para a 

Administração Pública em geral. Votamos, portanto, pela rejeição desta emenda. 

Emenda nO 2/01: De igual modo, não vemos justificativa 

para elevar a simples alienação de uma instituição financeira ao nível de matérias 

como organização política e territorial , com a exigência de consulta plebiscitária. 

A alienação de empresas estatais já é autorizada em lei e a realização de 

plebiscito não é ato gratuito, podendo o custo de sua realização , inclusive, 

superar o valor a ser obtido na alienação. Por conseguinte, votamos pela rejeição 

desta emenda 

Emenda nO 3/01: pretende incluir na Constituição a criação 

de comissão mista destinada a apreciar matérias relativas ao sistema financeiro . 

Ora, a criação de comissões já é matéria de competência do Congresso Nacional 

e de suas Casas, segundo o art. 58 da Constituição, não havendo razão para sua 

disposição no texto constitucional. Votamos, então, pela rejeição desta emenda. 

Emenda nO 4/01: também preconiza que a alienação do 

controle acionário de instituição financeira pública seja previamente autorizada 

por lei específica, vedada a regulamentação por medida provisória. A alienação 

de empresas estatais depende de autorização legislativa e, ao ser objeto de 

emenda constitucional , as matérias constantes do art. 192 passam a se 

enquadrar entre as previstas no art. 246, que veda a utilização de medida 

provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido 
, 

alterada por emenda promulgada a partir de 1995. E desnecessária a emenda, 

razão pela qual votamos por sua rejeição. 

Emenda nO 5/01: introduz a exigência de autorização do 

Congresso Nacional , por maioria absoluta, para a instalação, no País, de novas 

agências de instituições financeiras domiciliadas no exterior ou para o aumento 

do percentual de participação do capital estrangeiro se não resultarem de 

acordos internacionais ou de reciprocidade. Entretanto, o art. 47 da Constituição 

determina que salvo disposição constitucional em contrário , as deliberações de 

cada Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a 

maioria absoluta de seus membros. Assim , não cabe contrariar em disposição 
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constitucional transitória o disposto no texto constitucional permanente, motivo 

pelo qual votamos pela rejeição desta emenda. 

Com relação ainda ao inciso V do art. 163, é importante 

destacar que sua redação sempre foi motivo de estranheza, porquanto 

transparecia contraditória com o inciso IV do art. 192, que trata das atribuições do 

banco central , evidenciando uma concorrência de regulamentações sobre a 

mesma matéria. A mudança proposta na PEC recoloca o art. 163 dentro de seu 

escopo inicial de referir-se especificamente ao contexto das finanças públicas. 

Não há também por que temer que a nova redação dada ao inciso seja motivo 

para o tratamento da fiscalização de instituições financeiras em medida provisória 

ou em lei ordinária apartada da regulamentação do banco central , porquanto não 

há como dispor coerentemente sobre competências de banco central sem tratar 

da supervisão das instituições financeiras e das atividades relacionadas com o 

risco sistêm ico. O próprio Presidente do Banco Central do Brasil , em audiência 

nesta Comissão, discutiu o assunto nos seguintes termos: "na minha visão, os 

temas de natureza sistêmica ou prudencial pertencem à esfera do Banco Central , 

enquanto os temas ligados ao consumidor de produtos financeiros , à proteção do 

acionista pertencem à esfera de outra agência" . 

Finalmente, quanto à mudança de redação proposta para o 

art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sendo de mera 

adequação às mudanças previstas para o art. 192, cremos que dispensa outros 

comentários além dos já expedidos no Relatório. 

Diante do exposto, votamos pela admissibilidade das 

Emendas nº 1/01,2/01 , 3/01 , 4/01 e 5/01 apresentadas nesta Comissão Especial , 

e, no mérito , pela rejeição de todas as emendas e pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 53, de 1999. 

10743400·044 

Sala da Comissão, em de 

Deputado Rubem Medina 

Relator 

de 2001. 



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O INCISO V DO 
ARTIGO 163 E O ARTIGO 192 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS". (SISTEMA FINANCEIRO) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 53-A/1999, que altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, em reunião realizada hoje, opinou, pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 53/A, de 1999, pela admissibilidade das 
emendas nºs 1/01, 2/01, 3/03,4/01 e 5/01 apresentadas na Comissão Especial, e, 
no mérito, pela rejeição de todas as emendas, contra os votos dos Deputados 
Aloizio Mercadante, Orlando Desconsi, Ricardo Berzoini, Pedro Eugênio, Salomão 
Gurgel e Milton Temer. Apresentou voto em separado o Deputado Pedro Eugênio. 
Foram rejeitados os destaques nºs 01/01, 02/01, 03/01, 04/01 e 05/01. 

Participaram da votação nominal os Deputados Antonio Kandir, 
Danilo de Castro, Edir Oliveira, Manoel Salviano, Murilo Domingos, Veda Crusius, 
Marcos Cintra, Paes Landim, Pedro Bittencourt, Raimundo Santos, Rubem Medina, 
Armando Monteiro, Benito Gama, Paulo Lima, Aloizio Mercadante, Orlando 
Desconsi, Ricardo Berzoini, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Fetter Júnior, Pedro 
Eugênio, Salomão Gurgel, Milton Temer, Antonio Cambraia e Xico Graziano. 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2001 

Deputado MAX ROSENMANN 
Presidente 

Deputado RUBEM MEDINA 
Relator 



Voto em Separado 

I . RELATÓRIO 

PEC 53·A, de 1999 

(do Senado Federal) 

• 

Altera o inciso V do art. 163 d o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 
52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

A PEC 53, de autoria do Senado Federal , destina-se a abrir o caminho para uma 

reforma do sistema financeiro através da virtual revogação do Art. 192 da Constituição Federal, 

que dispõe sobre a estrutura e critérios de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional 

(SFN). O governo visa, assim, a efetivar mudanças no SFN através de um somatório de Leis 

Complementares diversas, que serão introduzidas em pequenas parcelas e coexistirão com leis 

antigas e defasadas, costurando uma colcha de retalhos cujo resultado final pode vir a ser um 

sistema financeiro caótico. 

O SFN sofreu sua última revisão no período 1964 a 1967 e, dado o progresso 

inovativo desse setor, assim como a inserção do País, nesta última década, no processo de 

globalização - especialmente a globalização das finanças, uma reforma financeira era justa e 
, . 

necessana. 

Porém, através da revogação de todos os princípios e objetivos básicos que devem 

nortear as leis que regem o SFN - através da revogação dos incisos I a VII, o governo elimina 

discussões e decisões, pelo Congresso Nacional e a sociedade brasileira, sobre importantes 

mudanças estruturais na economia brasileira e mundial assim como sobre qual o novo modelo 

de crescimento econômico e inserção na economia mundial, que o País deve adotar. 
, 

E consensual que um SFN desenvolvido é essencial para reduzir, a taxa de juros, 

financiar as exportações, incentivar o investimento em capacidade produtiva, e reduzir a 

dependência no capital externo. Mas tal nível de desenvolvimento não ocorrerá sem que se 

leve em conta o sistema financeiro como um todo, aplicando-lhe princípios norteadores que 
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garantam tanto a inserção soberana no País no processo de globalização financeira quanto a 

subordinação do desenvolvimento financeiro ao desenvolvimento econômico e social do País. 

11- VOTO 

Art. 192, caput 

Com a modificação do caput do Art. 192 que passa a ter a redação " .. . 0 sistema 

financeiro será regulado em leis complementares ... ", a PEC 53 introduz a possibilidade de uma 

maior parte do setor financeiro ser ou não regulada. Poderemos ter apenas alguns aspectos 

submetidos à regulamentação, mas outros não, transformando toda a legislação que rege o 

sistema financeiro em uma colcha de retalhos. 
Porém, a globalização financeira - processo no qual o Brasil , enquanto mercado 

emergente, se inseriu - gerou mudanças importantes nos sistemas financeiros nacional e 

internacional que precisam ser levados em conta para estabelecer uma estratégia de 

desenvolvimento financei ro sustentável. Entre as mudanças introduzidas pela globalização 

financeira, está o rápido desenvolvimento do mercado de derivativos e da engenharia 

financeira, que permitem às instituições financeiras de esconder suas perdas, e aumentar seus 

riscos e sua alavancagem, pondo em risco o sistema financeiro se não forem controladas. 

Também aumentou o acesso de bancos domésticos ao mercado internacional de capitais, 

ajudado pelo fato de que o mercado doméstico não é líquido ou desenvolvido, aumentando seu 

risco cambial. Assim , mercados de derivativos, mercados de moeda e de ações (onde as firmas 

buscam capital para fazer frente às exigências impostas pela adoção do acordo da Basiléia e 

pelo Banco Central) e o sistema bancário não podem ser regulados independentemente, e a 

legislação deve ser coerente entre si sendo, portanto, importante que sejam introduzidas em 

conjunto. 

Incisos I e 11 

A principal justificativa para a revogação dos incisos do Art. 192 da Constituição 

Federal é a de que a regulação e reestruturação dos mercados financeiros já está sendo feita 

de forma eficiente pelo Banco Central. Que, de fato, os princípios gerais da atividade 
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econômica, constantes no Art. 170, são suficientes. Ambos os argumentos são falaciosos . As 

mudanças sendo introduzidas pelo Banco Central para modificar e modernizar o SFN não 

levam em conta os problemas e características específicos aos países emergentes, se 

contentando em importar critérios testados e aperfeiçoados para países desenvolvidos .. 

Com a revogação dos incisos I e 11 do Art. 192, que determinam que lei complementar 

disporá sobre a autorização para o funcionamento de instituições financeiras nacionais e 

internacionais, respectivamente, a PEC retira um dos principais objetivos de qualquer lei 

complementar regendo o sistema financeiro: o de autorização para o funcionamento de 

instituições financeiras, bancos e estabelecimentos de seguro. Mercados financeiros, e 

especialmente os bancos (que dominam o sistema financeiro brasileiro) têm características 

próprias que os distinguem do resto da economia; entre elas, que eles captam depósitos à vista 

e poupança de um número enorme - de pequenos clientes que não tomam conhecimento de 

como o banco está aplicando estes recursos - a chamada assimetria de informação - e que 

devem portanto ser protegidos de fraude, má administração e risco excessivo. Por serem 

inerentemente ilíquidos, e dada a possibilidade de corridas contra um ou poucos bancos se 

tomarem crises financeiras, a confiança nas instituições que compõem o sistema é de extrema 

importância ao seu bom funcionamento. Para haver .confiança, deve haver, antes, o aval de 

uma instituição governamental (o Banco Central) para seu funcionamento. 

Inciso 111 

o inciso 111, que dispõe sobre a participação do capital estrangeiro no SFN, foi incluído 

na nova redação dada ao caput do Art. 192. Porém, com a revogação dos itens a e b, que 

submete esta participação aos interesses nacionais e aos acordos internacionais, perde-se um 

princípio norteado r de como deve se dar a inserção do país no processo de globalização 

financeira - isto é, de maneira soberana. 

Bancos brasileiros tendem a acessar mercados de capitais internacionais, dada a 

pouca liquidez dos mercados nacionais. Assim, estão sujeitos a um alto risco cambial. A 

volatilidade macroeconômica excessiva de economias em desenvolvimento, com oscilações de 

câmbio, juros, e preços, podem quebrar até uma instituição financeira sã (ou a firma a quem 

esta instituição emprestou dinheiro) . 



Existe, ainda, a dificuldade de coordenação de critérios de regulação entre países, no 

caso de bancos multi nacionais. Eles em geral são menos controlados pela autoridades 

financeiras locais, mas têm maior incentivo para tomar riscos maiores no mercado doméstico. 

Apesar de possuir uma capacidade técnica maior para a gestão de riscos, em geral tal 

capacidade encontra-se na matriz, enquanto informações sobre risco que são utilizados pelos 

técnicos, encontram-se em mãos de gerentes locais, com pouca comunicação entre eles. 

Incisos IV e V 

Bancos Centrais enquanto reguladores do sistema financeiro e responsáveis pela 

execução da política monetária, têm poder para afetar tanto os resultados de firmas financeiras 

quanto o bem-estar social do país. Por isso, sua prestação de contas à sociedade é muito 

importante. Em sociedades democráticas a prestação de contas pelo Banco Central pode 

tomar quatro formas (não-exclusivas): (1) prestação de contas ao mercado; (2) prestação de 

contas à própria indústria financeira; (3) prestação de contas ao Judiciário pela legalidade de 

suas ações e decisões; e (4) prestação de contas ao Legislativo. 

Os constituintes de 1988 decidiram, de um lado, por um aumento da autonomia do BC 

e, de outro, por um maior controle deste pelo Legislativo. Além da revogação da Lei 4.595 de 

1964 e da extinção do Conselho Monetário Nacional, previram um novo arranjo institucional 

para o Banco Central e para o sistema financeiro, a ser regulamentado depois - o que não 

ocorreu. 

Os incisos IV e V, que dispõem sobre a organização, o funcionamento e as 

atribuições do Banco Central, assim como os requisitos para a designação de membros de sua 

diretoria, também são revogados pela PEC 53. Ora, para haver transparência na prestação de 

contas pelo presidente e diretores não-eleitos do Banco Central assim como um maior controle 

deste pelo Legislativo eleito, é necessário que suas responsabilidades e atribuições sejam 

claramente determinadas pela Constituição. Para haver equilíbrio nas relações entre o Banco 

Central , o Executivo e o Legislativo, é necessário determinar, na Constituição, (1) os objetivos 

do Banco Central, (2) a transparência e (3) o detentor da responsabilidade final pelas decisões 

de política monetária. A Lei de Responsabilidade Monetária que encontra-se em elaboração no 

Executivo não é suficiente para determinar essas questões, já que se refere apenas ao Banco 

Central. 
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Inciso VII 
O desenvolvimento de um sistema financeiro eficiente e forte é de suprema 

importância para a retomada do desenvolvimento econômico sustentável e estável , após duas 

décadas de estagnação, pontuadas por crises financeiras e de dívida externa. Em outras 

palavras: o desenvolvimento e a estabilidade do sistema financeiro não são fins por si só, mas 

são um meio de se atingir um crescimento econômico com eqüidade. 

Se não houver desenvolvimento global do SFN, então as maiores empresas e os 

maiores investidores internacionais simplesmente utilizarão a liberalização do sistema 

financeiro para captar crédito para investimentos, e investir, em mercados de capitais 

estrangeiros. Isto causará uma maior divisão e desigualdade no País, já que as pequenas 

empresas nacionais e regionais não terão acesso a crédito para se estabelecer, crescer e criar 

empregos. A desigualdade social e a concentração de renda tenderão a se agravar, assim 

como as desigualdades regionais, ameaçando O crescimento econômico sustentável do País. 

A revogação do inciso VII , que estipula que a legislação reguladora do SFN deve 

estabelecer critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com renda inferior à 

média nacional para outras de maior desenvolvimento, deve causar um grande fluxo de capitais 

de regiões menos desenvolvidas do país, como o Norte e Nordeste, para regiões de maior 

concentração de indústrias e serviços, como o Sul e o Sudeste. Ora, o processo de 

globalização é, por sua própria natureza, um processo de concentração de rendas - tanto entre 

países, como entre regiões. Tanto países quanto regiões de países de renda alta, inseridos no 

processo de globalização e voltados para o setor externo, tendem a ganhar ainda mais com a 

globalização, enquanto países e regiões pobres, excluídos do processo, só tendem a perder. 

Princípios Gerais 

Riscos fazem parte integrante do negócio dos bancos, e há uma troca entre baixo 

risco e aumento no nível de crédito para investimento e crescimento econômico. Bancos 

excessivamente restritos em suas atividades pelo agente regulador, em um ambiente 

macroeconômico que já é volátil , tenderão a financiar cada vez menos investimentos produtivos 

de longo prazo, ou aqueles que criam empregos e aumentem a renda nacional (por exemplo, 

empresários empreendedores que buscam financiamento para pequenas empresas - que são 

as que criam o maior volume de emprego com o menor volume de crédito - não seriam 

financiados em tal ambiente). 
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• 
• 

Assim, a constituição precisa determinar princípios gerais para o funcionamento do 

sistema financeiro: Qual a proporcionalidade que quer se dar ao sistema - isto é, qual a 

importância relativa entre regulação (benefício da segurança) e fornecimento de crédito 

(benefício do crescimento econômico)? Qual deve ser o papel, no futuro, dos antigos bancos 

de desenvolvimento (que não podem se adequar aos novos critérios de regulação do BC e 

aplicar recursos em atividades menos produtivas mas importantes socialmente ao mesmo 

tempo)? Qual o papel das cooperativas de crédito (notoriamente bem menos líquidas e de 

maior risco que bancos) para fornecer micro-crédito às comunidades e projetos menores e 

menos lucrativos, ignorados pelos bancos? Qual deve ser a estrutura institucional da regulação 

financeira? 

Em resumo, os argumentos de que: a reforma do Sistema Financeiro Nacional pode 

ser feita em partes, através de várias leis complementares; as mudanças já introduzidas ao 

sistema são suficientes; e que os princípios norteadores já existem no Art. 170 da CF, são 

falaciosos. Primeiro, porque não levam em conta características específicas do sistema 

financeiro, e aquelas específicas a mercados emergentes. Segundo, não consideram a 

inserção da economia nacional no processo de globalização financeira exige um projeto de 

reforma financeira mais ampla, com uma estratégia mais clara. Por último, ignoram, de maneira 

implícita, princípios importantes como a proporcionalidade da regulação e a estrutura 

institucional da regulação financeira - e, portanto, ignoram o papel do Judiciário e do Executivo 

na reforma e na regulação do sistema financeiro brasileiro. 

Por isso, somos pela rejeição da PEC n° 53/99 nos termos dos argumentos 

expendidos. 

Sala das Reuniões, 7 de Agosto de 2001 

Deputado PEDRO EUGÊNIO 

PPS/PE 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O INCISO V DO ARTIGO 163 E O ARTIGO 192 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS". (SISTEMA FINANCEIRO) 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 53-A/1999, que altera-o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em reunião realizada hoje, opinou, pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 53/A, de 1999, pela admissibilidade das emendas nºs 1/01, 2/01 , 3/03, 4/01 e 5/01 apresentadas na Comissão Especial, e, no mérito, pela rejeição de todas as emendas, contra os votos dos Deputados Aloizio Mercadante, Orlando Desconsi, Ricardo Berzoini, Pedro Eugênio, Salomão Gurgel e Milton Temer. Apresentou voto em separado o Deputado Pedro Eugênio. Foram rejeitados os destaques nºs 01/01,02/01,03/01,04/01 e 05/01 . 

Participaram da votação nominal os Deputados Antonio Kandir, Danilo de Castro, Eqir Oliveira, Manoel Salviano, Murilo Domingos, Veda Crusius, Marcos Cintra, Paes Landim, Pedro Bittencourt, Raimundo Santos, Rubem Medina, Armando Monteiro, Benito Gama, Paulo Lima, Aloizio Mercadante, Orlando Desconsi, Ricardo Berzoini, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Fetter Júnior, Pedro Eugênio, Salomão Gurgel, Milton Temer, Antonio Cambraia e Xico Graziano. 

7.23.004·2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2001 

MAX ROSENMANN 

,I 

Deputado RUBEM MEDINA 
Relator 
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APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 53, de 1999 

PRIMEIRO TURNO 

- a Proposta de Emenda à Constituição n° 53, de 1999, em PRIMEIRO TURNO. 

REJEITADAS: 

- as Emendas de nOs 1, 2, 3, 4 e 5, apresentadas na Comissão Especial , com parecer 

pela rejeição , ressalvado o Destaque. 

PREJUDICADA: 

- a Proposta de Emenda à Constituição na 10, de 2003 , apensada. 

RETIRADO: 

- o Destaque de Bancada do PDT, para votação da Emenda na 1. 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAR A REDAÇÃO 
PARA O 2° TURNO. 

Em 02.04.03 . 

Sec etário-G ral da Mesa 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO - , 

SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATE RIA APRECIADA 
~ , 

NA SESSAO ORDINARIA 

DO DIA 

(QUARTA-FEIRA) 

(às 14h.) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 53-B, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 53-A, DE 1999, QUE 
ALTERA O INCISO V DO ARTIGO 163 E O ARTIGO 192 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ARTIGO 52 DO 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS; 
TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE 

• (RELATOR: SR. MENDES RIBEIRO FILHO); E DA COMISSÃO 
ESPECIAL, PELA APROV AÇÃO DESTA, PELA 
ADMISSIBILIDADE E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DAS 
EMENDAS DE N.oS 1, 2, 3, 4 E 5, APRESENTADAS NA 
COMISSÃO, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS ALOÍZIO 
MERCADANTE, ORLANDO DESCONSI, RICARDO BERZOINI, 
PEDRO EUGÊNIO, SALOMÃO GURGEL E MILTON TEMER. 
APRESENTOU VOTO EM SEPARADO O DEPUTADO PEDRO 
EUGÊNIO (RELATOR: SR. RUBEM MEDINA). 
TENDO APENSADA A PEC N.o 10, DE 2003 

• 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE N.oS 1, 2, 3, 4 E 5, 
APRESENTADAS NA COMISSÃO ESPECIAL, COM PARECER 
PELA REJEIÇÃO, RESSALVADO O DEST AQURl 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 
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N.o 53, DE 1999, EM PR EIRO TURNO ... 
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(SE APROVADA) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO 
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REQUERIMENTO N°, DE 20 

DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 
(DA BANCADA DO PDT) 

Projeto de Emenda à Constituição nO 53/1999 

Sr. Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 161, § 2°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, destaque para a votação em separado da 
Emenda nO 1, de 2001, de autoria do Deputado Salomão Gurgel. 

JUSTIFICATIVA 

Durante a apreciação da PEG, na Comissão Especial , o Relator, de 
maneira equivocada, entendeu que a Emenda que pretendemos destacar 
estivesse propondo controle estatal para os órgãos responsáveis pela 
fiscalização das instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. É 
evidente que o controle do Estado já está previsto na Constituição Federal. 
Controle público não é controle do Estado. Controle público seria , por 
exemplo, o controle realizado por algum órgão colegiado independente, 
constituído por representantes dos diversos segmentos envolvidos no 
Sistema Financeiro, consultivo ou deliberativo, conforme venha a determinar a 
lei. O parágrafo proposto pela Emenda, contudo, não detalha a maneira pela 
qual esse controle se daria, pois entendemos que a Constituição Federal deva 
estabelecer apenas o comando, remetendo para a lei a forma pela qual 
deverá se dar esse controle público. Acreditamos que o controle público é 
imprescindível para a lisura das decisões dos órgãos de supervisão do 
sistema financeiro . 

~ Sala das Sessões, /7 de #Y}:1A C'~ 003 

1) t1e \t J G,,/I!Ã ~ 

Depu 

~, 
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Declaração de voto .~~r;;_. 
Ao votarmos a mod ificação do arL192 da Constituição Federal, estamos Í'J/(-/V( . 

poss ibil itando ao Executivo regulamentar, em projetos de leis complementares, matéri as « ( ! r) 
constantes dos seus atuais incisos, como, por exemplo, a regulamentação das cooperativas 

de crédito, alavanca para a retomada do crescimento econômico com distribuição de 

ri queza e renda. 

Por outro lado, reafirmamos nossa convicção de que a autonomia do Banco 

Central, desejada por algumas forças do mercado financeiro, retiraria do Estado 

Brasileiro instrumentos fundamentais pa'ra a condução da política econômica, 

monetária, creditícia e cambial, aproximando-o daquelas agências reguladoras cuja 

prática tem sido tão qu estionada pelo Presidente Lula. 

O voto sim dos deputados que assinam esta Declaração é também manifestação 

contrária à autonom ia do Banco Central, por entender que ela fe re a próp ri a soberania da 

Nação. 

Queremos um Banco Central púb lico, com controle social e gestão democráti ca, 

comprometido com o desenvolvimento econôm ico e vo ltado para os in teresses maiores da 

• 

• 
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Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Nota da Bancada do PT 
Sobre a PEC 53 

Por unanimidade, a bancada do PT decidiu votar pela aprovação da PEC 
53 , oriunda do Senado, que altera a redação do Artigo 192 da Constituição 
Federal, por considerar que, tal como está redigido hoje, o dispositivo em 
questão dificulta em demasia qualquer tentativa de regulamentar o sistema 
financeiro , na medida em que exige que uma única Lei Complementar regule 
todos os inúmeros aspectos do sistema financeiro. Mesmo assim resolveu 
levar ao conhecimento deste parlamento e da opinião pública as seguintes 
considerações. 

1. A bancada do PT considera que é justa a aspiração da sociedade de 
facilitar a regulamentação do sistema financeira nacional, prevista no Artigo 
192 da Constituição, o que requer uma alteração na atual redação deste 
dispositivo , cujo objetivo é permitir que diferentes Leis Complementares 
regulem cada um dos aspectos do sistema financeiro. 

2. A bancada do PT preferiria votar esta PEC mantendo os incisos 
constantes no atual texto. Infelizmente, dificuldades políticas e regimentais 
eliminaram esta hipótese. Porém, considerando nossa absoluta confiança no 
governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e nossa certeza de que não 
vão prosperar iniciativas que comprometam a soberania nacional , resolveu 
votar o caput sem os incisos acima referidos. 

3. A bancada do PT julga que a questão da autonomia operacional 
do Banco Centrai nào está na pauta do debate, neste momento. E 
considera que uma iniciativa, do Executivo, caso venha a OCOlTer, para 
tratar deste assunto, deve ser precedida de um amplo debate com a 
bancada do PT e com as demais bancadas de sustentação governo. 

Brasilia, 02 de abril de 2003 

Deputa el o Pellegr no 
Líder T 
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Brasília-DF, 02 de abril de 2003 . 

DECLARAÇÃO DE VOTO · 

Ao votarmos favoravelmente à modificação do art. ] 92, para que seja 

regulamentado o Sistema Financeiro Nacional , o fazemos ressaltando que não antecipamos 

opinião de mérito quanto à autonomia do Banco Central do Brasil. Até porque, somos de 

opinião que o Banco Central não pode continuar operando como o fez em anos recentes. O 

Banco Central deve atender aos interesses maiores da nação brasileira e para tal não pode 

• ser conduzido como se fosse uma grande agência reguladora, sem controle e podendo 

atender outros interesses sem que os poderes legitimamente eleitos tenham instrumentos 

para agir. Compreendemos que a votação que realizamos neste dia trata do conjunto do 

Sistema Financeiro, não sendo prioritário o debate sobre a autonomia do Banco Central 

neste momento. ~D~"'tcamos que o debate político sobre esta matéria não está concluído e 

• que qual acerca deste tema deverá ser precedida pelo sern° ndamenr p r )A ú ) 

~ÁÁ...J' J oV.v"'VI1 A OMM­
o ?r /JJP 

/ ~ V . (f)1J-fW4tÚflJJíV 
~ ~ .....,//7~·~Jt~ . Çy 

• 
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VOTO EM SEPARADO À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO 53/99 

(Dep. Pompeo de Mattos) 

Conforme nota da Executiva Nacional, o POT considera uma 

questão de princípios o controle do Banco Central pelo Governo da República. 

Consideramos inaceitáveis, quaisquer iniciativas e mudanças na legislação que 

visem permitir a chamada autonomia do Banco Central , o que significaria mais 

uma violação de nossa soberania. 

A quem interessa a autonomia do Banco Central do Brasil? 

Estamos modificando num artigo extremamente importante - o art. 192 - da nossa 

Constituição. A votação que faremos aqui vai revogar oito IncIsos 

importantíssimos da nossa Carta Magna e vai abrir as portas para que a 

regulamentação do sistema financeiro seja feita por meio de lei complementar. 

Este é um debate fundamental para o futuro do País. Não é à toa 

que todos os dias estamos assistindo às pressões do Fundo Monetário 

Internacional pela regulamentação do sistema financeiro nacional. 

A autonomia do Banco Central é a garantia que o mercado deseja 

para ter a certeza de que a política econômica do País não irá mudar, de que vai 

continuar submetendo o Brasil à lógica do FMI e dos juros altos para pagar as 

dívidas externa e interna; à lógica do superávit primário e dos cortes 

orçamentários em áreas sociais, em áreas de desenvolvimento econômico, tudo 

isso para atender aos interesses da especulação internacional. 

Nós, do POT1 apoiamos, com muito orgulho, a candidatura do 

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, desde 1988, depois, em 199 quando 

Leonel de Moura Brizola era candidato a Vice-Presidente. Ajudamos o Presidente 

a ganhar as eleições de 2002, no segundo turno. 

Pois, com esta biografia, o POT trás à reflexão dos colegas 

Parlamentares e da sociedade brasileira, que acompanham este importante 

debate, um fato curiosíssimo: o atual governo reclama, com razão e justiça, que 

GER 3.17.23004-2 (JULl02) 
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as agências reguladoras tem mais poder que o Governo. Sabe-se que a ANEEL 

aumenta as tarifas de energia elétrica; a ANATEL aumenta as de telefone; a ANP 

aumenta o preço dos combustíveis. E o Governo não tem controle sobre tais 

agências. Portanto, a verdade é que elas têm mais poder do que o próprio 

Governo. 

No entanto, o mesmo Governo que reclama e quer diminuir o poder 

das agências, para ter responsabilidade sobre aquilo que administra, quer abrir 

mão da autoridade que tem sobre o Banco Central do Brasil. 

As agências têm poderes; e o Governo diz que são demasiados e 

quer controlá-Ias. Pergunto: no caso em exame, ao abrir mão daquilo que 

• controla, quer entregar para quem? 

O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva teria enfrentado dificuldades 

para eleger-se, na hipótese de ter dito nos debates, que um dos seus primeiros 

atos, seria abrir caminho para uma espécie de "privatização" do Banco Central , 

lhe dar autonomia para, depois, ficar ligado ao FMI , ao mercado de capitais, aos 

banqueiros e ao capital estrangeiro. 

Faço tal digressão a fim de pedir que reflitamos sobre tais 

acontecimentos. Quem fala não é a Oposição, mas a coerência de propósitos e 

posicionamentos do POT. 

Esses não eram, nem o discurso nem a proposta do PT. O governo 

e seu partido mudaram de discurso e esqueceram-se de avisar os aliados. O POT 

não aceita pratos prontos e o que os líderes do governo fizeram, foi tentar obrigar 

o POT a engolir, sem ao menos ter o direito de mastigar. 

Esperamos que as dificuldade enfrentadas pelo governo nesta 

matéria, e a posição firme do POT, sirva de lição. Nosso partido optou pela 

ABSTENÇÃO para manter a unidade, mas não abrirá mão de continuar a 

defender a soberania do Brasil e de seu povo. Assim fará nas matérias polêmicas 

que o Congresso debaterá nos próximos meses, entre elas, as Reformas da 

Previdência e Tributária. Esperamos, que até lá o PT mude a postura e abra o 

diálogo. Afinal, o POT está no Governo, tem contribuído para a administração com 

o Ministro Miro Teixeira, à frente do Ministério das Comunicações, mas não se 

sente governo, pois, lhe é vedado o direito de opinar e apresentar sugestões. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por último, ressalto que o POT não é contra a regulamentação do 

Sistema Financeiro, mas insurgi-se, veementemente contra o compromisso 

assumido pela equipe econômica do Governo, junto ao Fundo Monetário 

Internacional-FMI, conforme o trecho da carta de intenções do Ministro Antonio 

Palocci e do Presidente do Banco Central Henrique Meirelles, do dia 28/02, 

dirigida ao senhor K6hler, Presidente do FMI: 

"Pretendemos seguir uma agenda adicional de mudanças estruturais 

em outras áreas. Primeiro, o governo vai procurar garantir uma aprovação rápida 

pelo Congresso da PEC que facilitará a regulamentação do setor financeiro - um 

passo necessário para a passagem da desejada lei que formalizará a autonomia 

• operacional e a responsabilização do Banco Central." 

• 

Depois, disso, não há como o governo e seus líderes argumentarem 

que uma possível autonomia do Banco Central não está sendo cogitada. Não é 

uma hipótese, é um compromisso assumido por este Governo com o Sistema 

Financeiro Internacional. 

Portanto, acompanho a decisão da Bancada o POT, e opto pela 

ABSTENÇÂO, na votação da Proposta de Emenda à Constituição 53/99. 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 
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Senhor Presidente. 

Declaracão de Voto 
) 

(,-\rt, 182, pJragrafo único. RICD) 

Decfumç'úo de r '()ro n:/erel1fe u \'(){(/Ç-ÚO du 
f EC II ~ 53-B. de 1999, 

o go\"Crno do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva tem honrado todos os comprom Issos 

internacionais firmados pelo go\'erno anterior. . \ssumindo o País em um momcnto de grande 

• instabilidade internacional. l) 110\'0 go\'erno mostrou capacidade ao atuar com rapidez fren te ~l 

ndnerabilidade extcrn::l, 

) . 
) ~ 

e 

Como herancJ do !2.owrno r-HC. J nova administracão recebeu o País com um déticit . - . 

público superior a 6% do PrB e uma dívida rública líquida próxima de R$ 900 bilhões. equ ivalente 

a mais d~ do PrB, Por outro lado. a CJrga tributária at ingiu em dezembro de 2002 a marca de 

36.5% do PIB. que ~ a terceira maior do mundo. só sendo menor que a da Suécia (-+7%) e da 

Alemanha (36.7%). Ou seja. enquanto em 1993 cada brasileiro pagava R$ 700.51 em impostos em 

2002 passou a contribuir com R$ 2.723.26, Por último. o Banco Central do Brasil não só apresentou 

um prejuízo ac umulado de R$ -+2.2 bilhões entre 1994 e 2002. cobertos pelo Tesouro. como 

seguramente apresentará novos prejuízos de . pelo menos. mais de R$ 20 bilhões nos próximos anos. 

provenientes de créditos incobrá\'cis concedidos através do PROER para bancos falidos, 

Diferentemente do que se apregoa\'a. a herança recebida é dc um País com acentuada 

vulnerabilidade. tanto interna como externa. e com os fundamentos macroeconomlcos 

extremamente frágeis e dependentes dos acontecimentos externos. 

Nessa situação, a simples regulamentação do sistema financeiro nacional, por via de várias 

Leis Complementares. poderia significar a retomada do desenvolvimento econômico. Na nossa 

perspectiva. no entanto, o desenvolvimento do sistema financeiro exige uma legislação que 

contemple: autorização para o funcionamento de instituições tinanceiras, de seguro e previdência. 

pautada pelos interesses nacionais: mecanismos de controle e tiscalização do sistema tinanceiro: 

uma política de transferência de poupança de regiões mais ricas para outras de menor 

desenvolvimento: abertura de cooperativas de créditos e bancos de microcrédito: redução do 

"spread" do sistema bancário; criação de fundos ou seguro de proteção à economia popular e; regras 



, 

para abenura l' t'uncilmamento u(: banco:-; ~ stranue lro s no Pa ís baseados na reciprocidade dt.: 

hent.:ficos e do inreresse da i\aç50 , 

Uma das ações previ stas lEI regulamentação do s istema tinanceiro nacional di z respeito ó 

propalada Jutonomia ~io banco central. com o objetivo de controlar a inl1ação reduzindo n Sl'U 

tinanclamento ll l) déticit público, '\0 ental1lo. numa estrutura kdermi\'Ll como a brasileira. c muito 

difícil e\'itar que a l ' nião dei:-.:e de ter déticits e os tinancie. diretamente ou por meio do próprio 

banco central. ,"'inda que () banco central seja independente. tais financiamentos continuarão 

existindo. a menos que o go\'erno se abstenha ue utili zar instrumentos monetários l' Gllnbiai s 

\ 'isando o desem'olvimento económico, 

Assim. o argumento ue que quando o banco central não ~ autónomo, por pressão política. 

lhe são impostos gastos quase-fi scais não contemplados no orçamento fi scal. embora dI ido. não é 

_ ticiente para sustentar a proposta de independência do banco central. 

As propostas de autonomi a ou independência do banco central em pal ses do "Sul" sào 

resultado da aplicaç50 do Consenso ue \\·ashington. \ 'isando retirar da Pres iu~ncia ua República. ou 

uo Congresso \:acional. o controle so bre a r olítica monetária. que ficaria. assim. a cargo ue uma 

equipe técnica supostamente apolítica, 

Contudo. resta ainda uma questão básica. qual seja. determinar se o financiamento 

monetário de\'e ser admitido e se o montante de déficit quase-fiscal do banco central compromete a 

estabilidade da relaç50 dívidalPIB, Esta é. J,ntes de tudo. uma questão de coordenação entre 

pol íticas macroeconómicas e. não. ue independ~ncia do banco central. 

o grande exemplo de banco central autónomo é o dos Estados Lfnidos, Mas. para que essa 

e ltonomia funcione. o governo none-americano conta com uma complexa estrutura que implica a 

existência ue bancos centrais regionais. membros com diferentes mandatos e um presidente 

indicado pela Casa Branca, 

No Reino Unido. apesar da liberalização da economIa ter iniciado a partir de 1979, a 

independência do Banco da Inglaterra somente foi implementada no primeiro ano de mandato do 

Primeiro-Ministro Tony Blair. Mesmo assim. parte importante da política monetária ficou nas mãos 

do ministro da Economia. 

Na Comunidade Européia. a política monetária foi repassada ao Banco Central Europeu. 

dirigido por um Conselho dos presidentes dos bancos centrais dos países-membro, com diretoria 

indicada. de comum acordo. pelos chefes de Estado e de governo dos países da União Européia. 
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\i o caso brasi iCll"O, alem Lias crIticas ge ra is à rropostet da indcremiCncia do banco celllr.:ll, ha 

uma qucstão mais lÚnGamelllal. baseada na reiação hi storica o bsen'ada entrc () banco centr:::ll e os 

outros órgJos do r:'\ccllti\"o que permancce cmranhada nas instiruiçõcs e nas próprias condições de 

tinanciamcnto dn EstaJo e tem permitid o l! ue o banco celllral arrcsente constantcs prejuízos. 

cobertos pelo reSOme) \'acional. Isso mostra quc um banco celllral independente poderia 

transformar-se num quarto I'0der. em \ irtude da sua atuaçJo hi stórica cm nrerações de natureza 

lj uase-ti seal. com () agr::\\allle de quc não terI a ::; uporle. li scali z:::lção ou apro \ ação da sociedade 

Diferentemcntc. l)S e'\cmplos de bom encaminhamelllo da qucstão parecem só acontcecr nos 

palses ricos. ljue po ssucm sólido aparato Ins titucional e democrático. além dc contarem com a 

soberania de scus go, 'crnos em relação às questões relati"as à política monetária, 

E importetnte lembrar que a crença. no Brasil. da neccssidade de imputar limites t"ormais ú 

e concessão de credito ,h) go\"crno I'0r p:lfle J o banco central e independência política entrc eles. ~ 
I"\~ccnte, \!í..l SUí..l nrigem, a SU~IOC. o Banco do Brasil. bem como o banco ccntral sempre 

es ti, 'eram ligados ú nccess idade de tinanciar :; :::lsros do go"erno e garantir a conti:::lnça na moed:::l e 

no sistema linanccirl', Essa po lítica ro i marcante p:::lra a instituiçJo da moeda. rara o 

desenvoh'imcnto econômico e rara evitar cri ses , 

Atualmcnte as cri scs cconomicas. associadas à fragilidade tinanceira de banco e empresas 

têm exigido a rresença do Estado para garantir a confiança na moeda e no sistema tinancciro. 

bem como para sustentar políticas de crescimento e emprego, ,\ atuação do Estado na área 

monetária. não raro dc forma e'\pansioni stcl. tem tido importância deci siva na dcterminaçJo da 

trajetória de crescimcnto d:::l economi:::l, . \ l) contribuir para a superaçJo de momentos de crise. o 

financiamento dos gastos do governo assumiu importância preponde[:::lnte. alterando. assim. 

qualitativamente a forma e a ,'elocidade do processo de desenvolvimento elo País, Desse modo. 

como a moeda em um mundo globalizado sofre influências externas. o banco central deve 

intervir sempre que situações de recessão. dcsemprego ou fragilidade tinanceira assim exigirem. 

Esses argumentos dão suporte à nossa oposição à tese de independência do banco central e 

apontam para a necessidade de ação conjunta entre o banco central e o Tesouro acionai ou, em 

outras palavras. à necessidade de coordenação entre políticas macroeconômicas. 

Assim sendo. o Presidente Lula não pode e não deve abrir mão do que o mandato lhe 

concedeu: o de ser Presidente do Brasil. inclusive naquilo que diz respeito à política monetária e 

ao desenvolvimento do País, 

o governo Lula está fazendo um grande esforço para honrar seus compromissos diante de 

uma conjuntura adversa, mas não pode comprometer sua govemabilidade sobre questões tão 
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-:strateglcas cnmo de rnlítieas monctaria c ..:rcditíci:.!. !2eradoras de desen\'oh ime11lo economlco e 

reduçiio do desempregl), 

· \ quem intercssa. então. a uutonomiJ do banco centra l já nos primciros mcscs do govcrno 

Lula? Somente ~1 quem pretcndc limitar :l cuuação do Presidente sobrc ~1S qucstões da política 

maeroeconómica. o que implica dizer de desenvolvimento económico do País .. \pro\'ar a autonomia 

Jo banco ccntral é tiio somente limitar a possibi lidade de o Brasil formular uma proposta soberana 

de desenvolvimento par:l o País. 

Dispostos a colaborar. dc modo afirmJtivo. com o modclo de dcsen\'oh'i mento que ora se 

apresenta ao País. consubstanciado por medid:ls destinadas a promo\'er () descl1\ 'olvimento sóc io­

cconómico e o equilíbrio en tre :lS diferentes regiões do País. o Partido Socialista Brasileiro 

apresenta \'oto fa\'or<i.\'cl à regulamentação do Sistema Financeiro Nac ional. por meio de várias Lcis 

e Complementares. dcstinJdas. em scus escopos. a serv ir JOS interesses d:.! colcti\'i<..bdc c permc:ld:ls 

por institu ições linanceiras quc lr:lgam ao Brasil condiçõcs de fomcnto ú poupança popu lar. 

controle da int1ação. ~lIn pliação do crédito ao consumo. à produção e ao il1\'cstimcnto dc médio c 

longo pr:lzo. abertur:l ~l coopcrati\'ação tinanceira rural c urbana. criação de "Bancos do PO\'o" de 

microcrédito além de diminuição do risco bancário. 

Registramos. ~~o r lim, que o PSB apresentará. nesses moldes. um Projeto 

omplementar disciplinando o papel do Banco Central no Sistema financeiro Brasileiro. 

(,) " "----'r;1 '-:> ~ 
Sala de Sessões. c?m ' U L / fl,Áf' I C(0 tO ::; 

, )1 O () ~ Ai /J 
~eplif / t"tâUarcYotampos 

Líder do PSB 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 53, DE 1999 

(Do Senado Federal) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal e o caput do art. 52 do 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Da Bancada do Partido Comunista do Brasil 

A bancada do Partido Comunista do Brasil vota favoravelmente à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 53, de 1999. Mas não o fará por concordar com a 

necessidade da alteração que ela promove no texto constitucional e muito menos 

com suas conseqüências; mas sim pela razão da confiança que temos no nosso 

Governo de que a regulamentação dela resultante não trará prejuízo à Nação e ao 

nosso povo. 

2. A Proposta de Emenda à Constituição nO 53 permite que o sistema financeiro 

nacional possa ser regulamentado por partes, em diferentes leis complementares . 

Ela exclui também do texto constitucional diversas restrições que são impostas à 

regulamentação do setor financeiro como por exemplo as referidas nos incisos lII, 

VI e VII relativas às condições de participação do capital estrangeiro; a vedação 

de participação de recursos públicos em fundo ou seguro de garantia de créditos, 

aplicações e depósitos; e os critérios de transferência de poupança entre as 

regiões. Por fim, a PEC elimina do texto constitucional o dispositivo que 

estabelece o teto máximo de 12% ao ano para a cobrança de taxas reais de juros. 

3. Consideramos que tal "fatiamento" da regulamentação é prejudicial porque 

retira a devida coerência que deve ter a necessária reforma do sistema financeiro 
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nacional e também porque a desconstitucionalização promovida com a supressão 

dos incisos elimina a obrigatoriedade de atender importantes matérias que dizem 

respeito tanto ao resguardo dos interesses nacionais e do erário como ao 

atendimento do equilíbrio regional no desenvolvimento. Em especial, a 

eliminação do teto de juros reais - apesar de nunca regulamentado - é uma grande 

perda política para o conjunto de setores sociais que advogam a prioridade do 

desenvolvimento nacional sobre os interesses puramente financistas; embora 

reconheçamos que a regulamentação parcial possa facilitar a introdução de 

mudanças setoriais no sistema financeiro, adequando o seu funcionamento aos 

objetivos do novo governo. 

4. Mas, principalmente, discordamos do mérito da matéria pelo fato de sua 

aprovação abrir caminho para a regulamentação do Banco Central do Brasil como 

um banco central autônomo. Consideramos que em todas as partes do mundo as 

forças progressistas e democráticas se opõem à independência da autoridade 

monetária. Isso porque essa autonomia nos países em desenvolvimento tem 

significado, quase sempre, um retrocesso do ponto de vista democrático e um 

grave risco disso resultar na captura do banco central por interesses corporativos e 

setoriais privados. Não concordamos que tal autonomia venha a nos garantir 

qualquer melhora no desempenho econômico e de estabilidade monetária; tal 

melhora poderá advir mais de uma adequada coordenação das políticas monetária, 

cambial e fiscal do que do isolamento político dos condutores da política 

monetária. 

5. Apesar de nossa discordância do mérito dessa reforma constitucional, temos 

consciência plena do momento político que vivemos, particularmente agravado 

pela pesada herança de desequilíbrio fiscal e externo deixada pelo governo 

passado. 



• 
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6. Temos certeza que o COmprOlTIlSSO do Governo Lula com os anseIOS de 

desenvolvimento econômico, de justiça social e de construção de um Estado mais 

democrático fará com que nenhuma regulamentação do setor financeiro, em 

especial sobre a autonomia do Banco Central do Brasil, terá a iniciativa, o apoio 

ou a sanção do Presidente da República sem que, antes, tais projetos de leis 

complementares sejam submetidos a um amplo debate público e que se garanta 

que as novas leis estejam em coerência com a prioridade governamental de 

desenvolvimento econômico, nem prejudiquem a democratização do Estado e o 

controle social sobre seus órgãos e políticas. 

7. Embora cônscios dos aspectos predominantemente negativos da reforma 

introduzida no art. 192, estamos conscientes também de nossa responsabilidade 

de solidariedade política ao governo. Assim, resolvemos dar o nosso voto 

favorável à PEC 53, de 1999, como uma demonstração da confiança que 

depositamos no Governo Lula e na perspectiva de mudanças democráticas que o 

povo referendou nas umas. 

Sala das Sessões, de abril de 2003. 

Deputado Inácio Arruda 

Líder do PCdoB 
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DECLARAÇÃO DE VOTO CONTRÁRIO À PEC 53/99 

Através desta desejo manifestar minha absoluta contrariedade 
com a PEC 53/99

í 
c& ÜA.-u k~ eLO t:J(?e.~ fiex-$.-e-VLCt 

O artigo 192 da constituição federal dispõe sobre o "sistema 
financeiro nacional estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do país e a servir os interesses da 
coletividade". A seguir elenca em diversos incisos, as diversas 
matérias que deverão ser regulamentadas por lei complementar. 
Entre elas cito 3 que me parecem de alta relevância e que serão 
afetadas negativamente pela votação desta PEC: as condições para 
participação estrangeira nas instituições de resseguro, 
previdência e capitalização; o tabelamento de juros em 12% ao ano 
e a organização e funcionamento do Banco Central. 

O FMI, o sistema financeiro internacional e o capital 
estrangeiro tem interesse direto nestes 3 assuntos pois querem a 
introdução das grandes multinacionais da previdênciaf do 
resseguro em nosso sistema, querem enterrar de vez qualquer 
possibilidade de tabelamento dos juros em 12% ao ano e querem a 
autonomia do Banco Central. 

A aprovação desta PEC, que inclui a eliminação de todos os 
incisos que compõe o artigo 192, vai facilitar sobremaneira estes 
objetivos. Vai abrir caminho para uma regulamentação facilitada da 
autonomia do Banco Central, da entrada do capital estrangeiro no 
setor de ~ resseguros e previdência e vai prejudicar milhares 
de ações que tramitam na justiça contra os juros abusivos cobrados 
por bancos e cartões de crédito, enterrando definitivamente a 
expectativa de fazer valer o tabelamento de juros em 120/0 ao ano. 

r 

Estes são fatos, e fatos graves. E uma irresponsabilidade deste 
parlamento votar matéria de tamanha importância praticamente sem 
nenhum debate interno e muito menos com a população. 

Nossa preocupação aumentou ainda mais quando tivemos 
acesso à carta de intenções enviada pelo governo ao FMI, dizendo 
explicitamente que esta PEC abrirá caminho para "a desejada 
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autonomia do Banco Central". O Banco Central já tem autonomia 
demais, e a autonomia oficial é a blindagem econômica e financeira 
que os "mercados" desejam para ter certeza que a política 
econômica do governo não mudará. Vejamos a situação do 
Presidente da Venezuela, que teve que recorrer ao Poder Judiciário , 
para tentar baixar os juros naquele país. E isto que queremos para o 
Brasil? Tenho certeza que os milhões que elegeram Lula não querem 
que ele abra mão de tamanho poder. 

O que votamos aqui não é, ainda, a autonomia do Banco 
Central. Sabemos, entretanto, que estamos abrindo esta porta, e por 
isso nossa posição de mérito é contra. O voto favorável é uma 
exigência das circunstâncias. Não é uma rendição. Quero repetir 
aqui as palavras da Senadora Heloísa Helena ontem na tribuna do 
Senado: a única forma do painel eletrônico desta Casa não registrar 
meu voto contrário à autonomia do Banco Central é o governo não 
mandar esta proposta para o parlamento. Faremos todos os esforços 
para que a posição histórica do PT, contra a autonomia do Banco 
Central, siga prevalecendo. 

Em temas decisivos, como a autonomia do Banco Central e a 
reforma da previdência não acataremos nenhuma decisão de bancada 
que contrarie os princípios sempre defendidos pelo PT, não 
acataremos nenhuma decisão que nos coloque contra os interesses 
dos trabalhadores e do funcionalismo público, massacrados pelos 
anos FHC e que elegeram Lula em busca de conquistas, de avanços. 
É nesta luta que empenhamos nosso mandato. i ~ ~ 
~~ ~~ 
fo~ 7 ctRd2 F ' 

LUCIANA GENRO - PT/RS 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 53 , DE 1999 
(Do Senado Federal) 

-------- ---

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 
Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

-t-o 

EMENDA AGLUTINATIV A 
(Art. 122, R. I.: com base no texto da PEC 53, de 1999 e a PEC 10, de 2003, apensada) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 
• art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

• 

Art. 1 ° O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 163 " 

"V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta;" (NR) 

Art. 2° O caput do art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 
as partes que o compõem, será regulado por leis complementares que disporão, 
inclusive, sobre: (NR) 

. ...... ..... ....... .... .. ............ ........ ......... .............................. ..... ..................... ...................... . 

"§ 1° A autorização a que se referem os incisos I e 11 será inegociável e 
intransferível , permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e concedida 
sem ônus, na forma da lei complementar, a pessoa jurídica cujos diretores tenham 
capacidade técnica e reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica 
compatível com o empreendimento. (NR) 

" 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A presente emenda aglutinativa objetiva reduzir a PEC 53 a permltIr apenas a 
regulamentação isolada de matérias referentes ao sistema financeiro nacional. 
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Sala das Sessões, de março de 2003. 

Deputado Inácio Arruda 
Líder do PCdoB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AGLUTlNATIV A GLOBAL 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição 
Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Transitórias 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

Art. 1 ° O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 163 .. ..... .... .................. ............. ......... ..... ........ .... . " 

"V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta;" (NR) 

Art. 2° O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 
as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares, que disporão, sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram e sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, assegurado às 
instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os instrumentos do 
mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas instituições a participação em 
atividades não previstas na autorização de que trata este inciso; 

II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, 
previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador; 

III - as condições para a participação do capital estrangeiro nas instituições a que 
se referem os incisos anteriores, tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 

b) os acordos internacionais; 

IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central e demais 
instituições financeiras públicas e privadas; 

V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco Central e 
demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos após o exercício do 
cargo; 

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia popular, 
garantindo créditos, aplicações e depósitos até deter inado valor, vedada a 
participação de recu União; 

... -
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VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com renda 
inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento; 

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para que 
possam ter condições de operacionalidade e estruturação próprias das instituições 
financeiras. 

§ 1 ° A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e 
intransferível , permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e 
concedida sem ônus, na forma da lei , a pessoa jurídica cujos diretores tenham 
capacidade técnica e reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica 
compatível com o empreendimento. 

§ 2° Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de caráter regional, 
de responsabilidade da União, serão depositados em suas instituições regionais de 
crédito e por elas aplicados. 

• Art. 3° O caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados (NR): 

[ - ..... ........ ..................... . 

fI - .......... .... ... ............. ... . 

P ' I'. " " aragraJo UlllCO .. . ...... ... ...... . . . ... . ............ . ........ . 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Sessões , ... de ....... .................... de 2003. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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REQUERIMENTO DE PREFE&-.:.! 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso IV do Regimento 
Interno, preferência pãta a votação da Proposta de Emenda à Constituição 
nO 10, de 2003, apensada, sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 
53, de 1999. 

Sala das Sessões,. em de março de 2003, 

- J-
Dep ~.u.~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos Regimentais, retirada do item 4 da pauta. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2003 

~ /j,r 1(-76 /.1 C; /2 ,4 ,ti R- c-

• ~ÇB/ES-
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REQUERIMENTO DE RETIRADA DA PAUTA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tennos do inciso VI do artigo 117, do 

Regimento Interno, RETIRADA DA ORDEM DO DIA da PEC nO 53-B, de 1999, 

constante da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, em 19 de março 2003. 

DEPUTADO INÁCIO ARRUDA 
Líder do PCdoB 
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REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA DISCUSSÃO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 177 do Regimento Interno, 

Adiamento da Discussão da PEC n° 53-B, de 1999 constante da Ordem do Dia de 

hoje, por dez sessões. 

Sala das Sessões, em l.!i- de ?Ytf/YCr0 2003. 

r 
~ 

DEPUTADO INÁCIO ARRUDA 
Líder do PCdoB 
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11:40 Alceu Collares (PDT - RS) 
12:05 Wellington Roberto (PL - PB) 
12:30 Josias Gomes (PT - BA) 
12:55 Homero Barreto (PTB - TO) 
13:20 Nelson Pellegrino (PT - BA) 

31 2a·feira 15:00 João Campos (PSDB - GO) 
15:25 Osvaldo Biolchi (PMDB - RS) 

5 

15:50 Lindberg Farias (PT - RJ) 
16:15 Darci Coelho (PFL - TO) 
16:40 Átila Lins (PPS - AM) 
17:05 Ariosto Holanda (PSDB - CE) 
17:30 Perpétua Almeida (PCdoB - AC) 
17:55 Maria Helena (PMDB - RR) 
18:20 Jovino Cândido (PV - SP) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

~EC 53/ 7? ) 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Art. 83, Parágrafo único, 
inciso lI, alínea c, do RlCD, a retirada da Ordem do Dia d~ 
p E C ??, 5 3;) A /? 7 1 constante da Pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, em cJ 0 de /Mfi...eÇ O de 2003 . 

.. 

Deputado tJ:./I./fJ 1A~!tOfTJ} 
Líder do PDT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

«Ec 53/11) 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 193 do RICD, o 
adiamento por ( ;). ) sessões da votação dQ.... feL.. 7).!. 53 /11. 

Sala das Sessões, em ,;)C de )A.rrf{ç O de 2003. 

Deputado ).JE/t//1 I-{o/ (/1/7 

Líder do PDT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 53, DE 1999 

(LEI COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBRE ASSUNTOS DO ART. 163 E 192 DA CF) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSITUIÇÃO N.o 53, DE 1999 

(LEI COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBRE ASSUNTOS DO ART. 163 E 192 DA CF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ 11,1 lLt;-o U W~ t:t , 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 53-B, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSAO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 53-A, DE 1999, 
QUE ALTERA O INCISO V DO ARTIGO 163 E O ARTIGO 
192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO 
ARTIGO 52 DO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 
TRNASITÓRIAS; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
ADMISSIBILIDADE (RELATOR: SR. MENDES RIBEIRO FILHO); 
E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROV AÇÃO DEST A, 
PELA ADMISSIBILIDADE E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO 
DAS EMENDAS DE N.oS 1, 2, 3, 4 E 5, APRESENTADAS 
NA COMISSÃO, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS 
ALOÍZIO MERCADANTE, ORLANDO DESCONSI, RICARDO 
BERZOINI, PEDRO EUGÊNIO, SALOMÃO GURGEL E 
MILTON TEMER. APRESENTOU VOTO EM SEPARADO O 
DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO (RELATOR: SR. RUBEM 
MEDINA). 
TENDO APENSADA A PEC N° 10, DE 2003 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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(SE APROVADA COM ALTERAÇÃO) 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ELABORAR A REDAÇÃO DO VENCIDO 
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Ls- CÂMAR~ DOS DEPUTADOS - SGM 
. -Z . QUESTAO DE ORDEM 

Questão de Ordem 

Autor 

ARNALDO FARIA DE SÁ 

N" Questão Data-Hora 

15 26/03/2003 00:00 

Presidente da Sessão 

JOÃO PAULO CUNHA(PT-SP) 

Ementa 

Legislatura 

52 

-

Partido/UF 

PPB-SP 

Questiona a apensação da Proposta de Emenda à Constituição nO 10, de 1993 à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 53, de 1999, por não estarem no mesmo estágio de tramitação. 

Texto da Questão de Ordem 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, consta da pauta da Ordem do Dia a votação da PEC nº 53/99, que V.Exa. 
despachou no sentido de que seja apensada à PEC nº 10/03, de autoria do Deputado 
Virgílio Guimarães. Sr. Presidente, a Questão de Ordem nº 10.221, de agosto de 1995, 
decidida pelo então Presidente Luís Eduardo, impede essa apensação. A decisão de 
S.Exa. foi versada nos seguintes termos: "O exame da admissibilidade da proposta é 
requisito indispensável para a sua tramitação. Desta forma não é possível admitir 
apensação se uma das propostas já possui parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça enquanto a outra não, porque isso a suprimiria desta apreciação 
regimentalmente." Continua decidindo o ex-Deputado: "Assim, só é regimentalmente 
possível a apensação de propostas se todas estiverem pendentes de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça ou se já tiverem recebido tal parecer em sentido 
favorável. Por outro lado, possuindo as propostas que versam sobre matéria idêntica ou 
correlata parecer favorável de admissibilidade, só será possível apensação até a 
instalação da Comissão Especial respectiva, visto que, a partir desta Constituição, flui o 
prazo para apresentação de emendas e oferecimento do parecer. Ressalte-se, todavia -
seguindo ainda a decisão - que, em qualquer caso, a eventual apensação dependerá da 
análise do conteúdo das proposições, levando-se em conta sua temática, abrangência e 
finalidade." Resolve o então Presidente Luis Eduardo a questão de ordem admitindo 
apensação de propostas de emenda à Constituição que versem sobre matéria idêntica ou 
correlata, desde que aquelas que se pretendam apensar estejam todas ainda pendentes 
de apreciação de admissibilidade pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
ou dela possuam parecer favorável e desde que ainda não instalada a Comissão 
Especial. Sr. Presidente, a PEC nº 10/03 não tem parecer de admissibilidade, a Comissão 
Especial já findou seus trabalhos e a decisão do ex-Deputado Luis Eduardo à Questão de 
Ordem nº 10.221, de agosto de 1995, não foi revogada. Portanto, não pode ocorrer 
apensação da PEC apresentada pelo Deputado Virgílio Guimarães à PEC nº 53/99, 
oriunda do Senado da República. A questão de ordem resolvida pelo ex-Deputado Luis 
Eduardo, quando presidia a Casa, continua em vigor. 
O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Tem V.Exa. a palavra. 

26/03/03 - 20:26 Página: 1 de 2 
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~ Z . QUESTAO DE ORDEM 

o SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ (PFL-AL. Questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente , a matéria trazida pelo nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá rememora, com 
sua competência, a decisão do então Presidente Luis Eduardo. Entretanto, o assunto é 
um tanto mais delicado. Apresentamos inclusive recurso contra a apensação, que foi 
indeferido - nesse caso, sim, em termos regimentais - pelo Presidente João Paulo Cunha. 
O problema é que a apensação não pode ocorrer, e abriria gravíssimo precedente nesta 
Casa. Chamo a atenção dos Srs. Deputados, que podem ser lesados amanhã no seu 
direito de emendar. Esse é o fulcro da questão de ordem. A Proposta de Emenda 
Constitucional nQ 53-B, de 1999, cumpriu toda a tramitação legal e se encontrava, ou se 
encontra, na Ordem do Dia. Foi exaurido, no procedimento, todo o direito parlamentar de 
emendar, de discutir, de aperfeiçoar, de aprimorar. As PECs têm, como sabe V.Exa. e a 
Assessoria da Casa, tramitação especialíssima. Só se pode emendar proposta de 
emenda constitucional no prazo de dez sessões, a contar da instalação da Comissão 
Especial, para o exarar do parecer respectivo. O que aconteceu? A PEC nQ 10/03, cujo 
primeiro subscritor é o ilustre Deputado Virgílio Guimarães, aterrissou, via apensação, 
diretamente na Ordem do Dia, de forma manifestamente ilegal. Aos Deputados foi 
subtraído o direito legítimo de emendar a proposição do Deputado Virgílio Guimarães, o 
que é absurdo. Isso abre precedente perigoso. Amanhã, qualquer Deputado, qualquer 
partido político, qualquer companheiro mais ágil pode usar do mesmo expediente e fazer 
incluir na Ordem do Dia projeto, diploma que demoraria pelo menos o prazo regimental 
para ser apreciado pela sessão. À luz dos precedentes, temos não apenas a decisão do 
então Presidente Luis Eduardo, mas também a decisão de janeiro de 1988 da lavra do 
nobre Deputado Michel Temer, que pôs termo à questão levantada pelo então Líder do 
PT, nobre Deputado José Machado. Aliás, a questão de ordem decidida pelo então 
Presidente Luis Eduardo foi levantada pelo nobre Deputado José Genoíno - estou citando 
apenas os nomes dos autores. Chamo a atenção de V.Exa. para as matérias. 
Apresentamos o recurso como forma de concitá-lo a rever sua decisão, que entendeu 
que não era pertinente. Era regimental seu entendimento no recurso, mas na questão de 
ordem não. A questão de ordem é a seguinte: não pode, nos termos regimentais, ser 
apensada proposta de emenda constitucional a outra que já tramite em diferente estágio 
de tramitação - uma em estágio final e outra em inicial -, porque aí ilide-se, subtrai-se, 
subsume-se, para usar palavra mais cruel, furta-se o direito sagrado de o Deputado 
emendar. É a questão de ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pela 
ordem, para contraditar. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Um minuto, Deputado Professor Luizinho. 
Recebo a questão de ordem levantada pelo Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
complementada pelo Deputado José Thomaz Nonô. Como há matérias inevitáveis que 
trancam a pauta, vamos analisá-Ias. Na hora oportuna, analisarei as questões de ordem 
apresentadas. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - O PFL agradece, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Deputado Professor Luizinho, na hora 
oportuna em que este Presidente for responder às questões de ordem levantadas, V.Exa. 
terá o direito de contraditar. 

Decisão 
Presidente que proferiu a Decisão 

Ementa 
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CÂMARA DOS DE;,PUTADOS PROPOSTA ])E E~IE OA À CONSTlTU lc.i\n N9 S3 ~ --~ de 19 99 
~ _______ S~E~C~ÃO~O~E~S~I N~OP~S~E ____________________ ~'-'~------------------------------------------~~~---------------------i 

Altera o inciso V do art. 163 e o art . 192 da Constituição rederal, e o caput 

do art . S2 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 
(Estabelecendo que lei complementar disporá sobre fiscalização financeira da administração públi 
ca e , sobre o Sistema Financeiro Nacional , em todas as partes que o compõem, abrangendo as coo­
perativas de créditos e a participação do Capital Estran~eiro nas instituições financeiras que 
o integram; alterando a Nova Constituição Federal ) . 

EMENTA • 

ANDAMENT O 

11.0 8 . 99 

11.0 8 . 99 

02 . 08.00 

1 7 . I O.DO 

17 . 10 . 00 

18. 10.00 

MES /\ 

Despacho: À c: o 111 i s s ii o d e C o n s t i tu i " ii o e . Ju s t i c a e d e I~ e d ;t ç ii o . 

PLENÁRIO 

r: lida e V(l 1 (I illlllrimir. oco . .o.7I.C.Sr..!J.j .. pág .. ~ .. ~.:z3.i col.& 

COORDENAC.i\O Ill~ C:O~II SSOES PEWIANENTES 

EncaJ11inhad,l?i Comissão de Constif " lO e .Justica e de Reda,·iio. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator , Dep . MENDES RIBEIRO FILHO . 

co 1.G?~i\O 1l1 ~_CONS'jITl!.~ÇM.1i .JlIST I c;.\ E_ IlJ._ lmli\C IIO 

Aprovado lIn:lnimelllente o p;lrecer do rel;ltol", Ilep . 1· IU:llE S 1 ~ lnl ~ llw 1'11.110, 

pe 1 a i\1J~1 r 5S 1 B 11.111 ,\ 1l1: . 

MESA (ARTIGO 202 00 RI) 

f'. 1 i do e tendo parecer da Comi55~o de Consti tuic~o e Ju s ! iça e de Reda 

çao pela admis s i bi lidade. 

vê'li il i mp r~ i 111 i r , 

(PEC 53-A/99). 

OCO .L.F.. I L.J.._ /idL... Pág. 5jj/O:J • Col. Ow • 
MESA 

Aguardando c ri;] c~o de Comissão Espec ial. 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

( PEC N9 21/97) 

Sen. JOsf" SERRA E 
OUTR@~ 

(PSDB - SP) 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 

de 

APENSADA 

PEC N9 10 /03 



ANDAMENTO 

15 . 05 . 01 

17 . 05 . 01 

18.0 5 . 01 

0 1. 06 . 0 1 

2C. .() (! . (I1 

17 . 0:i . (I1 

MESA 

A'rO DA PRESroENCIA: 
os termos do § 2C? , do al"tigo ~02 , do Regimento Interno, esta 

Pr es idência decide cons tituir Com is são Especi,ll destin;lda <I , no prazo de 10 (qll;II"C'nta) 

sessões , proferil" parecer ~ esl;1 I'EC. 

COMISSAO ESPECIAL 
Distribuido ao relator , D p. RUBEM MEDINA . 

COMIssAo ESPECIAL 

Pr,zo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMIssAo ESPECIAL 

Foram apresentas 05 (cinco ) emendas assim distribuidas : emendas de n9 01 pelo Dep . Salomão 

Gurqel , n9 02 pelo Dcp . Or l ando Desconsi e ao de n9 s 01 , 04 C' OS pelo Dól' . Rjcardo nerzoinj . 

CO~IISS ,\O ESI'I:CIAL 

1';ll'ecel' do relator, Ilep. IUIIlI: ,\1 II:IJI:.J /\, pela adlllissihi I id,lde tI ;15 elllend;ls de nC?s OI/OI, (I~/Ol, !l:)/Ol, 

(lI/OI c OS/Ol apresent<ld,ls n;1 COlnISS,IO eSJlecial , c, no mérito, pel;1 l' eje i Clo de lod;IS ;IS elllend:ls e 

pel;1 ;lprov; l l',IO uest;l. 

CO~II S s i'\o ES P EC I A L 

\pl'ol',ldo o p;ll'ecel' /;lvol ' ;Íl'rl do l'el;llol', Ilep . IUJJlI:~1 ~IE llIN\, ;1 c ';I ,I c pc l :J adlllissih ili d:lll e c, no mérito, 

pel:1 rejei l' iio das ell1cI1das 11','S OI, 02, O:;, OI e OS , ;lpl'esellLld;IS 11;1 Com i ssiío , contr;1 os votos dos Oep s 
,\Ioí z i o \lerc<ld;lllte , Ol'l:lndo Ilesconsi, I~icard() Berzoini , Pedro 1:llgênio, Sa l omZlo Glll"ge l c Milton TelJlcr . 
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de 19 

E M ENTA 

FOLHA 02 

A ND AME NT O 

07.0 8 . 0 1 

27 . 08 . 02 

28 . 08 . 02 

19 . 03 . 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E I i do e va i a i mp ri mi r , t e ndo parece res da Com i ssio da Co ns ti tu icio e J ustica e de ~edacio , pe la 

adl11 i ss i b i 1 idade; e da Com i ssio [spec i a l, pe l a ap rovilcão desta , [le Ia admi<;sib i I i dade e no merito , 

pe la re j e i çio das emendas n ~s 1, 2 , 3 , 4 e 5 , a[l resentadas na Comissio , contril os votos dos Depu t~ 

dos Al o í z io Me rca da n te , Orl a ndo Descons i, ~i ca r d o Be r zo i n i, Pedro Eunên io , 'a lomio Gurne l e Mi I 

t o n Teme r, Apre sento u vo t o eln se[lardo o Dep u tad o Pedro Eunê ni o. 

(PEC 53-B/ 99) . 

OCO oÇj I..Qf..f-º-L, f'ág. 3 53Ç:,J • Col. Q I 

PLENÂRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a discussão em face da não- conclusão da apre c iação d a MPV 38/02 , ite m 01 da 
pauta da Ordem do Dia , com prazo encerrado . 

'>CD2 ~J (j S 1_ ~l: ~tÍg.!{Q ZOZ4 ~OI.Q2 
PLENÂRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a discussão em fac e da não - conc lus ão da aprec i a ção d a MPV 38 / 02 , item 01 da 
pa uta , c om prazo e nc errado . 

'"\coJCf r.()8 t 0J ~ p f. ~l :Vj};{C"1. ( IJ-

PLENÂRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Matéria não aprec iada em face do en c errame nto da s ess a o . 

APEN SADA À ESTA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 10 , DE 2003 . 

A U T O R 

P ublicada no D iário do Congresso Nacional 

de 
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PLENÂRIO 
Disc u ssão em primeiro t u r no. 
Aprovação do requerimento do Dep Renato Casagrande , que solicita a retirada de pauta desta Proposta . 

PLENÂRIO 
Di s cussão em primeiro turno . 
Adiada a discussão , e m face do encerramento da sessao. 

PLENÂRIO 
Discus s ão e m primeiro turno. 
Questão de Ordem do Dep Arnaldo Faria de sã , versando sobre o / impedimento regimental da apensaçao da PEC 10/03 
a esta. Aditamento feito pelo Dep José Thomaz Nonô. Recebidada pela Presidência para posterior resposta. 
Matéria não apreciada em face da não- conclusão da apreciação da MPV 82, de 2002 , item 01 da pauta , com prazo 
encerrado . 

PLENÂRIO 
Matéria sobre a mesa . 
I ndeferida pela Presidência a Quetão de Ordem do Dep Arnaldo Farias de sã , aditada pelo Dep Jesé Thomaz Nonô e apresentac.1a na 
Sessão Ordinãr i a do dia 26 . 03 . 03 . 
O Dep Arnaldo Faria de sã recorre da decisão à CCJR. 
Aprovação do requerimento dos Senhores Lideres que solicita a retirada de pauta de todos os itens dA Pauta des 
sa sessão, exceto desta Proposta de Emenda a Constituição - PEC e da MPV 82/02 . 
Discussão em primeiro turno . 
Discussão desta PEC pelos Deps Alberto Goldman , Ivan Valente , Luiz Carlos Hauly, Paulo Afonso , Rodrigo Maia e 
Luciana Genro . 
Requerimento dos Senhores Lideres que solicita o encerramento da discussão . 
Encaminhamento do requerimento pelos Deps ~eo de Mattos e José Thomaz Nonô . 
Aprovação do requer i mento. 
Encerrada a discussão. 
Votação em primeiro turno. 
Encaminhamento da votação pelos Deps Babã , Luiz Carlos Halll~ . Pomp~ e~Ltos e J~aé Pimentel . 
Aprovação do requerimento do Dep Pedro Henry , Líder do PPB , que solicita o adiamento da votação . 
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c DOS DEPUTADOS 

(**) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 53-B, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PEC N!! 21/97 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade (relator: DEP. 
MENDES RIBEIRO FILHO); e da Comissão Especial, pela aprovação desta, pela 
admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas nOs. 1, 2, 3, 4 e 5, 
apresentadas na Comissão, contra os votos dos Deputados Aloízio Mercadante, 
Orlando Desconsi, Ricardo Berzoini, Pedro Eugênio, Salomão Gurgel e Milton 
Temer. Apresentou voto em separado o Deputado Pedro Eugênio (relator: DEP. 
RUBEM MEDINA). 

SUMÁRIO 

I - Proposta iniciai 

• 11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 
- emendas apresentadas na Comissão (5) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

IV - Proposta apensada: PEC 10/03 

(**) Republicado em virtude de incorreções no anterior 
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lAs Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
termos do § 3 - do art. . 6 O da Consti tuic;:ão Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Federal, nos 
promulgam a 

Art. 1- O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a 
vigora~ com a seguinte redação: 

"Ar't.163 .... .. .. .. .......................... .. .......... ,. ...................................... . 
"V fiscalização financeira da administração 

pública direta e indiret.a;" (NR) 
Art. 2- O art . 152 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguint.e redação: 

.. !:I ~ .... -- _.. ...) sist.ema 
ae -_-_~_ ... a --~ove~ - !"- ...... , - o 

=~nancei~o nac~ona~. estruturado 
desenvol vi::len~c equilibrado co 

País e _ se~~~r aos ~~te~esses ~a =cle~i7iàade, em 

t.odas as :;::a~tes aue o compõem, abrangendo as 
:::oope~a ~i ·.-a.s de crédi to, será ~egulaào por leis 
complemen-:ares, que disporão, i:lclusive , sobre a 
part~cipação do capital estrangei:-c ::tas insti,:uic;:ões 
que o i~tegram.n (NR) 

I - Revogado. 
II - Revoaado. -
III - Revogado. 
a) Revogado. 
b) Revogado. 
r..; - Revogado. 
V - Revogado. 
VI - Revogaào. 
VII - Revogado . 
VI!! - Revogado. 
§ 1- Revogado. 
§ 2- Revoaado. -
§ 3 - . Revogado. 

Art. O capu: do art. . 52 
oassa a ter a Consti~ucionais T~~si tórias 

"Ar~ . 52. .:;té que 
art. :92, são vedados: n 

do ~to das Dispos:'çõe ~ 

se~~nte redação: 
seJam 

(NR) 
fixaàas as condições do 

~T _ . .. .......... .. .......... .. ...... .. 
_ ... . .... .. 4 ........ . ..... .. .... • .. • .. • .. -- . .!.~ - .. ... .. .. .............. . ........... . ....... . ....... .. ............ .. 

Parãgrafo único ......... . .................. ' ..... . " 

_I 
I 
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Art. 4· Esta Emenda Cansti tucional ent:ra em vl.gor na data é 

sua publicação. 

Senaào Feàeral, em I~ de junho àe 1999 

Senador 
, 

"'tania c2 4r1ati 
Presidente 

LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ES11J1)()S LEGISLA nvos . CeDI 

-CONS11'fUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....... _ ......... ----•....•.................. _--_.--------._-... -_ .... --_ ....••.••.••..••...•••..........•.••....... 

TÍTULo IV 
Da OIgallização dos Poderes 

CAPÍTIJLOI 
Do Poder Legislativo 

--.---~-------_ .. _-------_._---_ .. -.-----------._---_._.---------.-- ..... .. . .. _ ...•. __ .................. -------_ .. _---

SEÇÃOvm 
Do Processo Lesrislativo ... 

...•••....•.•........••..•.•.••........••...•....•••••.•••••••.......•.... -.•...•.......••.•...•........•••• _ ...... . 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição . 

Ar!. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
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I - de UIÇl terço: no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° A em~da à Constinrição será promulgada pelas Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de dehberação a proposta de emenda tendente a 
abolir: 
...••••••.....•.....•.••.•.•••••.•....•..•..........••.•..••..••.....••.........•...•....•..•••.••............... ~ .. 

TÍTIJLo VI 
Da Tributação e do Orçamento 

.. . __ .............•...•......... .•. . _--- .....•.•.••........••......•......••.•.•. -......... ..••..•.....•.....••••••• 

CAPÍTULO II 
Das Financas Públicas 

• 

SEÇÃO I 
Nonnas Gerais 

Art. 163 - Lei complementar disporá sobre: 
I - finanças públicas; 
li - divida pública externa e interna, incluída a das autarquias~ ftmdações e 

demais entidades controladas pelo Poder Público~ 

• 

li - concessão de garantias pelas entidades públicas; • 
IV - emissão e resgate de títulos da divida pública: 
V - fiscaHzação das instiwições financeiras; 
VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União~ dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Mtmicípios; 
Vil - companbilização das funções das instinrições oficiais de crédito da 

União, resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas 
ao desenvolvimento resrionaL -
..............•.........................•.•••.•......•.•..•..........................•.............•.•.............. 

TITIJLO vll 
Da Ordem Econômica e Financeira 

...............................................•.....•......•..•....•••..........................•......•........... 
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CAPÍTIJLo IV 
Do Sistema Financeiro Nacional 

An. 19i - O sistema financeiro nacionaL estIUtl.II3do de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade, será regulado em lei complementar, que dispo~ inclusive, sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras , 
assegurado às institÚições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os 
instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas instituições a 
participação em atividades não previstas na autorização de que traIa este inciso; 

II - autorizacão e funcionamento dos estabelecimentos de seguroo 
• 

z:esseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador; 
* InCISO 11 com redaÇão dada pela EmentÜJ COTlSmuclonal nO 13. de 2 r08 '1996. 
m - as condições para a participação do capital esaangeiro nas 

instituiçõe~ a que se referem os incisos anteriores, tendo em vi~ especialmente: -
a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
IV - a organização, o funcionamento e as anibuições do Banco Central e 

demais instituições financeiras públicas e privadas; 
V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco 

central e demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos após o 
ex.ercício do caIgO; 

VI - a criação de ftmdo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia 
popular, gmantindo créditos, aplicações e depósitos até detenninado valor; vedada 
a panicipação de recmsos da União~ 

Vil - os critérios Iesttitivos da ttaasfelência de poupança de regiÕes êom ...... 
renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento; 

vm - o ftmcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para 
que possam ·ter condições de operacionalidade e estruturação próprias das 
instituições financeiras. 

§ 10 A autorização a que se referem os incisos I e TI será inegociável e 
intransferive~ pel1nitida a oansrnissão do controle da pessoa jurídica titular~ e 
conCedida sem ônus, na f OI ma da lei do sistema financeiro nacionaL a pessoa 
jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputaçãO ilibada, e que 
comprove capacidade econômica compatível com o empreendimento. . 

§ 20 Os recursos financeiros relativos a progIamas e projetos de caráter 
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regio~ de responsabilidade da UniãO, serão depositados em suas instituições 
regionais de crédito e por elas aplicados. 

§ 30 As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras 
remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não 

• 
poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será 
conceiruaàa como crime de usma, punido, em todas as suas modalidades, nos 

: termos que a lei detellllÍnar. 
" 'i 
u 

.............•..••.••.•...••..•...•..•.•.••.••......•..... __ ......•.••.• _-......................................•... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONS'ITI UC~ONAIS TRANSITÓRIAS 
. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

An. 52 - Até que sejam fixadas as condições a que se refere Art 192, 
TIL são vedados: 

I - a instalação~ no País, de novas agências de instituições financeiras 
domiciliadas no exterior; 

TI - o aumento áo percentual de parricipação~ no capital de inStituições 
financeiras com sede no Pais, de pessoas fisicas ou juridicas residentes ou 
domiciliadas no exterior. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às 
autorizações resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade~ ou de 
interesse do Governo brasileiro . 
.................................................................................................................... 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

BrasUia, em (l("a.e junho de lSSS 

SenhOr Pr~eiro-Secretãrio, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetida à apreciação da Câmara dos Deputados, a Proposta de 

• 
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Emenda à Constituição n· 2J., de 1997 I constante dos autógrafos 
juntos, que "altera o inciso .v do art. 163 e o art. 192 da 
Constituição . Federal, e o caput de art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais ~Lansitórias·.-

Atenciosamente I 

: 

/ 
\..)..,r--

• 

Senador Car10s Patrocínio 
P~i.me.iro-Secretár·io I em exercício 

A Sua Excelência o SenhOr 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE CONS111 UIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

T rata-se de proposta de emenda à Constituição, originária 

do Senado Federal, destinada a alterar o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

A alteração consiste em: 

a) dar ao inciso V do art. 163 a seguinte redação: 
-riscalização financeira da administração pública direta e 
indireta; 
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b) manter o caput do art 192 com nova redação, 

rovogando todos os demais dispositivos: ·0 sistema 

financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos . 
interesses da coletividade, em todas as partes que o 

compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulado por leis Complementares, que di$põrão, 

inclusive, sobre a participação do capital estrangeíiti nas 
instituições que o integram-; e 

c) dar ao caput do art 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias a seguinte redação: • Até 
que sejam fixadas as C9ndiçães do art. 192, ,são 

vedados". 

Segundo consta de parecer acostado às fls. 6/8, de autoria 

do Senador Jefferson Péres. o objetivo da presente proposta de emenda à 
Constituição. "'fundamentalmente permitir que se possa viabilizar a 

regulamentação infraconstitucional do Sistema Financeiro Nacionar. 

Melhor dizendo. seu objetivo é pennrtir que o Sistema 

Financeiro Nacional seja regulado por -'eis complementares' e não por ·tei 

complementai' única. que. consoante entendimento reiterado do Supremo . 
Tribunal Federal. o regularia como um todo. 

Esse entendimento foi enunciado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nO 4/DF. de cuja ementa se colhe o seguinte parágl afo: 

.............•...................•.........•...................... ~ ...............•........... 

6. Tendo a Constituição Federal, no único artigo 8!Jf que 
trata do Sistema Financeiro Nacional (aft 192). e_belecido 
que este será regulado por lei complemenmr, Com 
observância do que determinou no caput. nos seus incisos e 
parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada 
do disposto em seu parágrafo JO, sobre taxa de juros reais 
(12 por cento ao ano), até porque estes não foram 
conceituados. Só o tratamento global do Sistema Rnanceiro 
Nacional, na futura lei complementar, com a observância de 

. 1 
1 

L...-______________________________________ _ - - - - - - - -



todas normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192. 
e que permitirá a incidência da referida norma sobre juros 
reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 
diploma. 

.. 
...... ....••••.••..•.••••• •• •..• ••.. .. .••••• ••.... .... . ... .. . ... . .... .. ...••.•.•.. ...•••..... .. 

A proposição vem a e~ Casa Legislativa para fins do 

disposto no § ~ do art. 60 da Constituição Federal. segundo o qual a proposta 
será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois tumos, 

considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos ~tos áos 

respectivos membros. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

9 

Nos tennos do art. 32. inciso 111. alínea b. e 202. do 

Regimento Interno. que deverá manifestar-se exclusivamente acerca de sua 

admissibilidade. 

As condições de admissibilidade são aquelas previstas no 

art. 60 da Constituição Federal. Sendo a proposta de emenda originária do 

Senado Federal, a comprovação do número suficiente de assinaturas válidas 

ficou a cargo Casa onde teve inído sua tramitação. É de se reconhecer, pofém, a 

inexistência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sitio, 

dando-se por satisfeita, assim a exigência do parágrafo ~o artigo. 

A proposição g"uarda também observância ao § 4° do art. 
60, segundq o qual não será objeto de deliberação a proposta de emenda . . .. 
tendente a abolir: a forma federativa de Estado (inciso!); o voto direto. sea eto, 

universal e periódico (inciso.II); a separação de Poderes (inciso 111); e os direitos e 

garantias individuais (incisolV). 
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Isto posto, O voto é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 53, de 1999. 

Sala da Comissão, em 11 tde l D de 2000. 
f 

-
Dep ire Filho 

Relator 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda à Constituição n° 53/99, nos texmos do parecer do 
Relator, Deputado Mendes Ribeiro Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Iédio Rosa - Vice­
Presidente~ André Benassi, Edir Oliveira, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara, 
Nelson Marchezan , Vicente Arruda, Zulaiê Cob~ Júlio Delgado, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas., Mendes Rlbeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Darci Çoelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fi{'za, José 
Genoíno, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 
Antônio Almei~ Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury~ Max 
Rosenmann, Cláudio Cajado, Jairo Carneiro., Professor Luizinho, Or. Benedito 
Dias, Jair Bolsonaro~jalm~ Paes . 

• 

Sala Co· -o, em 17 de outubro de 200 

-....~ h.,..Lvv 

Deputado RONALDO ~ ........ ~ 
Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 53-A, DE 1999, QUE "ALTERA O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 192_ DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL,. E O CAPUT 00 ART. 52 DO ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITORlAS". 

EMENDA AOrrtV A 

Emenda N° 1 101 

Recebido em.BJ I 06 /01 

Acrescente-se ao art. , 92 da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 22 da PEC n2 53-A, o 
seguinte parágrafo único: 

"M 20 , ••••• _ •••• _ ... . . ........ _ ••••••••• _ ••••• _. __ •••••••••• - •••••••••••••• - •••••••• --•••• -----

Art. 192 ........•...........•.. _ ....... _ ..... _ .• _ .............................. _ ...... __ ...••........... _ .• _. 

Parágrafo único Os órgãos responsáveis pela fiscalização das instituições integrantes do 
sistema financeiro nacional estarão sujeitos ao controle público, nos termos em que lei 
específica para cada órgão determinar." 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que seja necessario um comando constituc:onal no sentiao de que leis específicas para 
caca órgão responsável pela fiscalização das instituiçOes integrantes do sistema financeiro 
estabeleçam condições para que a sociedade Dossa c::mtrolar as ações desses órgãos. seja por meio 
de gra·.rações obriça:órias de toda e qualquer reunião realizada pelos seus diretores, seja por meio da 
disponibilização de todo e auaicuer documento diretamente ligado às oec:sões de diretoria. ou por 
outro meio qualquer. O imoor.ante é que a Constituicão Federai contenila disoositivo !"lesse sentido. . . . 
determinando que leis sejam editadas C:lm vistas a viabilizar o controle publico desses órgãos. 

Brasília. de maio de 2001 
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SECRETARIA-GERAL D~ MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS005301) 

AUTOR: SALOMAO GURGEL E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
-------------------------------------- - --------------------------

1 - ADAO PRETTO 
2 - ADOLFO MARINHO 
3 - ALCEU COLLARES 
4 - ALEX CANZ IANI 
5 - ALMERINDA DE CARVALHO 
6 - ALOIZIO MERCADANTE 
7 - ANA CATARINA 
8 - ANA CORSO 
9 - ANGELA GUADAGNIN 

10 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
11 - ANTONIO KANDIR 
12 - ARMANDO ABILIO 
13 - ARMANDO MONTEIRO 
14 - ARNON BEZERRA 
15 - ATILA LIRA 
16 - AUGUSTO FRANCO 
1 7 - A VENZOAR ARRUDA 
18 - BABA 
19 - BISPO RODRIGUES 
20 - CANDINHO MATTOS 
21 - CARLITO MERSS 
22 - CARLOS ALBERTO ROSADO 
23 - CARLOS DUNGA 
24 - CARLOS MOSCONI 
25 - CARLOS SANTANA 
26 - CELCITA PINHEIRO 
27 - CELSO RUSSOMANNO 
28 - CEZAR SCHIRMER 
29 - CIRO NOGUEIRA 
30 - CLEONANCIO FONSECA 
31 - CLOVIS ILGENFRITZ 
32 - CLOVIS VOLPI 
33 - CONFUCIO MOURA 
34 - CORIOLANO SALES 
35 - DELFIM NETTO 
36 - DEUSDETH PANTOJA 
37 - DILCEU SPERAFICO 
38 - DINO FERNANDES 
39 - DJALMA PAES 
40 - DR. BENEDITO DIAS 
41 - DR. HELENO 
42 - DR . HELIO 

RS PT 
CE PSDB 
RS PDT 
PR PSDB 
RJ PFL 
SP PT 
RN PMDB 
RS PT 
SP PT 
SC PFL 
SP PSDB 
PB PSDB 
PE PMDB 
CE PSDB 
PI PSDB 
SE PSDB 
PB PT 
PA PT 
RJ PL 
RJ PSDB 
SC PT 
RN PFL 
PB PTB 
MG PSDB 
RJ PT 
MT PFL 
SP PPB 
RS PMDB 
PI PFL 
SE PPB 
RS PT 
SP PSDB 
RO PMDB 
BA PMDB 
SP PP8 
PA PFL 
PR PPB 
RJ PSDB 
PE PSB 
AP PPB 
RJ PSDB 
SP PDT 

• 
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43 - DR. ROSINHA PR PT 
44 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
45 - EDIR OLIVEIRA RS PTB 
46 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
47 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
48 - ELISEU MOURA MA PPB 
49 - ELISEU RESENDE MG PFL 
50 - ENI VOLTOLINI SC PPB 
51 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
52 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
53 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
54 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
55 - FERNANDO FERRO PE PT 
56 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
57 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB 
58 - FETTER JUNIOR RS PPB 
59 - FEU ROSA ES PSDB 
60 - FLAVIO ARNS PR PSDB 
61 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
62 - GEOVAN FREITAS GO PMDB 
63 - GERSON PERES PA PPB 
64 GILMAR MACHADO MG PT 
65 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
66 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
67 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
68 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 
69 - HELIO COSTA MG PMDB 
70 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
71 - IBERE FERREIRA RN PTB 
72 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
73 - IEDIO ROSA RJ S.PART. 
74 - INACIO ARRUDA CE PCdaB 
75 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
76 - IRIS SIMOES PR PTB 

• 77 - IVAN PAIXAO SE PPS 
78 - IVAN VALENTE SP PT 
79 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
80 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
81 - JANDIRA FEGHALI RJ pedoB 
82 - JAQUES WAGNER BA PT 
83 - JOAO CARLOS BACELAR BA PFL 
84 - JOAO CASTELO MA PSDB 
85 - JOAO COSER ES PT 
86 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
87 - JOAO MENDES RJ PMDB 
88 - JOAO PAULO SP PT 
89 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
90 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
91 - JORGE BITTAR RJ PT 
92 - JORGE KHOURY BA PFL 
93 - JOSE ANTONIO ALMEIDA MA PSB 
94 - JOSE CHAVES PE PMDB 
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95 - JOSE DE ABREU SP PTN 
96 - JOSE GENOINO SP PT 
97 - JOSE INDIO SP PMDB 
98 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
99 - JOSE PIMENTEL CE PT 

100 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
101 - JOSE THOMAZ NONO AL PFL 
102 - KINCAS MATTOS SP PSB 
103 - LAMARTINE POSELLA SP PMDB 
104 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
1.05 - LAVOISIER MAIA RN PFL 
106 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
107 - LINCOLN PORTELA MG PSL 
108 - LUCI CHOINACKI SC PT 
109 - LUCIANO CASTRO RR PFL 

o 110 - LUCIANO ZICA SP PT ~ .. 1.1.1 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB " 'iij 
lJ 112 - LUIZ FERNANDO AM PPB 

C') 
C') 113 - LUIZ SERGIO RJ PT C') 

:!:<D 114 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
Mor-
Il)or- 115 - MAGNO MALTA ES PL 
o 116 - MANOEL SALVIANO CE PSDB z 

a> 
~() 117 - MARCELO CASTRO PI PMDB !W 
.3a.. 118 - MARCIO MATOS PR PTB 

119 - MARCOS ROLIM RS PT 
120 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
121 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
122 - MAURO BENEVIDES CE l?MDB 
123 - MEDEIROS SP PL 
124 - MILTON BARBOSA BA PFL 
125 - MILTON MONTI SP PMDB 
126 - MIRIAM REID RJ PSB 
127 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
1.28 - MORONI TORGAN CE PFL 
129 - MOCIO SA RN PTB e 
130 - MOSSA DEMES PI PFL 
131 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
132 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
133 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB 
134 - NELSON TRAD MS PTB 
135 - NEUTON LIMA SP PFL 
136 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
137 - NILSON MOURAO AC PT 
138 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
139 - OLIVEIRA FILHO PR PL 
140 - ORLANDO DESCONSI RS PT 
141 - ORLANDO FANTAZZINI SP PT 
142 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
143 - PADRE ROQUE PR PT 
144 - PAES LANDIM PI PFL 
145 - PAULO BALTAZAR RJ PSB 
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146 - PAULO DELGADO MG PT 
147 - PAULO PAIM RS PT 
148 - PEDRO BITTENCOURT se PFL 
149 - PEDRO CORREA PE PPB 
150 - PEDRO EUGENIO PE PPS 
151 - PEDRO VALADARES SE PSB 
152 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
153 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
154 - RENATO VIANNA se PMDB 
155 - RICARDO FIUZA PE PPB 
156 - RI CARDO IZAR SP PMDB 
157 - RITA CAMATA ES PMDB 
158 - ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 
159 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
160 - RODRIGO MAIA RJ PTB 
161 - ROMEL ANIZIO MG PPB 
162 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
163 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
164 - RUBENS BUENO PR PPS 
165 - RUBENS FURLAN SP PPS 
166 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
167 - SANTOS FILHO PR PFL 
168 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
169 - SERAFIM VENZON se l?DT 
170 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
171 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
172 - SERGIO REIS SE PTB 

. 173 - S I LAS CAMARA AM PTB 
174 - SILVIO TORRES SP PSDB 
175 - SOCORRO GOMES PA PCdoB 
176 - TANIA SOARES SE PCdoB 
177 - TELMA DE SOUZA SP PT 
178 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
179 - VALDECI PAIVA RJ PSL 

• 180 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
181 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
182 - VIRGILIO GUlMARAES MG PT 
183 - VITTORIO MEDIOLI MG PSDB 
184 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
185 - WALDIR PIRES BA PT 
186 - WANDERLEY MARTINS RJ PSB 
187 - WELLINGTON DIAS PI PT 
188 - WILSON BRAGA PB PFL 
189 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 
190 - YEDA eRUSIUS RS PSDB 
191 - ZILA BEZERRA AC PTB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ..... . . . ...... . .... 191 REPETIDAS : 15 
TOTAL DE ASSINATURAS . ... . ... . . .. . .. ....... 206 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALCEU COLLARES RS PDT 
2 - ATILA LIRA PI PSDB 
3 - DR. HELIO SP PDT 
4 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
5 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
6 - HELIO COSTA MG PMDB 
7 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
8 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
9 - JOSE GENOINO SP PT 

10 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
II - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
12 - NEIVA MOREIRA MA PDT 
13 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
14 - SERGIO REIS SE PTB 
l5 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 53-A, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição federal, e o caput do art. ' 

. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

-PEC S3-AI99 • SISTBIA F1MAHceRO 

Emenda N° 2 101 

Recebido em 31 J Ç)~ 101 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

• 

. 
~. 1~~ .......................................................................... . 

§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia 

autorização por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante 

• 



plebiscito, à população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, 

corresponderá à população residente na uAidade da federação controladora. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alienação do controle de instituições financeiras públicas para o setor 

privado foi a tônica da política do Governo FHC para o setor. O saneamento 

financeiro de grande parte destas instituições. que absorveu um volume imenso 

de recursos públicos. foi todo ele conduzido à revelia do Congresso Nacional. e 

mais que isso, à revelia dos próprios interesses da populaÇão diretamente 

interessada evidenciando uma situação em que as decisões ao nível do Poder 

Central eram tomadas e implementadas sem o mínimo controle, debate e 

aoompanhamento. A privatização de uma instituição financeira pública possui 

implicações profundas sobre a economia local, e em alguns casos, nacional, e 

toma necessária a anuência mais ampla da sociedade. Com a presente emend~, 
. . 

buscamos tomar efetiva essa participação da sociedade, inclusive afastando' a 

possibilidade que decisões de tal envergadura sejam tomadas · por meio de 

medidas provisórias, as quais, conforme demonstra nossa vasta experiência, 

somente são apreciadas quando suas consequências já se tomaram irreversíveis. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2001. 

TIRS) 

17 
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PROPOSlÇAO: PEC (ASS005302) 

AUTOR: ORLANDO DEseONSI 

DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------------------------------- - ------_ . 

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 
3 - AFFONSO CAMARGO PR PFL 
4 - AIRTON CASCAVEL RR PPS 
5 - ALDIR CABRAL RJ PFL 
6 - ALDO ARANTES GO pedoB 
7 - ALDO REBELO SP pedoB 
8 - ALEX CANZ IANI PR PSDB 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 

10 - ALMIR SA RR PPB 
11 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
12 - ANA CORSO RS PT 
13 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS se PFL 
15 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ARISTON ANDRADE BA PFL 
17 - ~O ABILIO PB PSDB 
18 - ~O MONTEIRO PE PMDB 
19 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
20 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
21 - BABA PA PT 
22 - BADU PlCANCO AP PSDB 
23 - BENITO GAMA BA PMDB 
24 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
2S - CANDINHO MATTOS RJ PSDB 
26 - CARLITO MERSS se PT 
27 - CARLOS SANTANA RJ PT e 28 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
29 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
30 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT 
31 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
32 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
33 - DE VELASCO SP PSL 
34 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
3S - DIVALDO SURUAGY AL PST 
36 - DJALMA PAES PE PSB 
37 - DOMICIANO CABRAL PB PSDB 
38 - DR. BENEDITO DIAS AP PPB 
39 - DR. HELIO SP PDT 
40 - DR. ROSINHA PR PT 

o 41 EDIR OLIVEIRA RS PTB ~ -.. 42 EDUARDO BARBOSA PSDB " - MG 0 .. 

u 43 EDUARDO CAMPOS PE PSB (7) 
(7) 44 ELIAS MURAD MG PSDB (7) -
~co 
M~ 
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45 - EMERSON KAPAZ SP PPS 
46 - EULER MORAIS GO PMDB 
47 - EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 
48 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
49 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
50 - EZIDIO PINHEIRO RS PSB 
51 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
52 - FERNANDO FERRO PE PT 
53 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
S4 - FERNANDO ZUPPO SP S.PART. 
55 - FRANCISTONIO PINTO BA PFL 
56 - GERALDO MAGELA DF PT 
57 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
58 - GILMAR MACHADO MG PT 
59 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
60 - HAROLDO BEZERRA PA PSDB 
61 - HAROLDO LIMA BA PCdoB 
62 - HELIO COSTA MG PMDB 
63 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
64 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 
65 - IVAN VALENTE SP PT 
66 - IVANIO GUERRA PR PFL 
67 - JAIME MARTINS MG PFL 
68 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
69 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
70 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 
71 - JAQUES WAGNER BA PT 
72 - JOAO COSER ES PT 
73 - JOAO EDUARDO DADO SP PMDB 
74 - JOAO HERRMANN NETO SP PPS 
75 - JOAO LEAO BA PSDB 
76 - JOAO MAGNO MG PT 
77 - JOAO PAULO SP PT 

• 78 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 
79 - JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PMDB 
80 - JORGE BITTAR RJ PT 
81 - JORGE PINHEIRO DF PMDB 
82 - JOSE ANTONIO ALMEIDA MA PSB 
83 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 
84 - JOSE CARLOS FONSECA JR. ES PFL 
85 - JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 
86 - JOSE CHAVES PE PMDB 
87 - JOSE DIRCEU SP PT 
88 - JOSE EGYDIO RJ PL 
89 - JOSE LINHARES CE PPB 
90 - JOSE LOURENCO BA PMDB 
91 - JOSE PIMENTEL CE PT 
92 - JOVAIR ARANTES GO PSOB 
93 - JULIO REDECKER RS PPB 
94 - JULIO SEMEGHINI SP PSOB 
9S - KINCAS MATTOS SP PSB 
96 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
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97 - LEO ALCANTARA CE PSDB 
98 - LIDIA QUINAN GO PSDB 
99 - LINCOLN PORTELA MG PSL 

100 - LUCI CHOINACKI SC PT 
101 - LUCIANO ZICA SP PT 
102 - LUIS CARLOS HEINZE RS PPB 
103 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
104 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT 
105 - LUIZ SERGIO RJ PT 
106 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
107 - MARCELO CASTRO PI PMDB 
108 - MARCIO BITTAR AC PPS 
109 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
110 - MARCOS ROLIM RS PT 
111 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
112 - MAaIO ASSAD JUNIOR MG PFL 
113 - MEDEIROS SP PL 
114 - MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 
115 - MICHEL TEMER SP PMDB 
116 - MILTON TEMER RJ PT 
117 - MIRIAM REID RJ PSB 
118 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
119 - MORONI TORGAN CE PFL 
120 - NARCIO RODRIGUES MG PSDB 
121 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
122 - NELSON MEURER PR PPB 
123 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
124 - NELSON TRAD MS PTB 
125 - NEUTON LIMA SP PFL 
126 - NICE LOBAO MA PFL 
127 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
128 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
129 - ORLANDO DESCONSI RS PT 

o 
130 ORLANDO FANTAZZINI ~ SP PT .. 

. ~ 131 - OSMAR SERRAGLIO PR PMDB .. 
() 

cn 132 - OSVALDO BIOLCHI RS PMDB cn 
cn 133 - OSVALDO REIS TO PMDB 
:!:cn 134 - PADRE ROQUE PR PT MT"" 
1t)T"" 135 - PAULO BALTAZAR RJ PSB o z 136 - PAULO DELGADO MG PT '" ~u 

~w 137 - PAULO PAIM RS PT 
.:la.. 

138 - PAULO ROCHA PA PT 
139 - PEDRO BITTENCOURT SC PFL 
140 - PEDRO CELSO DF PT 
141 - PEDRO CHAVES GO PMDB 
142 - PEDRO EUGENIO PE PPS 
143 - PEDRO VALADARES SE PSB 
144 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
145 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 
146 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
147 - RENATO VIANNA SC PMDB 
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148 - RICARDO BERZOINI SP PT 
149 - RITA CAMATA ES PMDB 
150 - ROBERIO ARAUJO RR PL 
151 - ROBERTO ARGENTA RS PHS 
152 - ROBERTO PESSOA CE PFL 
153 - RODRIGO MAIA RJ PTB 
154 - ROLAND LAVIGNE BA PMDB 
155 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
156 - RUBENS BUENO PR PPS 
157 - SALOMAO GURGEL RN PDT 
158 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
159 - SERAFIM VENZON SC PDT 

160 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
161 - SERGIO MIRANDA MG PCdeB 
162 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
163 - SIMAO SESSIM RJ PPB 
164 - SOCORRO GOMES PA PCdaB 
165 - TANIA SOARES SE PCdaB 
166 - TELMA DE SOUZA SP PT 
167 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
168 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdaB 
169 - VICENTE CAROPRESO SC PSDB 
170 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 
171 - VIVALDO BARBOSA RJ PDT 
172 - WALDIR PIRES BA PT 
173 - WALTER PINHEIRO BA PT 
174 - WERNER WANDERER PR PFL 
175 - WILSON BRAGA PB PFL 
176 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 
177 - ZILA BEZERRA AC PTB . 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 177 

• ASSINATURAS DE APOIAMENTO...... ....... .... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 178 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999. 
(DO SENADO FEDERAL) 

. PEC 5J.A199 • SISTEMA FINAHCElRO 

Emenda N° 3 101 

Recebido em õJ I O~ 101 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 .do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 . . . .. .. .... .. .. .................... .. ...... ...... ...... .... .. .................. ............ ........ .................. .. .... ...... .. .. .......... 

, 
§ E criada comissão mista permanente de senadores e deputados 
com o objetivo de apreciar matérias relativas ao sistema financeiro 
nacional, a quem competirá, inclusive: 

I - examinar e emitir parecer sobre as prestações de contas 
apresentadas pelos dirigentes dos órgãos integrantes do sistema 
financeiro nacional ou de intermediário financeiro federal; 

\I - argüir e aprovar as pessoas indicadas para ocupar cargos de 
direção nos órgãos integrantes do sistema financeiro nacional e nas 
instituições financeiras públicas federais; 

111 - convocar dirigentes dos órgãos integrantes do sistema 
financeiro nacional e instituições financeiras federais; 

IV - advertir, apresentar moção de desaprovação e propor ao 
Senado federal e ao Poder Executivo a exoAeração dos dirigentes 



das instituições públicas federais integrantes do sistema financeiro 
nacional; 

v - aprovar, por maioria absoluta de seus membros, a autorização 
de que trata o art. 52, inciso I e li, de interesse do Governo 
brasileiro; 

VI - avaliar o cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo 

• fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 
balanços. 

JUSTIFICAÇÃO 

Preocupados com a formatação de um Sistema Financeiro voltado para 
a "promoção do desenvolvimento equilibrado do país e para servir aos 
interesses da coletividadeD buscamos formas de realizar uma maior integração 
entre o Poder Legislativo, o Banco Central e o Sistema Financeiro Nacional 
como um todo. 

Desta maneira, surgiu a proposta de criar-se uma Comissão Permanente 
voltada para assuntos do sistema financeiro e que, no seu trabalho cotidiano, 
pudesse exercer um papel mais forte em relação a esta matéria. 

Entendemos que a medida muito contribuirá para que o SFN venha a ser 
mais transparente nas suas atividades, propiciando ao país e aos milhões de 
correntistas existentes uma maior confiança na sua atividade, o que resultará 
num sistema mais sólido e seguro que o atual. 

Sala da Comissão, 31 de maio de 2001 

RICARDO BERZOINI 
Deputado Federal - PT/SP 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
---------------------------------------------------------------

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - AGNELO QUEIROZ DF PCdaB 
3 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
4 - ALCEU COLLARES RS PDT 
5 - ALDO ARANTES GO PCdaB 
6 - ALDO REBELO SP PCdaB 
7 - ALEX CANZIANI PR PSDB 
8 - ALEXANDRE CARDOSO RJ PSB 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ANA CATARINA RN PMDB 
11 - ANA CORSO RS PT 
12 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
13 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
14 - ANTONIO CAMBRAIA CE PSDB 
15 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ANTONIO FEIJAO AP PSDB 
17 - ARISTON ANDRADE BA PFL 
18 - ARMANDO ABILIO PB PSDB 
19 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
20 - A VENZOAR ARRUDA PB PT 
21 - BABA PA PT 
22 - BENITO GAMA BA PMDB 
23 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
24 - CARLITO MERSS SC PT 
25 - CARLOS ALBERTO ROSADO RN PFL 
26 - CARLOS SANTANA RJ PT 
27 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
28 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
29 - CLEMENTINO COELHO PE PPS 
30 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT 
31 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
32 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
33 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
34 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
35 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
36 - DIVALDO SURUAGY AL PST 
37 - DJALMA PAES PE PSB 
38 - DR . BENEDITO DIAS A.P PPB 
39 - DR. HELIO SP PDT 
40 - DR. ROSINHA PR PT 
41 - EDINHO BEZ SC PMDB 
42 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
43 - EMERSON KAPAZ SP PPS 
44 - ESTHER GROSSI RS PT 
45 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
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46 - FELIX MENDONCA BA PTB 
47 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
48 - FERNANDO FERRO PE PT 
49 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
50 - FETTER JUNIOR RS PPB 
51 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
52 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
53 - GERALDO MAGELA DF PT 
54 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
55 - GERSON PERES PA PPB 
56 - GILMAR MACHADO MG PT 
57 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
58 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
59 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
60 - HELIO COSTA MG PMDB 1_ 61 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
62 - IARA BERNARDI SP PT 
63 - IEDIO ROSA RJ S.PART. 
64 - INACIO ARRUDA CE PCdoB 
65 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
66 - IVAN PAIXAO SE PPS 
67 - IVAN VALENTE SP PT 
68 - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
69 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
70 - JANDlRA FEGHALI RJ PCdoB 
71 - JAQUES WAGNER BA PT 
72 - JOAO CALDAS AL PTB 
73 - JOAO COSER ES PT 
74 - JOAO EDUARDO DADO SP PMDB 
75 - JOAO GRANDAO MS PT 
76 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
77 - JOAO MAGNO MG PT 
78 - JOAO PAULO SP PT 

• 79 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
80 - JORGE BITTAR RJ PT 
81 - JORGE KHOURY BA PFL 
82 - JOSE ANTONIO ALMEIDA MA PSB 
83 - JOSE CARLOS FONSECA JR. ES PFL 
84 - JOSE DIRCEU SP PT 
85 - JOSE GENOINO SP PT 
86 - JOSE LOURENCO BA PMDB 
87 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
88 - JOSE MUeIO MONTEIRO PE PFL 
89 - JOSE PIMENTEL CE PT 
90 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
91 - JOSE ROCHA BA PFL 
92 - JOSE THOMAZ NONO AL PFL 
93 - JUQUINHA GO PSDB 
94 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
95 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
96 - LUCIANO ZICA SP PT 

- - - - - - - - --
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97 - LUIZ ALBERTO BA PT 
98 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
99 - LUIZ CARLOS HAUL Y PR PSDB 

100 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT 
101 - LUIZ SERGIO RJ PT 
102 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
103 - MAGNO MALTA ES PL 
104 - MANOEL SALVIANO CE PSDB 
105 - MANOEL VITORIO MS PT 
106 - MARCIa BITTAR AC PPS 
107 - MARCIa MATOS PR PTB 
108 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
109 - MARCOS AFONSO AC PT 
110 - MARCOS CINTRA SP PFL 
111 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
112 - MARIA LUCIA MG PMDB 
113 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
114 - MAURILIO FERREIRA LIMA PE PMDB 
115 - MAURO BENEVIDES CE PMDB 
116 - MILTON MONTI SP PMDB 
117 - MILTON TEMER RJ PT 
118 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
119 - MORONI TORGAN CE PFL 
120 - MUCIO SA RN PTB 

121 - MUSSA DEMES PI PFL 
122 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
123 - NELa RODOLFO SP PMDB 
124 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
125 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
126 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
127 - NILSON MODRAO AC PT 
128 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
129 - ORLANDO DESCONSI RS PT 
130 - ORLANDO FANTAZZINI SP PT 
131 - PADRE ROQUE PR PT • 132 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
133 - PAULO DELGADO MG PT 
134 - PAULO PAIM RS PT 
135 - PAULO ROCHA PA PT 
136 - PEDRO CELSO DF PT 
137 - PEDRO EUGENIO PE PPS 
138 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
139 - PEDRO VALADARES SE PSB 
140 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
141 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
142 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
143 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
144 
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- RICARDO BERZOINI SP PT 

~ 145 - RICARDO FIUZA PE PPB .. 
" PMDB '; 146 RITA CAMATA ES 
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Q) 147 - ROBERTO ARGENTA RS PHS 
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148 - RODRIGO MAIA RJ 
149 - ROLAND LAVIGNE BA 
150 - ROMEU QUEIROZ MG 
151 - RONALDO VASCONCELLOS MG 
152 - RUBENS BUENO PR 
153 - SALOMAO GURGEL RN 
154 - SAMPAIO DORIA SP 
155 - SAULO COELHO MG 
156 - SAULO PEDROSA BA 
157 - SERAFIM VENZON SC 
158 - SERGIO MIRANDA MG 
159 - SERGIO NOVAIS CE 
160 - SILAS BRASILEIRO MG 
161 - SOCORRO GOMES PA 
162 - TANIA SOARES SE 
163 - TELMA DE SOUZA SP 
164 - TILDEN SANTIAGO MG 
165 - VANESSA GRAZZIOTIN AM 
166 - VIRGILIO GUIMARAES MG 
167 - VIVALDO BARBOSA RJ 
168 - WALDIR PIRES BA 
169 - WALDOMIRO BARANCELLI F IORAVANTERS 
170 - WALTER PINHEIRO BA 
171 - WELLINGTON DIAS PI 
172 - WOLNEY QUEIROZ PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 172 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO.. ...... ......... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 271 

• ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADAO PRETTO RS 
2 - ALEX CANZIANI PR 
3 - ALOIZIO MERCADANTE SP 
4 - ANA CORSO RS 
5 - ANGELA GUADAGNIN SP 
6 - ANTONIO CAMBRAIA CE 
7 - ANTONIO DO VALLE MG 
8 - ARMANDO ABILIO PB 
9 - ARNON BEZERRA CE 

10 - AVENZOAR ARRUDA PB 
11 - BABA PA 
12 - BISPO RODRIGUES RJ 
13 - CARLITO MERSS SC 
14 - CARLOS SANTANA RJ 
15 - CELSO RUSSOMANNO SP 
16 - CLEMENTINO COELHO PE 

PTB 
PMDB 
PSDB 
PL 
PPS 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
pedoS 
PSB 
PMDB 
PCdoB 
PCdoB 
PT 
PT 
PCdoB 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PDT 

REPETIDAS: 97 
REPETIDAS: 1 

PT 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PL 
PT 
PT 
PPB 
PPS 
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17 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT 
18 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
19 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
20 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
21 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
22 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
23 - DIVALDO SURUAGY AL PST 
24 - DR. BENEDITO DIAS AP PPB 
25 - DR. HELIO SP PDT 
26 - EDINHO BEZ SC PMDB 
27 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
28 - EMERSON KAPAZ SP PPS 
29 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
30 - FERNANDO FERRO PE PT 
31 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
32 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB _ I 33 - GERALDO MAGELA DF PT 
34 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
35 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
36 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
37 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
38 - HELIO COSTA MG PMDB 
39 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
40 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
41 - IVAN PAIXAO SE PPS 
42 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
43 - JANDlRA FEGHALI RJ PCdaB 
44 - JOAO COSER ES PT 
45 - JOAO PAULO SP PT 
46 - JOSE DIRCEU SP PT 
47 - JOSE GENOINO SP PT 
48 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
49 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE PFL 

o 50 - JOSE PIMENTEL CE PT 
~ 

GO PSDB .. 51 JUQUINHA 
)( 

'i;; 52 JURAND IL JUAREZ AP PMDB u -
O) 53 - LAURA CARNEIRO RJ PFL O) 
O) 

54 - LUCIANO ZICA SP PT :!::M 
MN 
11) ..... 55 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB o z 56 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT (J) 

::U 57 - LUIZA ERUNDINA SP PSB J!!W 
.31l. 58 - MAGNO MALTA ES PL 

59 - MARCIO MATOS PR PTB 
60 - MARCOS CINTRA SP PFL 
61 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
62 - MAURILIO FERREIRA LIMA PE PMDB 
63 - MILTON MONTI SP PMDB 
64 - MILTON TEMER RJ PT 
65 - MOCIO SA RN PTB 
66 - MUSSA DEMES PI PFL 
67 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
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68 - NELSON PELLEGRINO 
69 - NILMARIO MIRANDA 
70 - NILSON MODRAO 
71 - ORLANDO DESCONSI 
72 - ORLANDO FANTAZZINI 
73 - PADRE ROQUE 
74 - PAUDERNEY AVELINO 
75 PAULO DELGADO 
76 - PAULO ROCHA 
77 - PEDRO CELSO 
78 - PEDRO EUGENIO 
79 - PROFESSOR LUIZINHO 
80 - RAFAEL GUERRA 
81 - REGIS CAVALCANTE 
82 - RICARDO BERZOINI 
83 - RICARDO BERZOINI 
84 - RITA CAMATA 
85 - RODRIGO MAIA 
86 - ROLAND LAVIGNE 
87 - ROMEU QUEIROZ 
88 - RONALDO VASCONCELLOS 
89 - RUBENS BUENO 
90 - SAULO COELHO 
91 - SERGIO NOVAIS 
92 - SILAS BRASILEIRO 
93 - SOCORRO GOMES 
94 - TELMA DE SOUZA 
95 - VIRGILIO GUlMARAES 
96 - WALDIR PIRES 
97 - WALTER PINHEIRO 

BA PT 
MG PT 
AC PT 
RS PT 
SP PT 
PR PT 
AM PFL 
MG PT 
PA PT 
DF PT 
PE PPS 
SP PT 
MG PSDB 
AL PPS 
SP PT 
SP PT 
ES PMDB 
RJ PTB 
BA PMDB 
MG PSDB 
MG PL 
PR PPS 
MG PSDB 
CE PSB 
MG PMDB 
PA pedoB 
SP PT 
MG PT 
BA PT 
BA PT 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REPETIDAS 

1 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999. 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC 53-AJ99 • SISTEMA FINANC~ 

Emenda N° 4 101 

Recebido em3\ 105 roi 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 ... .o .... .o ........................ .. ...................................................................................................... .. 

§ A alienação do controle acionário de instituições financeiras 
públicas dependerá de prévia autorização por meio de lei específica, 
sendo vedada a regulamentação' da matéria por meio de medida 
provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alienação do controle de instituições financeiras públicas para o 
setor privado foi a tônica da política do Governo FHC para o setor. O saneamento 
financeiro de grande parte destas instituições, que absorveu um volume imenso 
de recursos públicos, foi todo ele conduzido à revelia do Congresso Nacional, 
evidenciando uma situação em que as decisões ao nível do Poder Central eram 
tomadas e implementadas sem o mínimo controle, debate e acompanhamento. A 
privatização de uma instituição financeira pública possui implicações profundas 
sobre a economia local, e em alguns casos, nacional, e toma necessária a 
existência de uma anuência mais ampla da sociedade, por meio de seus 
representantes eleitos. Com a presente emenda, buscamos tomar efetiva es~ 

• 
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participação da sociedade, inclusive afastando a possibilidade que decisões de 
tal envergadura sejam tomadas por meio de medidas provisórias. as quais, 
conforme demonstra nossa vasta experiência, somente são apreciadas quando 
suas consequências já se tomaram irreversíveis. 

Sala das Sessões, em 31 de::maio de 2001. 

RICARDO BERZOINI 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASSOOs3 04) 

AUTOR: RICARDO BERZOINI 

DEPUTADO UF PARTIDO 
._-------~-------------------------------------------- -------

J. - ADAO PRETTO RS PT 
2 - AGNELO QUEIROZ DF pedoB 
3 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
4 - ALCEU COLLARES RS PDT 
5 - ALDO ARANTES GO PCdeB 
6 - ALDO REBELO SP PCdeB 
7 - ALEX CANZIANI PR PSDB 
8 - ALEXANDRE CARDOSO RJ PSB 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ANA CATARINA RN PMDB 
J.l - ANA CORSO RS PT 
12 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
13 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
14 - ANTONIO CAMBRAIA CE PSDB 
J.S - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ARISTON ANDRADE BA PFL 
17 - ARMANDO ABILIO PB PSDB 
18 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
19 - A VENZOAR ARRUDA PB PT 
20 - BABA PA PT 
21 - BENITO GAMA BA PMDB 
22 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
23 - CARLITO MERSS SC PT 
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- CARLOS ALBERTO ROSADO CJ') 24 RN PFL CJ') 

!:&l) 25 - CARLOS SANTANA RJ PT MN 26 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 1t)T"" 
o 

27 - CHICO DA PRINCESA PR PSnB z 
'" ':':u 28 - CLEMENTINO COELHO PE PPS !'lW 

29 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT .30. 
30 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
31 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
32 - CUSTODIO MATTOS MG PSnB 
33 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
34 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
3S - DIVALDO SURUAGY AL PST 
36 - DJALMA PAES PE PSB 
37 - DR. BENEDITO DIAS AP PPB 
38 - DR. HELIO SP PDT 
39 - DR. ROSINHA PR PT • 40 - EDINHO BEZ SC PMDB 
41 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
42 - EMERSON KAPAZ SP PPS 
43 - ESTHER GROSSI RS PT 
44 - EVANDRO MILHOMEN AP PSB 
4S - FELIX MENDONCA BA PTB 
46 - FERNANDO CORUJA se PDT 
47 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
48 - FETTER JUNIOR RS PPB 
49 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
50 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
51 - GERALDO MAGELA DF PT 
52 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
S3 - GERSON PERES PA PPB 
54 - GILMAR MACHADO MG PT 
55 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
56 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
57 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
58 - HELIO COSTA MG PMDB 
59 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
60 - IARA BERNARDI SP PT 
61 - IEDIO ROSA RJ S.PART. 
62 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
63 - IVAN PAIXAO SE PPS 
64 - IVAN VALENTE SP PT 
6S - JAIR BOLSONARO RJ PPB 
66 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
67 - JANDlRA FEGHALI RJ pedoB 
68 - JAQUES WAGNER BA PT . 
69 - JOAO CALDAS AI.. PTB 
70 - JOAO COSER ES PT 
71 - JOAO EDUARDO DADO SP PMDB 
72 - JOAO GRANDAO MS PT 
73 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
74 - JOAO MAGNO MG PT 
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75 - JOAO PAULO SP PT 
76 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
77 - JORGE BITTAR RJ PT 
78 - JORGE KHOURY BA PFL 
79 JOSE ANTONIO ALMEIDA MA PSB 
80 - JOSE CARLOS FONSECA JR. ES PFL 
81 - JOSE DIRCEU SP PT 
82 - JOSE GENOINO SP PT 
83 - JOSE LOURENCO BA PMDB 
84 - JOSE MENDONCA BEZERRA PE PFL 
85 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
86 - JOSE MOCIO MONTEIRO PE PFL 
87 - JOSE PIMENTEL CE PT 
88 - JOSE ROBERTO BATOCHtO SP PDT 
89 - JOSE ROCHA BA PFL 

e 90 - JOSE THOMAZ NONO AL PFL 
91 - JUQUINHA GO PSDB 
92 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
93 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
94 - LUCIANO Z I CA SP PT 
95 - LUIZ ALBERTO BA PT 
96 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
97 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
98 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT 
99 - LUIZ SERGIO RJ PT 

100 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
101 - MAGNO MALTA ES PL 
102 - MANOEL SAL VIANO CE PSDB 
103 - MANOEL VITORIO· MS PT 
104 - MARCIO BITTAR AC PPS 
105 - MARCIO MATOS PR PTB 
106 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
107 - MARCOS AFONSO AC PT 

• 108 - MARCOS CINTRA SP PFL 
109 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
110 - MARIA LUCIA MG PMDB 
111 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
112 - MAURILIO FERREIRA LIMA PE PMDB 
113 - MAURO BENEVIDES CE PMDB 
114 - MILTON MONTI SP PMDB 
115 - MILTON TEMER RJ PT 
116 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
117 - MORONI TORGAN CE PFL 
118 - MOCIO SA RN PTB 
119 - MUSSA DEMES PI PFL 
120 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
121 - NELO RODOLFO SP PMDB 
122 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
123 - NELSON PELLEGRINO BA PT -
J.24 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
125 - NILSON MOURAO AC PT 
126 - OLIMPIO PIRES MG PDT 



o -.. 
)( 

'i;; 
u 

O) 
O) 
O) 

~<D 
MN 
'0..­
o 

",Z 
:-:U 
.!w 
.30. 

34 

127 - ORLANDO DESCONSI RS 
128 - ORLANDO FANTAZZINI SP 
129 - PADRE ROQUE PR 
130 - PAUDERNEY AVELINO AM 
131 - PAULO DELGADO MG 
132 - PAULO PAIM RS 
133 - PAULO ROCHA PA 
1.34 - PEDRO CANEDO GO 
1.35 - PEDRO CELSO DF 
136 - PEDRO EUGENIO PE 
1.37 - PEDRO NOVAIS MA 
138 - PEDRO VALADARES SE 
139 - POMPEO DE MATTOS RS 
140 - PROFESSOR LUIZINHO SP 
141 - RAFAEL GUERRA MG 
142 - REGIS CAVALCANTE AL 
143 - RICARDO BERZOINI SP 
144 - RICARDO FIUZA PE 
145 - RITA CAMATA ES 
146 - ROBERIO ARAUJO RR 
147 - RODRlGO MAIA RJ 
148 - ROLAND LAVIGNE BA 
149 - ROMEU QUEIROZ MG 
150 - RONALDO VASCONCELLOS MG 
151 - RUBENS BUENO PR 
152 - SALOMAO GURGEL RN 
153 - SAMPAIO DORIA SP 
154 - SAULO COELHO MG 
155 - SAULO PEDROSA BA 
156 - SERAFIM VENZON SC 
157 - SERGIO MIRANDA MG 
158 - SERGIO NOVAIS CE 
159 - SILAS BRASILEIRO MG 
160 - SOCORRO GOMES PA 
161 - TANIA SOARES SE 
162 - TELMA DE SOUZA SP 
163 - TILDEN SANTIAGO MG 
164 - VANESSA GRAZZIOTIN AM 
165 - VIRGILIO GUIMARAES MG 
166 - VIVALDO BARBOSA RJ 
167 - WALDIR PIRES BA 
1.68 - WALDOMIRO BARANCELLI FIORAVANTERS 
169 - WALTER PINHEIRO BA 
170 - WELLINGTON DIAS PI 
1.71 - WOLNEY QUEIROZ PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ............... ~. 171 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO.. ..........•.... 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 270 

PT 
PT 
PT 
PFL 
PT 
PT 
PT 
PSDB 
PT 
PPS 
PMDB 
PSB 
PDT 
PT 
PSDB 
PPS 
PT 
PPB 
PMDB 
PL 
PTB 
PMDB 
PSDB 
PL 
PPS 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PCdaB 
PSB 
PMDB 
PCdeB 
PCdaB 
PT 
PT 
PCdaB 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PDT 

REPETIDAS: 96 
REPETIDAS: 1 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ALEX CANZIANI PR PSDB 
3 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
4 - ANA CORSO RS PT 
5 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
6 - ANTONIO CAMBRAIA CE PSDB 
7 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
8 - ARMANDO ABILIO FB PSDB 
9 - ARNON BEZERRA CE PSDB 

10 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
11 - BABA PA PT 
12 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
13 - CARLITO MERSS SC PT 

• 14 - CARLOS SANTANA RJ PT 
15 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
16 - CLEMENTINO COELHO PE PPS 
17 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT 
18 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
19 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
20 - CUSTODIO MATTOS MG FSDB 
21 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
22 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
23 - DIVALDO SURUAGY AL PST 
24 - DJALMA PAES PE PSB 
25 - DR. BENEDITO DIAS AP PPB 
26 - DR. HELIO SP POT 
27 - EDINHO BEZ SC PMDB 
28 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
29 - EMERSON KAPAZ SP PFS 
30 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
31 - FETTER JUNIOR RS PPB 
32 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 

• 33 - GERALDO MAGELA OF FT 
34 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
35 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
36 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
37 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
38 - HELIO COSTA MG PMDB 
39 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
40 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
41 - IVAN PAIXAO SE PPS 
42 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
43 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdaB 
44 - JOAO COSER ES PT 
45 - JOAO MAGNO MG PT 
46 - JOAO PAULO SP PT 
47 - JORGE BITTAR RJ PT 
48 - JOSE CARLOS FONSECA JR. ES PFL 
49 - JOSE DIRCEU SP PT 
50 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
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51 - JOSE PIMENTEL CE PT 
52 - JOSE THOMAZ NONO AL PFL 
53 - JUQUINHA GO PSDB 
54 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
55 - LUCIANO ZICA SP PT 
56 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP ' PTB 
57 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT 
5e - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
59 - MARCIO MATOS PR PTB 
60 - MARCOS CINTRA SP PFL 
61 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
62 - MAURILIO FERREIRA LIMA PE PMDB 
63 - MILTON MONTI SP PMDB 
64 - MILTON TEMER RJ PT 
65 - MOCIO SA RN PTB 
66 - MUSSA DEMES PI PFL • 67 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
68 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
69 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
70 - NILSON MOURAO AC PT 
71 - ORLANDO DESCONSI RS PT 
72 - ORLANDO FANTAZZINI SP PT 
73 - PADRE ROQUE PR PT 
74 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
75 - PAULO DELGADO MG PT 
76 - PAULO ROCHA PA PT 
77 - PEDRO CELSO DF PT 
78 - PEDRO EUGENIO PE PPS 
79 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
80 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
81 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
82 - RICARDO BERZOINI SP PT 
83 - RICARDO BERZOINI SP PT 
84 - RITA CAMATA ES PMDB 
85 - RODRIGO MAIA RJ PTB 

o 
~ 

86 - ROLAND LAVIGNE BA PMDS .. 87 ROMEU QUEIROZ MG PSDB " 'õV 
88 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL o 

Q) 

89 - RUBENS BUENO PR PPS Q) 
Q) 

~t-- 90 - SAULO COELHO MG PSDS MN 91 - SERGIO NOVAIS CE PSB I()~ 
o 

92 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB z 
'" :-:0 93 - TELMA DE SOUZA SP PT EW 
.30. 94 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT 

95 - WALDIR PIRES BA PT 
96 - WALTER PINHEIRO BA PT 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 
1 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
2 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REPETIDAS 
1 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53 .. A , DE 2~01. 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC 53-AI99 • SISTEMA FINANCOlO., 

Emenda N° 5/01 

Recebido em .s \ I 05 ~ 
Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 

da Constituição Federal, e o caput do art 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

o parágrafo único do art. 52 do Ato das Disposições COflstitucionais 
Transitórias passa a ter a seguinte redação: 

Art. 52 .................................................................................................................................... .. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica 
às autorizações resultantes de acordos internacionais, de 
reciprocidade ou as que forem aprovadas em lei específica pelo 
Congresso Nacional, por maioria qbsoluta. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda tencionamos aprimorar o texto 
constitucional e corrigir uma falha que vem gerando graves confusões e servido a 
interpretações capciosas, que deturpam os princípios básicos de equilíbrio e 
harmonia entre os Poderes e concedem ao Poder Executivo uma 
automomia sem precedentes para regular o funcionamento do sistema 
financeiro nacional sem a necessária anuência do Poder Legislativo. A 
fonte dessa exorbitância de poder provém da interpretação incorreta do art. 
52 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual v~da a 
instalação, no país, de novas agências de instituições finari~iras 
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estrangeiras, bem como o aumento de participação estrangeira no capital 
de instituições financeiras nacionais, até que seja editada a lei 
complementar regulamentadora do art. 192. Contudo, seu parágrafo único 
contém a ressalva de que essa vedação não se aplica às autorizações 
resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do 
Governo brasileiro. 

Com base nesse dispositivo, o PodeLExecutivo passou a adotar o 
expediente de autorizar a alienação de institüiçães financeiras ao capital 
estrangeiro mediante a simples edição de decretos presidenciais, onde 
teoricamente estaria explicitado o interesse do Governo brasileiro na operação. 
Questionamos fortemente esta interpretação, pois, do ponto de vista jurfdico, um 
decreto presidencial não seria o instrumento legal competente para definir o que 
sejam interesses do Governo brasileiro. Por outro lado, o conceito de "Governo 
brasileiro" não está restrito ao Poder Executivo. Isso é confirmado pela 
própria Advocacia Geral da União, em cujo Parecer n o GQ-212, de 13 de 
janeiro de 2000, ressalta que o significado da expressão "Governo Federal" 
não é coincidente com o de Poder Executivo, devendo o Poder Legislativo 
ser incluído na atividade governamental. De fato, o Poder Legislativo, pelas 
suas elevadas atribuições na esfera legislativa, no controle dos atos 
administrativos e na fonnulação de políticas públicas também é parte 
integrante do Governo brasileiro. Assim, a fim de dirimir definitivamente as 
interpretações duvidosas suscitadas pelo citado artigo sugerimos a 
presente emenda que terá o cunho de integrar o Poder Legislativo às 
decisões mais importantes relativas aos rumos do sistema financeiro 
nacional. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2001 

ê?Pi-
,? f 

5' '" 

RICARDO BERZOINI 
Deputado Federal PT/SP 

• 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASSOOS30S) 

AUTOR: RICARDO BERZOINI 
DEPUTADO UF PARTIDO 

--- - --------------------------------------------------------
1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - AGNELO QUEIROZ DF PCdeB 
3 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
4 - ALCEU COLLARES RS POT 
5 - ALDO ARANTES GO PCdeB 
6 - ALDO REBELO SP PCdeB 
7 - ALEX CANZIANI PR PSDB 
8 - ALEXANDRE CARDOSO - RJ PSB 
9 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 

10 - ANA CATARINA RN PMDB 
11 - ANA CORSO RS PT 
12 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 
13 - ANIBAL GOMES CE PMDB 
14 - ANTONIO CAMBRAIA CE PSDB 
15 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB 
16 - ARISTON ANDRADE BA PFL 
17 - ARMANDO ABILIO PB PSDB 
18 - ARNON BEZERRA eE PSOB 
19 - A VENZOAR ARRUDA PB PT 
20 - BABA PA PT 
21 - BENITO GAMA BA PMDB 
22 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
23 - CARLITO MERSS se PT 
24 - CARLOS ALBERTO ROSADO RN PFL 
25 - CARLOS SANTANA RJ PT 
26 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
27 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB 
28 - CLEMENTINO COELHO PE pps 
29 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT 
30 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
31 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
32 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
33 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
34 - DELFIM NETTO SP PPB 
35 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
36 - DIVALDO SURUAGY AL PST 
37 - DJALMA PAES PE PSB 
38 - DR. BENEDITO DIAS AP PPB 
39 - DR. HELIO SP PDT 
40 - DR. ROSINHA PR PT 
41 - EDINHO BEZ se PMDB 
42 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
43 - EMERSON KAPAZ SP PPS 
44 - ESTHER GROSSI RS PT 
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4S - EVANDRO MILHOMEN AP PSB :!:cn 
MN 
It)r 46 - FELIX MENDONCA BA PTB 
o 47 - FERNANDO CORUJA SC PDT z 

'" 48 - FERNANDO FERRO PE PT ':":u 
EW 
.30.. 49 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 

50 - FETTER JUNIOR RS PPB 
51 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
52 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
53 - GERALDO MAGELA DF PT 
54 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
55 - GERSON PERES PA PPB 
56 - GILMAR MACHADO MG PT 
57 - GIVALDO CARIMBA0 AL PSB 
58 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
59 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
60 - HELIO COSTA MG PMDB 
61 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
62 - IARA BERNARDI SP PT 
63 - IEDIO ROSA _RJ S.PART 
64 - INACIO ARRUDA CE PCdeB 
65 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
66 - IVAN PAIXAO SE PPS 
67 - IVAN VALENTE SP PT 
68 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
69 - JANDlRA FEGHALI RJ PCdeB 
70 - JAQUES WAGNER BA PT 
71 - JOAO CALDAS AL PTB 
72 - JOAO COSER ES PT 
73 - JOAO EDUARDO DADO SP PMDB 
74 - JOAO GRANDAO MS PT 
75 - JOAO MAGALHAES MG PMDB 
76 - JOAO MAGNO MG PT 
77 - JOAO PAULO SP PT 
78 - JOAO SAMPAIO RJ PDT 
79 - JORGE BITTAR RJ PT 
80 - JORGE KHOURY BA PFL 
81 - JOSE ANTONIO ALMEIDA MA PSB 
82 - JOSE CARLOS FONSECA JR. ES PFL 
83 - JOSE DIRCEU SP PT 
84 - JOSE GENOINO SP PT 
85 - JOSE LOURENCO BA PMDB 
86 - JOSE MILITA0 MG PSDB • 
87 - JOSE MOCIO MONTEIRO . PE PFL 
88 - JOSE PIMENTEL CE PT 
89 - JOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 
90 - JOSE ROCHA BA PFL 
91 - JOSE THOMAZ NONO AL PFL 
92 - JUQUINHA GO PSDB 
93 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
94 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
95 - LUCIANO ZICA SP PT 
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96 - LUIZ ALBERTO BA PT 
97 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
98 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSOB 
99 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT 

100 - LUIZ SERGIO RJ PT 
101 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
102 - MANOEL SAL VIANO CE PSDB 
103 - MANOEL VITORIO MS PT 
104 - MARCIO BITTAR AC PPS 
105 - MARCIO MATOS PR PTB 
106 - MARCONDES GADELHA PB PFL 
107 - MARCOS AFONSO AC PT 
108 - MARCOS CINTRA SP PFL 
109 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
110 - MARIA LUCIA MG PMDB 
111 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
112 - MAURILIO FERREIRA LIMA PE PMDB 
113 - MAURO BENEVIDES CE PMDB 
114 - MILTON MONTI SP PMDB 
115 - MILTON TEMER RJ PT 
116 - MOACIR MICHELETTO PR PMDB 
117 - MORONI TORGAN CE PFL 
118 - MOeIO SA RN PTB 
119 MUSSA DEMES PI PFL 
120 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
121 - NELO RODOLFO SP PMDB 
122 - NELSON MARCHEZAN RS PSDB 
123 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
124 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
125 - NILSON MOURAO AC PT 
126 - OLIMPIO PIRES MG PDT 
127 - ORLANDO DESCONSI RS PT 
128 - ORLANDO FANTAZZINI SP PT 

• 129 - PADRE ROQUE PR PT 
130 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
131 - PAULO DELGADO MG PT 
132 - PAULO PAIM RS PT 
133 - PAULO ROCHA PA PT 
134 - PEDRO CELSO DF PT 
135 - PEDRO EUGENIO PE PPS 
136 - PEDRO NOVAIS MA PMDB 
137 - PEDRO VALADARES SE PSB 
138 - POMPEO DE MATTOS RS PDT 
139 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
140 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
141 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
142 - RICARDO BERZOINI SP PT 
143 - RICARDO FIUZA PE PPB 
144 - RITA CAMATA ES PMDB 
145 - ROBERIO ARAUJO RR PL 
146 - ROBERTO ARGENTA RS PHS 
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147 - RODRIGO MAIA RJ 
148 - ROLAND LAVIGNE BA 
149 - ROMEU QUEIROZ MG 
150 - RONALDO VASCONCELLOS MG 
151 - RUBENS BUENO PR 
152 - SALOMAO GURGEL RN 
153 - SAMPAIO DORIA SP 
154 - SAULO COELHO MG 
155 - SAULO PEDROSA BA 
156 - SERAFIM VENZON SC 
157 - SERGIO MIRANDA MG 
158 - SERGIO NOVAIS CE 
159 - SILAS BRASILEIRO MG 
160 - SOCORRO GOMES PA 
161 - TANIA SOARES SE 
162 - TELMA DE SOUZA SP 
163 - TILDEN SANTIAGO MG 
164 - VANESSA GRAZZIOTIN AM 
165 - VIRGILIO GUlMARAES MG 
166 - VIVALDO BARBOSA RJ 
167 - WALDIR PIRES BA 
168 - WALDOMIRO BARANCELLI F IORAVANTERS 
169 - WALTER PINHEIRO BA 
170 - WELLINGTON DIAS PI 
171 - WOLNEY QUEIROZ PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ........•.......... 171 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO................. 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 276 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADAO PRETTO RS 
2 - ALEX CANZIANI PR 
3 - ALOIZIO MERCADANTE SP 
4 - ANA CORSO RS 
5 - ANGELA GUADAGNIN SP 
6 - ANTONIO CAMBRAIA CE 
7 - ANTONIO DO VALLE MG 
8 - ARMANDO ABILIO PB 
9 - ARNON BEZERRA CE 

10 - A VENZOAR ARRUDA PB 
11 - BABA PA 
12 - BISPO RODRIGUES RJ 
13 CARLITO MERSS _SC 
14 CARLOS SANTANA R.J 
15 - CELSO RUSSOMANNO SP 
16 - CLEMENTINO COELHO PE 

PTB 
PMDB 
PSDB 
PL 
PPS 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PCdaB 
PSB 
PMDB 
PCdaB 
PCdaB 
PT 
PT 
PCdaB 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PDT 

PT 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PSOB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PL 
PT 
PT 
PPB 
PPS 

REPETIDAS: ** 
REPETIDAS: 1 
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17 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT . 
18 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
19 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
20 - CUSTODIO MATTOS MG PSDB 
21 - DAMIAO FELICIANO PB PMDB 
22 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
23 - DIVALDO SURUAGY AL PST 
24 - DJALMA PAES PE PSB 
25 - DR. BENEDITO DIAS AP PPB 
26 DR. HELIO SP PDT 
27 - EDINHO BEZ SC PMDB 
28 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
29 - EMERSON KAPAZ SP PPS 
30 - FERNANDO CORUJA SC PDT 
31 - FERNANDO FERRO PE PT 
32 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
33 - FETTER JUNIOR RS PPB 
34 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB 
35 - GERALDO MAGELA DF PT 
36 - GERMANO RIGOTTO RS PMDB 
37 - GIVALDO CARIMBA0 • AL PSB 
38 - GONZAGA PATRIOTA PE PSB 
39 - GUSTAVO FRUET PR PMDB 
40 - HELIO COSTA MG PMDS 
41 - HENRIQUE FONTANA RS PT 
42 - INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 
43 - IVAN PAIXAO SE PPS 
44 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
45 - JANDIRA FEGHALI RJ PCdaB 
46 - JOAO COSER ES PT 
47 - JOAO MAGNO MG PT 
48 - JOAO PAULO SP PT 
49 - JORGE BITTAR RJ PT 
50 - JOSE CARLOS FONSECA JR. ES PFL • 51 - JOSE DIRCEU SP PT 
52 - JOSE GENOINO SP PT 
53 - JOSE MILITA0 MG PSDB 
54 - JOSE MOCIO MONTEIRO PE PFL 
55 JOSE PIMENTEL CE PT 
56 - JOSE THOMAZ NONO AL PFL 
57 - JUQUINHA GO PSDS 
58 - JURANDIL JUAREZ AP PMDB 
59 - LAURA CARNEIRO RJ PFL 
60 - LUCIANO ZICA SP PT 
61 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
62 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT 
63 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
64 - MARCIO MATOS PR PTB 
65 - MARCOS CINTRA SP PFL 
66 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
67 - MAURILIO FERREIRA LIMA PE PMDB 
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68 - MILTON MONTI SP PMDB 
69 - MILTON TEMER RJ PT 
70 - MOCIO SA RN PTB 
71 - MOSSA DEMES PI PFL 
72 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
73 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
74 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
75 - NILSON MOURAO AC PT 
76 - ORLANDO DESCONSI RS PT 
77 - ORLANDO FANTAZZINI SP PT 
78 - PADRE ROQUE PR PT 
79 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
80 - PAULO DELGADO MG PT 
81 - PAULO ROCHA PA PT 
82 - PEDRO CELSO DF PT 
83 - PEDRO EUGENIO PE PPS 
84 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
85 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
86 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
87 - RICARDO BERZOINI SP PT 
88 - RICARDO BERZOINI SP PT 
89 - RITA CAMATA ES PMDB 
90 - RODRIGO MAIA RJ PTB 
91 - ROLAND LAVIGNE BA PMDB 
92 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
93 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
94 - RUBENS BUENO • PR PPS 

o 95 - SAULO COELHO MG PSDB ~ .. 96 SERGIO NOVAIS CE PSB " 'ii 
() 97 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB Q) 

Q) 98 - SOCORRO GOMES PA PedaB Q) 

:!:""" 99 - TELMA DE SOUZA SP PT MM 

"'""" 100 - VIRGILIO GUIMARAES MG PT o 
z 101 - WALDIR PIRES BA PT O> 

~() 102 - WALTER PINHEIRO BA PT ~w 
.3e.. 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
2 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REPETIDAS 

1 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOST~" 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 53-A/99, DO SENADO FEDERAL, QUE MAL TERA 
O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 192 DA CONSITUIÇÃO FEDERAL, E CAPUT 
DO ART. 52 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS" 
(SISTEMA FINANCEIRO). 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição n2 53-A/99 

Nos termos do artigo 202, § 39, do Regimento Interno, foi divulgado 

na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 53-A/99. a partir do dia 18 de maio, por dez 

sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o prazo, foram recebidas 

5 (cinco) emendas. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2001. 

·11 fi.. 'lC.Llull f\o.h . 
MARIA TEREZINHA DONATI 

Secretária 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53·Al1999, QUE 
ALTERA O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 19~ DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO DAS 
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53, DE 1999 

1- RELATÓRIO 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Autor. Senado Federal 

Relator: Deputado Rubem Medina 

A Proposta de Emenda Constitucional em apreciação é 

oriunda do Senado Federa', onde foi apresentada pelo Senador José Serra e 

Outros, e tem por finalidade alterar significativamente as disposições 

constitucionais referentes à organização e disciplina do sistema financeiro 

nacional. 

o texto original apresentado pelos Autores ao Senado 

Federal revogava sumariamente o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal, e o art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Durante sua tramitação naquela Casa, a proposição recebeu 

Substitutivo, de autoria do Relator, Senador Jefferson Peres, que, aprovado, 

constitui o texto enviado ao exame da Câmara dos Deputados. 

A PEC nO 53/99 propõe as seguintes alterações à 

Constituição Federal: 

a) no inciso V do art. 163, a redação "fiscalização das 

instituições financeiras" é substituída pela :redação 

"fiscalização financeira da administração pública direta e 

indireta". 

_I 



b) no art. 192, são revogados todos os incisos e parágrafos 

e dada ao caput a seguinte redação: "Art. 192. O 

sistema financeiro nfICÍonal, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, 

será regulado por leis complementares, que disporão, 

inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram'~ 

c) no caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a atual redação "até que 

sejam fixadas as condições a que se refere o art. 192, 

111, são vedados" é substituída por "até que sejam 

fixadas as condições do art. 192, são vedados". 

Na Justificação, o Senador José Serra, primeiro signatário 

da PEC, mencIona ter sido o Relator da Comissão do Sistema Tributário, 

Orçamento e Finanças na Assembléia Nacional Constituinte e que o objetivo 
• 

inicial do art. 163 era o de prescrever um código de finanças públicas. Assim, a 

redação do inciso V era "fiscalização financeira" e se referia evidentemente à 

fiscalização financeira da administração pública. Entretanto, por alguma razão, 

durante os trabalhos da Comissão de Sistematização, o texto do inciso V foi 

modificado para "fiscalização das instituições financeiras", redação esta que 

distorceu o sentido do inciso, porquanto "tratava de norma dirigida à fiscalização 

da Administração Pública e não à fiscalização das instituições financeiras". 

Com relação ao art. 192, relata o Senador José Serra que 

o anteprojeto dispunha basicamente que lei ordinária "regularia as denominadas 

"cartas patentes", afirmando que seriam inegociáveis e intransferíveis; 

estabeleceria as condições para a participação do capital estrangeiro nas 

instituições financeiras, ambos assuntos relevantes na época; e trataria da 

organização do Banco Central e das instituições financeiras privadas". Face ao 

ambiente político da época, contudo, não foi possível deixar de tratar ~~ outros 
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temas relativos ao sistema financeiro. A discussão posterior não só m~nteve o 

texto do anteprojeto como veio a acrescentar outras normas, aumentando a 

abrangência do anteprojeto. Portanto, de acordo com a Justificação, "a Carta de 

1988 resultou num modelo que em determinados casos impede o regular 

exercício da atividade governamental e o desenvolvimento do País" . 

Na Câmara dos Deput~os, a Proposta de Emenda à 

Constituição foi examinada inicialmente pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação, que se manifestou pela sua admissibilidade, tendo em vista o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 60 da Constituição Federal. 

Admitida a proposição, foi então constituída esta Comissão 

Especial para a análise do mérito, na forma regimental. 

Aberto o prazo regimental de 10 sessões da Câmara para a 

apresentação de emendas, foram apresentadas cinco emendas, a seguir 

descritas: 

Emenda nO i/Oi 

De autoria do Dep. Salomão Gurgel, pretende introduzir 

parágrafo único para estabelecer que os órgãos responsáveis peJa fiscalização 

das instituições integrantes do sistema financeiro nacional estejam sujeitos ao 

controle público, nos termos em que a lei determinar. Na justificação, o Autor 

defende a importância do controle público das ações dos órgãos, que seria feito 

por meio das gravações de toda e qualquer reunião de diretoria e pela 

disponibilização de documentos relacionados às suas decisões. 

Emenda nO 2/01 

De autoria do Dep. Ortando Desconsi, tem por finalidade 

estabelecer que a alienação de instituições financeiras públicas dependa de lei 

específica e de consulta prévia à população, por meio de plebiscito, o qual, no 

caso de instituição financeira estadual, abrangerá apenas a população residente 

na unidade federativa controladora. Segundo o Autor, a emenda objetiva 

assegurar a participação da sociedade nas decisões relativas à alienação de 



instituições financeiras públicas, tendo em vista suas implicações na eci;l1omla 

local e. em alguns casos, nacional. 

Emenda nO 3/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini, objetiva cnar, no 

âmbito do Congresso Nacional, comissão mista destinada a apreciar matérias 

relativas ao sistema financeiro nacional, com as competências de examinar e 

emitir parecer sobre as prestações de contas dos dirigentes de órgãos 

integrantes do sistema financeiro nacional, argüir e aprovar as pessoas indicadas 

para cargo de direção nos órgãos integrantes\:to sistema financeiro nacional e 

avaliar o cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária. creditícia e 

cambial; e advertir e apresentar moção de desaprovação e propor ao Senado 

Federal e ao Poder Executivo a exoneração de dirigentes de instituições públicas 

federais integrantes do sistema financeiro nacional. A justificação da emenda 

expõe como sua intenção a busca de formas de realizar uma maior integração 

entre o Poder Legislativo, o Banco Central e o Sistema Financeiro Nacional como 

um todo. 
Emenda n° 4101 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini, propõe que a 

alienação do controle acionário de instituições financeiras públicas dependa de 

prévia autorização, mediante lei específica, vedada a regulamentação da matéria 

por meio de medida provisória. O autor justifica sua emenda com a necessidade 

de uma anuência mais ampla da sociedade, por meio de seus representantes 

eleitos, para a alienação de instituiçqes financeiras públicas, tendo em vista suas 

implicações para a economia. 

Emenda nO 5/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini, propõe nova redação 

ao parágrafo único do art. 52 do ADCT, na qual substitui, entre as não vedadas 

pelo caput do artigo, as autorizações de interesse do governo brasileiro pelas 

autorizações que forem aprovadas em lei específica pelo Congresso Nacional, 

por maioria absoluta. Segundo o Autor, a emenda tem por objetivo aprimorar o 

texto constitucional, evitando que sua interpretação incorreta leve à autonomia 

exagerada do Poder Executivo na regulação do sistema financeiro nacional" sem 

a necessária anuência do Poder Legislativo. 
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Seguindo a metodologia de praxe para a apreciação das 

matérias da espécie, esta Comissão Especial promoveu audiências públicas, 

para ouvir representantes do Governo e da sociedade em relação às ml:ldanças 

propostas na PECo A requerimento do Relator e de membros da Comissão, foram 

ouvidos: 

- o Sr. ARMíNIO FRAGA, " Presidente do Banco Central do 

Brasil; 

- a Sra. FERNANDA CAR(SIO, Presidenta da 

Confederação Nacionatdos Bancários - CNB; 

- o Sr. MARCONI LOPES DE ALBUQUERQUE, • 

Presidente da Confederação Brasileira das Cooperativas 

de Crédito - CONFEBRÀS; 

- o Sr. TÚLlO ZANIN, Presidente do Banco do Estado do 

Rio Grande do Sul - BANRISUL; 

- o Sr. HÉLIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE 

CASTRO, Superintendente da Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP; 

- o Sr. DEMÓSTENES MADUREIRA DE PINHO, 

Presidente da IRB-Brasil Resseguros S.A. - IRB-Brasil 

Re; 

- o Sr. JOSÉ LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO, 

Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

- a Sra. NORMA JONSSEN PARENTE, Diretora da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

- o Sr. ANTÔNIO BORNIA, Presidente da Confederação 

Nacional das Instituições Financeiras - CNF; 

- o Sr. GABRIEL JORGE FERREIRA, Presidente da 

Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN; 

• 



o Sr. JOÃO EUSIO FERRAZ CAMPOS, Presidente da 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados 

e de Capitalização - FENASEG._ 

Os depoentes, de um modo geral, manifestaram-se, alguns 

com grande entusiasmo, pela aprovação da PECo enfatizando a importância e a 

conveniência de se viabilizar, com a maior b~evidade, a regulamentação do 

sistema financeiro nacional. Foram vozes discordantes apenas a Sra. Fernanda 

Carísio. que denunciou a possibilidade de a tramitação da PEC ser meramente 

uma manobra para retirar da Constituição o limite de juros e propiciar ao Governo 

uma regulamentação fatiada. para atender a seu interesse político imediato, e o 

Sr. Túlio zanin. em termos, porquanto manifestou-se somente em favor de uma 

regulamentação global do sistema financeiro. contrariamente à proposta da PEC, 

que possibilita que ela se faça em diversas leis complementares. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como a alteração proposta ao inciso V do art. 163 tem por 

finalidade comglr um equívoco da sistematização do texto constitucional, 

conforme já exposto, e a alteração do art. 52 do ADCT tem o caráter de mera 

adequação, a Proposta de Emenda à Constituição nO 53/99 deve ser entendida 

essencialmente como uma forma de superar as dificuldades de regulamentação 

do art. 192 da Constituição Federal e viabilizar a aprovação de uma nova lei 

estruturadora do sistema financeiro nacional. 

A tarefa não tem sido fácil. Além das resistências políticas 

relacionadas à vigência do limite da taxa de juros reais previsto no § 3°. a 

abrangência dos temas enumerados no artigo, a complexidade e interação dos 

mercados financeiros e a manifestação do Supremo Tribunal Federal no sentido 

de que a regulamentação se faça por uma única lei complementar têm 

invíabilizado o consenso imprescindível para a construção da nova ordem 

financeira do País. 

Prova eloqüente da dificuldade de regulamentação é a 

sucessão de comissões especiais instituídas a cada legislatura para este flm 

desde 1991, portanto há mais de dez anos. sem a aprovação de nenhum projeto 
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ou apresentação de substitutivo, não obstante terem ocupado os cargos de 

presidente e relator figuras importantes e operosas da Câmara dos Deputados. 

que de tão notórias dispensam a declinação de seus nomes. 

A simplificação do texto do art. 192. mediante a revogação 

dos incisos e parágrafos, e a disposição explícita de que a regulamentação 

poderá ser feita em leis complementares vêm operar no sentido da facilitação da 

tarefa de regulamentar. porquanto a partir de então a regulamentação poderá ser 

realizada de forma fracionada. no conteúdo e no tempo. podendo abordar 

separadamente a disciplina dos diversos mercados que compõem o sistema 

financeiro. 

A primeira questão que emerge dessa dis~ssão é se vale a 

pena, para a sociedade brasileira e para a expansão do mercado financeiro 

nacional. desconstitucionalizar os temas constantes dos incisos e parágrafos do 

art. 192 em troca de uma regulamentação mais fácil do artigo. porquanto há 

quem perceba na prioridade concedida à aprovação da PEC interesses políticos 

relacionados à continuidade da atual política monetária e sua projeção para um 

outro governo a ser eleito em 2002. Convém, entretanto, examinar dois aspectos 

importantes para se decidir a questão: as conseqüências para o País da não 

. regulamentação do art. 192 e, por outro lado. os benefícios de sua imediata 

regulamentação, agora viabilizada com as alterações propostas pela PECo 

Em primeiro lugar. há que se atacar a idéia de que o 

adiamento da regulamentação do art. 192 é neutro. isto é, que tem sido feito sem 

custos para a economia do País. Na verdade. a permanência de uma legislação 

desatualizada disciplinando mercados que se modificaram radicalmente na última 

década, pela criação de novos produtos e pela utilização intensiva dos recursos 

tecnológicos das comunicações e da informática, a ponto de atingirem alcance 

global, não pode ser defendida como política de boa administração financeira. 

o fato é que a Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

apesar de seus inegáveis méritos. já é uma lei ultrapassada, que não provê 

adequadamente a defesa dos interesses dos cidadãos brasileiros nem municia a 

autoridade monetária com instrumentos capazes de salvaguardar o sistema 

financeiro nacional dos riscos inerentes à sua inserção num mercado financeiro 

• 
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globalizado. A emergência de escândalos e quebras de instituições na segunda 

metade da década passada, a sustentação de posições de riscos nos mercados 

de capitais, câmbio e derivativos, e a atuação do Banco Central somente no 

último instante da crise demonstram que é necessário reforçar as medidas de 

caráter prudencial e a fiscalização das instituições financeiras. 

De igual modo, a disciplina.do mercado segurador nacional, 

emanada do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, já não se coaduna 

com as técnicas e práticas do seguro no mundo desenvolvido e representa 

obstáculo à expansão do mercado nacional. A persistência do monopólio do 

resseguro, malgrado a emenda constitucional que o aboliu, deixa o País numa 

situação insólita, e constitui prova incontest~ do anacronismo da legislação 

vigente. 

A falta da regulamentação do art. 192 tem levado a 

iniciativas legislativas esparsas e assistemáticas, com a finalidade de superar 

problemas emergentes e inadiáveis: 

- O Fundo Garantidor de Crédito, mecanismo de proteção 

da economia popular previsto no inciso VI, foi instituído 

por intermédio de resolução do Conselho Monetário 

Nacional; 

o Instituto de Resseguros do Brasil - IRB teve suas 

ações transformadas por intermédio de Medida 

Provisória, já convertida na Lei nO 9.482, de 13 de 

agosto de 1997, embora a regUlamentação de seu 

funcionamento estivesse prevista no inciso 11; 

Por Medida Provisória, foram também as sociedades 

seguradoras, de capitalização e as entidades de 

previdência privada submetidas às disposições da Lei n° 

6.024, de 13 de março de 1974, e do Decreto-Lei nO 

2.321, de 25 de fevereiro de 1987, que tratam 

respectivamente dos regimes de Intervenção e 

liquidação extrajudicial e do regime de administração 

especial temporária, no caso para serem exercidos pela 

SUSEP; 
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- A lei n° 9.932, de 20 de dezembro de 1999, que 

transfere atribuições do IRB - Brasil Resseguros S.A. 

para a SUSEP e que, na prática, estatui regras para a 

abertura do mercado ressegurador nacional encontra-se 

com sua eficácia suspensa por decisão lim~nar do 

Supremo Tribunal Federal, que acolheu Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Considerando que a matéria é 

reservada pelo art. 192 da Constituição para o 

tratamento exclusivo por lei complementar. 

Além disso, muitos parlamentares apresentaram propostas 

dirigidas a pontos específicos da regulamentação, de forma que, além dos • 

projetos de lei complementar hoje sob exame da Comissão Especial do Sistema 

Financeiro, muitas outras proposições encontram-se em tramitação, nas duas 

Casas do Congresso Nacional, envolvendo temas como sigilo bancário, requisitos 

para a indicação de diretores do Banco Central, criação de agência de 

fiscalização de instituições financeiras, entre outros. Sem entrar no mérito de 

cada uma delas, pensamos que, se bem sucedidas na sua tramitação, estas 

proposições produzirão uma regulamentação fragmentada e assistemática do 

sistema financeiro nacional, o que seria indesejável tanto para os operadores do 

Direito quanto para as instituições financeiras, os cidadãos e os investidores 

internacionais, uma vez que dificultaria uma visão adequada e inequívoca de 

seus direitos e obrigações. 

Ademais, cabe assinalar que, na ausência da • 

regulamentação própria, o Poder Executivo, para dispor sobre matérias de 

administração econômica e financeira de interesse do Governo, tem utilizado 

abusivamente do instrumento da medida provisória e da delegação de 
• 

competência normativa atribuída ao Conselho Monetário Nacional pela legislação 

anterior à Constituição de 1988, anulando a eficácia do art. 25 do ADCT e, por 

conseguinte, reduzindo a participação efetiva do Congresso Nacional na solução 

das crises do Sistema Financeiro Nacional e na condução do seu processo de 

modernização. Exemplo eloqüente desse isolamento é o avanço do capital 

estrangeiro no sistema financeiro nacional, do qual já detém 40% (quarenta por 

cento) dos ativos, sem que o Parlamento tenha em algum momento se 

pronunciado sobre a questão. 



• 

• 

Fato pouco conhecido mas não menos importante é o 

julgamento do Mandado de Injunção nO 4301DF, pelo Supremo Tribunal Federal, 

em 26.05.95, no qual o Congresso Nacional foi reconhecido em mora com a -
regulamentação do art. 192, § 3°, tendo sido notificado por aquela Corte para 

tomar as providências no sentido de suprir a omissão. 

Por todas essas razões, de natureza jurídica e po.Jítica, é 
inconteste a necessidade e a premência de se estatuir uma nova estrutura para o 

sistema financeiro nacional, mesmo que para tal seja imprescindível modificar o 

texto do art. 192 da Constituição. 

Não há dúvidas que uma regulamentação mais moderna, 

com a prescrição de regras prudenciais adequadas e a constituição de uma 

autoridade monetária forte e bem aparelhada;- influenciará favoravelmente a 

preservação de "um ambiente estável, previsível, favorável a menos riscos e à 
taxa de juros mais baixa-, sem o qual, conforme mencionou aqui nesta Comissão 

o Presidente do Banco Central do Brasil, Mnão é possível desenvolver-se uma 

economia". Outro efeito benéfico para nossa economia advirá certamente da 

reclassificação de risco do Brasil e, conseqüentemente, da redução das taxas de 

juros cobradas do País pelo mercado financeiro internacional. 

Outro aspecto da discussão que nos cabe enfrentar é o 

receio, manifestado por parlamentares de oposição, de que uma vez aprovada a 

. PEC, desconstitucionalizados os temas constantes do art. 192 e aprovada a 

regulamentação em leis complementares, haveria desinteresse do Governo pela 

estruturação geral do sistema financeiro, que passaria a atacar apenas os temas 

emergentes da administração financeira ou do seu exclusivo interesse político. A 

preocupação mereceu nossos cuidados. Assim, tendo em vista que a 

regulamentação envolve matéria de iniciativa privativa do Presidente da 

República, procuramos obter das autoridades econômicas do Governo e das 

lideranças dos partidos da base governista o compromisso com a 

regulamentação global e com a imediata apresentação dos projetos regulatórios, 

tão logo seja promulgada a PEC em apreciação. O Sr. Armínio Fraga, Presidente 

do Banco Central do Brasil, em audiência nesta Comissão, mencionou que, 

aprovada a PEC. o Poder Executivo teria três projetos prioritários a apresentar à 
discussão do Congresso Nacional: um para o banco central, um outro abordando 
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questões do mercado de capitais e um terceiro cuidando das liquidações 

extrajudiciais. Refuto. portanto. as desconfianças levantadas quanto à 

possibilidade de uma regulamentação fatiada e casuísta. 
Com relação às emendas. cabem as seguintes apreciações: 

Emenda nO 1/01: não há por que estabelecer para os 

órgãos responsáveis pela fiscalização das instituições do sistema fir1;ânceiro 

nacional forma de controle externo diferente da já prevista na Constituição para a 

Administração Pública em geral. Votamos. portanto, pela rejeição desta emenda. 
Emenda nO 2/01: De igual modo, não vemos justificativa 

para elevar a simples alienação de uma instituição financeira ao nível de matérias 

como organização política e territorial, com a exigência de consulta plebisdtária. 

A alienação de empresas estatais já é autorizada em lei e a realização de 

plebiscito não é ato gratuito, podendo o custo de sua realização, inclusive, 

superar o valor a ser obtido na alienação. Por conseguinte, vot~mos pela rejeição 

desta emenda 

Emenda nO 3/01: pretende incluir na Constituição a criação 

de comissão mista destinada a apreciar matérias relativas ao sistema financeiro. 

Ora, a criação de comissões já é matéria de competência do Congresso Nacional 

e de suas Casas, segundo o art. 58 da Constituição, não havendo razão para sua 

disposição no texto constitucional. Votamos, então, pela rejeição desta emenda. 

Emenda nO 4101: também preconiza que a alienação do 

controle acionário de instituição financeira pública seja previamente autorizada 

por lei específica, vedada a regulamentação por medida provisória. A alienação 

• 

de empresas estatais depende de autorização legislativa e, ao ser Objeto de • 

emenda constitucional, as matérias constantes do art. 192 passam a se 

enquadrar entre as previstas no art. 246, que veda a utilização de medida 
• 

provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido 

alterada por emenda promulgada a partir de 1995. É desnecessária a emenda, 

razão pela qual votamos por sua rejeição. 
Emenda nO 5/01: introduz a exigência de autorização do 

Congresso Nacional, por maioria absoluta, para a instalação, no País. de novas 

agências de instituições financeiras domiciliadas no exterior ou para o aumento 
do percentual de participação do capital estrangeiro se não resultarem de 

acordos internacionais ou de reciprocidade. Entretanto. o art. 47 da Constituição 

determina que salvo disposição constitucional em contrário. as deliberacões de 



-
cada Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a 

maioria absoluta de seus membros. Assim, não cabe contrariar em disposição 

constitucional transitória o disposto no texto constitucional permanente, motivo 

pelo qual votamos pela rejeição desta emenda. " 

Com relação ainda ao inciso V do art. 163, é importante 

destacar que sua redação sempre foi motivo de estranheza, pOrquanto 

transparecia contraditória com o inciso IV do art. 192, que trata das atribuições do 

banco central, evidenciando uma concorrência de regulamentações sobre a 

mesma matéria. A mudança proposta na PEC recoloca o art. 163 dentro de seu 

escopo inicial de referir-se especificamente ao contexto das finanças públicas. 

Não há também por que temer que a nova red.§ão dada ao inciso seja motivo 

para o tratamento da fiscalização de instituições financeiras em medida provisória 

ou em lei ordinária apartada da regulamentação do banco central, porquanto não 

há como dispor coerentemente sobre competências de banco "central sem tratar 

da supervisão das instituições financeiras e das atividades relacionadas com o 

risco sistêmico. O próprio Presidente do Banco Central do Brasil, em audiência 

nesta Comissão, discutiu o assunto nos seguintes termos: "na minha visão, os 

temas de natureza sistêmica ou prudencial pertencem à esfera do Banco Central, 

enquanto os temas ligados ao consumidor de produtos financeiros, à proteção do 

acionista pertencem à esfera de outra agência". 

Finalmente, quanto à mudança de redação proposta para o 

art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sendo de mera 

adequação às mudanças previstas para o art. 192, cremos que dispensa outros 

comentários além dos já expedidos no Relatório. 

Diante do exposto, votamos pela admissibilidade das 

Emendas nO 1/01 , 2/01 , 3/01 , 4/01 e 5/01 apresentadas nesta Comissão Especial, 

e, no mérito, pela rejeição de todas as emendas e pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 53, de 1999. 

Sala da Comissão, em ~ de.Ju n 'h, O de 2001 . 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O INCISO V DO 
ARTIGO 163 E O ARTIGO 192 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS". (SISTEMA FINANCEIRO) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição n2 53-Al1999, que altercro inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, em reunião realizada hoje, opinou, pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição n2 53/A, de 1999, pela admissibilidade das 
emendas n2s 1/01, 2/01, 3/03, 4/01 e 5/01 apresentadas na Comissão Especial, e, 
no mérito, pela rejeição de todas as emendas, contra os votos dos Deputados 
Aloizio Mercadante, Orlando Desconsi, Ricardo Berzoini, Pedro Eugênio, Salomão 
Gurgel e Milton Temer. Apresentou voto em separado o Deputado Pedro Eugênio. 
Foram rejeitados os destaques n!!s 01/01,02101,03/01,04/01 e 05/01. 

Participaram da votação nominal os Deputados Antonio Kandir, 
Danilo de Castro, Edir Oliveira, Manoel Salviano, Murilo Domingos, Veda Crusius, 
Marcos Cintra, Paes Landim, Pedro Bittencourt. Raimundo Santos. Rubem Medina, 
Armando Monteiro, Benito Gama, Paulo Lima, Aloizio Mercadante, Orlando 
Desconsi, Ricardo Berzoini, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Fetter Júnior, Pedro 
Eugênio, Salomão Gurgel, Milton Temer, Antonio Cambraia e Xico Graziano. 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2001 

MAX ROSENMANN 
Presidente 

~- ,2:!I>. 
_ .. ---" . - / 

Deputado RUBEM MEDINA 
/ 

Relator 

- I 



- --- -------------------------------------------------------

Voto em Separado 

I - RELATÓRIO 

PEC 53-A, de 1999 
(do Senado Federal) 

Altera o inciso V do art. 163 d o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitó rias. 
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A PEC 53, de autoria do Senado Federal, destina-se a abrir o caminho para uma 

reforma do sistema financeiro através da virtual revogação do Art. 192 da Constituição 

Federal, que dispõe sobre a estrutura e critérios de funcionamento do Sistema 

Financeiro Nacional (SFN). O governo visa, assim, a efetivar mudanças no SFN através 

de um somatório de Leis Complementares diversas, que serão introduzidas em 

pequenas parcelas e coexistirão com leis antigas e defasadas, costurando uma colcha 

de retalhos cujo resultado final pode vir a ser um sistema financeiro caótico. 

o SFN sofreu sua última revisão no período 1964 a 1967 e, dado o progresso 

inovativo desse setor, assim como a inserção do País, nesta última década, no 

processo de globalização - especialmente a globalização das finanças, uma reforma 

financeira era justa e necessária. 

Porém, através da revogação de todos os princípios e objetivos básicos que 

devem nortear as leis que regem o SFN - através da revogação dos incisos I a VII, o 

governo elimina discussões e decisões, pelo Congresso Nacional e a sociedade 

brasileira, sobre importantes mudanças estruturais na economia brasileira e mundial 

assim como sobre qual o novo modelo de crescimento econômico e inserção na 

economia mundial, que o País deve adotar. 

É consensual que um SFN desenvolvido é essencial para reduzir a taxa de juros, 

:inanciar as exportações, incentivar o investimento em capacidade produtiva, e reduzir a -
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dependência no capital externo. Mas tal nível de desenvolvimento não ocorrerá sem 

que se leve em conta o sistema financeiro como um todo, aplicando-lhe princípios 

norteadores que garantam tanto a inserção soberana no País no processo de 

globalização financeira quanto a subordinação do desenvolvimento financeiro ao 

desenvolvimento econômico e social do País. 

11- VOTO 

Art. 192, caput 

Com a modificação do caput do Art. 192 que passa a ter a redação ..... 0 sistema 

financeiro será regulado em leis complementares ... " , a PEC 53 introduz a possibilidade 

de uma maior parte do setor financeiro ser ou não regulada. Poderemos ter apenas 

alguns aspectos submetidos à regulamentação, mas outros não, transformando toda a 

legislação que rege o sistema financeiro em uma colcha de retalhos. 

Porém, a globalização financeira - processo no qual o Brasil, enquanto mercado 

emergente, se inseriu - gerou mudanças importantes nos sistemas financeiros nacional 

e internacional que precisam ser levados em conta para estabelecer uma estratégia de 

desenvolvimento financeiro sustentável. Entre as mudanças introduzidas pela 

globalização financeira, está o rápido desenvolvimento do mercado de derivativos e da 

engenharia financeira, que permitem às instituições financeiras de esconder suas 

perdas, e aumentar seus riscos e sua alavancagem, pondo em risco o sistema 

financeiro se não forem controladas. Também aumentou o acesso de bancos • 

domésticos ao mercado internacional de capitais, ajudado pelo fato de que o mercado 

doméstico não é líquido ou desenvolvido, aumentando seu risco cambial. Assim, 

mercados de derivativos, mercados de moeda e de ações (onde as firmas buscam 

capital para fazer frente às exigências impostas pela adoção do acordo da Basiléia e 

pelo Banco Central) e o sistema bancário não podem ser regulados 

independentemente, e a legislação deve ser coerente entre si sendo, portanto, 

importante que sejam introduzidas em conjunto. 

I ncisos I e 11 
A principal justificativa para a revogação dos incisos do Art. 192 da Constituição 

Federal é a de que a regulação e reestruturação dos mercados financeiros já está 
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sendo feita de forma eficiente pelo Banco Central. Que, de fato, os princípios gerais da 

atividade econômica, constantes no Art. 170, são suficientes. Ambos os argumentos 

são falaciosos. As mudanças sendo introduzidas pelo Baneo Central para modificar e 

modemizar o SFN não levam em conta os problemas e características específicos aos 

países emergentes, se contentando em importar critérios testados e aperfeiçoados para 

países desenvolvidos. 
Com a revogação dos incisos I e 11 do Art. 192, que determinam que lei 

complementar disporá sobre a autorização para o funcionamento de instituições 

financeiras nacionais e intemacionais, respectivamente, a PEC retira um dos principais 

objetivos de qualquer lei complementar regendo o sistema financeiro: o de autorização 

para o funcionamento de instituições financeiras, bancos e estabelecimentos de seguro. 

Mercados financeiros, e especialmel1te os bancos (que dominam o sistema financeiro 

brasileiro) têm características próprias que os distinguem do resto da economia; entre 

elas, que eles captam depósitos à vista e poupança de um número enorme · de 

pequenos clientes que não tomam conhecimento de como o banco está aplicando estes 

recursos - a chamada assimetria de informação - e que devem portanto ser protegidos 

de fraude, má administração e risco excessivo. Por serem inerentemente ilíquidos, e 

dada a possibilidade de corridas contra um ou poucos bancos se tomarem crises 

financeiras, a confiança nas instituições que compõem o sistema é de extrema 

importância ao seu bom funcionamento. Para haver confiança, deve haver, antes, o 

• aval de uma instituição governamental (o Banco Central) para seu funcionamento. 

Inciso 111 

o inciso 111, que dispõe sobre a participação do capital estrangeiro no SFN, foi 

incluído na nova redação dada ao caput do Art. 192. Porém, com a revogação dos itens 

a e b, que submete esta participação aos interesses nacionais e aos acordos 

intemacionais, perde-se um princípio norteador de como deve se dar a inserção do país 

no processo de globalização financeira - isto é, de maneira soberana. 
Bancos brasileiros tendem a acessar mercados de capitais internacionais, dada a 

pouca líquidez dos mercados nacionais. Assim, estão sujeitos a um alto risco cambial. A 

volatilidade macroeconômica excessiva de economias em desenvolvimento, com 
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oscilações de câmbio, juros, e preços, podem quebrar até uma instituição financeira sã 

(ou a firma a quem esta instituição emprestou dinheiro). 

Existe, ainda, a dificuldade de coordenação de critérios de regulação entre 

países, no caso de bancos multinac;onais. Eles em geral são menos controlados pela 

autoridades financeiras locais, mas têm maior incentivo para tomar riscos maiores no 

mercado doméstico. Apesar de possuir uma capacidade técnica maior para a gestão de 

riscos, em geral tal capacidade encontra-se na matriz, enquanto informações sobre 

risco que são utilizados pelos técnicos, encontram-se em mãos de gerentes locais, com 

pouca comunicação entre eles. 

Incisos IV e V • 
Bancos Centrais enquanto reguladores do sistema financeiro e responsáveis 

pela execução da política monetária, têm poder para afetar tanto os resultados de 

firmas financeiras quanto o bem-estar social do pais. Por isso, sua prestação de contas 

à sociedade é muito importante. Em sociedades democráticas a prestação de contas 

pelo Banco Central pode tomar quatro formas (não-exclusivas): (1) prestação de contas 

ao mercado; (2) prestação de contas à própria indústria financeira; (3) prestação de 

contas ao Judiciário pela legalidade de suas ações e decisões; e (4) prestação de 

contas ao Legislativo. 

Os constituintes de 1988 decidiram, de um lado, por um aumento da autonomia 

do BC e, de outro, por um maior controle deste pelo Legislativo. Além da revogação da 

Lei 4.595 de 1964 e da extinção do Conselho Monetário Nacional, previram um novo 

arranjo institucional para o Banco Central e para o sistema financeiro, a ser 

regulamentado depois - o que não ocorreu. 

Os incisos IV e V, que dispõem sobre a organização, o funcionamento e as 

atribuições do Banco Central, assim como os requisitos para a designação de membros 

de sua diretoria, também são revogados peJa PEC 53. Ora, para haver transparência na 

prestação de contas pelo presidente e diretores não-eleitos do Banco Central assim 

como um maior controle deste pelo Legislativo eleito, é necessário que suas 

responsabilidades e atribuições sejam claramente determinadas pela Constituição. Para 

haver equilíbrio nas relações entre o Banco Central, o Executivo e o Legislativo, é 

• 
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necessário detenninar, na Constituição, (1) os objetivos do Banco Central, (2) a 

transparência e (3) o detentor da responsabilidade final pelas decisões de política 

monetária. A Lei de Responsabilidade Monetária que encontra-se em elaboração no 

Executivo não é suficiente para determinar essas questões, já que se refere apenas ao 

Banco Central. 

Inciso VII 
O desenvolvimento de um sistema financeiro eficiente e forte é de suprema 

importância para a retomada do desenvolvimento econômico sustentável e estável, 

após duas décadas de estagnação, pontuadas por crises financeiras e de dívida 

• externa. Em outras palavras: o desenvolvimento e a estabilidade do sistema financeiro 

não são fins por si só, mas são um meio de se atingir um crescimento econômico com 

eqüidade. 

• 

Se não houver desenvolvimento global do SFN, então as maiores empresas e os 

maiores investidores internacionais simplesmente utilizarão a liberalização do sistema 

financeiro para captar crédito para investimentos, e investir, em mercados de capitais 

estrangeiros. Isto causará uma maior divisão e desigualdade no País, já que as 

pequenas empresas nacionais e regionais não terão acesso a crédito para se 

estabelecer, crescer e criar empregos. A desigualdade social e a concentração de 

renda tenderão a se agravar, assim como as desigualdades regionais, ameaçando o 

crescimento econômico sustentável do País . 

A revogação do inciso VII, que estipula que a legislação reguladora do SFN 

deve estabelecer critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com 

renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento, deve causar um 

grande fluxo de capitais de regiões menos desenvolvidas do país, como o Norte e 

Nordeste, para regiões de maior concentração de indústrias e serviços, como o Sul e o 

Sudeste. Ora, o processo de globalização é, por sua própria natureza, um processo de 

concentração de rendas - tanto entre países, como entre regiões. Tanto países quanto 

regiões de países de renda alta, inseridos no processo de globallzação e vottados para 

o setor externo, tendem a ganhar ainda mais com a globalização. enquanto países e 

regiões pobres, excluídos do processo, só tendem a perder. 
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Princípios Gerais 

Riscos fazem parte integrante do negócio dos bancos, e há uma troca entre 

baixo risco e aumento no nível de crédito para investimento e crescimento econômico. 

Bancos excessivamente restritos em suas atividades pelo agente regulador, em um 

ambiente macroeconômico que já é volátil, tenderão a financiar cada vez menos 

investimentos produtivos de longo prazo, ou aqueles que criam empregos e aumentem 

a renda nacional (por exemplo, empresários empreendedores que buscam 

financiamento para pequenas empresas - que são as que criam o maior volume de 

emprego com o menor volume de crédito - não seriam financiados em tal ambiente). 

Assim, a constituição precisa determinar princípios gerais para o funcionamento • 

do sistema financeiro: Qual a proporcionalidade que quer se dar ao sistema - isto é, 

qual a importância relativa entre regulação (benefício da segurança) e fornecimento de 

crédito (benefício do crescimento econômico)? Qual deve ser o papel, no futuro, dos 

antigos bancos de desenvolvimento (que não podem se adequar aos novos critérios de 

regulação do BC e aplicar recursos em atividades menos produtivas mas importantes 

socialmente ao mesmo tempo)? Qual o papel das cooperativas de crédito (notoriamente 

bem menos líquidas e de maior risco que bancos) para fornecer micro-crédito às 

comunidades e projetos menores e menos lucrativos, ignorados pelos bancos? Qual 

deve ser a estrutura institucional da regulação financeira? 

Em resumo, os argumentos de que: a reforma do Sistema Financeiro Nacional 

pode ser feita em partes, através de várias leis complementares; as mudanças já 

introduzidas ao sistema são suficientes; e que os princípios norteadores já existem no 

Art. 170 da CF, são falaciosos. Primeiro, porque não levam em conta características 

específicas do sistema financeiro, e aquelas específicas a mercados emergentes. 

Segundo, não consideram a inserção da economia nacional no processo de 

globalização financeira exige um projeto de reforma financeira mais ampla, com uma 

estratégia mais clara. Por último, ignoram, de maneira implícita, princípios importantes 

como a proporcionalidade da regulação e a estrutura institucional da regulação 

financeira -- e, portanto, ignoram o papel do Judiciário e do Executivo na reforma e na 

regulação do sistema financeiro brasileiro. 

• 
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Por isso, somos pela rejeição da PEC n2 53/99 nos termos dos argumentà"S 

expendidos. 

Sala das Reuniões, 7 de Agosto de 2001 

Deputado PEDRO EUGÊNIO 

PPS/PE 

" PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUiÇÃO 
N.O 10, DE 2003 

(Do Sr. Virgílio Guimarães e outros) 

Dá nova redação ao caput e § 10 do art. 192 da 
Constituição Federal. 

DESPACHO: , 
APENSE-SE A(O) PEC 53/1999. 

Apreciação: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do § 3Q do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional , estruturado de forma a 

promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 

coletividade, em todas as partes que o compõem, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre: 

. ~ ... ..... ...... ... ..... ...... ........ .......... .. .. ... ... ....... .. ... ...... ... .... ..... ..... ... ........ ..... . . 

§ r~ A autorização a que se referem os incisos I e /I será 

inegociável e intransferível, permitida a transmissão do controle da pessoa 

jurídica titular, e concedida sem ônus, na forma da lei, a pessoa jurídica cujos 

diretores tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que comprove 

capacidade econômica compatível com o empreendimento. (NR) 

....... ...... , 
.. .... .. .. .... ........ .......... .................. ... ...... .......... ..... ... ........ ... .. ....... ... ... ... ... .... 

" 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 192 da Constituição Federal determina a 

estruturação do sistema financeiro nacional segundo a diretriz principal de 

promover o desenvolvimento equilibrado do País e servir aos interesses da 

coletividade, e enumera, nos seus incisos, de forma não exaustiva, as 

matérias que deverão constar da regulamentação. 

• 



Ora, o simples exame dessa enumeração induz à 

constatação de que se trata de tarefa altamente comploxa, pois envolve a 

regulamentação de, pelo menos, quatro mercados distintos: o bancário e os 

de seguros e resseguros, de previdência privada e de capitalização. As 

matérias constantes dos incisos e parágrafos igualmente requerem 

tratamento jurídico cuidadoso e detalhado. 

Ademais, a interpretação do Supremo Tribunal Federal 

no sentido de que a regulamentação se faça em uma única lei complementar 

tem inviabilizado a construção de um texto de consenso para instituir uma 

nova ordem financeira para o País. 

A presente emenda tem por finalidade viabilizar a 

regulamentação de forma parcelada, em diversas leis complementares, para 

que o Congresso Nacional possa, examinando as necessidades de 

regulamentação de cada um dos mercados que compõem o sistema 

financeiro, estabelecer prioridades e simplificar o trabalho de 

regu lamentação. 

A prioridade dada à regulamentação do art. 192 provém 

da necessidade de se atualizar a disciplina do mercado financeiro brasileiro, 

ante as novas exigências da globalização dos mercados financeiros e do 

interesse do País em atrair poupanças internacionais para financiar o seu 

desenvolvimento. No mercado securitário, a prioridade é abrir espaço para o 

resseguro privado, atividade em que o mercado nacional encontra-se 

defasado, por conta do monopólio estatal do resseguro, constante da atual 

legislação. 

Ante o exposto, solicitamos aos nobres Pares o apoio 

para a rápida tramitação e aprovação da presente Proposta de Emenda à 

Constituição. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2003. 

Deputado Virgílio Guimarães 
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1:l0 - NILSON MOURÃO (PT-AC) 
l :l l - OOA IR (PT-MG) 
I:n - OLIVEIRA FILHO (PL-PR) 
l:n - OSVALDO BJOLCHl (PMDB -RS) 
114 - OSV AI .D() REIS (PMDR-TO) 
135 - PASTOR FRANKEMBERGEN (PTB-RR) 
136 - PASTOR JORGE (PL-DF) 
137 - PASTOR PEDRO RIBEIRO (PTB-CE) 
138 - PASTOR REINALDO (PTB -RS) 
139 - PATRUS ANANJAS (PT-MG) 
140 - PAULO BAUER (PFL-SC) 
141 - PAULO BERNARDO (PT-PR) 
142 - PAULO DELGADO (PT-MG) 
143 - PAULO GOUVEA (PL-RS) 
144 - PAULO MARINHO (PFL-MA) 
145 - PAULO PIMENTA (PT-RS) 



146 - PAULO ROCHA (PT-PA) 
147 - PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
148 - PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
149 - PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
150 - POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
151 - RAIMUNDO SANTOS (PL-PA) 
152 - RICARDO IZAR (PTB-SP) 
153 - RICARTE DE FREITAS (PTB-MT) 
154 - ROBERTO GOUVEIA (PT-SP) 
155 - ROBERTO JEFFERSON (PTB-RI) 
156 - ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
157 - RONALDO VASCONCELLOS (PTB-MG) 
158 - RUBENS OTONI (PT-GO) 
159 - RUBlNELLI (PT-SP) 
160 - SANDES JÚNIOR (PPB-GO) 

161 - SANDRO MATOS (PSB-RJ) 
162 - SARNEY FILHO (PV-MA) 
163 - SERAFIM VENZON (S.PART.-SC) 
164 - SEVER1ANO ALVES (PDT-BA) 
165 - SEVERINO CAVALCANTI (PPB-PE) 
166 - SIGMARINGA SEIXAS (PT-DF) 
167 - TAKAYAMA (PSB-PR) 
168 - TELMA DE SOUZA (PT-SP) 
169 - TEREZINHA FERNANDES (PT-MA) 
170 - VALDEMAR COSTA NETO (PL-SP) 
\7\ - V ALDENOR GUEDES (PPB-AP) 
172 - V ANDER LOUBET (PT-MS) 
173 - V[CENTINHO (PT -SP) 
174 - WASNY DE ROURE (PT-DF) 
175 - ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
176 - ZEZÉU RIBEIRO (PT-BA) 
177 - ZICO BRONZEADO (PT-AC) 

Assinaturas que Não Con ferem 
I - DR. BENEDITO DIAS (PPB-AP) 
2 - EDUARDO V ALVERDE (PT-RO) 
:I - FERNANDO FERRO (PT-PE) 
4 - JOÃO FONTES (PT-SE) 
) - MANINHA (PT-DF) 
6 - REGINALDO LOPES (PT-MG) 
7 - TATICO (PTB-DF) 
8 - VIEIRA REIS (PMDB-RJ) 
9 - ZÉ GERALDO (PT-PA) 

Assinaturas Repetidas 
1 - DR. RODOLFO PEREIRA (PDT-RR) 
2 - EDMAR MOREIRA (PL-MG) 
3 - GIVALDO CARIMBÃO (PSB-AL) 
4 - JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PL-MG) 
5 - JÚLIO DELGADO (PPS-MG) 
6 - KELL Y MUKAES (PTB-RS) 
7 - LUiZ COUTO (PT-PB) 
8 - MÁRIO ASSAD JÚNIOR (PL-MG) 
9 - MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
10 - MEDEIROS (PL-SP) 
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11 - PATRUS ANANIAS (PT-MG) 
12 - PAULO BERNARDO (PT-PR) 
1:\ ' PAULO ROCHA (PT PA) 
14 - PHILEMON RODR[GUES (PTB-PB) 
15 - ROB ERTO GOUVE1A (PT-SP) 
16 - RUBENS OTONl (PT-GO) 
17 - SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
I g - ZICO !3RONZEADO (pT-AC) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício n.º 3/2003 
Brasília , 13 de março de 2003. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que PEC 0010/03 do Sr. 
Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES, que liDá nova redação ao caput e § 1° 
do art. 192 da Constituição Federal", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

177 assinaturas confirmadas; 
009 assinaturas não confirmadas; 
018 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

CLÁUDIA NEVES C. DE SOUZA 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 

IN E 5 T Al 

_I 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÍJBIJCA FEDERATIVA no BRASil, 
1988 

...... ............................................................... , .... ..... ........................... ............................................... . 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....... ..... ..................... .. .............................. ... ... ... ... .............. ............................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................................................... ... ... . 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
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I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senad. ) 
Federal; 

II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federaçãt), 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em d. tis 

turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respecti\ ( )s 

membros. 
§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a fonua federativa de Estado; 
II - o voto direto, st!creto, universal t! pt!riódico; 
UI - a separação dos Poderes; 
TV - os direitos e garantias individuais . 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pr~judi\ ada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 



74 

Subseção lU 
Das Leis 

Arl. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro OLl 

Comissão da Câmara dos Depurados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional , ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos , na fonna e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ ]0 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nO J8. de 051021J998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União , bem co mo 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI; 

* Alínea e com redação daJa pela Emenda Constitucional 11 ° 32, de 1110912001 . 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos , 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* A líl/ea f uaesâdu pela Emenda Constituciol/ul nO /8, de 05/021 J 998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles. 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FLNANCEIRO NACIONAL 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
de~ell vol v illlento e4ui lil>radu du País e a serv ir aos illleres~es da coleti v idade, será regulado em 
lei complementar, que disporá, inclusive, sobre: 

T - a tlutori7.açi-lo pMa o funcionll111ento das instituições financeiras, assegurado à~ 
instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os instrumentos do mercado financ eiro 
bancário, sendo vedada a essas instituições a participação em atividades não previstas n;1 

autorização de que trata este inciso; 

- I 



75 

II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, 
previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador: 

'" Inciso 1/ com redação dada pela Emenda Constitucional nO 13, de 2/108/ /996. 

In - as condições para a participação do capital estrangeiro nas instituições a que se 
referem os incisos anteriores, tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais~ 
b) os acordos internacionais; 
IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central e demais 

instituições financeiras públicas e privadas; 
V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco Cen!ral e 

demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo; 
VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia popular, 

garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado valor, vedada a participação de 
recursos da União; 

VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com renda 
inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento; 

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para que possam ter 

condições de operacionalidade e estruturação próprias das instituições financeiras. 
§ l° A autorização a que se referem os incisos 1 e 11 será inegociável e intransferível. 

permitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e concedida sem ônus, na forma d,1 
lei do sistema financeiro nacional, fi pessoa jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica lo: 

reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica compatível com o empreendimento. 
§ 2° Os recu rsos financeiros relativos a programas e projetos de caráter regional, (I-; 

responsabilidade da União, serão depositados em suas instituições regionais de crédito e por eL l-; 
aplicados. 

§ 3° As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outLIS 
remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão \lT 

superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada como crillle 
de usura, punido, em todas as suas modalidades, nos termos que a lei determinar. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 19j. A ordem socítll tem como base o primado do trabalho, e como objeti \ o o 
bem-estar e a justiça sociais. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••• • •••••••••••••••• • •••• • ••• • ••••• • ••• • •••••• • • • - • •••• •• • •• 

Sccretaria Especial de Editoração c Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(05:11538/2003) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" PROPOSTA DE EMENDA A ... 

CONSTITUIÇAO N° 53-C, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-8 , DE 1999, que "altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias" 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do art . 60 da Consti t.uição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional : 

Art . 10 O inciso V do art. 163 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art.163 . . ... .. ... ... .. . .. . . .. .. .. ... . ..... ... . . " 
"V - fiscalização financeira da administração pública 

direta e indireta ; " (NR) 

Art. 2 0 O art . 192 da Constituição Federal passa a vlgorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 
de forma a promover o desenvolviment.o equilibrado do 
País e a serVlr ao s interes s es da colet.ividade , em 
todas a s p a rtes que o comp õem , abrangendo as 
cooperati vas de crédito , será regulado por leis 
complementares, que disporão, inclusive , sobre a 
participação do capital estrangeiro nas instituições 
que o integram." (NR) 

I - Revogado . 
II - Revogado . 
II I - Revogado . 
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Ar':.. 

a ) ?-evogado . 
b) ?-evogado . 
IV - S.evogado . 
V - Revogado. 
VI - Revogado. 
VII - ?-evogado . 
VIII - Revogado . 
§ l° Revogado . 
§ 2° Revogado . 
§ 3° Revogado . 

o caput do art. 
~:~3 ~i~uci onai s Transi~órias passa a 

"Art. 52. Até que sej am 
192, sào vedados :" (NR) 

"T 

52 do Ato das Disposições 
~er a seguin~e redaçào: 
fixadas as condições do art. 

... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
I I -........ .... ................................ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único . ... ... . . ..... .. ..... .. .. ...... . " 

Art . 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicaçào . 

Sala das Sessões , 

• 

• 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 53, de 1999 

SEGUNDO TURNO 

• a Proposta de Emenda à Constituição nO 53, de 1999, em segundo turno. 

REJEITADO: 

• o Requerimento do Sr. Dep. Antonio Carlos Pannunzio (PSDB) que solicita 

o adiamento da votação por duas Sessões. 

DISPENSADA A VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DA MATÉRIA, NOS TERMOS 

DO INCISO I, § 2°, ART. 195 DO RICD. 

A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 

Em 15 105/03 . 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

eral da Mesa 



• ·3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 53-C, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 53-B, DE 1999, QUE 
"ALTERA O INCISO V DO ARTIGO 163 E O ARTIGO 192 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ARTIGO 52 DO 

• ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS". 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

• 
DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 193, combinado com o art. 

• 

117, X, do RICO, o adiamento da votação por ) sessões da PEC n° 53---
C, de 1999, que "altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da CF, e o caput do art. 

52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (estabelece que a lei 

complementar que disporá sobre fiscalização financeira da administração pública 

e sobre o sistema financeiro nacional , em todas as partes que o compõem, 

abrangendo as cooperativas de créd ito e a participação do capital estrangeiro nas 

instituições financeiras que o integram; alterando a nova Constituição Federal) ." 

Sala das Sessões, em de maio de 2003 . 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM SEGUNDO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 53, DE 1999 

(REGULAMENTA O ART. 192 DA CF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

A yC i ?[JQ lola Q 

~"HH'H"HH"'H 

tH H'H Pv.Y'.LCJ! 'H ?E. HIJ:I19:JT9.5. .::: :;;:'S "HH 
~ .......... ~ ... ~~ ........... {~ .. ~ ...... ~ ... ~.~~ ........................... . 
3 ....................... ................... ................................ ... ............... ....... ................................... . 

~ .................................... ................. .................................................. ......... ...................... . 

f····························································································································· ......... . 

6 ...................................................................................................................................... . 
t······························· ······························································································ ......... . 

g ............................................ ........ .................................................................................. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

, ...... 0.!jh~bJ0:~0.H~H.H ......... 'H' ... 'H' 'H' H' 'H' 'H'H". 
, ....... l .v. .. \ .l .......... ~ ... \9. s ....... -Y.::b!. .. 4; ...................................................... . 

4111 ~ ....... Jrí.I~.~.~ .............. ~ ................................................................ . 
. ~hlJ(f06Jrvs. 

...................................................................................................................................... 

5 ....................................................................................................................................... 

6 .................................................... .................................................................................. . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ....................................................................................................................................... 

9 .......................... ............................................................................................................ . 



EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N.o 53-C, DE 1999, EM SEGUN O TURNO, RJi~ALV1\De5 OS 
D~QbWS. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

y ç O) 
[ S 



SIM 

.... 
NAO 

ABST. 

TOTAL 

f 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 
I 

-
PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

'~ 
\ 
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(SE A MATÉRIA FOR APROVADA SEM ALTERAÇÃO) 

FICA DISPENSADA A VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DA 
MATÉRIA, NOS TERMOS DO INCISO I, DO PARÁGRAFO 
2° DO ARTIGO 195 DO REGIMENTO INTERNO . 

A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

PEC n° 53/1999 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

(do Sr. Deputado Dr. Hélio) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

o PDT libera sua Bancada no 2° turno da votação da PEC n° 53/99 por haver 
diferentes interpretações dos nossos parlamentares em relação à possibilidade 
de abertura da discussão acerca da autonomia e independência do Banco 
Central do Brasil. 

Eu voto SIM à aprovação da PEC, mas com esta declaração de voto, deixo 
registrada minha posição totalmente contrária à autonomia e independência do 
BACEN, posição esta absolutamente unânime entre os demais parlamentares 
da Bancada e entre a Executiva do Partido. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2003 . 

Deputado r. Hélio 
1 ° Vice lder do PDT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



(SE A MATÉRIA FOR APROVADA COM ALTERAÇÃO) 

- -EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

, 
A MATERIA RETORNA AO SENADO FEDERAL 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 53, DE 1999 

(REGULAMENTA O ART. 192 DA CF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

A /J jo )/10 C' /fr11 J>;'{ /fI ~ .-1 ... .... ~ /. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. ................. .. ... ....... ..... ..... . 

2 .. .. .... L.\l .. ~·.J:.( ... /~.~ .... ~ .. fTY. .. ~ ............................................. .. ........... . 
VtJ r( ~ WJ 

3 .......... ...... ~ ....... ................. .... ... .... ... ~.~.~ ......................................................... .. . 

4 ................. ..... ....... ................... .. .............................. ........ ....... ....... ........... ....... .............. . 

5 .. .. .. .... .... ............................................... ...................... ...... ... .. .. ....... ...... .... ..................... . 

6 ...... ... ......... .... ....... .... .................. ... .. ........ .... ..... ........... ... .... .......................... ..... .... ....... . . 

7 ... ... .... ................... ...................... ........................ ...... .... .............. ... .. ......... ..................... . 

8 ... .. ... ............ ............. .. ....... .... .............. ............ ............... ....... ................ ........ .... ..... .. .... . . 

9 .. ........ ....................... ...... .......... ........... ....... ....... ..................... ...................................... . . 

10 ... .... ..... .. ....... ........... .... .... .. ....... ..... ... .. .......... .. ............................................... ................ . 

11 ... .. ........... ........ .. ..... .. ... .... .. .......... .. ....... .. ....................................................................... . 

12 .... ........ ..... ....... ................................................ ... .. ..... .. .......... ......... ............................... . 

13 ............ ..................................................... ...................................................... ...... ........ .. 

14 .. ...................................................... .. ......... .. ... .. .... .. ... .... .... .. ...... ............... .......... .......... . 

15 ......... .... ... .. .... .. .. .. .. ... ................ ... .................................................................... ............. .. 

16 .. .................................................................................................................................... . 

17 .............................................................................................................. .. ... ... ...... .. ........ . 

18 ...................................................................................................................................... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 53, DE 1999 

(REGULAMENTA O ART. 192 DA CF) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ......... . "i) ........................................................................................................................ . 

2 ........... ) ... o. .~.~ .\ .. !!:f.? ....... ~ ..... y0.y.~ .. tt.? .~ .......... fp. .. !. ... ! .~.s ... ... . 
3 ...................................................................................................................................... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 .... .. ..... ............... ............... .... ............................................................ .......... ................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ....... .................... .......... ...... ........................................................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 .................................. ............ .......... .... .................................... ......... ............................. . 

1 O ...................................................................................................................................... . 

1 1 ...................................................................................................................................... . 

1 2 ........ ........................ ... .. ................................ ... ..................... ................. .... ................... . . 

13 ........ ................................................................................................... .......................... . . 

14 ...................................................................................................................................... . 

1 5 ....... ....................... ... .. .................................... ........................................... .................... . 

16 ...................................................................................................................................... . 

1 7 ...................................................................................................... ..................... ........... . 

18 ...................................................................................................................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 53-D, DE 1999 

~ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal, e o caput 
do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O inciso V do art. 163 da Constituição Fede­

ral passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 163. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ............ . 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ............ .. 

V - fiscalização financeira da administra­

ção pública direta e indireta; 

........................... " (NR) 

Art. 2° O art. 192 da Constituição Federal passa a 

v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento 

equilibrado do País e a serv~r aos interesses da co­

letividade, em todas as partes que o compoem, abran­

gendo as cooperativas de crédito, será regulado por 

leis complementares, que disporão, inclusive, sobre 

a participação do capital estrangeiro nas insti tui­

ções que o integram. 

I - (revogado) 

11 - (revogado) 

111 - Revogado) 

a) (revogado) 

b) (revogado) 

IV - (revogado) 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v - (revogado) 

VI - (revogado) 

VII - (revogado) 

VIII - (revogado) 

§ 1 ° (revogado) 

§ 2 ° (revogado) 

§ 3 ° (revogado)"(NR) 

2 

Art. 3 ° O caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Consti tucionais Transitórias passa a v1gorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 52. Até que seJam fixadas as condi ­

çoes do art . 192, são vedados: 

........ . ...... .. ...... .. ........ . .... .. ....... " (NR) 

Art . 4 ° Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação . 

Sala das Sessões, 15 de ma10 de 2003 . 

GER 3.17.23 .004-2 (JULl02) 
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PS-GSE/i/36/03 Brasília,2/ de ma.1O de 2003. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos Deputados 

aprovou a Proposta de Emenda Constitucional n° 53, de 1999, 

(nO 21, de 1997 no Senado Federal), que "Altera o inciso V 

dop art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput 

do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, 
a 

promulgação . 

Atenciosamente, 

Deputado LIMA 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

\\srv_sgm_Ol \ raiz\Word\Seaut\Ofício PS-GSE comunica envio promulgação de PEC.doc 
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SGM-P 1..052 Brasília, 21 de ma~o de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, a 

Proposta de Emenda Constitucional nO 53, de 1999, que "Altera 

o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e 

o caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transi tórias . ", aprovada, em segundo turno, pela Cãmara dos 

Deputados. 

Atenciosamente, 

~/ 
J 

• V 

Deputado JOA PAULO CUNHA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PEC promulgação 

o 
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~ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal, e o caput 
do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O inciso V do art. 163 da Constituição Fede-

ral passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 163. 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V - fiscalização financeira da administra-

çao pública direta e indireta; 

........................ " (NR) 

A t 2 0 O t r . ar . 192 da Constituição Federal passa a 

v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento 

equilibrado do País e a serv~raos interesses da co­

letividade, em todas as partes que o compoem, abran­

gendo as cooperativas de crédito, será regulado por 

leis complementares, que disporão, inclusive, sobre 

a participação do capital estrangeiro nas insti tui­

çoes que o integram. 

I - (revogado) 

11 - (revogado) 

111 - Revogado) 

a) (revogado) 

b} (revogado) 

IV - (revogado) 
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Art. 

v - (revogado) 

VI - (revogado) 

VII - (revogado) 

VIII - (revogado) 

§ 10 (revogado) 

§ 2 o (revogado) 

§ 3 o (revogado)" (NR) 

3 0 O caput do art. 52 do Ato das 

2 

Disposições 
o 

Consti tucionais Transitórias passa a v~gorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 52. Até que seJam fixadas as condi­

ções do art. 192, são vedados: 

............................................... " (NR) 

Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 i de 
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EMENTA 
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(EsLabelecendo que lei complementar disporá sobre fiscalização financeira da administração públi 
ca e , sobre o Sistema Financeiro Nacional , em todas as partes que o comrõem , abrangendo as coo ­
perativas de créditos e a participação do Capital Estran0eiro nas instituições financeiras que 
o integram ; alterando a Nova Constituição Federal ) . 

A N D A M E N T o 
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MESA (ARTIGO 202 DO RI ) 

E I i do e 

çao pela 

vai a imp ri mir , tendo pa ec d C . .. d C .. r er a omlssao e onsti tuiçao e Justiça e de Reda 

admissibi I idade . 

(PEC 53-A/99) . 

OCO LEJLri..JJL . Pág. 5/JOJ ,Col. OJ/ • 
MESA 

Aguardando crlacao de Comiss~o Especial. 
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ANDAMENT O 

I ,1 , () s . () I 

17 . 05 . 01 

18 . 05 . 01 

01.06 . 0 1 

~ " . () () , () I 

) ' . iJ ;' . lll 

I'LC S:i/~)() 

.\ 1'0 D,\ I'I<I.S Illr:.'\t: 1.\: :\OS t l' rlllos do § 20 , do :1 r! i go ~()..: , do l~c g illl C llt O 

I) r' c s i dê n e i ; I d l' e i d l' l' o n s t i t 11 i r C o 111 i s s :1 o E s )l e l" i "I de s t in" d " ", no p r" :: o 

se s s õ e s, p r o r c r' i r p" r l' e c r ~ c s LI I' U: . 

COMISSÃO ESPECIAL 
Distribuido ao r e l ato r , Dep . RUBEM MEDINA . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Int c r' n o , CS t;1 

de elO (qll:rr'cnt:r) 

Foram ap r esentas 05 (cinco ) emendas assim distribuidas : emendas de n9 01 pelo Dep . Salomão 

GurgeJ , n9 02 pelo Dep . Orlando De sco nsi e ao de n9s 03 , 04 e 05 pelo Dép ~ Ricardo Berzoini . 

CO,\ll SS ,\ll I:SI'U: l.\L 

P" r'cecr do rcl:rtor, Ilep . IWBE~I j\IEllI j\L\ , pcla adm i ss ihi I id adc das clllcnd:rs dc n9s OI/OI, 

O I / () I e () S / () I " [l r c s (' n t "d :1 s n :r c o In i s s ii o c s p e c i " I, c , n o m é r i t o , p c I il r' e j c i ç ii o d c t o d iI s 

[lc l " "pr'O\' ;II;:IO de s t;l. 

Ct)~ II Ss ii () I:SI' I:t: 1 \ 1. 

02/01,0.')/01, 

as emcnd:rs c 

,\IH OV: ldo o p"rece r l avo r' :l\' c l do I' c l"t o r' , DC[l . I ~ UJ3E~ 1 ~IEj)INA , ;J ci;t<J c pc L.! <Jdmissibilid:ldc c , no mérito, 

pc l il r cje i t:iio d:ls emendas n9s O I, O~ , 03, 0 -1 c 05, ap re s cntada s na Comissão, contra os votos do s Dcps 

,\l o í : i o .\lercadantc, Or l ando Desconsi, Ricardo Bc r zoi ni, Pcdro Eugênio, Sa l omão Gllrgel e ~1ilt on Tcmcr . 

CONTINUA .00 
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CA' ,1AI <A D OS DE: PU TADOS PEC 53/99 de 19 

SEÇÃO DE SINOPSE 

FOL/lA 02 

A NDAMENT O 

07,08,0\ 

27.08.02 

28.08.02 

19 . 03 . 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e va i a imprimir, tcndo pareceres da Comissão da Constitu i ção e Justiça e de ~edação, pe l a 

adlllissibi I i dade: e da Comissão Especia l, pe l a aprovação desta, pe l a adm i ss i b i li dade e no mé rit o , 

pela rejei ção dos emendas n'?s 1,2,3,1, e 5 , apresentadas na Comissão, contra os votos dos 

dos A l o í z i o Mercadante, Orlando Descon s i, ~icardo Berzoini, Pedro Eunênio, ~a l omão Gurnel e 

ton Temer , Apresentou voto enl sepa rdo o Deputado Pedro Eunênio, 

(PEC 53-B/99), 

OCO OG Irt/..LL, Pág, 1 ';' j?>2 I Col. (! I 

PLENÂRIO 
Discussão em primeiro turn o . 

Deput~ 

Mi l 

Adiada a discussão em face da nã o - conclusão da apreciação da MPV 38/02 , item 01 da 
pauta da Ordem do Dia , com prazo encerrado . 

'>CO} ~ / 9 ~.'_ e); .-'~c ,~_?!~ ccI,Q2 
PLENÂRIO 
Discus s ã o em primeiro turno . 
Adiada a discussão em face da não-conclusão da apreciação da MPV 38/02 , item 01 da 
pauta , com prazo encerrado . 

,r. ) 1 ,tiS ,JU, ~ P:'J.1{[3;{C':I'. DJ-

PLENÂRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessao . 

APE NSADA A ESTA A PRO POSTA DE EMEN DA Â CO NSTITUIÇAo NQ 10 , DE 2003 . 

CONTINUA .•• 

A U T O R 

Publicada no Di ário do Congresso Nac ional 

de 
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ANDAMENTO 

20.03.03 

25 . 03 . 03 

26 . 03 . 03 

27.03 . 03 

PEC 53/99 (Verso da folha 02 ) 

PLENÂRIO 
Di scussão em primeiro turno . 
Aprovação do requerimento do Dep Renato Casagrande , que solicita a retirada de pauta desta Proposta . 

PLENÂRIO 
Discuss ão em primeiro turno . 
Adiada a discussão , e m face do encerramento da sessao . 

PLENÂRIO 
Disc u s são e m primeiro turno. 
Questão de Ordem do Dep Arnaldo Faria de sá , versando sobre o impedimento reg i mental da ape n saçao da PEC 1 0/03 
a esta . Aditamento feito pelo Dep José Thomaz Nonô . Recebidada pela Presidênc i a pa r a poste r ior r espos t a . 
Matéria não apreciada em face da não- conclusão da apreciação da MPV 82 , de 2002 , item 01 da pauta , com prazo 
encerrado . 

PLENÂRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Indeferi da pela Presidência a Questão de Ordem do Dep Arnaldo Faria 
Sessão Ord i nária do d i a L6 . 03 . 03 . 

de sá , aditada pelo Dep Jc:sé ThOITE.Z Nonô apresentada n a 

O Dep Arnaldo Faria de sã recorre da dec i são da Presidência à CCJR . 
Aprovação do requerimento dos Senhores Lí de r es que solic i ta a retirada de pauta de todos 
da Pauta desta sessão , exceto desta Proposta de Emenda a Consti t uição - PEC 
MPV 82/02 . 

e 
os i tens 

da 

Discussão desta PEC pelos Deps Alberto Goldman , Ivan Valente , Luiz Carlos Hauly , Pa u lo Afonso , Rodrigo Maia e 
Luciana Genro . 
Requerimento dos Senhores Líderes que solicita o encerramento da discussão desta Proposta . 
Encaminhamento do requerimento pelos Deps ~eo de Mattos e José Thomaz Nono . 
l\provação do n ' Cj\1('rjmonto. 
Enccrrad~ a lljscussão . 
Votação em primeiro turno . 
Encaminhamento da votação pelos Deps Babá , Luiz Carlos Hauly , Pompeo de Mattos e José Pimentel . 
Aprovação do requerimento do Dep Pedro Henry , Líder do PPB , que solicita o adiamento da votação desta Proposta . 

CONTINUA ... 



• 
PROPOSTA DE EME. A CONSTITU IÇÃO N° 53/99 (Folha 03) 

ANDAMENTO 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
I I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

02.04.03 

24 08.04.03 

25 
26 
27 
28 
29 13.05.03 

30 
31 
32 
33 
34 14.05.03 

PLENÁRIO 
Votação em primeiro turno. 
Encaminhamento da votação pelo Dep Lindberg Farias. 
Questão de Ordem levantada pelo Dep Carlos Alberto Leréia versando sobre a necessidade de coerência entre a inscrição para o 
encaminhamento (contrário ou favorável) e o respectivo encaminhamento feito pelo deputado, que foi esclarecida pela 
Presidência. 
Continuação do encaminhamento da votação pelos Deps Rodrigo Maia, João Fontes e Professor Luizinho. 
Questão de Ordem levantada pelo Dep Roberto Jefferson versando sobre a cessão, entre si, do tempo reservado aos Líderes (nos 
tennos do parágrafo único do artigo 89 do RI), que foi deferida pela Presidência. 
Questão de Ordem levantada pelo Dep Carlos Alberto Leréia versando sobre a necessidade de declaração de impedimento pelos 
deputados nas votações de matérias de interesse individual (nos tennos do artigo 180, § 6° do RI), contraditada pelo Dep 
Lindberg Farias, que foi recebida pela Presidência para posterior resposta. 
Rejeição em globo das Emendas de nOs I a 5, com parecer pela rejeição, ressalvado o destaque: SIM-2; NÃO-424; ABST-I; 
TOTAL-427. 
Aprovação desta Proposta em primeiro turno: SIM-442; NÃO-13; ABST-17; TOTAL-472. 
Prejudicada a PEC 10/03, apensada. 
Retirado pela Bancada do PDT o requerimento que solicita DVS para a Emenda n° I . 
A matéria retoma à Comissão Especial para elaboração da redação para o segundo turno, regressando à pauta após o interstício 
de 5 sessões. 

PLENÁRIO 
Leitura e publicação da Redação para o segundo turno. 
(PEC 53-C/99). 

PLSNÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Retirada de pauta, de oficio. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

NUA ... 
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1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

PROPOSTA DE EME. A CONSTITUIÇÃO N° 53/99 (Verso da folha 03) 

ANDAMENTO 

14.05.03 

15.05.03 

PLENÁRIO (14:00 horas) 
Discussão em segundo turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Encerrada a discussão. 
Rejeição do Requerimento do Dep Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade de Líder do PSDB, que solicita o adiamento da 
votação desta PEC por 2 sessões. 
Votação em segundo turno. 
Encaminhamento da votação pelos Deps Walter Feldman, Arnaldo Faria de Sá, Luiz Carlos Hauly, José Carlos Aleluia. , 
Rodrigo Maia e Coriolano Sales. 
Aprovação desta Proposta em segundo turno: SlM-368; NÃO-I3; ABST-4; TOTAL-385 . 
Fica dispensada a Redação Final, nos termos do inciso I, do § 2° do artigo 195 do RI. 
A matéria vai à promulgação. 
(PEC 53-D/99). 

MESA 
Remessa à promulgação, através do Of 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" PROPOSTA DE EMENDA A -CONSTITUIÇAO N° 53-C, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-8, DE 1999, que "altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias" 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 O inciso V do art. 163 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Ar t . 1 63. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... " 
"V - fiscalização financeira da administração pública 

direta e indireta;H (NR) 

Art. 2 0 O art. 192 da Constituição Federal passa a v~gorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 
de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 
País e a servir os interesses da coletividade, em todas 
as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de 
crédito, será regulado por leis complementares, que 
disporão, inclusive, sobre a participação do capital 
estrangeiro nas instituições que o integram. H (NR) 

I - Revogado. 
11 - Revogado. 
III - Revogado. 
a) Revogado. 
b) Revogado. 
IV - Revogado. 



2 

v - Revogado. 
VI - Revogado. 
VII - Revogado. 
VIII - Revogado. 
§ 1° Revogado. 
§ 2° Revogado. 
§ 3° Revogado. 

Art. 3° O caput do art. 
Constitucionais Transitórias passa a 

"Art. 52. Até que sej am 
192, sâo vedados:" (NR) 

52 do Ato das Disposições 
ter a seguinte redaçâo: 
fixadas as condições do art. 

\, I - .................................................................... .... .................. .. 
I I -............................................ ........................ ...... ................ .. 

Parágrafo único ............................... . " 

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicaçâo . ~ 

Sala das Sessões, 

• 
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Ofício n° ~ &p. (CN) Brasília, em i!'7 de maio de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, para o 
Arquivo da Câmara dos Deputados, um dos autógrafos da Emenda 
Constitucional n° 40, promulgada em 21 de maio do corrente 
ano e publicada nos Diários Oficial da União e do Senado 
Federal, do dia 30 de maio de 2003. 

Atenciosamente, 

~;çé ' 0h-C~7 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
acfjpec97-021 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 40 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal, e o caput 
do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Federal, nos 
promulgam a 

Art. 1° O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

\'Art .163. . ..................................................................................... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V fiscalização financeira da administração pública 
direta e indireta; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. f' (NR) 

Art. 2° O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 
servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será 
regulado por leis complementares que disporão, inclusive, 
sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. 

I - (Revogado). 
11 - (Revogado). 
111 - (Revogado) 
a) (Revogado) 
b) (Revogado) 
IV - (Revogado) 
V - (Revogado) 
VI - (Revogado) 
VII - (Revogado) 
VIII - (Revogado) 
§ 1 ° (Revogado) 
§ 2 ° (Revogado) 
§ 3° (Revogado) 11 (NR) 



• 
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Art. 3 o O caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, 
são vedados: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ." (NR) 

Art. 4 0 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, em ':..1 de maio de 2003 

e Mesa da câ Deputados 

J 

Deputado ã~ Paulo Cun a 

~ :eLent~ 

Deputado Inocêncio OliV~ 
10 Vice-Presidente 

Deputa Pi~uM ,-
2° Vice Presidente 

Deputado 
2 o S 

Deputa o ton Capix 
3 o Secretário c;>-L---' 

/' ~~ 
Dep~d~ Ci~Nogueira 

4 0 Secretário 

acf/pec97021 

Mesa do SeI).adyederal p/ 

//~ (/i:~~~L!-~ · 
Senador José Sarney 

Presidente 

ice-Presidente 

a lqueira Campos 
/-~l~ce-Presidente 

'Xi(i~ 
Romeu Tuma 

~ 

Senador Herácl~~ 
3°Secretar 

~c 
enador S~:=~~~:t 

, 
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Atos do Congresso Nacional 

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 411, DE 29 DE MAIO DE 2003 

Altera o incOO V do art . 163 e o art . 192 da 
CODItituiçkt Federal. e o caput do art . 52 
do Ato das DIspoSições ConstltUClonólls 
Transitóriu. 

As Mesas da CAmanI dos Deputados e do Senado Federal. 
oos termos do § 3' do art. 60 da ConstitUição Federal. promulgam a 
segurnte Emenda ao texto coostituclonal: 

Art. P O inciso V do an. 163 da ConstitUição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redaçIo: 

"M 163 ...... ........ ........................................... . 

v . fiscalizaçio finaDcetn da adrnJllIstraçio ptlbhca 
chreta e indireta: 
.............................................. -................ ......... . ..... (NR) 

Art 2' O ano 192 da ConsUtulção "'('dera1 pa~"d a \' I ~orar 
com a seg.ulnte redação: 

"Art . 192. O sistema finanr..:C:lro llilUnllal. estrutu . 
rado de fomla a promover O desen\'ol vllnellto eqUlhbraJn do 
Pai ' e a servir aos IOteresses da coku\ldaoe. em IOd:l\ a<., 
pane'i quC" o compõem. abran~endo a<; cooperall\il \ dt· r..:n: 
dito. será regulado por leu complementarC"<; quc dl<;J)()r;j o. 
loclu"ilve. sobre a particlpaçoão do capital e<; tran~('lro na , 111 '· 
IItulçCks que o mtegram. . 

I • (Revogado) 
li - ( Revo~adoJ. 
JJJ - (Revogado) 
.) (Revogado) 

VU - (Revogado) 
Viii - (Revogado) 
§ I- (Revogado) 
§ 2' (Revogado) 
I 3' (Revo8.do)"(NR) 

An 3' O caput do ano 52 do Ato das DISpoSiÇões Cons­
tltuclonrus Transllón as passa a vigorar com a segumte redação: 

.. Art . 52. At~ que sejam fixadas as condições do art 
192. são vedados: 

................. (NR) 

M . 4! Esta Emenda ConstituCional entra em vigor na data 
de: sua publ.Jcação. 

IlrasfiJ •• em 29 de miUO de 2003. 

Mesa da CAmata dos Deputados 

Depu_ JOÃO PAULO CUNHA 
Preaideru.e 

Deputado LUIZ PIAUHYUNO 
r Vice-Preslcknlc 

Deputado GEODEL VIEIRA LIM A 
I! Scc~táno 

Deputado SEVERINO CAVALCANTl 
2' Secrc:tAno 

Depu_ NILTON CAPIXABA 
3t Socret.V1o 

Deputado CIRO NOGUEIRA 
4· SecretMio 

(Of. EI. n' 47nr)()3) 

Meu do Senado Federal 

Scnodor JOSÉ SARNEY 
Praidmae 

Scnodor PAULO PAlM 
J t Vice-Presidente 

_ EDUARDO SIQUElRA CAMPOS 
2' Vi,;e ·PresiCkntt 

Senador ROMEU TUMA 
1° Sccretáno 

Senador ALBERTO StLVA 
2' Secretáno 

Senado< HERÁCUTO FORTES 
3' Secretário 

Senado< sÊRGlO ZAMBIASI 
4' Sccretáno 

Faço saber que o CoogreS50 Nacional aprovou. e eu. José 
Sarney_ Presidente do Senado Federal. oos tennos do art . 48. inCISO 
XXVIU. do Reglmenlo lnterno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 182. DE 2003 

Aprova o ato que outorga penni .. lo l RÁ· 
DlO MARABÁ LIDA. para explorar ser· 
viço de rad.iodifuslo sooora em freqU!ncia 
modulada Da cidade de: Maracaju. Estado 
de Malo Grosso do Sul. 

o Cong.resso NacIOnal decreta 
An I ~ Fica aprovado o ruo a que se retere .J PonanJ. o- 325. 

de 19 de março de 2002. que outorga pe.mus\.1.o à RádiO MMaba 
lida para explorar. por deI anos . sem dlrelltl de excluo;lVldadt: . ser· 
v1(,:o de radiod ifusão -.onora em freqüênCia modulada na c ldauc dc 
MaracaJu. I:::.slado de Mato Grosso do Sul. 

An Y l:.,ste Decreto legislatiVO enU"a em vigor na data de 
\ua puhllc~·.l{l 

\l·n.ldp F·cdc:.·rd l 1'I1l :4 de 1I1.lh de 200 1 

~en;ldol JOS! \A~" ) 

PreSidente do Sen.1do "'edera l 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 183. DE 2001 

Aprova o ato que oUlorga penmssJo à RA­
DIO SOL MAIOR LTDA par. explorar 
serviço de raduxh{usllo sonora em lrequén­
cla modulada na Cidade de Baycux. t:,"lado 
da Panúb • . 

O Congresso NaCIOnal decreta : 
An. I' Fica aprovado o aio a que se refere a Portsos nt 598. 

de 4 de outubro de 2000, que oUlorga pennlSo;i\O à RádiO Sol Maior 
Lida . para explorar. por dez anos, scm dtrello de exclUSIVidade. ser­
ViÇO de radJodtfusão sonora em freqU~ncla modulada na Cidade de 
Bayeux, Estado da ParaJba . 

Art . 2' Este Decreto Leglslativo entra em vigor na data de 
sua publIcação. 

Senado Federal. em 29 de mAIO de 2003 
Seoodor JOSÉ SARNEY 

Prosideole do Senodo FedenaI 

Faço saber que o COOgre550 Nacional aprovou. e eu . Jo~ 
Sarney. Presidente do Senado Federa) . nos lennos do art 48 . InciSO 
XXVTlI . do Regimento Interno, promulgo o segulnle 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 184. DE 2001 

AQfOva o alo que aUIOn1...8 8 ASSOCIA­
ÇAO BENERCENTE 7 DE OUTUBRO D 

executar serviÇO de rad lo<ilfusão comuOItá­
na na Cidade de 1l8..lçaba. Estado do Ceará 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica aprovado o ato I que se refere a Portaria n' 162. 

de 12 de maio de 2000. que autoriza I As.soclaçAo Beneficente 7 dt: 
Outubro, a executar. pelo prazo de dez &nos. sem direito de ex­
clusividade, serviço de: radiodifuslo comumt,"a na Cidade <k 1t8.1-
çaba. Es1ado do Ceará_ 

Art. 2t Este Decreto LegiJlativo entra em vIgor na da .! de 
sua publicação. 

Senado Federal . em 29 de maIO de 2001 
Senador JOSÉ SA RNEY 

Presldenle do Senado F-ederal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Jos~ 
Sarney. Presidente do Senado Federal, DOS termos do art . 48. IIlC1SO 
x:xvnl, do RegtmeDto Interno, promulgo o segUinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 185. DE 2003 

Aprova o ato que 8Ulon 7,8 8 ASSOClA­
çÃO COMUNITÁRIA RAlNHA DA PAZ 
a executar serviço de radlOdlfusAo COIIHI · 

ml~na na Cidade d(' Coronel Macedo. 1-,\· 
lado de SAo Paulo 

o Congres<;o NaCIOnal dccreL1 
Art I- Fica aprovado () ato a que o;(' relere a Pur1ana n' X I 

de 29 de Janclro de 2001. que autonza a A'~(X: la,.I(l (omumt .... n.1 
Ramha da ra7 . a executar. pelo praJ.o dc dei .Uhh. ~l'm d lre lh l {k 
exclUSIVidade. servIço de radiodifusão COmunllJn .1 n.1 udade de (\>. 

rond Macedo. E'itadn de São Paulo 
Art :!- 1:\ le I.kcrelo Le~lslall\'o entra ('"111 \I~(lr n..l Jat.! lI. 

' u .• puhl ll •. !""" 

.\cnaOn h-der;\) t'll: ~tj d. 111.11' dl ~PIJ 
Senador JOSI:. ~AKr-.:I", 

Prrsldenle do Senatll\ htlt·I.11 

f-aço <;aber que o Congresso NaCional apr<wou. (" eu. Jo\(' L k .. C 
r3,O \ .JlIcr que o nngrC'\ll "J,IC lon.l! .... pr\'\\lli. r l'U J, _, 

b) (Revogado) 
IV • (Revogado) 
V • (Revogado) 
Vl rRevogado) 

Sarney. ~sldcnle do Senado Federal . nos lermo~ tlt' art 4K. InClo;O Sarney_ PrcsllJente do Senado Federal, nos lCnno~ do íU1 4~. IIl\.I W 
_____ X_X_·_\ll_ I;... ;..do~R_e-'gc'"_"'_n_l_o_l_n;..tenlO __ ;.. . ..:proé:.:...:m..:u1..:g:~o __ o_"'~gw=n;..'< ______ . __ ..:X.,:X:.=--VIlI . do Regtmenlo Interno. prornul1!:{l o segum!C" ____ _ 

f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 53-A, DE 1999, QUE "ALTERA O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 192 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS". 

EMENDA ADITIVA 

PEC 53·A/99· SISTEMA FINANCEIRO 

Emenda N° 1 101 

Recebido em ,8j 1 06 101 

Acrescente-se ao art. 192 da Constituição Federal , com a redação dada pelo art. 2º da PEC nº 53-A, o 
seguinte parágrafo único: 

"Art. 2° \ ............................................................................................................. . 

Art. 192 ........................................................................................................... . 

Parágrafo único Os órgãos responsáveis pela fiscalização das instituições integrantes do 
sistema financeiro nacional estarão sujeitos ao controle público, nos termos em que lei 
específica para cada órgão determinar." 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que seja necessário um comando constitucional no sentido de que leis específicas para 
cada órgão responsável pela fiscalização das instituições integrantes do sistema financeiro 
estabeleçam condições para que a sociedade possa controlar as ações desses órgãos, seja por meio 
de gravações obrigatórias de toda e qualquer reunião realizada pelos seus diretores, seja por meio da 
disponibilização de todo e qualquer documento diretamente ligado às decisões de diretoria, ou por 
outro meio qualquer. O importante é que a Constituição Federal contenha dispositivo nesse sentido, 
determinando que leis sejam editadas com vistas a viabilizar o controle público desses órgãos. 

Brasília , de maio de 2001 
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PROPOSIÇAO : PEC (ASS005301) 

AUTOR: SALOMAO GURGEL E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 

1 - ADAO PRETTO RS PT 
2 - ADOLFO MARINHO CE PSDB 
3 - ALCEU COLLARES RS PDT 
4 - ALEX CANZIANI PR PSDB 
5 - ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 
6 - ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
7 - ANA CATARINA RN PMDB 
8 - ANA CORSO RS PT 
9 - ANGELA GUADAGNIN SP PT 

10 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 
11 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
12 - ARMANDO AB I LIO PB PSDB 
13 - ARMANDO MONTEIRO PE PMDB 
14 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
15 - ATILA LIRA PI PSDB 
16 - AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
17 - AVENZOAR ARRUDA PB PT 
18 - BABA PA PT 
19 - BISPO RODRIGUES RJ PL 
20 - CANDINHO MATTOS RJ PSDB 
21 - CARLITO MERSS SC PT 
22 - CARLOS ALBERTO ROSADO RN PFL 
23 - CARLOS DUNGA PB PTB 
24 - CARLOS MOSCONI MG PSDB 
25 - CARLOS SANTANA RJ PT 
26 - CELCITA PINHEIRO MT PFL 
27 - CELSO RUSSOMANNO SP PPB 
28 - CEZAR SCHIRMER RS PMDB 
29 - CIRO NOGUEIRA PI PFL 
30 - CLEONANCIO FONSECA SE PPB 
31 - CLOVIS ILGENFRITZ RS PT 
32 - CLOVIS VOLPI SP PSDB 
33 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
34 - CORIOLANO SALES BA PMDB 
35 - DELFIM NETTO SP PPB 
36 - DEUSDETH PANTOJA PA PFL 
37 - DILCEU SPERAFICO PR PPB 
38 - DI NO FERNANDES RJ PSDB 
39 - DJALMA PAES PE PSB 
40 - DR . BENEDITO DIAS AP PPB 
41 - DR. HELENO RJ PSDB 
42 - DR . HELIO SP PDT 
43 - DR. ROSINHA PR PT 
44 - DUILIO PISANESCHI SP PTB 
45 - EDIR OLIVEIRA RS PTB 
46 - EDMAR MOREIRA MG PPB 
47 - EDUARDO CAMPOS PE PSB 
48 - ELISEU MOURA MA PPB 
49 - ELISEU RESENDE MG PFL 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
- ---- - - ------------- - ------- - -- - - - - - ------- - ----------------------------------

50 - ENI VOLTOLINI 
51 - EUNICIO OLIVEIRA 
52 - EURIPEDES MIRANDA 
53 - EVANDRO MILHOMEN 
54 - FERNANDO CORUJA 
55 - FERNANDO FERRO 
56 - FERNANDO GABEIRA 
57 - FERNANDO GONCALVES 
58 - FETTER JUNIOR 
59 - FEU ROSA 
60 - FLAVIO ARNS 
61 - GASTA0 VIEIRA 
62 - GEOVAN FREITAS 
63 - GERSON PERES 
64 - GILMAR MACHADO 
65 - GIOVANNI QUEIROZ 
66 - GIVALDO CARIMBA0 
67 - GUSTAVO FRUET 
68 - HELENILDO RIBEIRO 
69 - HELIO COSTA 
70 - HENRIQUE FONTANA 
71 - IBERE FERREIRA 
72 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
73 - IEDIO ROSA 
74 - INACIO ARRUDA 
75 - INOCENCIO OLIVEIRA 
76 - IRIS SIMOES 
77 - IVAN PAIXAO 
78 - IVAN VALENTE 
79 - JAIR BOLSONARO 
80 - JAIR MENEGUELLI 
81 - JANDIRA FEGHALI 
82 - JAQUES WAGNER 
83 - JOAO CARLOS BACELAR 
84 - JOAO CASTELO 
85 - JOAO COSER 
86 - JOAO HERRMANN NETO 
87 - JOAO MENDES 
88 - JOAO PAULO 
89 - JOAO SAMPAIO 
90 - JOAQUIM FRANCISCO 
91 - JORGE BITTAR 
92 - JORGE KHOURY 
93 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 
94 - JOSE CHAVES 
95 - JOSE DE ABREU 
96 - JOSE GENOINO 
97 - JOSE INDIO 
98 - JOSE MILITA0 
99 - JOSE PIMENTEL 

100 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
101 - JOSE THOMAZ NONO 
102 - KINCAS MATTOS 
103 - LAMARTINE POSELLA 
1 04 - LAURA CARNEIRO 

SC 
CE 
RO 
AP 
SC 
PE 
RJ 
RJ 
RS 
ES 
PR 
MA 
GO 
PA 

PPB 
PMDB 
PDT 
PSB 
PDT 
PT 
PV 
PTB 
PPB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PPB 

MG PT 
PA PDT 
AL PSB 
PR PMDB 
AL PSDB 
MG PMDB 
RS PT 
RN PTB 
MG PPB 
RJ S.PART. 
CE PCdoB 
PE PFL 
PR PTB 
SE PPS 
SP PT 
RJ PPB 
SP PT 
RJ PCdoB 
BA PT 
BA PFL 
MA PSDB 
ES PT 
SP PPS 
RJ PMDB 
SP PT 
RJ PDT 
PE PFL 
RJ PT 
BA PFL 
MA PSB 
PE PMDB 
SP PTN 
SP PT 
SP PMDB 
MG PSDB 
CE PT 
SP PDT 
AL PFL 
SP PSB 
SP PMDB 
RJ PFL 



13/06/01 . SECRETARIA-GERAL DA MESA Pag. 3 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------- - - ---- - ----- - - ---- - - - ----- - -- - - ---- -- - - - ------- - - - - --------------------

105 - LAVOISIER MAIA 
106 - LIDIA QUINAN 
107 - LINCOLN PORTELA 
108 - LUCI CHOINACKI 
10 9 - LUCIANO CASTRO 
110 - LUCIANO ZICA 
111 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
112 - LUIZ FERNANDO 
113 - LUIZ SERGIO 
114 - LUI ZA ERUNDINA 
115 - MAGNO MALTA 
116 - MANOEL SALVIANO 
117 - MARCELO CASTRO 
118 - MARCIO MATOS 
119 - MARCOS ROLIM 
120 - MARIA DO CARMO LARA 
121 - MARIO NEGROMONTE 
122 - MAURO BENEVIDES 
123 - MEDEIROS 
124 - MILTON BARBOSA 
125 - MILTON MONTI 
126 - MIRIAM REID 
127 - MIRO TEIXEIRA 
128 - MORONI TORGAN 
129 - MUCIO SA 
130 - MUSSA DEMES 
131 - NAIR XAVIER LOBO 
132 - NEIVA MOREIRA 
133 - NELSON MARQUEZELLI 
134 - NELSON TRAD 
135 - NEUTON LIMA 
136 - NILMARIO MIRANDA 
137 - NILSON MOURAO 
138 - OLIMPIO PIRES 
139 - OLIVEIRA FILHO 
140 - ORLANDO DESCONSI 
141 - ORLANDO FANTAZZINI 
142 - OSMANIO PEREIRA 
143 - PADRE ROQUE 
144 - PAES LANDIM 
145 - PAULO BALTAZAR 
146 - PAULO DELGADO 
147 - PAULO PAIM 
148 - PEDRO BITTENCOURT 
149 - PEDRO CORREA 
150 - PEDRO EUGENIO 
151 - PEDRO VALADARES 
152 - PROFESSOR LUIZINHO 
153 - REGIS CAVALCANTE 
154 - RENATO VIANNA 
155 - RICARDO FIUZA 
156 - RICARDO IZAR 
157 - RITA CAMATA 
158 - ROBERTO JEFFERSON 
159 - ROBERTO PESSOA 

RN 
GO 
MG 
SC 
RR 
SP 
SP 
AM 
RJ 
SP 
ES 
CE 
PI 
PR 
RS 
MG 
BA 
CE 
SP 
BA 
SP 
RJ 
RJ 
CE 
RN 
PI 
GO 
MA 
SP 
MS 
SP 
MG 
AC 
MG 
PR 
RS 
SP 
MG 
PR 
PI 
RJ 
MG 
RS 
SC 
PE 
PE 
SE 
SP 
AL 
SC 
PE 
SP 
ES 
RJ 
CE 

PFL 
PSDB 
PSL 
PT 
PFL 
PT 
PTB 
PPB 
PT 
PSB 
PL 
PSDB 
PMDB 
PTB 
PT 
PT 
PSDB 
PMDB 
PL 
PFL 
PMDB 
PSB 
PDT 
PFL 
PTB 
PFL 
PMDB 
PDT 
PTB 
PTB 
PFL 
PT 
PT 
PDT 
PL 
PT 
PT 
PSDB 
PT 
PFL 
PSB 
PT 
PT 
PFL 
PPB 
PPS 
PSB 
PT 
PPS 
PMDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PFL 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------ -- --------------- - ----- - ----------------------- - ---- -- - - ----

160 - RODRIGO MAIA RJ PTB 
161 - ROMEL AN I ZIO MG PPB 
1 62 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 
163 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
164 - RUBENS BUENO PR PPS 
165 - RUBENS FURLAN SP PPS 
166 - SALVADOR ZIMBALDI SP PSDB 
167 - SANTOS FILHO PR PFL 
168 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
169 - SERAFIM VENZON SC PDT 
170 - SERGIO CARVALHO RO PSDB 
171 - SERGIO NOVAI S CE PSB 
172 - SERGIO REI S SE PTB 
173 - S I LAS CAMARA AM PTB 
174 - SILVIO TORRES SP PSDB 
175 - SOCORRO GOMES PA PCdoB 
176 - TANIA SOARES SE PCdoB 
177 - TELMA DE SOUZA SP PT 
178 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 
179 - VALDECI PAIVA RJ PSL 
180 - VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
181 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
182 - VI RGILIO GUl MARAES MG PT 
183 - VITTORI O MEDIOLI MG PSDB 
184 - VI VALDO BARBOSA RJ PDT 
185 - WALDIR PIRES BA PT 
186 - WANDERLEY MARTINS RJ PSB 
187 - WELLINGTON DIAS PI PT 
188 - WILSON BRAGA PB PFL 
189 - WOLNEY QUEIROZ PE PDT 
190 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
191 - ZILA BEZERRA AC PTB 

ASS I NATURAS CONFIRMADAS . ... . . ... .......... 191 REPETIDAS : 15 
TOTAL DE ASS I NATURAS ............ .... . . .... 206 
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ASS INATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ALCEU COLLARES 
2 - ATILA LIRA 
3 - DR . HELIO 
4 - FERNANDO CORUJA 
5 - GIOVANNI QUEIROZ 
6 - HELIO COSTA 
7 - JAIR BOLSONARO 
8 - JOAO SAMPAIO 
9 - JOSE GENOINO 

10 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
11 - MIRO TEIXEIRA 
12 - NEIVA MOREIRA 
13 - OLIMPIO PIRES 
14 - SERGIO REIS 
15 - WOLNEY QUEIROZ 

RS 
PI 
SP 
SC 
PA 
MG 
RJ 
RJ 
SP 
SP 
RJ 
MA 
MG 
SE 
PE 

PDT 
PSDB 
PDT 
PDT 
PDT 
PMDB 
PPB 
PDT 
PT 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PTB 
PDT 

Pago 1 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
ABELARDO LUPION 

ADAO PRETTO 

ADAUTO PEREIRA 

ADOLFO MARINHO 
, 

AECIO NEVES 

AFFONSO CAMARGO 

AGNALDO MUNIZ 

AGNELO QUEIROZ 

AIRTON CASCAVEL 

AIRTON DIPP 

AIRTON ROVEDA 
, 

ALBERICO FILHO 

ALBERTO FRAGA 

ALBERTO GOLDMAN 

ALCESTE ALMEIDA 

ALCEU COLLARES 

ALCIONE ATHAYDE 

ALDIR CABRAL 

ALDO ARANTES 

ALDO REBELO 

ALEX CANZIANI 

ALEXANDRE CARDOSO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril 200 1.doe 
Página 1 de 24 
29/05/ 01 

Partido 
PFL 

PT 

PFL 

PSDB 

PSDB 

PFL 

PPS 

PCdoB 

PPS 

PDT 

PSDB 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

PMDB 

PDT 

PPB 

PFL 

PCdoB 

PCdoB 

PSDB 

PSB 

UF 
PR 

RS 

PB 

CE 

MG 

PR 

RO 

DF 

RR 

RS 

PR 

MA 

DF 

SP 

RR 

RS 

RJ 

RJ 

GO 

SP 

PR 

RJ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
ALEXANDRE SANTOS PSDB 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL 
, 

ALMIR SA PPB 

ALOIZIO MERCADANTE PT 

ANA CATARINA PMDB 

ANA CORSO PT 
, 

ANDRE BENASSI PSDB 

ANGELA GUADAGNIN PT 
, 

ANIBAL GOMES PMDB 

ANIVALDO VALE PSDB 

ANTONIO CAMBRAIA PSDB 
~ 

ANTONIO CARLOS KONDER PFL 
REIS 
ANTONIO CARLOS PSDB 
PANNUNZIO 

~ 

ANTONIO DO VALLE 
~ 

ANTONIO FEIJAO 
, 

ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
~ 

ANTONIO JORGE 

ANTONIO KANDIR 

ARACELY DE PAULA 

ARISTON ANDRADE 
, 

ARMANDO ABILIO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1 ,doe 
Página 2 de 24 
29/05/01 

PMDB 

PSDB 

PPB 

PTB 

PSDB 

PFL 

PFL 

PSDB 

RJ 

RJ 

RR 

SP 

RN 

RS 

SP 

SP 

CE 

PA 

CE 

SC 

SP 

MG 

AP 

MA 

TO 

SP 

MG 

BA 

PB 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art, 52 do Ato das Disposições 

, Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
ARMANDO MONTEIRO 

, 
ARNALDO FARIA DE SA 

ARNALDO MADEIRA 

ARNON BEZERRA 

AROLDE DE OLIVEIRA 
, 

ARTHUR VIRGILIO 

ARY KARA 

ASDRUBAL BENTES 
, 
ATILA LINS 
, 
ATILA LIRA 

AUGUSTO FARIAS 

AUGUSTO FRAN CO 

AUGUSTO NARDES 

AVENZOAR ARRUDA 
, 

B. SA 
, 

BABA 

BADU PICANÇO 

BARBOSA NETO 
, 

BASILIO VILLANI 

BENITO GAMA 

BISPO RODRIGUES 

BISPO WANDERVAL 

C: \ LIL \ Baneada Ab ril 200 1.doe 
Página 3 de 24 
29/05/ 01 

Partido 
PMDB 

PPB 

PSDB 

PSDB 

PFL 

PSDB 

PPB 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPB 

PSDB 

PPB 

PT 

PSDB 

PT 

PSDB 

PMDB 

PSDB 

PMDB 

PL 

PL 

UF 
PE 

SP 

SP 

CE 

RJ 

AM 

SP 

PA 

AM 

PI 

AL 

SE 

RS 

PB 

PI 

PA 

AP 

GO 

PR 

BA 

RJ 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
• 

BONIFACIO DE ANDRADA 

• 
CABO JULIO 

CANDINHO MATTOS 

CARLITO MERSS 

CARLOS ALBERTO ROSADO 

CARLOS BATATA 

CARLOS DUNGA 

CARLOS MOSCONI 

CARLOS SANTANA 

CELCITA PINHEIRO 

CELSO RUSSOMANNO 

CESAR BANDEIRA 

CEZAR SCHIRMER 

CHICO DA PRINCESA 

CHICO SARDELLI 

CHIQUINHO FEITOSA 

CIRO NOGUEIRA 

CLAUDIO CAJADO 

CLEMENTINO COELHO 
A 

CLEONANCIO FONSECA 

CLEUBER CARNEIRO 

CLOVIS ILGENFRITZ 

C: \LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
Página 4 de 24 
29/05/01 

Partido 
PSDB 

PL 

PSDB 

PT 

PFL 

PSDB 

PTB 

PSDB 

PT 

PFL 

PPB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PFL 

PSDB 

PFL 

PFL 

PPS 

PPB 

PFL 

PT 

MG 

MG 

RJ 

SC 

RN 

PE 

PB 

MG 

RJ 

MT 

SP 

MA 

RS 

PR 

SP 

CE 

PI 

BA 

PE 

SE 

MG 

RS 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nom e Parlamentar Partido 
CLOVIS VOLPI 

CONFÚCIO MOURA 

CORAUCI SOBRINHO 

CORIOLANO SALES 
, 

CORNELIO RIBEIRO 

COSTA FERREIRA 

CUNHA BUENO 
, 

CUSTODIO MATTOS 

DAMIAO FELICIANO 

DANILO DE CASTRO 
, 

DARCISIO PERONDI 

DE VELASCO 

DELFIM NETTO 

DEUSDETH PANTOJA 

DILCEU SPERAFICO 

DINO FERNANDES 

DIVALDO SURUAGY 

DJALMA PAES 

DOMICIANO CABRAL 

DR. BENEDITO DIAS 

DR. HELENO 
, 

DR. HELIO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
Página 5 de 24 
29/05/01 

PSDB 

PMDB 

PFL 

PMDB 

PSB 

PFL 

PPB 

PSDB 

PMDB 

PSDB 

PMDB 

PSL 

PPB 

PFL 

PPB 

PSDB 

PST 

PSB 

PSDB 

PPB 

PSDB 

PDT 

SP 

RO 

SP 

BA 

RJ 

MA 

SP 

MG 

PB 

MG 

RS 

SP 

SP 

PA 

PR 

RJ 

AL 

PE 

PB 

AP 

RJ 

SP 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

/ ASSINATURA 

I 
\ 

-
""-.) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
DR. ROSINHA 

DUILIO PISANESCHI 

EBER SILVA 

EDINHO BEZ 

EDIR OLIVEIRA 

EDISON ANDRINO 

EDMAR MOREIRA 

EDUARDO BARBOSA 

EDUARDO CAMPOS 

EDUARDO SEABRA 

EFRAIM MORAIS 

ELCIONE BARBALHO 

ELIAS MURAD 

ELISEU MOURA 

ELISEU RESENDE 

EMERSON KAPAZ 

ENI VOLTOLINI 

ENIO BACCI 

ENIVALDO RIBEIRO 

ESTHER GROSSI 
, 

EUJACIO SIMOES 

EULER MORAIS 

C: \ LIL \ BaneadaAbri l200 1.doe 
Página 6 de 24 
29/05/ 01 

Partido 
PT 

PTB 

PL 

PMDB 

PTB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

PSB 

PTB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PPB 

PFL 

PPS 

PPB 

PDT 

PPB 

PT 

PL 

PMDB 

PR 

SP 

RJ 

SC 

RS 

SC 

MG 

MG 

PE 

AP 

PB 

PA 

MG 

MA 

MG 

SP 

SC 

RS 

PB 

RS 

BA 

GO 

UF 

. Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . 

ASS~ATURA 

f' // 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
EULER RIBEIRO 

EUNÍCIO OLIVEIRA 

EURICO MIRANDA 
, 

EURIPEDES MIRANDA 

EVANDRO MILHOMEN 
, 

EXPEDITO JUNIOR 

EZIDIO PINHEIRO 
, 

FATIMA PELAES 

FÉLIX MENDONÇA 

FERNANDO CORUJA 

FERNANDO DINIZ 

FERNANDO FERRO 

FERNANDO GABEIRA 

FERNANDO GONÇALVES 

FERNANDO ZUPPO 
, 

FETTER JUNIOR 

FEU ROSA 
, 

FLAVIO ARNS 
, 

FLAVIO DERZI 

FRANCISCO COELHO 

FRANCISCO GARCIA 

FRANCISCO RODRIGUES 

C: \ LIL \ BaneadaAbril2 00 1.doe 
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PFL 

PMDB 

PPB 

PDT 

PSB 

PFL 

PSB 

PSDB 

PTB 

PDT 

PMDB 

PT 

PV 

PTB 

S.PART. 

PPB 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

PFL 

PFL 

PFL 

AM 

CE 

RJ 

RO 

AP 

RO 

RS 

AP 

BA 

SC 

MG 

PE 

RJ 

RJ 

SP 

RS 

ES 

PR 

MS 

MA 

AM 

RR 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
FRANCISCO SILVA 

~ 

FRANCISTONIO PINTO 
, 

FREIRE JUNIOR 

GASTA0 VIEIRA 

GEDDEL VIEIRA LIMA 

GEOVAN FREITAS 

GERALDO MAGELA 

GERMANO RIGOnO 

GERSON GABRIELLI 

GERSON PERES 
, 

GERVASIO SILVA 

GILBERTO KASSAB 

GILMAR MACHADO 

GIOVANNI QUEIROZ 

GIVALDO CARIMBÃO 

GL YCON TERRA PINTO 

GONZAGA PATRIOTA 

GUSTAVO FRUET 

HAROLDO BEZERRA 

HAROLDO LIMA 

HELENILDO RIBEIRO 
, 

HELIO COSTA 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1 ,doe 
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Partido 
PL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PT 

PMDB 

PFL 

PPB 

PFL 

PFL 

PT 

PDT 

PSB 

PMDB 

PSB 

PMDB 

PSDB 

PCdoB 

PSDB 

PMDB 

UF 
RJ 

BA 

TO 

MA 

BA 

GO 

DF 

RS 

BA 

PA 

SC 

SP 

MG 

PA 

AL 

MG 

PE 

PR 

PA 

BA 

AL 

MG 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nom e Parlamentar 
HENRIQUE FONTANA 

, 
HERACLITO FORTES 

HERCULANO ANGHINETTI 

HERMES PARCIANELLO 

HUGO BIEHL 

IARA BERNARDI 
~ 

IBERE FERREIRA 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
, 

IEDIO ROSA 

IGOR AVELINO 

ILDEFONÇO CORDEIRO 
, 

INACIO ARRUDA 

INALDO LEITAO 
~ 

INOCENCIO OLIVEIRA 
~ 

IRIS SIMOES 

ITAMAR SERPA 

IVAN PAIXAO 

IVAN VALENTE 

IVANIO GUERRA 

JAIME FERNANDES 

JAIME MARTINS 

JAIR BOLSONARO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PT 

PFL 

PPB 

PMDB 

PPB 

PT 

PPB 

PPB 
.~9 __ 

PMDB 

PFL 

PCdoB 

PSDB 

PFL 

PTB 

PSDB 

PPS 

PT 

PFL 

PFL 

PFL 

PPB 

UF 
RS 

PI 

MG 

PR 

SC 

SP 

RN 

MG 

RJ 

TO 

AC 

CE 

PB 

PE 

PR 

RJ 

SE 

SP 

PR 

BA 

MG 

RJ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constitu ição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
JAIR MENEGUELLI PT 

JAIRO CARNEIRO PFL 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

JAQUES WAGNER PT 
~ 

JOAO ALMEIDA PSDB 
~ 

JOAO CALDAS PL 

SP 

BA 

RJ 

BA 

BA 

AL 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 

- .... 
JOAO CARLOS BACELAR - PFL BA -< " - ~~1[\ ~'-~ Q./l ~~ 

~ 

JOAO CASTELO 

JOÃO COLAÇO 
~ 

JOAO COSER 
~ 

JOAO EDUARDO DADO 
~ ~ 

JOAO GRANDAO 

JOAO HENRIQUE 

JOAO HERRMANN NETO 
~ ~ 

JOAO LEAO 
~ ~ 

JOAO MAGALHAES 

JOAO MAGNO 

JOAO MATOS 
~ 

JOAO MENDES 
~ 

JOAO PAULO 

JOAO PIZZOLATTI 

JOAO RIBEIRO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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PSDB 

PMDB 

PT 

PMDB 

PT 

PMDB 

PPS 

PSDB 

PMDB 

PT 

PMDB 

PMDB 

PT 

PPB 

PFL 

MA --- / 

PE '-

ES 

SP 

MS 

PI 

SP 

BA 

MG 

MG 

se 

RJ ~ \ / 
SP 

\ )' v- J 
/ 

se / 

TO 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
~ 

JOAO SAMPAIO 
~ 

JOAO TOTA 

JOAQUIM FRANCISCO 

JOEL DE HOLLANDA 

JONIVAL LUCAS JUNIOR 

JORGE ALBERTO 

JORGE BITIAR 

JORGE KHOURY 

JORGE PINHEIRO 

JORGE TADEU MUDALEN 

JORGE WILSON 
, 

JOSE ALEKSANDRO 
, 

JOSE ANTONIO ALMEIDA 
, 

JOSE BORBA 
, 

JOSE CARLOS ALELUIA 
, 

JOSE CARLOS COUTINHO 
, 

JOSE CARLOS ELIAS 
, 

JOSE CARLOS FONSECA JR. 
, 

JOSE CARLOS MARTINEZ 
, 

JOSE CHAVES 

JOSE COIMBRA 
, 

JOSE DE ABREU 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PDT 

PPB 

PFL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PT 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PSL 

PSB 

PMDB 

PFL 

PFL 

PTB 

PFL 

PTB 

PMDB 

PTB 

PTN 

UF 
RJ 

AC 

PE 

PE 

BA 

SE 

RJ 

BA 

DF 

SP 

RJ 

AC 

MA 

PR 

BA 

RJ 

ES 

ES 

PR 

PE 

SP 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
. da Constituição Federal, e o caput do 

art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO n053-A, DE 1999 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Nome Parlamentar Partido UF ASSINATURA , 
JOSE DIRCEU PT SP 

, 
JOSE EGYDIO 

, , 
JOSE GENOINO 

, , 
JOSE INDIO 

, 
JOSEJANENE 

, 

JOSE LINHARES 
, 

JOSE LOURENÇO 
, 

JOSE MENDONÇA BEZERRA 

JOSÉ MILITÃO 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
, 

JOSE PIMENTEL 
, 

JOSE PRIANTE 
, 

JOSE ROBERTO BATOCHIO 
, 

JOSE ROCHA 
, 

JOSE TELES 
, ~ 

JOSE THOMAZ NONO 
, 

JOSUE BENGTSON 

JOVAIR ARANTES 

JÚLIO REDECKER 

JULIO SEMEGHINI 

JUQUINHA 

JURANDIL JUAREZ 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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PL RJ 

PT SP 

PMDB SP 

PPB PR 

PPB CE 

PMDB BA 

PFL PE 

PSDB MG 

PFL PE 

PT CE 

PMDB PA 

PDT SP 

PFL BA 

PSDB SE 

PFL AL 

PTB PA 

PSDB GO 

PPB RS 

PSDB SP 

PSDB GO 

PMDB AP 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
JUTAHY JUNIOR 

, 
KATIA ABREU 

KINCAS MATIOS 

LAEL VARELLA 

LAIRE ROSADO 

LAMARTINE POSELLA 

LAURA CARNEIRO 

LAVOISIER MAIA 
, ~ 

LEO ALCANTARA 

LEUR LOMANTO 

UDIA QUINAN 

UNCOLN PORTELA 

UNO ROSSI 

LUCI CHOINACKI 

LÚCIA VÂNIA 

LUCIANO BIVAR 

LUCIANO CASTRO 

LUCIANO PIZZATIO 

LUCIANO ZICA 

LUIS BARBOSA 

LUIS CARLOS HEINZE 

LUISINHO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PSDB 

PFL 

PSB 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PFL 

PFL 

PSDB 

PMDB 

PSDB 

PSL 

PSDB 

PT 

PSDB 

PSL 

PFL 

PFL 

PT 

PFL 

PPB 

PST 

UF 
BA 

TO 

SP 

MG 

RN 

SP 

RJ 

RN 

CE 

BA 

GO 

MG 

MT 

SC 

GO 

PE 

RR 

PR 

SP 

RR 

RS 

RJ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
LUIZ ALBERTO PT BA 

LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 

LUIZ DANTAS PST AL 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

LUIZ FERNAN DO 

LUIZ MOREIRA 

LUIZ PIAUHYLINO 

LUIZ RIBEIRO 
, 

LUIZ SERGIO 

LUIZA ERUNDINA 

MAGNO MALTA 

MANOEL SALVIANO 
, 

MANOEL VITORIO 

MARÇAL FILHO 

MARCELO BARBIERI 

MARCELO CASTRO 

MARCELO TEIXEIRA 
, 

MARCIO BITTAR 

MARCIO FORTES 
, 

MARCIO MATOS 

C; \LIL \ BancadaAb ril 200 l .doe 
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PPB AM 

PFL BA 

PSDB PE 

PSDB RJ 

PT RJ 

PSB SP 

~~ - ES 

PSDB CE 

PT MS 

PMDB MS 

PMDB SP 

PMDB PI 

PMDB CE 

PPS AC 

PSDB RJ 

PTB PR 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
, 

MARCIO REINALDO MOREIRA 

MARCONDES GADELHA 

MARCOS AFONSO 

MARCOS CINTRA 

MARCOS DE JESUS 

MARCOS LIMA 

MARCOS ROLIM 

MARCUS VICENTE 

MARIA ABADIA 

MARIA DO CARMO LARA 

MARIA ELVIRA 
, 

MARIA LUCIA 

MARINHA RAUPP 
, , 

MARIO ASSAD JUNIOR 
, 

MARIO DE OLIVEIRA 
, 

MARIO NEGROMONTE 

MARISA SERRANO 

MATTOS NASCIMENTO 

MAURILIO FERREIRA LIMA 

MAURO BENEVIDES 

MAURO FECURY 

MAURO LOPES 

C: \ LIL \ BaneadaAbril 200 1.doe 
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Partido 
PPB 

PFL 

PT 

PFL 

PL 

PMDB 

PT 

PSDB 

PSDB 

PT 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PSDB 

PL 

PMDB 

PMDB 

PFL 

PMDB 

MG 

PB 

AC 

SP 

PE 

MG 

RS 

ES 

DF 

MG 

MG 

MG 

RO 

MG 

MG 

BA 

MS 

RJ 

PE 

CE 

MA 

MG 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art . 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

I ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
MAX MAURO 

MAX ROSENMANN 

MEDEIROS 

MENDES RIBEIRO FILHO 

MICHEL TEMER 

MILTON BARBOSA 

MILTON MONTI 

MILTON TEMER 

MIRIAM REID 

MIRO TEIXEIRA 

MOACIR MICHELETTO 

MOREIRA FERREIRA 

MORONITORGAN 
, , 

MUCIO SA 

MURILO DOMINGOS 

MUSSA DEMES 

NAIR XAVIER LOBO 

NARCIO RODRIGUES 

NEIVA MOREIRA 

NELO RODOLFO 

NELSON MARCHEZAN 

NELSON MARQUEZELLI 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PTB ES 

PSDB PR 

PL SP 

PMDB RS 

PMDB SP 

PFL BA 

PMDB SP 

PT RJ 

PSB RJ 

PDT RJ 

PMDB PR 

PFL SP 

PFL CE 

PMDB RN 

PTB MT 

PFL PI 

PMDB GO 

PSDB MG 

PDT MA 

PMDB SP 

PSDB RS 

PTB SP 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 

. Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PRO POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nom e Parlamentar 
NELSON MEURER 

NELSON OTOCH 

NELSON PELLEGRINO 

NELSON PROENÇA 

NELSON TRAD 

NEUTON LIMA 

NEY LOPES 

NICE LOBAO 

NICIAS RIBEIRO 
, 

NILMARIO MIRANDA 

NILO COELHO 
~ 

NILSON MOURAO 

NILTON CAPIXABA 

NORBERTO TEIXEIRA 
~ 

ODELMO LEAO 
, 

ODILIO BALBINOTTI 

OLAVO CALHEIROS 

OLIMPIO PIRES 

OLIVEIRA FILHO 

ORLANDO DESCONSI 

ORLANDO FANTAZZINI 

OSCAR ANDRADE 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PPB 

PSDB 

PT 

PMDB 

PTB 

PFL 

PFL 

PFL 

PSDB 

PT 

PSDB 

PT 

PTB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

PMDB 

PDT 

PL 

PT 

PT 

PFL 

UF 
PR 

CE 

BA 

RS 

MS 

SP 

RN 

MA 

PA 

MG 

BA 

AC 

RO 

GO 

MG 

PR 

AL 

MG 

PR 

RS 

SP 

RO 

Altera o inciso V do art. 163 e o ar t . 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Nome Parlamentar Partido UF 
'" 

ASSINAT,URA 
h 

OSMANIO PEREIRA PSDB 

OSMAR SERRAGLIO PMDB 

OSVALDO BIOLCHI PMDB 

OSVALDO COELHO PFL 

OSVALDO REIS PMDB 

PADRE ROQUE PT 

PAES LANDIM PFL 

PASTOR AMARILDO PPB 

PAUDERNEY AVELINO PFL 

PAULO BALTAZAR PSB 

PAULO BRAGA PFL 

PAULO DELGADO PT 
, 

PAULO FEIJO PSDB 
h 

PAULO GOUVEA PFL 
, h 

PAULO JOSE GOUVEA PL 

PAULO KOBAYASHI PSDB 

PAULO LIMA PMDB 

PAULO MAGALHAES PFL 

PAULO MARINHO PFL 

-PAULO MOURAO PSDB 
, 

PAULO OCTAVIO PFL 

PAULO PAIM PT 

C: \LIL \BaneadaAbril200 1.doe 
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r 

RS 

PE 

TO 

PR 

PI 

TO 

AM 
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BA V 
MG 

RJ 

SC 

RS 

SP 

SP 

BA 

MA 

TO 

DF 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
PAULO ROCHA 

PEDRO BITTENCOURT 

PEDRO CANEDO 

PEDRO CELSO 

PEDRO CHAVES 
~ 

PEDRO CORREA 
~ 

PEDRO EUGENIO 

PEDRO FERNANDES 

PEDRO HENRY 

PEDRO IRUJO 

PEDRO NOVAIS 

PEDRO PEDROSSIAN 

PEDRO VALADARES 

PHILEMON RODRIGUES 

PINHEIRO LANDIM 

POMPEO DE MATTOS 

PROFESSOR LUIZINHO 

RAFAEL GUERRA 

RAIMUNDO GOMES 
MATOS 
RAIMUNDO SANTOS 

REGINALDO GERMANO 

REGIS CAVALCANTE 

C: \ LIL \ BaneadaAbri l200 1.doe 
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PT 

PFL 

PSDB 

PT 

PMDB 

PPB 

PPS 

PFL 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PPB 

PSB 

PL 

PMDB 

PDT 

PT 

PSDB 

DE PSDB 

PFL 

PFL 

PPS 

UF 
PA 

SC 

GO 

DF 

GO 

PE 

PE 

MA 

MT 

BA 

MA 

MS 

SE 

MG 

CE 

RS 

SP 

MG 

CE 

PA 

BA 

AL 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
REMI TRINTA 

RENATO VIANNA 

RENILDO LEAL 

RICARDO BARROS 

RICARDO BERZOINI 

RICARDO FERRAÇO 

RICARDO FIUZA 

RICARDO IZAR 

RICARDO RIQUE 

RICARTE DE FREITAS 

RITA CAMATA 
, , 

ROBERIO ARAUJO 

ROBERTO ARGENTA 

ROBERTO BALESTRA 

ROBERTO JEFFERSON 

ROBERTO PESSOA 

ROBERTO ROCHA 

ROBSON TUMA 

RODRIGO MAIA 

ROLAND LAVIGNE 

ROMEL ANIZIO 

ROMEU QUEIROZ 

C: \ LIL \ BaneadaAbril 200 1.doe 
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Partido 
PST 

PMDB 

PTB 

PPB 

PT 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

PL 

PHS 

PPB 

PTB 

PFL 

PSDB 

PFL 

PTB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

UF 
MA 

SC 

PA 

PR 

SP 

ES 

PE 

SP 

PB 

MT 

ES 

RR 

RS 

GO 

RJ 

CE 

MA 

SP 

RJ 

BA 

MG 

MG 

Altera o Inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
, 

ROMMEL FEIJO 

RONALDO CAIADO 

RONALDO CEZAR COELHO 

RONALDO VASCONCELLOS 

ROSE DE FREITAS 

RUBEM MEDINA 

RUBENS BUENO 

RUBENS FURLAN 

SALATIEL CARVALHO 
~ 

SALOMAO CRUZ 

SALOMAO GURGEL 

SALVADOR ZIMBALDI 
, 

SAMPAIO DORIA 

SANTOS FILHO 

SARAIVA FELIPE 

SAULO COELHO 

SAULO PEDROSA 

SEBASTIAO MADEIRA 

SERAFIM VENZON 
, 

SERGIO BARCELLOS 
, 

SERGIO BARROS 
, 

SERGIO CARVALHO 

C: \ LIL \ BaneadaAbri l200 1.doe 
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Partido 
PSDB 

PFL 

PSDB 

PL 

PSDB 

PFL 

PPS 

PPS 

PMDB 

PPB 

PDT 

PSDB 

PSDB 

PFL 

PMOB 

PSOB 

PSDB 

PSOB 

PDT 

PFL 

PSOB 

PSDB 

CE 

GO 

RJ 

MG 

ES 

RJ 

PR 

SP 

PE 

RR 

RN 

SP 

SP 

PR 

MG 

MG 

BA 

MA 

SC 

AP 

AC 

RO 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
· SERGIO MIRANDA 
• 

SERGIO NOVAIS 

• 
SERGIO REIS 

SEVERINO CAVALCANTI 

SILAS BRASILEIRO 
A 

SILAS CAMARA 

SILVIO TORRES 

SIMAO SESSI M 

SOCORRO GO MES 
A 

TANIA SOARES 

TELMA DE SOUZA 

TELMO KI RST 
• 

TETE BEZERRA 

• 
THEMISTOCLES SAMPAIO 

TILDEN SANTIAGO 

JJBIRATAN AGUIAR 

URSICINO QUEIROZ 

VADAO GOMES 

VALDECI PAIVA 

VALDEMAR COSTA NETO 

VANESSA GRAZZIOTIN 

VIC PIRES FRANCO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PCdoB 

PSB 

~~ 
PPB 

PMDB 

PTB 

PSDB 

PPB 

PCdoB 

PCdoB 

PT 

PPB 

PMDB 

PMDB 

PT 

PSDB 

PFL 

PPB 

PSL 

PL 

PCdoB 

PFL 

UF 
MG 

CE 

SE 

PE 

MG 

AM 

SP 

RJ 

PA 

SE 

SP 

RS 

MT 

PI 

MG 

CE 

BA 

SP 

RJ 

SP 

AM 

PA 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
VICENTE ARRUDA PSDB 

VICENTE CAROPRESO PSDB 

VILMAR ROCHA PFL 
, 

VIRGILIO GUIMARAES PT 

VITTORIO MEDIOLI PSDB 

VIVALDO BARBOSA PDT 

WAGNER ROSSI PMDB 

WAGNER SALUSTIANO PPB 

WALDEMIR MOKA PMDB 

WALDIR PIRES PT 

WALDOMIRO BARANCELLI PT 
FIORAVANTE 
WALFRIDO MARES GUIA 

WALTER PINHEIRO 

WANDERLEY MARTINS 

WELINTON FAGUNDES 

WELLINGTON DIAS 

WERNER WANDERER 

WIGBERTO TARTUCE 

WILSON BRAGA 

WILSON SANTOS 

WOLNEY QUEIROZ 

XICO GRAZIANO 

C: \ LIL \ BaneadaAbril200 1.doe 
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PTB 

PT 

PSB 

PSDB 

PT 

PFL 

PPB 

PFL 

PMDB 

PDT 

PSDB 

UF 
CE 

SC 

GO 

MG 

MG 

RJ 

SP 

SP 

MS 

BA 

RS 

MG 

BA 

RJ 

MT 

PI 

PR 

DF 

PB 

MT 

PE 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
YEDA CRUSIUS 

YVONILTON GONÇALVES 
, 

ZE GOMES DA ROCHA 

ZENALDO COUTINHO 
, 

ZEZE PERRELLA 

ZILA BEZERRA 
A 

ZULAIE COBRA 

C: \ LIL \ BancadaAbriI2001.doc 
Página 24 de 24 
29/05/01 

Partido 
PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PFL 

PTB 

PSDB 

RS 

BA 

GO 

PA 

MG 

AC 

SP 

UF 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
ABELARDO LUPION 

~ 

ADAO PRETTO 

ADAUTO PEREIRA 

ADOLFO MARINHO 
, 

AECIO NEVES 

AFFONSO CAMARGO 

AGNALDO MUNIZ 

AGNELO QUEIROZ 

AIRTON CASCAVEL 

AIRTON DIPP 

AIRTON ROVEDA 
, 

ALBERICO FILHO 

ALBERTO FRAGA 

ALBERTO GOLDMAN 

ALCESTE ALMEIDA 

ALCEU COLLARES 

ALCIONE ATHAYDE 

ALDIR CABRAL 

ALDO ARANTES 

ALDO REBELO 

ALEX CANZIANI 

ALEXANDRE CARDOSO 

C: \LIL \BancadaAbriI2001.doc 
Página 1 de 24 
29/05/01 

Partido 
PFL 

PT 

PFL 

PSDB 

PSDB 

PFL 

PPS 

PCdoB 

PPS 

PDT 

PSDB 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

PMDB 

PDT 

PPB 

PFL 

PCdoB 

PCdoB 

PSDB 

PSB 

UF 
PR 

RS 

PB 

CE , 

MG 

PR 

RO 

DF 

RR 

RS 

PR 

MA 

DF 

SP 

RR 

RS 

RJ 

RJ 

GO 

SP 

PR 

RJ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 
, 

ALMIR SA PPB RR 

ALOIZIO MERCADANTE PT SP 

ANA CATARINA PMDB RN 

ANA CORSO 

ANDRÉ BENASSI 

ANGELA GUADAGNIN 
, 

ANIBAL GOMES 

ANIVALDO VALE 

ANTONIO CAMBRAIA 
~ 

PT 

PSDB 

PT 

PMDB 

PSDB 

PSDB 

RS 

SP 

SP 

CE 

PA 

CE 

ANTONIO CARLOS KONDER PFL SC 
REIS 
ANTONIO CARLOS PSDB SP 
PANNUNZIO 

UF 

ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
~ 

ANTONIO FEIJAO PSDB AP 

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 

ANTÔNIO JORGE 

ANTONIO KANDIR 

ARACELY DE PAULA 

ARISTON ANDRADE 

ARMANDO ABÍLIO 

C: \LIL \BaneadaAbril200 1.doe 
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PTB 

PSDB 

PFL 

PFL 

PSDB 

TO 

SP 

MG 

BA 

PB 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 

. Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
ARMANDO MONTEIRO 

, 
ARNALDO FARIA DE SA 

ARNALDO MADEIRA 

ARNON BEZERRA 

AROLDE DE OLIVEIRA 
, 

ARTHUR VIRGILIO 

ARY KARA 

ASDRUBAL BENTES 
, 
ATILA LINS 
, 
ATILA LIRA 

AUGUSTO FARIAS 

AUGUSTO FRANCO 

AUGUSTO NARDES 

AVENZOAR ARRUDA 
, 

B. SA 
, 

BABA 

BADU PICANÇO 

BARBOSA NETO 
, 

BASILIO VILLANI 

BENITO GAMA 

BISPO RODRIGUES 

BISPO WANDERVAL 

C: \LIL \BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PMDB 

PPB 

PSDB 

PSDB 

PFL 

PSDB 

PPB 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPB 

PSDB 

PPB 

PT 

PSDB 

PT 

PSDB 

PMDB 

PSDB 

PMDB 

PL 

PL 

UF 
PE 

SP 

SP 

CE 

RJ 

AM 

SP 

PA 

AM 

PI 

AL 

SE 

RS 

PB / 

PI 

PA 

AP 

GO 

PR 

BA 

RJ / 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitóri 5. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar , 
BONIFACIO DE ANDRADA 

, 
CABO JULIO 

CANDINHO MAnos 

CARLITO MERSS 

CARLOS ALBERTO ROSADO 

CARLOS BATATA 

CARLOS DUNGA 

CARLOS MOSCONI 

CARLOS SANTANA 

CELCITA PINHEIRO 

CELSO RUSSOMANNO 

CESAR BANDEIRA 

CEZAR SCHIRMER 

CHICO DA PRINCESA 

CHICO SARDELLI 

CHIQUINHO FEITOSA 

CIRO NOGUEIRA 

CLAUDIO CAJADO 

CLEMENTINO COELHO 
~ 

CLEONANCIO FONSECA 

CLEUBER CARNEIRO 

CLOVIS ILGENFRITZ 

C: \LIL \BaneadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PSDB 

PL 

PSDB 

PT 

PFL 

PSDB 

PTB 

PSDB 

PT 

PFL 

PPB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PFL 

PSDB 

PFL 

PFL 

PPS 

PPB 

PFL 

PT 

. UF 
MG 

MG 

RJ 

SC / 

RN 

PE 

PB 

MG 

RJ 

MT 

SP 

MA 

RS 

PR 

SP 

CE 

PI /' 

BA 

PE 

SE 

MG 

RS 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
• 

\ 

/' 

\ ~ 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
CLOVIS VOLPI 

, 
CONFUCIO MOURA 

CORAUCI SOBRINHO 

CORIOLANO SALES 
, 

CORNELIO RIBEIRO 

COSTA FERREIRA 

CUNHA BUENO 
, 

CUSTODIO MATTOS 
~ 

DAMIAO FELICIANO 

DANILO DE CASTRO 

DARCÍSIO PERONDI 

DE VELASCO 

DELFIM NETTO 

DEUSDETH PANTOJA 

DILCEU SPERAFICO 

DINO FERNANDES 

DIVALDO SU RUAGY 

DJALMA PAES 

DOMICIANO CABRAL 

DR. BENEDITO DIAS 

DR. HELENO 
, 

DR. HELIO 
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Página 5 de 24 
29/05/ 01 

PSDB 

PMDB 

PFL 

PMDB 

PSB 

PFL 

PPB 

PSDB 

PMDB 

PSDB 

PMDB 

PSL 

PPB 

PFL 

PPB 

PSDB 

PST 

PSB 

PSDB 

PPB 

PSDB 

PDT 

UF 
SP 

RO 

SP 

BA 

RJ 

MA 

SP 

MG 

PB 

MG 

RS 

SP 

SP 

PA 

PR o 

RJ 

AL 

PE 

PB 

AP 

RJ 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 



, , 

--- -------------------- - -----------

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
DR, ROSINHA 

DUILIO PISANESCHI 

EBER SILVA 

EDINHO BEZ 

EDIR OLIVEIRA 

EDISON ANDRINO 

EDMAR MOREIRA 

EDUARDO BARBOSA 

EDUARDO CAM POS 

EDUARDO SEABRA 

EFRAIM MORAIS 

ELCIONE BARBALHO 

ELIAS MURAD 

ELISEU MOURA 

ELISEU RESENDE 

EMERSON KAPAZ 

ENI VOLTOLINI 

ENIO BACCI 

ENIVALDO RIBEIRO 

ESTHER GROSSI 
, ~ 

EUJACIO SIMOES 

EULER MORAIS 
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Partido 
PT 

PTB 

PL 

PMDB 

PTB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

PSB 

PTB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PPB 

PFL 

PPS 

PPB 

PDT 

PPB 

PT 

PL 

PMDB 

UF 
PR 

SP 

RJ 

SC 

RS 

SC 

MG 

MG 

PE 

AP 

PB 

PA 

MG 

MA 

MG 

SP 

SC 

RS 

PB 

RS 

BA 

GO 

. Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 

----

l 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido UF 
EULER RIBEIRO PFL AM 

EUNÍCIO OLIVEIRA 

EURICO MIRANDA 

EURÍPEDES MIRANDA 

EVANDRO MILHOMEN 

EXPEDITO JÚNIOR 

EZIDIO PINHEIRO 
, 

FATIMA PELAES 
, 

FELIX MENDONÇA 

FERNANDO CORUJA 

FERNANDO DINIZ 

FERNANDO FERRO 

FERNANDO GABEIRA 

FERNANDO GONÇALVES 

FERNANDO ZUPPO 

FETTER JÚNIOR 

FEU ROSA 
, 

FLAVIO ARNS 
, 

FLAVIO DERZI 

FRANCISCO COELHO 

FRANCISCO GARCIA 

FRANCISCO RODRIGUES 
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PMDB 

PPB 

PDT 

PSB 

PFL 

PSB 

PSDB 

PTB 

PDT 

PMDB 

PT 

PV 

PTB 

S.PART. 

PPB 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

PFL 

PFL 

PFL 

CE 

RJ 

RO 

AP 

RO 

RS 

AP 

BA 

SC ,/ 

MG 

PE 

RJ 

RJ 

SP 

RS 

ES ­

PR 

MS 

MA 

AM 

RR 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
FRANCISCO SILVA 

~ 

FRANCISTONIO PINTO 
, 

FREIRE JUNIOR 
~ 

GASTA0 VIEIRA 

GEDDEL VIEIRA LIMA 

GEOVAN FREITAS 

GERALDO MAGELA 

GERMANO RIGOTTO 

GERSON GABRIELLI 

GERSON PERES 
, 

GERVASIO SILVA 

GILBERTO KASSAB 

GILMAR MACHADO 

GIOVANNI QUEIROZ 

GIVALDO CARIMBÃO 

GLYCON TERRA PINTO 

GONZAGA PATRIOTA 

GUSTAVO FRUET 

HAROLDO BEZERRA 

HAROLDO LIMA 

HELENILDO RIBEIRO 
, 

HELIO COSTA 
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Partido 
PL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PT 

PMDB 

PFL 

PPB 

PFL 

PFL 

PT 

PDT 

PSB 

PMDB 

PSB 

PMDB 

PSDB 

PCdoB 

PSDB 

PMDB 

UF 
RJ 

BA 

TO 

MA 

BA 

GO 

DF 

RS 

BA 

PA 

SC 

SP 

MG 

PA 

AL 

MG 

PE 

PR 

PA 

BA 

AL 

MG 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constitu ição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
HENRIQUE FONTANA 

, 
HERACLITO FORTES 

HERCULANO ANGHINETTI 

HERMES PARCIANELLO 

HUGO BIEHL 

IARA BERNARDI 
~ 

IBERE FERREIRA 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
, 

IEDIO ROSA 

IGOR AVELINO 

ILDEFONÇO CORDEIRO 

INÁCIO ARRUDA 
~ 

INALDO LEITAO 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 

IRIS SIMÕES 

ITAMAR SERPA 
~ 

IVAN PAIXAO 

IVAN VALENTE 

IVANIO GUERRA 

JAIME FERNANDES 

JAIME MARTINS 

JAIR BOLSONARO 
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PT 

PFL 

PPB 

PMDB 

PPB 

PT 

PPB 

PPB 

PSB 

PMDB 

PFL 

PCdoB 

PSDB 

PFL 

PTB 

PSDB 

PPS 

PT 

PFL 

PFL 

PFL 

PPB 

UF 
RS 

PI 

MG 

PR 

SC 

SP 

RN 

MG 

RJ 

TO 

PB 

PE 

PR 

RJ 

SE 

BA 

MG 

RJ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 



PRO POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
JAIR MENEGUELLI 

JAIRO CARNEIRO 

JANDIRA FEGHALI 

JAQUES WAGNER 
~ 

JOAO ALMEIDA 
~ 

JOAO CALDAS 
~ 

JOAO CARLOS BACELAR 
~ 

JOAO CASTELO 
~ 

JOAO COLAÇO 
~ 

JOAO COSER 
~ 

JOAO EDUARDO DADO 

JOÃO GRANDÃO 
~ 

JOAO HENRIQUE 
~ 

JOAO HERRMANN NETO 

JOÃO LEÃO 

JOÃO MAGALHÃES 
~ 

JOAO MAGNO 
~ 

JOAO MATOS 
~ 

JOAO MENDES 
~ 

JOAO PAULO 

JOAO PIZZOLA TIl 
~ 

JOAO RIBEIRO 
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PT 

PFL 

PCdoB 

PT 

PSDB 

PL 

PFL 

PSDB 

PMDB 

PT 

PMDB 

PT 

PMDB 

PPS 

PSDB 

PMDB 

PT 

PMDB 

PMDB 

PT 

PPB 

PFL 

UF 
SP 

BA 

RJ 

BA 

BA 

AL 

BA , 

MA 

PE 

ES 

SP 

MS 

PI 

SP 

BA 

MG 

MG 

SC 

RJ 

SP 

SC 

TO 

Altera o inciso V do art. 163 e o ar t . 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
, 

, 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
~ 

JOAO SAMPAIO 
~ 

JOAO TOTA 

JOAQUIM FRANCISCO 

JOEL DE HOLLANDA 

JONIVAL LUCAS JUNIOR 

JORGE ALBERTO 

JORGE BITIAR 

JORGE KHOURY 

JORGE PINHEIRO 

JORGE TADEU MUDALEN 

JORGE WILSON 
, 

JOSE ALEKSANDRO 
, 

JOSE ANTONIO ALMEIDA 
, 

JOSE BORBA 
, 

JOSE CARLOS ALELUIA 
, 

JOSE CARLOS COUTINHO 
, 

JOSE CARLOS ELIAS 
, 

JOSE CARLOS FONSECA JR. 
, 

JOSE CARLOS MARTINEZ 
, 

JOSE CHAVES 

JOSE COIMBRA 
, 

JOSE DE ABREU 

c :\LIL \BancadaAbriI2001 .doc 
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Partido 
PDT 

PPB 

PFL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PT 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PSL 

PSB 

PMDB 

PFL 

PFL 

PTB 

PFL 

PTB 

PMDB 

PTB 

PTN 

UF 
RJ 

AC 

PE . 

PE 

BA 

SE 

RJ 

BA 

DF 

SP 

RJ 

AC 

MA 

PR 

BA 

RJ 

ES 

ES 

PR 

PE . 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
. da Constituição Federal, e o caput do 

art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

SINATURA 
I 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido U , 
JOSE DIRCEU PT SP 

, 
JOSE EGYDIO PL RJ 

JOSÉ GENOÍNO PT SP 
, , 

JOSE INDIO PMDB SP 

JOSÉ JANENE PPB PR 
, 

JOSE LINHARES PPB CE 

JOSÉ LOURENÇO PMDB BA 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

JOSÉ MILITÃO PSDB MG 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

JOSÉ PIMENTEL PT CE 

JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

JOSÉ ROCHA PFL BA 
, 

JOSE TELES PSDB SE 

JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 
, 

JOSUE BENGTSON PTB PA 

JOVAIR ARANTES PSDB GO 
, 

JULIO REDECKER PPB RS 

JULIO SEMEGHINI PSDB SP 

JUQUINHA PSDB GO 

JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

C: \LIL \BaneadaAbril200 1.doe 
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Altera o inciso V do art, 163 e o art, 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
JUTAHY JUNIOR 

, 
KATIA ABREU 

KINCAS MATTOS 

LAEL VARELLA 

LAIRE ROSADO 

LAMARTINE POSELLA 

LAURA CARNEIRO 

LAVOISIER MAIA 

LÉO ALCÂNTARA 

LEUR LOMANTO 

UDIA QUINAN 

UNCOLN PORTELA 

UNO ROSSI 

LUCI CHOINACKI 

LÚCIA VÂNIA 

LUCIANO BIVAR 

LUCIANO CASTRO 

LUCIANO PIZZATTO 

LUCIANO ZICA 

LUIS BARBOSA 

LUIS CARLOS HEINZE 

LUISINHO 

C: \LIL \BaneadaAbril200 1.doe 
Página 13 de 24 
29/05/01 

PSDB 

PFL 

PSB 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PFL 
~ 

yFL 

PSDB 

PMDB 

PSDB 

PSL 

PSDB 

PT 

PSDB 

PSL 

PFL 

PFL 

PT 

PFL 

PPB 

PST 

BA 

TO 

SP 

MG 

RN 

SP 

RJ 

RN 

CE 

BA 

GO 

MG 

MT 

SC 

GO 

PE 

UF 

PR 

SP • 

RR 

RS 

RJ 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
LUIZ ALBERTO PT 

LUIZ ANTONIO FLEURY PTB 

LUIZ BITTENCOURT PMDB 

LUIZ CARLOS HAULY PSDB 

LUIZ DANTAS PST 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT 

LUIZ FERNAN DO 

LUIZ MOREIRA 

LUIZ PIAUHYLINO 

LUIZ RIBEIRO 
, 

LUIZ SERGIO 

LUIZA ERUNDINA 

MAGNO MALTA 

MANOEL SALVIANO 
, 

MANOEL VITORIO 

MARÇAL FILHO 

MARCELO BARBIERI 

MARCELO CASTRO 

MARCELO TEIXEIRA 
, 

MARCIO BITTAR 

MARCIO FORTES 
, 

MARCIO MATOS 
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PPB 

PFL 

PSDB 

PSDB 

PT 

PSB 

PST 

PSDB 

PT 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PPS 

PSDB 

PTB 

UF 
BA 

SP 

GO 

PR 

AL 

SP 

AM 

BA 

PE 

RJ 

RJ / 

SP 

ES 

CE 

MS 

MS 

SP 

PI 

CE 

AC 

RJ 

PR 

Altera o inciso Vdoart. 163eoart. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 

, 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
, 

MARCIO REINALDO MOREIRA PPB 

MARCONDES GADELHA 

MARCOS AFONSO 

MARCOS CINTRA 

MARCOS DE JESUS 

MARCOS LIMA 

MARCOS ROLIM 

MARCUS VICENTE 

MARIA ABADIA 

MARIA DO CARMO LARA 

MARIA ELVIRA 
, 

MARIA LUCIA 

MARINHA RAUPP 
, , 

MARIO ASSAD JUNIOR 
, 

MARIO DE OLIVEIRA 
, 

MARIO NEGROMONTE 

MARISA SERRANO 

MATTOS NASCIMENTO 

MAURILIO FERREIRA LIMA 

MAURO BENEVIDES 

MAURO FECURY 

MAURO LOPES 
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PFL 

PT 

PFL 

PL 

PMDB 

PT 

PSDB 

PSDB 

PT 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PSDB 

PL 

PMDB 

PMDB 

PFL 

PMDB 

UF 
MG 

PB 

AC 

SP 

PE 

MG 

RS · 

ES 

DF 

MG 

MG 

MG 

RO 

MG 

MG 

BA 

MS 

RJ 

PE 

CE 

MA 

MG 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido UF 
MAX MAURO 

MAX ROSENMANN 

MEDEIROS 

MENDES RIBEIRO FILHO 

MICHEL TEMER 

MILTON BARBOSA 

MILTON MONTI 

MILTON TEMER 

MIRIAM REID 

MIRO TEIXEIRA 

MOACIR MICHELETTO 

MOREIRA FERREIRA 

MORONITORGAN 

MÚCIO SÁ 

MURILO DOMINGOS 

MUSSA DEMES 

NAIR XAVIER LOBO 

NARCIO RODRIGUES 

NEIVA MOREIRA 

NELO RODOLFO 

NELSON MARCHEZAN 

NELSON MARQUEZELLI 
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PTB 

PSDB 

PL 

PMDB 

PMDB 

PFL 

PMDB 

PT 

PSB 

PDT 

PMDB 

PFL 

PFL 

ES 

PR 

SP 

RS 

SP 

BA 

SP 

RJ 

RJ 

RJ 

PR 

SP 

CE 

P~Pí~ RN 
PTB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PDT 

PMDB 

PSDB 

PTB 

MT 

PI 

GO 

MG 

MA 

SP 

RS 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 

. Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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" 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
NELSON MEURER 

NELSON OTOCH 

NELSON PELLEGRINO 

NELSON PROENÇA 

NELSON TRAD 

NEUTON LIMA 

NEY LOPES 
~ 

NICE LOBAO 

NICIAS RIBEIRO 

NILMÁRIO MIRANDA 

NILO COELHO 
~ 

NILSON MOURAO 

NILTON CAPIXABA 

NORBERTO TEIXEIRA 
~ 

ODELMO LEAO 

ODÍLIO BALBINOTTI 

OLAVO CALHEIROS 

OLIMPIO PIRES 

OLIVEIRA FILHO 

ORLANDO DESCONSI 

ORLANDO FANTAZZINI 

OSCAR ANDRADE 
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PPB 

PSDB 

PT 

PMDB 

PTB 

PFL 

PFL 

PFL 

PSDB 

PT 

PSDB 

PT 

PTB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

PMDB 

PDT 

PL 

PT 

PT 

PFL 

UF 
PR 

CE 

BA 

RS 

MS 

SP .­

RN 

MA 

PA 

MG 

BA 

AC 

RO 

GO 

MG 

PR 

AL 

MG 

PR 

RS 

SP , 

RO 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PRO POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido U 
A 

OSMANIO PEREIRA PSDB MG 

OSMAR SERRAGLIO 

OSVALDO BIOLCHI 

OSVALDO COELHO 

OSVALDO REIS 

PADRE ROQUE 

PAES LANDIM 

PASTOR AMARILDO 

PAUDERNEY AVELINO 

PAULO BALTAZAR 

PAULO BRAGA 

PAULO DELGADO 
, 

PAULO FEIJO 
A 

PAULO GOUVEA 
, A 

PAULO JOSE GOUVEA 

PAULO KOBAYASHI 

PAULO LIMA 
~ 

PAULO MAGALHAES 

PAULO MARINHO 
~ 

PAULO MOURAO 
, 

PAULO OCTAVIO 

PAULO PAIM 
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PMDB PR 

PMDB RS 

PFL PE 

PMDB TO 

PT PR 

PFL PI 

PPB TO 

PFL AM 

PSB RJ 

PFL BA 

PT MG 

PSDB RJ 

PFL SC 

PL RS 

PSDB SP 

PMDB SP 

PFL BA 

PFL MA 

PSDB TO 

PFL DF 

PT RS 

F 

. 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
PAULO ROCHA 

PEDRO BITTENCOURT 

PEDRO CANEDO 

PEDRO CELSO 

PEDRO CHAVES 

PEDRO CORRÊA 

PEDRO EUGÊNIO 

PEDRO FERNAN DES 

PEDRO HENRY 

PEDRO IRUJO 

PEDRO NOVAIS 

PEDRO PEDROSSIAN 

PEDRO VALADARES 

PHILEMON RODRIGUES 

PINHEIRO LANDIM 

POMPEO DE MATTOS 

PROFESSOR LUIZINHO 

RAFAEL GUERRA 

Partido 
PT 

PFL 

PSDB 

PT 

PMDB 

PPB 

PPS 

PFL 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PPB 

PSB 

PL 

PMDB 

PDT 

PT 

PSDB 

RAIMUNDO GOMES DE PSDB 
MATOS 
RAIMUNDO SANTOS 

REGINALDO GERMANO 

REGIS CAVALCANTE 
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PFL 

PFL 

PPS 

UF 
PA 

SC 

GO 

DF 

GO 

PE 

PE 

MA 

MT 

BA 

MA 

MS 

SE · 

MG 

CE 

RS 

SP / 

MG 

CE 

PA 

BA 

AL 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
REMI TRINTA 

RENATO VIANNA 

RENILDO LEAL 

RICARDO BARROS 

RICARDO BERZOINI 

RICARDO FERRAÇO 

RICARDO FIUZA 

RICARDO IZAR 

RICARDO RIQUE 

RICARTE DE FREITAS 

RITA CAMATA 
, , 

ROBERIO ARAUJO 

ROBERTO ARGENTA 

ROBERTO BALESTRA 

ROBERTO JEFFERSON 

ROBERTO PESSOA 

ROBERTO ROCHA 

ROBSON TUMA 

RODRIGO MAIA 

ROLAND LAVIGNE 

ROMEL ANIZIO 

ROMEU QUEIROZ 

C: \LIL \BancadaAbril200 1.doe 
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Partido 
PST 

PMDB 

PTB 

PPB 

PT 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

PL 

PHS 

PPB 

PTB 

PFL 

PSDB 

PFL 

PTB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

· Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

UF ASS URA 
MA 

SC 

PA 

PR 

SP / 

ES 

PE 

SP 

PB 

MT 
) 

ES 

RR 

RS / 

GO 

RJ / 
CE r-.../ 

MA 

SP 

RJ 
/ 

BA 

MG - , , 
MG 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
, 

ROMMEL FEIJO 

RONALDO CAIADO 

RONALDO CEZAR COELHO 

RONALDO VASCONCELLOS 

ROSE DE FREITAS 

RUBEM MEDINA 

RUBENS BUENO 

RUBENS FURLAN 

SALATIEL CARVALHO 
~ 

SALOMAO CRUZ 
~ 

SALOMAO GURGEL 

SALVADOR ZIMBALDI 
, 

SAMPAIO DORIA 

SANTOS FILHO 

SARAIVA FELIPE 

SAULO COELHO 

SAULO PEDROSA 
~ 

SEBASTIAO MADEIRA 

SERAFIM VENZON 
, 

SERGIO BARCELLOS 
, 

SERGIO BARROS 
, 

SERGIO CARVALHO 

C: \LIL \BancadaAbriI2001.doc 
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Partido 
PSDB 

PFL 

PSDB 

PL 

PSDB 

PFL 

PPS 

PPS 

PMDB 

PPB 

PDT 

PSDB 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PSDB 

PSDB 

PDT 

PFL 

PSDB 

PSDB 

UF 
CE " 

GO 

RJ 

MG ,,-

ES 

RJ 

PR 

SP 

PE 

RR 

RN 

SP 

SP 

PR 

MG 

MG 

BA 
/ 

MA 

SC 

AP 

AC 

RO 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
, 

SERGIO MIRANDA 
, 

SERGIO NOVAIS 
, 

SERGIO REIS 

SEVERINO CAVALCANTI 

SILAS BRASILEIRO 
A 

SILAS CAMARA 

SILVIO TORRES 
~ 

SIMAO SESSIM 

SOCORRO GOMES 
A 

TANIA SOARES 

TELMA DE SOUZA 

TELMO KIRST 
, 

TETE BEZERRA 
, 

THEMISTOCLES SAMPAIO 

TILDEN SANTIAGO 

--UBIRATAN AGUIAR 

URSICINO QUEIROZ 
~ 

VADAO GOMES 

VALDECI PAIVA 

VALDEMAR COSTA NETO 

VANESSA GRAZZIOTIN 

VIC PIRES FRANCO 

C: \LIL \BancadaAbriI2001.doc 
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Partido 
PCdoB 

PSB 

~ 
PPB 

PMDB 

PTB 

PSDB 

PPB 

PCdoB 

PCdoB 

PT 

PPB 

PMDB 

PMDB 

PT 

PSDB 

PFL 

PPB 

PSL 

PL 

PCdoB 

PFL 

UF 
MG 

CE 

SE 

PE 

MG 

AM 

SP 

RJ 

PA 

SE; 

RS 

MT 

PI 

MG 

CE-

BA 

SP 

RJ 

SP 

AM 

PA 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PRO POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nOS3-A, DE 1999 

Nome Parlamentar Partido 
VICENTE ARRUDA PSDB 

VICENTE CAROPRESO PSDB 

VILMAR ROCHA PFL 
, ~ 

VIRGILIO GUIMARAES PT 

VITTORIO MEDIOLI PSDB 

VIVALDO BARBOSA PDT 

WAGNER ROSSI PMDB 

WAGNER SALUSTIANO PPB 

WALDEMIR MOKA PMDB 

WALDIR PIRES PT 

WALDOMIRO BARANCELLI PT 
FIORAVANTE 
WALFRIDO MARES GUIA 

WALTER PINHEIRO 

WANDERLEY MARTINS 

WELINTON FAGUNDES 

WELLINGTON DIAS 

WERNER WANDERER 

WIGBERTO TARTUCE 

WILSON BRAGA 

WILSON SANTOS 

WOLNEY QUEIROZ 

XICO GRAZIANO 
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Página 23 de 24 
29/05/01 

PTB 

PT 

PSB 

PSDB 

PT 

PFL 

PPB 

PFL 

PMDB 

PDT 

PSDB 

UF 
CE / 

SC 

GO 

MG 

MG 

RJ 

SP 

SP 

MS 

BA 

RS 

MG 

BA 

RJ 

MT 

PI 

PR 

DF · 

PB 

MT 

PE 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n053-A, DE 1999 

Nome Parlamentar 
YEDA CRUSIUS 

YVONILTON GONÇALVES 
, 

ZE GOMES DA ROCHA 

ZENALDO COUTINHO 
, 

ZEZE PERRELLA 

ZILA BEZERRA 
~ 

ZULAIE COBRA 

C: \LIL \Ba neadaAbri 1200 1.doe 
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Partido 
PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PFL 

PTB 

PSDB 

UF 
RS / 

BA 

GO 

PA 

MG 

AC /' 

SP 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

ASSINATURA 



r 

\ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 53-A, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição federal, e o caput do art. 
52 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

PEC 53·A/99 - SISTEMA FINANCEIRO 

Emenda N° 2/01 

Recebido em 3A 1 O"; 101 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 .. ........................................................................ . 

§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia 

autorização por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante 

plebiscito, à população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, 

corresponderá à população residente na unidade da federação controladora. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alienação do controle de instituições financeiras públicas para o setor 

privado foi a tônica da política do Governo FHC para o setor. O saneamento 

financeiro de grande parte destas instituições, que absorveu um volume imenso 

de recursos públicos, foi todo ele conduzido à revelia do Congresso Nacional, e 

mais que isso, à revelia dos próprios interesses da população diretamente 

interessada evidenciando uma situação em que as decisões ao nível do Poder 

Central eram tomadas e implementadas sem o mínimo controle, debate e 

6786 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

acompanhamento. A privatização de uma instituição financeira pública pOSSUI 

implicações profundas sobre a economia local, e em alguns casos, nacional, e 

torna necessária a anuência mais ampla da sociedade. Com a presente emenda, 

buscamos tornar efetiva essa participação da sociedade, inclusive afastando a 

possibilidade que decisões de tal envergadura sejam tomadas por meio de 

medidas provisórias, as quais, conforme demonstra nossa vasta experiência, 

somente são apreciadas quando suas consequências já se tornaram irreversíveis. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2001 . 

T/RS) 

6786 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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11/06/01 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS005302) 

AUTOR: ORLANDO DESCONSI 

DEPUTADO 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ADOLFO MARINHO 
3 - AFFONSO CAMARGO 
4 - AIRTON CASCAVEL 
5 - ALDIR CABRAL 
6 - ALDO ARANTES 
7 - ALDO REBELO 
8 - ALEX CANZIANI 
9 - ALMERINDA DE CARVALHO 

10 - ALMIR SA 
11 - ALOIZIO MERCADANTE 
12 - ANA CORSO 
13 - ANGELA GUADAGNIN 
14 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS 
15 - ANTONIO DO VALLE 
16 - ARISTON ANDRADE 
17 - ARMANDO ABILIO 
18 - ARMANDO MONTEIRO 
19 - ARNALDO FARIA DE SA 
20 - AVENZOAR ARRUDA 
21 - BABA 
22 - BADU PICANCO 
23 - BENITO GAMA 
24 - BISPO RODRIGUES 
25 - CANDINHO MATTOS 
26 - CARLITO MERSS 
27 - CARLOS SANTANA 
28 - CELCITA PINHEIRO 
29 - CHICO DA PRINCESA 
30 - CLOVIS ILGENFRITZ 
31 - CORIOLANO SALES 
32 - CUSTODIO MATTOS 
33 - DE VELASCO 
34 - DILCEU SPERAFICO 
35 - DIVALDO SURUAGY 
36 - DJALMA PAES 
37 - DOMICIANO CABRAL 
38 - DR. BENEDITO DIAS 
39 - DR. HELIO 
40 - DR. ROSINHA 
41 - EDIR OLIVEIRA 
42 - EDUARDO BARBOSA 
43 - EDUARDO CAMPOS 
44 - ELIAS MURAD 
45 - EMERSON KAPAZ 
46 - EULER MORAIS 
47 - EUNICIO OLIVEIRA 
48 - EURIPEDES MIRANDA 
49 - EVANDRO MILHOMEN 

UF PARTIDO 

RS PT 
CE PSDB 
PR PFL 
RR PPS 
RJ PFL 
GO PCdoB 
SP PCdoB 
PR PSDB 
RJ PFL 
RR PPB 
SP PT 
RS PT 
SP PT 
SC PFL 
MG PMDB 
BA PFL 
PB PSDB 
PE PMDB 
SP PPB 
PB PT 
PA PT 
AP PSDB 
BA PMDB 
RJ PL 
RJ PSDB 
SC PT 
RJ PT 
MT PFL 
PR PSDB 
RS PT 
BA PMDB 
MG PSDB 
SP PSL 
PR PPB 
AL PST 
PE PSB 
PB PSDB 
AP PPB 
SP PDT 
PR PT 
RS PTB 
MG PSDB 
PE PSB 
MG PSDB 
SP PPS 
GO PMDB 
CE PMDB 
RO PDT 
AP PSB 

Pago 1 
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DEPUTADO 

50 - EZIDIO PINHEIRO 
51 - FERNANDO CORUJA 
52 - FERNANDO FERRO 
53 - FERNANDO GABEIRA 
54 - FERNANDO ZUPPO 
55 - FRANCISTONIO PINTO 
56 - GERALDO MAGELA 
57 - GERMANO RIGOTTO 
58 - GILMAR MACHADO 
59 - GUSTAVO FRUET 
60 - HAROLDO BEZERRA 
61 - HAROLDO LIMA 
62 - HELIO COSTA 
63 - HENRIQUE FONTANA 
64 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
65 - IVAN VALENTE 
66 - IVANIO GUERRA 
67 - JAIME MARTINS 
68 - JAIR BOLSONARO 
69 - JAIR MENEGUELLI 
70 - JANDIRA FEGHALI 
71 - JAQUES WAGNER 
72 - JOAO COSER 
73 - JOAO EDUARDO DADO 
74 - JOAO HERRMANN NETO 
75 - JOAO LEAO 
76 - JOAO MAGNO 
77 - JOAO PAULO 
78 - JOAQUIM FRANCISCO 
79 - JONIVAL LUCAS JUNIOR 
80 - JORGE BITTAR 
81 - JORGE PINHEIRO 
82 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 
83 - JOSE CARLOS COUTINHO 
84 - JOSE CARLOS FONSECA JR. 
85 - JOSE CARLOS MARTINEZ 
86 - JOSE CHAVES 
87 - JOSE DIRCEU 
88 - JOSE EGYDIO 
89 - JOSE LINHARES 
90 - JOSE LOURENCO 
91 - JOSE PIMENTEL 
92 - JOVAIR ARANTES 
93 - JULIO REDECKER 
94 - JULIO SEMEGHINI 
95 - KINCAS MATTOS 
96 - LAURA CARNEIRO 
97 - LEO ALCANTARA 
98 - LIDIA QUINAN 
99 - LINCOLN PORTELA 

100 - LUCI CHOINACKI 
101 - LUCIANO ZICA 
102 - LUIS CARLOS HEINZE 
103 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
104 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

UF PARTIDO 

RS PSB 
SC PDT 
PE PT 
RJ PV 
SP S.PART. 
BA PFL 
DF PT 
RS PMDB 
MG PT 
PR PMDB 
PA PSDB 
BA PCdoB 
MG PMDB 
RS PT 
MG PPB 
SP PT 
PR PFL 
MG PFL 
RJ PPB 
SP PT 
RJ PCdoB 
BA PT 
ES PT 
SP PMDB 
SP PPS 
BA PSDB 
MG PT 
SP PT 
PE PFL 
BA PMDB 
RJ PT 
DF PMDB 
MA PSB 
RJ PFL 
ES PFL 
PR PTB 
PE PMDB 
SP PT 
RJ PL 
CE PPB 
BA PMDB 
CE PT 
GO PSDB 
RS PPB 
SP PSDB 
SP PSB 
RJ PFL 
CE PSDB 
GO PSDB 
MG PSL 
SC PT 
SP PT 
RS PPB 
SP PTB 
SP PT 
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DEPUTADO 

105 - LUIZ SERGIO 
106 - LUIZA ERUNDINA 
107 - MARCELO CASTRO 
108 - MARCIO BITTAR 
109 - MARCONDES GADELHA 
110 - MARCOS ROLIM 
111 - MARIA DO CARMO LARA 
112 - MARIO ASSAD J UNIOR 
113 - MEDEIROS 
114 - MENDES RIBEIRO FILHO 
115 - MICHEL TEMER 
116 - MILTON TEMER 
117 - MIRIAM REID 
118 - MIRO TEIXEIRA 
11 9 - MORONI TORGAN 
120 - NARCIO RODRIGUES 
121 - NELSON MARCHE ZAN 
122 - NELSON MEURER 
123 - NELSON PELLEGRINO 
124 - NELSON TRAD 
125 - NEUTON LIMA 
126 - NICE LOBAO 
127 - NILMARIO MIRANDA 
128 - OLAVO CALHEIROS 
129 - ORLANDO DESCONSI 
130 - ORLANDO FANTAZZINI 
131 - OSMAR SERRAGLIO 
132 - OSVALDO BIOLCHI 
133 - OSVALDO REIS 
134 - PADRE ROQUE 
135 - PAULO BALTAZAR 
136 - PAULO DELGADO 
137 - PAULO PAIM 
138 - PAULO ROCHA 
139 - PEDRO BITTENCOURT 
140 - PEDRO CELSO 
141 - PEDRO CHAVES 
142 - PEDRO EUGENIO 
143 - PEDRO VALADARES 
144 - PROFESSOR LUIZINHO 
145 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
146 - REGIS CAVALCANTE 
147 - RENATO VIANNA 
148 - RICARDO BERZOINI 
149 - RITA CAMATA 
150 - ROBERIO ARAUJO 
151 - ROBERTO ARGENTA 
152 - ROBERTO PESSOA 
153 - RODRIGO MAIA 
154 - ROLAND LAVIGNE 
155 - RONALDO VASCONCELLOS 
156 - RUBENS BUENO 
157 - SALOMAO GURGEL 
158 - SALVADOR ZI MBALDI 
159 - SERAFIM VENZON 

UF PARTIDO 

RJ PT 
SP PSB 
PI PMDB 
AC PPS 
PB PFL 
RS PT 
MG PT 
MG PFL 
SP PL 
RS PMDB 
SP PMDB 
RJ PT 
RJ PSB 
RJ PDT 
CE PFL 
MG PSDB 
RS PSDB 
PR PPB 
BA PT 
MS PTB 
SP PFL 
MA PFL 
MG PT 
AL PMDB 
RS PT 
SP PT 
PR PMDB 
RS PMDB 
TO PMDB 
PR PT 
RJ PSB 
MG PT 
RS PT 
PA PT 
SC PFL 
DF PT 
GO PMDB 
PE PPS 
SE PSB 
SP PT 
CE PSDB 
AL PPS 
SC PMDB 
SP PT 
ES PMDB 
RR PL 
RS PHS 
CE PFL 
RJ PTB 
BA PMDB 
MG PL 
PR 
RN 
SP 
SC 

PPS 
PDT 
PSDB 
PDT 
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DEPUTADO UF 

160 - SERGIO CARVALHO RO 
161 - SERGIO MIRANDA MG 
162 - SERGIO NOVAIS CE 
163 - SIMAO SESSIM RJ 
164 - SOCORRO GOMES PA 
165 - TANIA SOARES SE 
166 - TELMA DE SOUZA SP 
167 - THEMISTOCLES SAMPAIO PI 
168 - VANESSA GRAZZIOTIN AM 
169 - VICENTE CAROPRESO SC 
170 - VIRGILIO GUIMARAES MG 
171 - VIVALDO BARBOSA RJ 
172 - WALDIR PIRES BA 
173 - WALTER PINHEIRO BA 
174 - WERNER WANDERER PR 
175 - WILSON BRAGA PB 
176 - WOLNEY QUEIROZ PE 
177 - ZILA BEZERRA AC 

ASSINATURAS CONFIRMADAS """"""" " ", 177 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO, , , , , , , , , , , , , , , , , 1 
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PT 
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PFL 
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Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.O 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscíto, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ABELARDO LUPION PFL PR 

ADÃO PRETTO PT RS 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 

ADOLFO MARINHO PSDB CE 

AÉCIO NEVES PSDB MG 

AFFONSO CAMARGO PFL PR C-i-\ 
AGNALDO MUNIZ PPS RO 

AGNELO QUEIROZ PCdoB 

AIRTON CASCAVEL PPS 

AIRTON DIPP PDT RS 

AIRTON ROVEDA PSDB PR 

ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

ALBERTO FRAGA PMDB DF 

ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

ALCEU COLLARES PDT RS 

ALDIR CABRAL PFL RJ 

ALDO ARANTES PCdoB y o 
ALDO REBELO PCdoB SP 

ALEX CANZIANI PSDB PR 

ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 

ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

GER 3 17.23004-2 (J UN/991 
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Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativGl controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

ALMIR SÁ PPB R 

ALOIZIO MERCADANTE PT SP 

ANA CATARINA PMDB RN 

ANA CORSO PT RS 

ANDRÉ BENASSI PSDB SP 

ANGELA GUADAGNIN PT SP 

ANíBAL GOMES PMDB CE 

ANIVALDO VALE PSDB PA 

ANTONIO CAMBRAIA PSDB 

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 

ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 

ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 

ANTÔNIO JORGE PTB TO 

ANTONIO KANDIR PSDB SP 

ARACEL Y DE PAULA PFL 

ARISTON ANDRADE PFL 

ARMANDO ABíLlO PSDB PB 

ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 

ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

ARNON BEZERRA PSDB CE 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 

ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM 

ARY KARA PPB SP 

ASDRUBAL BENTES PMDB PA 

ÁTILA LINS PFL AM 

ÁTILA LIRA PSDB PI 

AUGUSTO FARIAS PPB AL 

AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

AUGUSTO NARDES PPB RS 

AVENZOAR ARRUDA PT PB 

B. SÁ PSDB PI 

BABÁ PT PA 

BADU PICANÇO PSDB AP 

BARBOSA NETO PMDB GO 

BASíLIO VILLANI PSDB PR 

BENITO GAMA PMDB BA 

BISPO RODRIGUES PL RJ 

BISPO WANDERVAL PL SP 

BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

CABO JÚLIO PL MG 

CANDINHO MATTOS PSDB RJ 

CARLlTO MERSS PT SC 

CARLOS ALBERTO ROSADO PFL RN 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras pl.Jlicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

CARLOS BATATA PSDB PE 

CARLOS DUNGA PTB PB 

CARLOS MOSCONI PSDB MG -
CARLOS SANTANA PT J 

CELCITA PINHEIRO PFL MT 

CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

CESAR BANDEIRA PFL MA 

CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

CHICO SARDELLI PFL SP 

CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 

CLAUDIO CAJADO PFL BA 

CLEMENTINO COELHO PPS PE 

CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

CLOVIS ILGENFRITZ PT RS 

CLOVIS VOLPI PSDB SP 

CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

CORIOLANO SALES PMDB BA 

CORNÉLlO RIBEIRO RJ 

COSTA FERREIRA PFL MA 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

CUNHA BUENO PPB SP 

CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

DANILO DE CASTRO PSDB MG 

DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

DE VELASCO PSL SP 

DELFIM NETTO PPB SP 

DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

DILCEU SPERAFICO PPB PR 

DINO FERNANDES PSDB 

DIVALDO SURUAGY PST 

DJALMA PAES PSB 

DOMICIANO CABRAL PSDB 

DR. BENEDITO DIAS PPB 

DR. HELENO PSDB 

DR. HÉLIO PDT SP 

DR. ROSINHA PT PR 1. 

DUILlO PISANESCHI PTB SP 

EBER SILVA PL RJ 

EDINHO BEZ PMDB SC 

EDIR OLIVEIRA PTB RS 

EDISON ANDRINO PMDB SC 

EDMAR MOREIRA PPB MG 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda AdL:va à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR 

EDUARDO BARBOSA 

EDUARDO CAMPOS 

EDUARDO SEABRA 

EFRAIM MORAIS 

ELCIONE BARBALHO 

ELIAS MURAD 

ELlSEU MOURA 

ELlSEU RESENDE 

EMERSON KAPAZ 

ENI VOLTOLlNI 

ENIO BACCI 

ENIVALDO RIBEIRO 

ESTHER GROSSI 

EUJÁCIO SIMÕES 

EULER MORAIS 

EULER RIBEIRO 

EUNíCIO OLIVEIRA 

EURICO MIRANDA 

EURíPEDES MIRANDA 

EVANDRO MILHOMEN 

EXPEDITO JÚNIOR 

EZIDIO PINHEIRO 

FÁTIMA PELAES 
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PSDB MG 

PSB 

PTB AP 

PFL PB 

PMDB PA 

PSDB MG 

PPB 

PFL 

PPS SP 

PPB SC f 
PDT RS 

PPB PB 

PT RS 

PL BA 

PMDB GO 
......... 

PFL AM 
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PSB AP 

PFL RO 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR 

FÉLIX MENDONÇA 

FERNANDO CORUJA 

FERNANDO DINIZ 

FERNANDO FERRO 

FERNANDO GABEIRA 

FERNANDO GONÇALVES 

FERNANDO ZUPPO 

FETTER JÚNIOR 

FEU ROSA 

FLÁVIO ARNS 

FLÁVIO DERZI 

FRANCISCO COELHO 

FRANCISCO DORNELLES 

FRANCISCO GARCIA 

FRANCISCO RODRIGUES 

FRANCISCO SILVA 

FRANCISTÔNIO PINTO 

FREIRE JÚNIOR 

GASTÃO VIEIRA 

GEDDEL VIEIRA LIMA 

GEOVAN FREITAS 

GERALDO MAGELA 

GERMANO RIGOTTO 
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PTB 

PDT 

PMDB 

PT 

PV 

PTB 

S.PART. 

PPB 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

PFL 

PPB 

PFL 

PFL 

PL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PT 

PMDB 

UF 

BA 

SC 

MG 

PE 

RJ 

RJ 

SP 

RS 

ES 

PR 

MS 

MA 

RJ 

AM 

RR 

RJ 

BA 

TO 

MA 

BA 

GO 

R~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

GERSON GABRIELLI PFL BA 

GERSON PERES PPB PA 

GERVÁSIO SILVA PFL SC 

GILBERTO KASSAB PFL SP , 1 

GILMAR MACHADO PT MG 

GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

GUSTAVO FRUET PMDB PR 

HAROLDO BEZERRA PSDB 

HAROLDO LIMA PCdoB BA 

HELENILDO RIBEIRO PSDB AL l 

HÉLIO COSTA PMDB MG 

HENRIQUE FONTANA PT RS 

HERÁCLITO FORTES PFL PI 

HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 

HERMES PARCIANELLO PMDB PR 

HUGO BIEHL PPB SC 

IARA BERNARDI PT SP 

IBERÊ FERREIRA PPB RN 

IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

IÉDIO ROSA RJ 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR 

IGOR AVELlNO 

ILDEFONÇO CORDEIRO 

INÁCIO ARRUDA 

INALDO LEITÃO 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 

IRIS SIMÕES 

ITAMAR SERPA 

IVAN PAIXÃO 

IVAN VALENTE 

IVANIO GUERRA 

JAIME FERNANDES 

JAIME MARTINS 

JAIR BOLSONARO 

JAIR MENEGUELLI 

JAIRO CARNEIRO 

JANDIRA FEGHALI 

JAQUES WAGNER 

JOÃO ALMEIDA 

JOÃO CALDAS 

JOÃO CARLOS BACELAR 

JOÃO CASTELO 

JOÃO COLAÇO 

JOÃO COSER 
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PARTIDO UF ASSINATURA 

PMDB 

PFL 

PCdoB 

PSDB 

PFL 

PTB 

PSDB 

PPS 

PT 

PFL 

PFL 

PFL 

PPB 

PT 

PFL 

PCdoB 

PT 

PSDB 

PST 

PFL 

PSDB 

PMDB 

PT 

TO 

AC 
/' 
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PB 

PE 

PR 

RJ 

SE 

SP 

PR 

BA 

MG 

RJ 

SP 

BA 
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RJ 

BA 

MA 

PE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 .............. .. . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO 

JOÃO EDUARDO DADO PMDB 

JOÃO GRANDÃO PT 

JOÃO HENRIQUE PMDB 

JOÃO HERRMANN NETO PPS 

JOÃO LEÃO PSDB 

JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

JOÃO MAGNO PT MG 

JOÃO MATOS PMDB SC 

JOÃO MENDES PMDB RJ 

JOÃO PAULO PT SP 

JOÃO PIZZOLA TTI PPB SC 

JOÃO RIBEIRO PFL TO 

JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

JOÃO TOTA PPB 

JOAQUIM FRANCISCO PFL 

JOEL DE HOLLANDA PFL 

JONIVAL LUCAS JUNIOR PMDB BA 

JORGE ALBERTO PMDB SE 

JORGE BITTAR PT RJ 

JORGE KHOURY PFL BA 

JORGE PINHEIRO PMDB DF 

JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 

JORGE WILSON PMDB RJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras pllolicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei especifica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ ALEKSANDRO 

JOSÉ ANTONIO ALMEIDA 

JOSÉ BORBA 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 

JOSÉ CARLOS COUTINHO 

JOSÉ CARLOS ELIAS 

JOSÉ CARLOS FONSECA JR. 

JOSÉ CARLOS MARTINEZ 

JOSÉ CHAVES 

JOSE COIMBRA 

JOSÉ DE ABREU 

JOSÉ DIRCEU 

JOSÉ EGYDIO 

JOSÉ GENOíNO 

JOSÉ íNDIO 

JOSÉJANENE 

JOSÉ L1NHARES 

JOSÉ LOURENÇO 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA 

JOSÉ MILlTÃO 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

JOSÉ PIMENTEL 

JOSÉ PRIANTE 
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PARTIDO UF ASSINATURA 

PSL AC 

PSB MA 

PMDB PR 

PFL BA 

PFL RJ 

PTB ES '-----: 

PFL ES 

PTB 

PMDB 

PTB SP 

PTN SP 

PT SP 

PL RJ 

PT SP 

PMDB SP 

PPB PR 

PPB CE 

PMDB BA 

PFL PE 
, 

PSDB MG 

PFL PE 

PT CE 

PMDB PA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

JOSÉ ROCHA PFL BA 

JOSÉ TELES PSDB SE 

JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

JOVAIR ARANTES PSDB GO 

JÚLIO REDECKER PPB RS 

JULIO SEMEGHINI PSDB SP 

JUQUINHA PSDB GO 

JURANDIL JUAREZ PMDB 

JUTAHY JUNIOR PSDB 

KÁTIA ABREU PFL 

KINCAS MATTOS PSB 

LAEL VARELLA PFL MG 

LAIRE ROSADO PMDB RN 

LAMARTINE POSELLA PMDB 

LAURA CARNEIRO PFL 

LAVOISIER MAIA PFL RN 

LÉO ALCÂNTARA PSDB CE , 

LEUR LOMANTO PMDB BA 

LlDIA QUINAN PSDB GO 

LlNCOLN PORTELA PSL MG 

LlNO ROSSI PSDB MT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO 

LUCI CHOINACKI PT 

LÚCIA VÂNIA PSDB 

LUCIANO BIVAR PSL 

LUCIANO CASTRO PFL 

LUCIANO PIZZATTO PFL 

LUCIANO ZICA PT 

LUIS BARBOSA PFL 

LUIS CARLOS HEINZE PPB 

LUISINHO PST 

LUIZ ALBERTO PT 

LUIZ ANTONIO FLEURY PTB 

LUIZ BITTENCOURT PMDB 

LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB 

LUIZ DANTAS PST 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT 

LUIZ FERNANDO PPB 

LUIZ MOREIRA PFL 

LUIZ PIAUHYLlNO PSDB 

LUIZ RIBEIRO PSDB 

LUIZ SÉRGIO PT 

LUIZA ERUNDINA PSB 

MAGNO MALTA PL 

MANOEL SAL VIANO PSDB 

UF , ASSINA TURA 

~C ~-vrG t- 2-~ 
G~./ 

PE 

RR 

PR 
~ 

SP ~~~2 
RR 

RS 

RJ 

BA 

SP 

GO 

PR 

AL 

SP 

AM 

BA 

PE 

~ 

RJ 
1 

RJ ~ 
< 

I ) 

SP 

ES '--.=~ 

CE 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscíto, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR 

MANOEL VITÓRIO 

MARÇAL FILHO 

MARCELO BARBIERI 

MARCELO CASTRO 

MARCELO TEIXEIRA 

MÁRCIO BITTAR 

MARCIO FORTES 

MÁRCIO MATOS 

MÁRCIO REINALDO MOREIRA 

MARCONDES GADELHA 

MARCOS AFONSO 

MARCOS CINTRA 

MARCOS DE JESUS 

MARCOS LIMA 

MARCOS ROLlM 

MARCUS VICENTE 

MARIA ABADIA 

MARIA DO CARMO LARA 

MARIA ELVIRA 

MARIA LÚCIA 

MARINHA RAUPP 

MÁRIO ASSAD JÚNIOR 

MÁRIO DE OLIVEIRA 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PT 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PPS 

PSDB 

PTB 

PPB 

PFL 

PT 

PFL 

PL 

PMDB 

PT 

PSDB 

PSDB 

PT 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

PFL 

PMDB 

MS 

MS 

SP 

PI 

CE 

AC 

RJ 

PR 

MG 

PB 

ÁC 

SP 

PE 

MG 

RS 

ES 

DF 

MG 

MG 

MG 

RO 

/ 
/ 

I 

MG J~~ 
MG 

I 

G~ 
( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR 

MÁRIO NEGROMONTE 

MARISA SERRANO 

MATTOS NASCIMENTO 

MAURILlO FERREIRA LIMA 

MAURO BENEVIDES 

MAURO FECURY 

MAURO LOPES 

MAX MAURO 

MAX ROSENMANN 

MEDEIROS 

MENDES RIBEIRO FILHO 

MICHEL TEMER 

MILTON BARBOSA 

MILTON MONTI 

MILTON TEMER 

MIRIAM REID 

MIRO TEIXEIRA 

MOACIR MICHELETTO 

MOREIRA FERREIRA 

MORONI TORGAN 

MÚCIO SÁ 

MURILO DOMINGOS 

MUSSA DEMES 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB BA 

PSDB MS 

PL RJ 

PMDB PE 

PMDB CE 

PFL MA 

PMDB MG 

PTB ES 

PSDB PR 

PL SP 

PMDB RS 

PMDB SP 

PFL BA 

PMDB SP 

PT RJ 

PSB RJ 

PDT RJ 

PMDB PR 

PFL SP 

PFL CE ..c---

PMDB RN 

PTB MT 

PFL PI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, medo nte plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições ~:nanceiras estaduai ,corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

NAIR XAVIER LOBO PMDB GO • 

NARCIO RODRIGUES PSDB MG 

NEIVA MOREIRA PDT MA 

NELO RODOLFO PMDB SP 

NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

NELSON MARQUEZELLI PTB t 
NELSON MEURER PPB PR 

NELSON OTOCH PSDB CE 

NELSON PELLEGRINO PT BA 

NELSON PROENÇA PMDB RS 

NELSON TRAD PTB MS 

NEUTON LIMA PFL SP 

NEY LOPES PFL RN 

NICE LOBÃO PFL MA 

NICIAS RIBEIRO PSDB PA 

NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

NILO COELHO PSDB BA 

NILSON MOURÃO PT AC 

NIL TON CAPIXABA PTB RO 

NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

ODELMO LEÃO PPB MG 

ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

OLlMPIO PIRES PDT MG 

OLIVEIRA FILHO PL PR 

ORLANDO DESCONSI PT RS 

ORLANDO FANTAZZINI PT SP 

OSCAR ANDRADE PFL RO 

OSMÂNIO PEREIRA PSDB MG 

OSMAR SERRAGLlO PMDB 

OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

OSVALDO COELHO PFL PE 

OSVALDO REIS PMDB TO 

PADRE ROQUE PT PR 

PAES LANDIM PFL PI 

PASTOR AMARILDO PPB TO 
J 

PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

PAULO BALTAZAR PSB RJ 

PAULO BRAGA PFL BA 

PAULO DELGADO PT MG 

PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

PAULO GOUVÊA PFL SC 

PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

PAULO LIMA PMDB SP 

PAULO MAGALHÃES PFL BA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras pllolicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

PAULO MARINHO PFL MA 

PAULO MOURÃO PSDB TO 

PAULO OCTÁVIO PFL DF 

PAULO PAIM PT RS 

PAULO ROCHA PT PA 

PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

PEDRO CANEDO PSDB 

PEDRO CELSO PT 

PEDRO CHAVES PMDB GO 

PEDRO CORRÊA PPB PE 

PEDRO EUGÊNIO PPS PE 

PEDRO FERNANDES PFL MA 

PEDRO HENRY PSDB MT 

PEDROIRUJO PFL BA 

PEDRO NOVAIS PMDB MA 

PEDRO PEDROSSIAN PPB MS 

PEDRO VALADARES PSB SE 
( ;j5/ :Y-
, . 

PHILEMON RODRIGUES PL MG 

PIMENTEL GOMES PPS CE 

PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

POMPEO DE MATTOS PDT RS 

PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

RAFAEL GUERRA PSDB MG 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscíto, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

REGINALDO GERMANO PFL BA 

REGIS CAVALCANTE PPS AL 

REMI TRINTA PST MA 

RENATO VIANNA PMDB SC 

RENILDO LEAL PTB PA 

RICARDO BARROS PPB PR 

RICARDO BERZOINI PT 

RICARDO FERRAÇO PSDB ES 

RICARDO FIUZA PFL PE 

RICARDO IZAR PMDB SP 

RICARDO RIQUE PSDB PB 

RICARTE DE FREITAS PSDB MT 

RITA CAMATA PMDB ES 

ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

ROBERTO ARGENT A PHS RS 

ROBERTO BALESTRA PPB GO 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

ROBERTO PESSOA PFL CE 

ROBERTO ROCHA PSDB MA 

ROBSON TUMA PFL SP 

RODRIGO MAIA PTB RJ 
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Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estadut is, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. I 1 
PARLAMENTAR PARTIDO UF 1 ASSINATU 

ROLAND LAVIGNE PMDB BA 

ROMEL ANIZIO PPB MG 

t '----' !~-
ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 

RONALDO CAIADO PFL GO 

RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

ROSE DE FREITAS PSDB ES 

RUBEM MEDINA PFL RJ 

RUBENS BUENO PPS PR 

RUBENS FURLAN PPS SP 

SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

SALOMÃO CRUZ PPB RR 

SALOMÃO GURGEL PDT RN 

SALVADOR ZIMBALDI PSDB 

SAMPAIO DÓRIA PSDB 

SANTOS FILHO PFL PR 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 

SAULO COELHO PSDB MG 

SAULO PEDROSA PSDB BA 

SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

SERAFIM VENZON PDT SC 

SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
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Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR 

SÉRGIO BARROS 

SÉRGIO CARVALHO 

SÉRGIO MIRANDA 

SÉRGIO NOVAIS 

SÉRGIO REIS 

SEVERINO CAVALCANTI 

SILAS BRASILEIRO 

SILAS CÂMARA 

SILVIO TORRES 

SIMÂO SESSIM 

SOCORRO GOMES 

TÂNIA SOARES 

TELMA DE SOUZA 

TELMO KIRST 

TETÉ BEZERRA 

THEMíSTOCLES SAMPAIO 

TILDEN SANTIAGO 

URSICINO QUEIROZ 

VADÂO GOMES 

VALDECI PAIVA 

VALDEMAR COSTA NETO 

VANESSA GRAZZIOTIN 

VIC PIRES FRANCO 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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PSDB 

PCdoB 

PSB 
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PPB 

PMDB 

PTB 

PSDB 

PPB 
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PCdoB 

PT 

PPB 

PMDB 

PMDB 

PT 

PFL 

PPB 

PSL 

PL 

PCdoB 

PFL 

RO 

MG 

CE 

SE 

PE 

MG 

AM 

SP 

RJ 

PA <0 
SE VV\JV\-

SP ~ / 

RS 

MT 

PI 

MG 

BA 

SP 

RJ 

SP 

AM 

PA 

ASSINATURA 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento à Proposta de Emenda AdiLlva à PEC n.o 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

VICENTE ARRUDA PSDB CE 

VICENTE CAROPRESO PSDB SC 

VILMAR ROCHA PFL GO 

VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG úf~~/~~ 
VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 

VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

WAGNER ROSSI PMDB SP 

WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 
, 

WALDIR PIRES PT BA 

WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

WALTER PINHEIRO PT BA -
WANDERLEY MARTINS PSB 

WELlNTON FAGUNDES PSDB 

WELLlNGTON DIAS PT 

WERNER WANDERER PFL PR 

WIGBERTO T ARTUCE PPB 

WILSON BRAGA PFL 

WILSON SANTOS PMDB 

WOLNEY QUEIROZ PDT PE 

XICO GRAZIANO PSDB SP 

YEDA CRUSIUS PSDB RS 
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Apoiamento à Proposta de Emenda Aditiva à PEC n.O 53-A, de 1999 (Do Sr. Orlando 
Desconsi). Inclua-se no art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: Art. 192 ................ . 
§ A alienação de instituições financeiras públicas dependerá de prévia autorização 
por meio de lei específica, e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população, a qual, no caso de instituições financeiras estaduais, corresponderá à 
população residente na unidade federativa controladora. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

YVONIL TON GONÇALVES PFL BA 

ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

ZILA BEZERRA PTB AC -liLz,- Y3t fH?L.----
ZULAIÊ COBRA PSDB SP 
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" 

Emenda N° 3/01 

Recebido em 3-1 1 O,Ç 101 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999. 
(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 
192 da Constituição Federal , e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 ... .. ......... ...... ......... ............. .... ........ .... ... ... ...... ... . 

§ É criada comissão mista permanente de senadores e deputados 
com o objetivo de apreciar matérias relativas ao sistema financeiro 
nacional, a quem competirá, inclusive: 

I - examinar e emitir parecer sobre as prestações de contas 
apresentadas pelos dirigentes dos órgãos integrantes do sistema 
financeiro nacional ou de intermediário financeiro federal ; 

\I - argüir e aprovar as pessoas indicadas para ocupar cargos de 
direção nos órgãos integrantes do sistema financeiro nacional e nas 
instituições financeiras públicas federais ; 

24594 
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111 - convocar dirigentes dos órgãos integrantes do sistema 
financeiro nacional e instituições financeiras federais; 

IV - advertir, apresentar moção de desaprovação e propor ao 
Senado federal e ao Poder Executivo a exoneração dos dirigentes 
das instituições públicas federais integrantes do sistema financeiro 
nacional; 

V - aprovar, por maioria absoluta de seus membros, a autorização 
de que trata o art. 52, inciso I e li, de interesse do Governo 
brasileiro; 

VI - avaliar o cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo 
fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 
balanços. 

JUSTIFICAÇÃO 

Preocupados com a formatação de um Sistema Financeiro voltado para 
a "promoção do desenvolvimento equilibrado do país e para servir aos 
interesses da coletividade" buscamos formas de realizar uma maior integração 
entre o Poder Legislativo, o Banco Central e o Sistema Financeiro Nacional 
como um todo. 

Desta maneira, surgiu a proposta de criar-se uma Comissão Permanente 
voltada para assuntos do sistema financeiro e que, no seu trabalho cotidiano, 
pudesse exercer um papel mais forte em relação a esta matéria. 

24594 
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Entendemos que a medida muito contribuirá para que o SFN venha a ser 
mais transparente nas suas atividades, propiciando ao país e aos milhões de 
correntistas existentes uma maior confiança na sua atividade, o que resultará 
num sistema mais sólido e seguro que o atual. 

24594 

Sala da Comissão, 31 de maio de 2001 

RICARDO BERZOINI 
Deputado Federal - PT/SP 
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18/06/01 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: RICARDO BERZOINI 

DEPUTADO 

1 - ADAO PRETTO 
2 - AGNELO QUEIROZ 
3 - ALBERICO FILHO 
4 - ALCEU COLLARES 
5 - ALDO ARANTES 
6 - ALDO REBELO 
7 - ALEX CANZIANI 
8 - ALEXANDRE CARDOSO 
9 - ALOIZIO MERCADANTE 

10 - ANA CATARINA 
11 - ANA CORSO 
12 - ANGELA GUADAGNIN 
13 - ANIBAL GOMES 
14 - ANTONIO CAMBRAIA 
15 - ANTONIO DO VALLE 
16 - ANTONIO FEIJAO 
17 - ARISTON ANDRADE 
18 - ARMANDO ABILIO 
19 - ARNON BEZERRA 
20 - AVENZOAR ARRUDA 
21 - BABA 
22 - BENITO GAMA 
23 - BISPO RODRIGUES 
24 - CARLITO MERSS 
25 - CARLOS ALBERTO ROSADO 
26 - CARLOS SANTANA 
27 - CELSO RUSSOMANNO 
28 - CHICO DA PRINCESA 
29 - CLEMENTINO COELHO 
30 - CLOVIS ILGENFRITZ 
31 - CONFUCIO MOURA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - CUSTODIO MATTOS 
34 - DAMIAO FELICIANO 
35 - DEUSDETH PANTOJA 
36 - DIVALDO SURUAGY 
37 - DJALMA PAES 
38 - DR. BENEDITO DIAS 
39 - DR. HELIO 
40 - DR. ROSINHA 
41 - EDINHO BEZ 
42 - EDUARDO CAMPOS 
43 - EMERSON KAPAZ 
44 ESTHER GROSSI 
45 - EVANDRO MILHOMEN 
46 - FELIX MENDONCA 
47 - FERNANDO CORUJA 
48 - FERNANDO FERRO 
49 - FERNANDO GABEIRA 

(ASS005303) 

UF PARTIDO 

RS PT 
DF PCdoB 
MA PMDB 
RS PDT 
GO PCdoB 
SP PCdoB 
PR PSDB 
RJ PSB 
SP PT 
RN PMDB 
RS PT 
SP PT 
CE PMDB 
CE PSDB 
MG PMDB 
AP PSDB 
BA PFL 
PB PSDB 
CE PSDB 
PB PT 
PA PT 
BA PMDB 
RJ PL 
SC PT 
RN PFL 
RJ PT 
SP PPB 
PR PSDB 
PE PPS 
RS PT 
RO PMDB 
BA PMDB 
MG PSDB 
PB PMDB 
PA PFL 
AL PST 
PE PSB 
AP PPB 
SP PDT 
PR PT 
SC PMDB 
PE PSB 
SP PPS 
RS PT 
AP PSB 
BA PTB 
SC PDT 
PE PT 
RJ PV 

Pago 1 



18/06 / 01 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DEPUTADO 

50 - FETTER JUNIOR 
51 - FREIRE JUNIOR 
52 - GASTA0 VIEIRA 
53 - GERALDO MAGELA 
54 - GERMANO RIGOTTO 
55 - GERSON PERES 
56 - GILMAR MACHADO 
57 - GIVALDO CARIMBA0 
58 - GONZAGA PATRIOTA 
59 - GUSTAVO FRUET 
6 0 - HELIO COSTA 
61 - HENRIQUE FONTANA 
6 2 - IARA BERNARDI 
63 - IEDIO ROSA 
64 - INACIO ARRUDA 
65 - INOCENCIO OLIVEIRA 
66 - IVAN PAIXAO 
67 - IVAN VALENTE 
68 - JAIR BOLSONARO 
69 - JAIR MENEGUELLI 
70 - JANDIRA FEGHALI 
71 - J AQUES WAGNER 
72 - JOAO CALDAS 
73 - J OAO COSER 
74 - JOAO EDUARDO DADO 
75 - JOAO GRANDAO 
76 - JOAO MAGALHAES 
7 7 - JOAO MAGNO 
78 - JOAO PAULO 
79 - JOAO SAMPAIO 
8 0 - JORGE BITTAR 
8 1 - JORGE KHOURY 
82 - J OSE ANTONI O ALMEIDA 
83 - JOSE CARLOS FONSECA JR . 
84 - J OSE DIRCEU 
85 - JOSE GENOINO 
86 - JOSE LOURENCO 
87 - JOSE MILITA0 
8 8 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
89 - JOSE PIMENTEL 
90 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
9 1 - J OSE ROCHA 
92 - J OSE THOMAZ NONO 
93 - JUQUINHA 
94 - JURANDIL JUAREZ 
95 - LAURA CARNEIRO 
96 - LUCIANO ZICA 
97 - LUIZ ALBERTO 
98 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
99 - LUIZ CARLOS HAULY 

100 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
1 0 1 - LUIZ SERGIO 
1 0 2 - LUIZA ERUNDINA 
1 0 3 - MAGNO MALTA 
104 - MANOEL SALVIANO 

UF PARTIDO 

RS PPB 
TO PMDB 
MA PMDB 
DF PT 
RS PMDB 
PA PPB 
MG PT 
AL PSB 
PE PSB 
PR PMDB 
MG PMDB 
RS PT 
SP PT 
RJ S . PART. 
CE PCdoB 
PE PFL 
SE PPS 
SP PT 
RJ PPB 
SP PT 
RJ PCdoB 
BA PT 
AL PTB 
ES PT 
SP PMDB 
MS PT 
MG PMDB 
MG PT 
SP PT 
RJ PDT 
RJ PT 
BA PFL 
MA PSB 
ES PFL 
SP PT 
SP PT 
BA PMDB 
MG PSDB 
PE PFL 
CE PT 
SP PDT 
BA PFL 
AL PFL 
GO PSDB 
AP PMDB 
RJ PFL 
SP PT 
BA PT 
SP PTB 
PR PSDB 
SP PT 
RJ PT 
SP PSB 
ES PL 
CE PSDB 
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DEPUTADO 

105 - MANOEL VITORIO 
106 - MARCIO BITTAR 
1 07 - MARCIO MATOS 
108 - MARCONDES GADELHA 
109 - MARCOS AFONSO 
11 0 - MARCOS CINTRA 
111 - MARIA DO CARMO LARA 
112 - MARIA LUCIA 
113 - MARIO NEGROMONTE 
114 - MAURILIO FERREIRA LIMA 
115 - MAURO BENEVIDES 
116 - MILTON MONTI 
117 - MILTON TEMER 
11 8 - MOACIR MICHELETTO 
119 - MORONI TORGAN 
12 0 - MUCIO SA 
1 21 - MUSSA DEMES 
122 - NAIR XAVIER LOBO 
123 - NELO RODOLFO 
124 - NELSON MARCHEZAN 
125 - NELSON PELLEGRINO 
126 - NILMARIO MIRANDA 
127 - NILSON MOURAO 
1 28 - OLIMPIO PIRES 
129 - ORLANDO DESCONSI 
130 - ORLANDO FANTAZZINI 
13 1 - PADRE ROQUE 
132 - PAUDERNEY AVELINO 
133 - PAULO DELGADO 
134 - PAULO PAIM 
135 - PAULO ROCHA 
136 - PEDRO CELSO 
137 - PEDRO EUGENIO 
138 - PEDRO NOVAIS 
139 - PEDRO VALADARES 
14 0 - POMPEO DE MATTOS 
141 - PROFESSOR LUIZINHO 
142 - RAFAEL GUERRA 
143 - REGIS CAVALCANTE 
144 - RI CARDO BERZOINI 
145 - RICARDO FIUZA 
146 - RITA CAMATA 
147 - ROBERTO ARGENTA 
148 - RODRIGO MAIA 
149 - ROLAND LAVIGNE 
150 - ROMEU QUEIROZ 
151 - RONALDO VASCONCELLOS 
152 - RUB ENS BUENO 
153 - SALOMAO GURGEL 
154 - SAMPAIO DOR IA 
1 55 - SAULO COELHO 
156 - SAULO PEDROSA 
157 - SERAFIM VENZON 
158 - SERGIO MIRANDA 
159 - SERGIO NOVAIS 

UF 

MS 
AC 
PR 
PB 
AC 
SP 
MG 
MG 
BA 
PE 
CE 
SP 
RJ 
PR 
CE 
RN 
PI 
GO 
SP 
RS 
BA 
MG 
AC 
MG 
RS 
SP 
PR 
AM 
MG 
RS 
PA 
DF 
PE 
MA 
SE 
RS 
SP 
MG 
AL 
SP 
PE 
ES 
RS 
RJ 
BA 
MG 
MG 
PR 
RN 
SP 
MG 
BA 
SC 
MG 
CE 

PARTIDO 

PT 
PPS 
PTB 
PFL 
PT 
PFL 
PT 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PMDB 
PFL 
PTB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PFL 
PT 
PT 
PT 
PT 
PPS 
PMDB 
PSB 
PDT 
PT 
PSDB 
PPS 
PT 
PPB 
PMDB 
PHS 
PTB 
PMDB 
PSDB 
PL 
PPS 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PSB 
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DEPUTADO UF 

160 - SILAS BRASILEIRO MG 
161 - SOCORRO GOMES PA 
162 - TANIA SOARES SE 
163 - TELMA DE SOUZA SP 
164 - TILDEN SANTIAGO MG 
165 - VANESSA GRAZZIOTIN AM 
166 - VIRGILIO GUIMARAES MG 
1 6 7 - VIVALDO BARBOSA RJ 
168 - WALDIR PIRES BA 
169 - WALDOMIRO BARANCELLI FIORAVANTERS 
170 - WALTER PINHEIRO BA 
171 - WELLINGTON DIAS PI 
172 - WOLNEY QUEIROZ PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 172 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ............ .......... 271 
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PARTIDO 

PMDB 
PCdoB 
PCdoB 
PT 
PT 
PCdoB 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PDT 

REPETIDAS: 97 
REPETIDAS: 1 



18/06/01 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ALEX CANZIANI 
3 - ALOIZIO MERCADANTE 
4 - ANA CORSO 
5 - ANGELA GUADAGNIN 
6 - ANTONIO CAMBRAIA 
7 - ANTONIO DO VALLE 
8 - ARMANDO ABILIO 
9 - ARNON BEZERRA 

10 - AVENZOAR ARRUDA 
11 - BABA 
12 - BISPO RODRIGUES 
13 - CARLITO MERSS 
14 - CARLOS SANTANA 
15 - CELSO RUSSOMANNO 
16 - CLEMENTINO COELHO 
17 - CLOVIS ILGENFRITZ 
18 - CONFUCIO MOURA 
19 - CORIOLANO SALES 
20 - CUSTODIO MATTOS 
21 - DAMIAO FELICIANO 
22 - DEUSDETH PANTOJA 
23 - DIVALDO SURUAGY 
24 - DR. BENEDITO DIAS 
25 - DR. HELIO 
26 - EDINHO BEZ 
27 - EDUARDO CAMPOS 
28 - EMERSON KAPAZ 
29 - FERNANDO CORUJA 
30 - FERNANDO FERRO 
31 - FERNANDO GABEIRA 
32 - GASTA0 VIEIRA 
33 - GERALDO MAGELA 
34 - GERMANO RIGOTTO 
35 - GIVALDO CARIMBA0 
36 - GONZAGA PATRIOTA 
37 - GUSTAVO FRUET 
38 - HELIO COSTA 
39 - HENRIQUE FONTANA 
40 - INOCENCIO OLIVEIRA 
41 - IVAN PAIXAO 
42 - JAIR MENEGUELLI 
43 - JANDIRA FEGHALI 
44 - JOAO COSER 
45 - JOAO PAULO 
46 - JOSE DIRCEU 
47 - JOSE GENOINO 
48 - JOSE MILITA0 
49 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
50 - JOSE PIMENTEL 
51 - JUQUINHA 
52 - JURANDIL JUAREZ 
53 - LAURA CARNEIRO 
54 - LUCIANO ZICA 

RS 
PR 
SP 
RS 
SP 
CE 
MG 
PB 
CE 
PB 
PA 
RJ 
SC 
RJ 
SP 
PE 
RS 
RO 
BA 
MG 
PB 
PA 
AL 
AP 
SP 
SC 
PE 
SP 
SC 
PE 
RJ 
MA 
DF 
RS 
AL 
PE 
PR 
MG 
RS 
PE 
SE 
SP 
RJ 
ES 
SP 
SP 
SP 
MG 
PE 
CE 
GO 
AP 
RJ 
SP 

PT 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PL 
PT 
PT 
PPB 
PPS 
PT 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PST 
PPB 
PDT 
PMDB 
PSB 
PPS 
PDT 
PT 
PV 
PMDB 
PT 
PMDB 
PSB 
PSB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PFL 
PPS 
PT 
PCdoB 
PT 
PT 
PT 
PT 
PSDB 
PFL 
PT 
PSDB 
PMDB 
PFL 
PT 
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55 - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB 
56 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH SP PT 
57 - LUIZA ERUNDINA SP PSB 
58 - MAGNO MALTA ES PL 
59 - MARCIO MATOS PR PTB 
60 - MARCOS CINTRA SP PFL 
61 - MARIA DO CARMO LARA MG PT 
62 - MAURILIO FERREIRA LIMA PE PMDB 
63 - MILTON MONTI SP PMDB 
64 - MILTON TEMER RJ PT 
65 - MUCIO SA RN PTB 
66 - MUSSA DEMES PI PFL 
67 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
68 - NELSON PELLEGRINO BA PT 
69 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
70 - NILSON MOURAO AC PT 
71 - ORLANDO DESCONSI RS PT 
72 - ORLANDO FANTAZZINI SP PT 
73 - PADRE ROQUE PR PT 
74 - PAUDERNEY AVELINO AM PFL 
75 - PAULO DELGADO MG PT 
76 - PAULO ROCHA PA PT 
77 - PEDRO CELSO DF PT 
78 - PEDRO EUGEN I O PE PPS 
79 - PROFESSOR LUIZINHO SP PT 
80 - RAFAEL GUERRA MG PSDB 
81 - REGIS CAVALCANTE AL PPS 
82 - RICARDO BERZOINI SP PT 
83 - RICARDO BERZOINI SP PT 
8 4 - RITA CAMATA ES PMDB 
85 - RODRIGO MAIA RJ PTB 
86 - ROLAND LAVIGNE BA PMDB 
87 - ROMEU QUEIROZ MG PSDB 
88 - RONALDO VASCONCELLOS MG PL 
89 - RUBENS BUENO PR PPS 
90 - SAULO COELHO MG PSDB 
91 - SERGIO NOVAIS CE PSB 
92 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
93 - SOCORRO GOMES PA PCdoB 
94 - TELMA DE SOUZA SP PT 
9 5 - VIRGILIO GUlMARAES MG PT 
96 - WALDIR PIRES BA PT 
97 - WALTER PINHEIRO BA PT 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REPETIDAS 

1 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 



• 
• • 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 
N° 3846, DE 2000 , DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A ORDENAÇÃO DA AVIAÇÃO 
CIVIL, CRIA A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
(AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC). 

TITULARES 

ALBERTO GOLDMAN (SP) - 5324 

ANIVALDO VALE (PA) - 5570 

CHICO DA PRINCESA(PR) - 5633 

CHIQUINHO FEITOSA (CE) - 5708 

EDUARDO SEABRA(AP) - 5303 

FEU ROSA (ES) - 5960 

NELSON MARCHEZAN (RS) - 5963 

NELSON TRAD (MS) - 5452 

ELlSEU RESENDE (MG) - 5204 

FRANCISCO RODRIGUES (RR) - 5304 

HERÁCLITO FORTES (PI) - 5414 

JOSE MENDONÇA BEZERRA (PE) - 5314 

PAULO MAGALHÃES (BA) - 5903 

ROBSON TUMA (SP) - 5834 

ALBERICO FILHO (MA) - 5740 

EUNICIO OLIVEIRA (C E) - 5441 

JOAO HENRIQUE (PI) - 5617 

LEUR LOMANTO (BA) - 5927 

DATAS 

02/07 

Só em agosto 

Na data que o Preso escolher 

21/06 



. .... , 
• 

OLAVO CALHEIROS (AL) - 5907 

WAGNER ROSSI (SP) - 5323 

JAIR MENEGUELLI (SP) - 5358 

RICARDO BERZOINI (SP) - 5267 

TELMA DE SOUZA (SP) - 5467 

CUNHA BUENO (SP) - 5520 

HERCULANO ANGHINETTI (MG) - 5241 

IBERÊ FERREIRA (RN) - 5609 

JANDIRA FEGHALI (RJ) - 5443 

PEDRO VALADARES (SE) - 5338 

AIRTON DIPP (RS) - 5556 

JOÃO HERRMANN NETO (SP) - 5637 

LUCIANO BIVAR (PE) - 5717 

JOSÉ DE AB REU (SP) - 5331 

Serviço de Comissões Especiais 
Anexo 11, Pavimento Superior, Sala 165-8 
Secretária: Cily Montenegro 
E-Mail: maria.montenegro@camara.gov.br 
Telefone: (Oxx61) 318-7056 - Fax: (Oxx61) 318-2140 
Constituição e Instalação: 09/04/01 e 17/04/01 

Na data que o Preso escolher 

Na data que o Preso escolher 

Só em agosto 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

AGNALDO MUNIZ 

AIRTON CASCAVEL 

CLEMENTINO COELHO 

EMERSON KAPAZ 

IVAN PAIXÃO 

JOÃO HERRMANN NETO 

MÁRCIO BITIAR 

PEDRO EUGÊNIO 

PIMENTEL GOMES 

REGIS CAVALCANTE 

RUBENS BUENO 

RUBENS FURLAN 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF 

PPS RO 

PPS RR 

PPS 

PPS 

PPS SE 

PPS 

PPS 

PPS PE 

PPS CE 

PPS AL 

PPS PR 

PPS SP 

ASSINA T "') 

" 
f--- L 

/ 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



. . 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiv'a à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

RODRIGO MAIA PTB RJ 

SÉRGIO REIS PTB SE 

SILAS CÂMARA PTB AM 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

ZILA BEZERRA PTB AC 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



. . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DE VELASCO PSL SP 

JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

LlNCOLN PORTELA PSL MG 

LUCIANO BIVAR PSL PE 

VALDECI PAIVA PSL RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



· . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53·Al99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR . PARTIDO UF ASSINATURA 

DIVALDO SURUAGY PST AL 

LUISINHO PST RJ 

LUIZ DANTAS PST AL 

REMI TRINTA PST MA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



. . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ADOLFO MARINHO PSDB CE 

AÉCIO NEVES PSDB MG 

AIRTON ROVEDA PSDB PR 

ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

ALEX CANZIANI PSDB PR 
- -- -

ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 
- - -

ANDRÉ BENASSI PSDB SP 

ANIVALDO VALE PSDB PA 

, 
ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 

ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

ANTONIO KANDIR PSDB SP 

~/ 
ARMANDO ABILlO PSDB PB -
ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

ARNON BEZERRA PSDB CE 

ARTHUR VIRGILlO PSDB AM / -
ÁTILA LIRA PSDB PI 

--

AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

B. SÁ PSDB PI 

BADU PICANÇO PSDB AP 

BASiLIO VILLANI PSDB PR 

BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

CANDINHO MATTOS PSDB RJ 

GER 3. 17.23.004-2 (JUNtOO) 



· . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento p'ara a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

CARLOS BATATA PSDB PE 

CARLOS MOSCONI PSDB MG 

CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 

CLOVIS VOLPI PSDB SP 

CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG ~~ 
DANILO DE CASTRO PSDB MG 

DI NO FERNANDES PSDB RJ 

DOMICIANO CABRAL PSDB PB 

DR. HELENO PSDB RJ 

EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

ELIAS MURAD PSDB MG 

FÁTIMA PELAES PSDB AP 

FEU ROSA PSDB ES 

FLÁVIOARNS PSDB PR 

HAROLDO BEZERRA PSDB PA 

HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

INALDO LEITÃO PSDB PB 

ITAMAR SERPA PSDB RJ 

JOÃO ALMEIDA PSDB BA 

JOÃO CASTELO PSDB MA 

JOÃO LEÃO PSDB BA 
---

JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



> • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ODluo BALBINOTTI 

OSMÂNIO PEREIRA 

PAULO FEIJÓ 

PAULO KOBAYASHI 

PAULO MOURÃO 

PEDRO CANEDO 

PEDRO HENRY 

RAFAEL GUERRA 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

RICARDO FERRAÇO 

RICARDO RIQUE 

RICARTE DE FREITAS 

ROBERTO ROCHA 

ROMEU QUEIROZ 

ROMMEL FEIJÓ 

RONALDO CEZAR COELHO 

ROSE DE FREITAS 

SALVADOR ZIMBALDI 

SAMPAIO DÓRIA 

SAULO COELHO 

SAULO PEDROSA 

SEBASTIÃO MADEIRA 

SÉRGIO BARROS . 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RJ 

PSDB SP 
------- --

PSDB TO 

PSDB GO 

PSDB MT 

PSDB 

PSDB CE 

PSDB ES 

PSDB PB 

PSDB MT 

PSDB MA 

PSDB MG 

P$DB CE 
- --l--

PSDB RJ 

PSDB ES 

PSDB SP 

PSDB SP 
------

PSDB MG 

PSDS SA 

PSDB MA 

PSDB AC 



, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e·o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

SÉRGIO CARVALHO 

SILVIO TORRES 

VICENTE ARRUDA 

VICENTE CAROPRESO 

VITTORIO MEDIOU 

WEUNTON FAGUNDES 

XICO GRAZIANO 

YEDA CRUSIUS 

ZENALDO COUTINHO 

ZULAIÊ COBRA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB RO 
--- ---

PSDB SP 

PSDB CE 

PSDB SC 

PSDB MG 
----- --

PSDB MT 

PSDB 

PSDB 

PSDB 

PSDB SP 
------- ---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALMIRSA PPB RR 
--

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 

ARNALDO FARIA DE sA PPB SP 

ARYKARA PPB SP 

AUGUSTO FARIAS PPB AL 

AUGUSTO NARDES PPB RS 

CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

CUNHA BUENO PPB SP 

DELFIM NETTO PPB SP 

DILCEU SPERAFICO PPB PR 

DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

EDMAR MOREIRA PPB MG 

ELlSEU MOURA PPB MA 

ENI VOL TOLlNI PPB SC 

ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

EURICO MIRANDA PPB RJ 

FETTER JÚNIOR PPB RS 

GERSON PERES PPB PA 

HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 

HUGO BIEHL PPB SC 

IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

JAIR BOLSONARO PPB RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



• • 

CÂMAR·A DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALBÉRICO FILHO 

ALBERTO FRAGA 

ALCESTE ALMEIDA 

ANA CATARINA 

ANIBAL GOMES 

ANTÔNIO DO VALLE 

ARMANDO MONTEIRO 

ASDRUBAL BENTES 

BARBOSA NETO 

BENITO GAMA 

CEZAR SCHIRMER 

CONFÚCIO MOURA 

CORIOLANO SALES 

DAMIÃO FELlCIANO 

DARClslO PERONDI 

EDINHO BEZ 

EDISON ANDRINO 

ELCIONE BARBALHO 

EULER MORAIS 

EUNlclO OLIVEIRA 

FERNANDO DINIZ 

FLÁVIO DERZI 

FREIRE JÚNIOR 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PMDB MA 

PMDB DF 

PMDB RR 

PMDB RN 

PMDB CE 

PMDB MG'------itt1tt1 

PMDB PE 

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB BA 

PMDB RS 

PMDB RO 

PMDB BA 

PMDB PB 

PMDB RS 

PMDB SC 

--PMDB SC 
----- - ---

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB CE 

PMDB MG 

PMDB MS 

PMDB TO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

GASTÃO VIEIRA 

GEDDEL VIEIRA LIMA 

GEOVAN FREITAS 

GERMANO RIGOTTO 

GL YCON TERRA PINTO 

GUSTAVO FRUET 

HÉLIO COSTA 

HERMES PARCIANELLO 

IGOR AVELlNO 

JOÃOCOLAÇO 

JOÃO EDUARDO DADO 

JOÃO HENRIQUE 

JOÃO MAGALHÃES 

JOÃO MATOS 

JOÃO MENDES 

JONIVAL LUCAS JUNIOR 

JORGE ALBERTO 

JORGE PINHEIRO 

JORGE TADEU MUDALEN 

JORGE WILSON 

JOSÉ BORBA 

JOSÉ CHAVES 

JOSÉ íNDIO 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PMDB MA ra~ 
PMDB BA 

PMDB GO 

PMDB RS 

PMDB MG 

PMDB PR 

PMDB MG 

PMDB PR 

PMDB TO 

PMDB PE 

PMDB SP 
--- --- --

PMDB PI 

PMDB MG 

PMDB SC 

PMDB RJ 

PMDB BA 

PMDB SE 

PMDB DF 

PMDB SP 

PMDB RJ 

PMDB PR 

PMDB PE 

PMDB SP 



, ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

NELO RODOLFO PMDB SP 
------- -

NELSON PROENÇA PMDB RS 

NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

OSMAR TERRA PMDB RS 

OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
------

OSVALDO REIS PMDB TO 

PAULO LIMA PMDB SP 

PEDRO CHAVES PMDB GO 

PEDRO NOVAIS PMDB MA 

PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

RENATO VIANNA PMDB SC 

RICARDO IZAR PMDB SP 

RITA CAMATA PMDB ES 

ROLAND LAVIGNE PMDB BA 

SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 

SILAS BRASILEIRO PMDB MG ~ 

TETÉ BEZERRA PMDB MT 

THEMlsTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

WAGNER ROSSI PMDB SP 
------- --

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 

WILSON SANTOS PMDB MT 

ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ABELARDO LUPION PFL PR 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 

AFFONSO CAMARGO PFL PR 

ALDIR CABRAL PFL RJ 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

ARISTON ANDRADE PFL BA 

AROLDE DE OLlVEIHA PFL RJ 

ÁTILA LINS PFL AM 

CARLOS ALBERTO ROSADO PFL RN 

CELCITA PINHEIRO PFL MT 

CESAR BANDEIRA PFL MA 

CHICO SARDELLI PFL SP 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 

CLAUDIO CAJADO PFL BA 

CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

COSTA FERREIRA PFL MA 

DEUSDETH PANTOJA PFL PA ~dÀ~ ~v1tj4' , 
EFRAIM MORAIS PFL PB 

ELlSEU RESENDE PFL MG 

EULER RIBEIRO PFL AM 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiv.a à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
• 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• . 
• • • 

. 
• 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

VILMAR ROCHA 

WERNER WANDERER 

WILSON BRAGA 

YVONIL TON GONÇALVES 

ZEZÉ PERRELLA 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PFL GO 

PFL PR 

PFL PB 

PFL BA 

PFL MG 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ADÃO PRETTO 

ALOIZIO MERCADANTE 

ANACORSO 

ANGELA GUADAGNIN 

AVENZOAR ARRUDA 

BABÁ 

CARLlTO MERSS 

CARLOS SANTANA 

CLOVIS ILGENFRITZ 

DR. ROSINHA 

ESTHER GROSSI 

FERNANDO FERRO 

GERALDO MAGELA 

GILMAR MACHADO 

HENRIQUE FONTANA 

IARA BERNARDI 

IVAN VALENTE 

JAIR MENEGUELLI 

JAQUES WAGNER 

JOÃO COSER 

JOÃO GRANDÃO 

JOÃO MAGNO 

JOÃO PAULO 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF 

PT RS 

PT SP 

PT RS 

PT SP 

PT PB 

PT PA 

PT SC 

PT 

PT RS 

PT PR 
-----

PT RS 

PT PE 

PT DF 

PT MG 

PT RS 

PT SP 

PT SP 

PT SP 

PT BA 

PT ES 

PT MS 

PT MG 

PT SP 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JORGE BITIAR PT RJ 

JOSÉ DIRCEU PT SP 

JOSÉ GENOíNO PT SP 

JOSÉ PIMENTEL PT CE 

LUCI CHOINACKI PT SC 

LUCIANO ZICA PT SP 

LUIZ ALBERTO PT BA 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

LUIZ SÉRGIO PT RJ 

MANOEL VITÓRIO PT MS 

MARCOS AFONSO PT AC 

MARCOS ROLlM PT RS 

MARIA DO CARMO LARA PT MG 

MILTON TEMER PT RJ 

NELSON PELLEGRINO PT BA 

NILMÁRIO MIRANDA PT 

NILSON MOURÃO PT AC 

ORLANDO DESCONSI PT 

ORLANDO FANTAZZINI PT 

PADRE ROQUE PT PR 

PAULO DELGADO 
1)-

PAULO PAIM 

PAULO ROCHA PT PA 

GER 3.17 .23.004·2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A199 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

PEDRO CELSO PT DF ) fi Itt 

PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

RICARDO BERZOINI PT 

TELMA DE SOUZA PT SP 

TILDEN SANTIAGO PT MG 

-
VIRGILlO GUIMARÃES PT MG ~ 

, 
WALDIR PIRES PT BA 

~ WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

WAL TER PINHEIRO PT 

WELLlNGTON DIAS PT 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento p.ara a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ DE ABREU 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PTN SP 



, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-Al99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

FERNANDO GABEIRA PV RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

FERNANDO ZUPPO S.PART. SP 

IÉDIO ROSA S.PART. RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AIRTON OIPP POT RS 

ALCEU COLLARES POT RS 

OR. HÉLIO POT SP 

t 

ENIO BACCI POT RS 
,-

EURlpEOES MIRANDA POT RO 

FERNANDO CORUJA POT SC (JJ;;; 
GIOVANNI QUEIROZ POT PA 

JOÃO SAMPAIO POT RJ 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO POT SP 

MIRO TEIXEIRA POT RJ 

NEIVA MOREIRA POT MA 

OLlMPIO PIRES POT MG 

POMPEO DE MATTOS POT RS 

SALOMÃO GURGEL POT RN 

SERAFIM VENZON PDT SC 

VIVALDO BARBOSA POT RJ 

WOLNEY QUEIROZ PDT PE 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-Al99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

ALDO ARANTES PCdoB GO 

ALDO REBELO PCdoB SP 

HAROLDO LIMA PCdoB BA 

INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 

SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

SOCORRO GOMES PCdoB PA 

TÂNIA SOARES PCdoB SE 

VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO ARGENTA PHS RS 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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.. • , , 
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CÂMAR' A DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

BISPO RODRIGUES PL RJ 

BISPO WANDERVAL PL SP 

CABO JÚLIO PL MG 

CORNÉLlO RIBEIRO PL RJ 

EBER SILVA PL RJ 

EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

FRANCISCO SILVA PL RJ 

JOSÉ EGYDIO PL RJ 

MAGNO MALTA PL ES 

MARCOS DE JESUS PL PE 

MATTOS NASCIMENTO PL RJ 

MEDEIROS PL SP 

OLIVEIRA FILHO PL PR 

OSCAR ANDRADE PL RO 

PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

PHILEMON RODRIGUES PL MG 

ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 



• . , 
• • • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALCIONE ATHAYDE PSB RJ 

ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 

DJALMA PAES PSB PE 

EDUARDO CAMPOS PSB 

EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

EZIDIO PINHEIRO PSB RS 

GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

JOSÉ ANTONIO ALMEIDA PSB M 
---r--~--------~-- -

KINCAS MA TIOS PSB SP 

LUIZA ERUNDINA PSB SP 

MIRIAM REID PSB ~J ~_c _____ _ 
PAULO BALTAZAR PSB RJ 

PEDRO VALADARES PSB SE í 
SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

WANDERLEY MARTINS PSB RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

l 



.. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ADÃO PRETTO 

ALOIZIO MERCADANTE 

ANACORSO 

ANGELA GUADAGNIN 

AVENZOAR ARRUDA 

BABÁ 

CARLlTO MERSS 

CARLOS SANTANA 

CLOVIS ILGENFRITZ 

DR. ROSINHA 

ESTHER GROSSI 

FERNANDO FERRO 

GERALDO MAGELA 

GILMAR MACHADO 

HENRIQUE FONTANA 

IARA BERNARDI 

IVAN VALENTE 

JAIR MENEGUELLI 

JAQUES WAGNER 

JOÃO COSER 

JOÃO GRANDÃO 

JOÃO MAGNO 

JOÃO PAULO r 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF 

PT RS 

PT SP 

PT RS 

PT SP 

PT PB 

PT PA 

PT SC 

PT 

PT RS 

PT PR :. 
PT RS 

PT PE 

PT DF 

PT MG 

PT RS 

PT SP 

PT SP 

PT SP 

PT BA 

PT ES 

PT MS 

PT MG 

PT SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, . . , 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JORGE BITIAR PT RJ 

JOSÉ DIRCEU PT SP 

JOSÉ GENOíNO PT SP 

JOSÉ PIMENTEL Pi" CE 

LUCI CHOINACKI PT SC 

LUCIANO ZICA PT SP 
, 

LUIZ ALBERTO PT BA , 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

LUIZ SÉRGIO PT RJ 

MANOEL VITÓRIO PT 

MARCOS AFONSO PT 

MARCOS ROLlM PT RS 

MARIA DO CARMO LARA PT MGt 

MILTON TEMER PT RJ 

NELSON PELLEGRINO PT BA 

NILMÁRIO MIRANDA PT 

NILSON MOURÃO PT AC 

ORLANDO DESCONSI PT 

ORLANDO FANTAZZINI PT 

PADRE ROQUE PT PR 

PAULO DELGADO PT MG 

PAULQ PAIM PT RS 

PAULO ROCHA , PT PA 
.r 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

PEDRO CELSO 

PROFESSOR LUIZINHO 

RICARDO BERZOINI 

TELMA DE SOUZA 

TILDEN SANTIAGO 

VIRGíLIO GUIMARÃES 

WALDIR PIRES 

WALDOMIRO FIORAVANTE 

WAL TER PINHEIRO 

WELLlNGTON DIAS 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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PARTIDO 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

UF 

DF ~t.-

SP 

,; 

SP 

MG 

M 
f 

BA 
< 

RS 

PI 

-7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

ALDO ARANTES PCdoB GO 

ALDO REBELO PCdoB SP 

HAROLDO LIMA PCdoB BA 

INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

JANDIRA FEGHALI PCdoB 

SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

SOCORRO GOMES PCdoB PA 

TÂNIA SOARES PCdoB SE 

VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 

) 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• , 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AIRrON OIPP por RS 

ALCEU COLLARES por RS 

OR. HÉLIO por SP 

ENIO BACCI por RS 

EURíPEOES MIRANDA por RO 

FERNANDO CORUJA por SC 

GIOVANNI QUEIROZ por PA 

JOÃO SAMPAIO por RJ 

JOSÉ ROBERro BArOCHIO por 
w .k 

/~ 

MIRO rEIXEIRA por 

NEIVA MOREIRA por MA 

~ OLlMPIO PIRES por MG 

POMPEO DE MATTOS por RS 

SALOMÃO GURGEL por RN 

SERAFIM VENZON por SC 

VIVALDO BARBOSA por RJ 

WOLNEY QUEIROZ por PE 

r 
GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

ALCIONE ATHAYDE PSB RJ 

ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 

DJALMA PAES PSB 

EDUARDO CAMPOS PSB 

EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

EZIDIO PINHEIRO PSB RS 

GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

6 JOSÉ ANTONIO ALMEIDA PSB A 

KINCAS MA TIOS PSB SP 

LUIZA ERUNDINA PSB SP .; L.. d 

MIRIAM REID PSB <R.l ---_. 
PAULO BALTAZAR PSB RJ 

PEDRO VALADARES PSB SE 

SÉRGIO NOVAIS PSB CE I O'l, 

WANDERLEY MARTINS PSB RJ 

r 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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c: vali:. i :u. aa \JonsmUlçao r-eaeral e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

J 
~ 

PARLAMENTAR PARTIDO UF SS/NATURA 

BISPO RODRIGUES PL RJ 

BISPO WANDERVAL PL SP 

CABO JÚLIO PL MG 

CORNÉLlO RIBEIRO PL RJ 

EBER SILVA PL RJ 

EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

FRANCISCO SILVA PL RJ 

JOSÉ EGYDIO PL RJ 

MAGNO MALTA PL ES 

MARCOS DE JESUS PL PE 

MATTOS NASCIMENTO PL RJ 

MEDEIROS PL SP 

OLIVEIRA FILHO PL PR 

OSCAR ANDRADE PL RO 

PAULO JOSÉ GOuvÊA PL RS 

PHILEMON RODRIGUES PL MG 

ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

.-

I 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

FERNANDO GABEIRA PV RJ ,/U-

, 
) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ DE ABREU 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PTN SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

ROBERTO ARGENTA PHS RS 

" ) 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

FERNANDO ZUPPO S.PART. SP 

IÉDIO ROSA S.PART. RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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f 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ABELARDO LUPION PFL PR 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 

AFFONSO CAMARGO PFL PR 

ALDIR CABRAL PFL RJ 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

ANT6NIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

ARISTON ANDRADE PFL BA 

AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 

ÁTILA LINS PFL AM 

CARLOS ALBERTO ROSADO PFL RN 

CELCITA PINHEIRO PFL MT 

CESAR BANDEIRA PFL MA 

CHICO SARDELLI PFL SP 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 

CLAUDIO CAJADO PFL BA 

CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

COSTA FERREIRA PFL MA 

DEUSDETH PANTOJA PFL PA~N-')duL ~~ ?~tI) ~ o ~~ 

EFRAIM MORAIS PFL PB 

ELlSEU RESENDE PFL MG 

EULER RIBEIRO PFL AM 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• • • 
• , 

f 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-Al99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

FRANCISCO COELHO PFL MA 

FRANCISCO GARCIA PFL AM 

FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

FRANCISTÔNIO PINTO PFL BA 

GERSON GABRIELLI PFL BA 

GERVÁSIO SILVA PFL SC 

GILBERTO KASSAB PFL SP 

HERÁCLITO FORTES PFL PI 

ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
< ... 

INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 

IVANIO GUERRA PFL PR 

JAIME FERNANDES PFL BA 

JAIME MARTINS PFL MG 

JAIRO CARNEIRO PFL BA 

JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 

JOÃO RIBEIRO PFL TO 

JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 

JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

JORGE KHOURY PFL BA ( , 

JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 

JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 

JOSÉ CARLOS FONSECA JR. PFL ES 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

JOSÉ ROCHA PFL BA 

JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

KÁTIAABREU PFL TO 

LAEL VARELLA PFL MG 

LAURA CARNEIRO PFL RJ 

LAVOISIER MAIA PFL RN 

LUCIANO CASTRO PFL RR 

LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

LUIS BARBOSA PFL RR 

LUIZ DURÃO PFL ES 

LUIZ MOREIRA PFL BA 

MARCONDES GADELHA PFL 

MARCOS CINTRA PFL SP 

MÁRIO ASSAD JÚNIOR PFL MG 

MAURO FECURY PFL MA 

MILTON BARBOSA PFL BA 

MOREIRA FERREIRA PFL SP 

MORONI TORGAN . PFL CE 

MUSSADEMES PFL PI 

NEUTON LIMA PFL 

NEY LOPES PFL RN .. . 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 



• • ,o 

f 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. . 

PARLAMENTAR 

VILMAR ROCHA 

WERNER WANDERER 

WILSON BRAGA 

YVONILTON GONÇALVES 

ZEZÉ PERRELLA . 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF 

PFL GO 

PFL PR 

PFL PB 

PFL BA 

PFL MG 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALBÉRICO FILHO 

ALBERTO FRAGA 

ALCESTE ALMEIDA 

ANA CATARINA 

ANíBAL GOMES 

ANTÔNIO DO VALLE 

ARMANDO MONTEIRO 

ASDRUBAL BENTES 

BARBOSA NETO 

BENITO GAMA 

CEZAR SCHIRMER 

CONFÚCIO MOURA 

CORIOLANO SALES 

DAMIÃO FELlCIANO 

DARCíSIO PERONDI 

EDINHO BEZ 

EDISON ANDRINO 

ELCIONE BARBALHO 

EULER MORAIS 

EUNíCIO OLIVEIRA 

FERNANDO DINIZ 

FLÁVIO DERZI 

FREIRE JÚNIOR 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PARTIDO 

PMDB 

UF ASSINA TUR 7 # 
MA ~~L'-o ' fiv 
~ :J; 

PMDB DF 

PMDB RR 

PMDB RN 

PMDB C . 

PMDB MG 

PMDB PE 

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB BA 

PMDB RS 

PMDB RO 

PMDB BA 

PMDB PB 

PMDB RS 

PMDB SC 

PMDB SC 

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB CE 

PMDB MG 

PMDB 

PMDB / TO 



'. . 

J 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

GASTÃO VIEIRA 

GEDDEL VIEIRA LIMA 

GEOVAN FREITAS 

GERMANO RIGOTTO 

GL YCON TERRA PINTO 

GUSTAVO FRUET 

HÉLIO COSTA 

HERMES PARCIANELLO 

IGOR AVELlNO 

JOÃO COLAÇO 

.JOÃO EDUARDO DADO 

JOÃO HENRIQUE 

JOÃO MAGALHÃES 

JOÃO MATOS 

JOÃO MENDES 

JONIVAL LUCAS JUNIOR 

JORGE ALBERTO . 

JORGE PINHEIRO 

JORGE TADEU MUDALEN 

JORGE WILSON 

JOSÉ BORBA 

JOSÉ CHAVES 

JOSÉ íNDIO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PMDB MA ~~ 
PMDB BA 

PMDB GO 

PMDB RS \ ~~ 
PMDB MG 

PMDB PR 

PMDB MG \ 
PMDB PR 

PMDB TO 

PMDB PE 

PMDB SP 

PMDB PI 

PMDB 

PMDB SC -
---------------------------

PMDB RJ 

PMDB BA 

PMDB SE 

PMDB DF 

PMDB SP 

PMDB RJ 

PMDB PR 

PMDB PE 

PMDB SP 



, . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art .. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JOSÉ LOURENÇO PMDB BA " ~. 

r 

JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
( 

JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

LAIRE ROSADO PMDB RN 

LAMARTINE POSELLA PMDB SP I 

LEUR LOMANTO PMDB BA 

LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

MARÇAL FILHO PMDB MS 

MARCELO BARBIERI PMDB SP 

MARCELO CASTRO PMDB PI 

MARCELO TEIXEIRA PMDB CE 

MARCOS LIMA PMDB MG 

MARIA ELVIRA PMDB MG 

MARIA LÚCIA PMDB MG 

MARINHA RAUPP PMDB RO r 

MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

MAURILlO FERREIRA LIMA PMDB PE 

MAURO BENEVIDES PMDB CE 

MAURO LOPES PMDB MG 

MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

MICHEL TEMER PMDB SP 

MILTON MONTI PMDB SP 

MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

NELO RODOLFO PMDB SP 

NELSON PROENÇA PMDB RS 

NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

OSMAR TERRA PMDB RS 

OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

OSVALDO REIS PMDB TO 

PAULO LIMA PMDB SP 

PEDRO CHAVES PMDB GO 

PEDRO NOVAIS PMDB MA fu0Y1 
PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

RENATO VIANNA PMDB SC 

RICARDO IZAR PMDB SP 

RITA CAMATA PMDB ES 

ROLAND LAVIGNE PMDB BA 

SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 

SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
... 

-r----=....... 

TETÉ BEZERRA PMDB MT 

THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

WAGNER ROSSI PMDB SP 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e.o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 

WILSON SANTOS PMDB MT 

ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/OO) 
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CÂMARA DOS D E PUTA D OS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALMIR SÁ PPB RR 

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 

ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

ARY KARA PPB SP 

AUGUSTO FARIAS PPB AL 

AUGUSTO NARDES PPB RS 

CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

CUNHA BUENO PPB SP 

DELFIM NETIO PPB SP 

DILCEU SPERAFICO PPB PR 

DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

EDMAR MOREIRA PPB MG 

ELlSEU MOURA PPB MA 

ENI VOLTOLlNI PPB SC 

ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

EURICO MIRÀNDA PPB RJ 

FETIER JÚNIOR PPB RS 

CERSON PERES PPB PA 

HERCULANO ANGHINETII PPB MG 

HUGO BIEHL PPB SC 

IBRAHIM ABI-ACKEL PPB 

JAIR BOLSONARO PPB 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

JOÃO TOTA PPB AC 

JOSÉJANENE PPB PR 

JOSÉ L1NHARES PPB CE 

JÚLIO REDECKER PPB RS 

LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

LUIZ FERNANDO PPB AM 

MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

NELSON MEURER PPB PR 

ODELMO LEÃO PPB MG 

PASTOR AMARILDO PPB TO 

PEDRO CORRÊA PPB PE 

PEDRO PEDROSSIAN PPB MS 

RICARDO BARROS PPB PR 

ROBERTO BALESTRA PPB GO 

ROMEL ANIZIO PPB MG 

SALOMÃO CRUZ PPB RR 

SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

SIMÃO SESSIM PPB RJ 

TELMO KIRST PPB RS 

VADÃO GOMES PPB SP 

WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

WIGBERTO TARTUCE PPB DF 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AGNALDO MUNIZ PPS RO 

AIRTON CASCAVEL PPS 

CLEMENTINO COELHO PPS 

EMERSON KAPAZ PPS 

IVAN PAIXÃO PPS 

JOÃO HERRMANN NETO PPS 

MÁRCIO BITIAR PPS AC 

PEDRO EUGÊNIO PPS 

PIMENTEL GOMES PPS CE 

REGIS CAVALCANTE PPS AL 

RUBENS BUENO PPS PR 

RUBENS FURLAN PPS SP 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ADOLFO MARINHO 

AÉCIO NEVES 

AIRTON ROVEDA 

ALBERTO GOLDMAN 

ALEX CANZIANI 

ALEXANDRE SANTOS 

ANDRÉ BENASSI 

ANIVALDO VALE 

ANTONIO CAMBRAIA 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

ANTONIO FEIJÃO 

ANTONIO KANDIR 

ARMANDO ABíLlO 

ARNALDO MADEIRA 

ARNON BEZERRA 

ARTHUR VIRGíLIO 

ÁTILA LIRA 

AUGUSTO FRANCO 

B. SÁ 

BADU PICANÇO 

BASiLIO VILLANI 

BONIFÁCIO DE ANDRADA 

CANDINHO MAnOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PSDB CE 

PSDB MG 

PSDB PR 

PSDB SP 

PSDB PR 

PSDB RJ 

PSDB SP 

PSDB PA 

PSDB CE 

PSDB SP 

PSDB AP 

PSDB 

PSDB PB 

PSDB SP 

PSDB CE 

PSDB AM 

PSDB 

PSDB SE 

PSDB PI 

PSDB AP 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RJ 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

CARLOS BATATA PSDB PE 

CARLOS MOSCONI PSDB MG 

CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 

CLOVIS VOLPI PSDB SP 

CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG _7Z~Ci;l) ~ 

DANILO DE CASTRO PSDB MG 

DINO FERNANDES PSDB RJ 

DOMICIANO CABRAL PSDB PB 

DR. HELENO PSDB RJ 

EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

ELIAS MURAD PSDB MG 

FÁTIMA PELAES PSDB AP 

FEU ROSA PSDB ES 

FLÁVIO ARNS PSDB PR 

HAROLDO BEZERRA PSDB PA 

HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

INALDO LEITÃO PSDB PB 

ITAMAR SERPA PSDB RJ 

JOÃO ALMEIDA PSDB BA 

JOÃO CASTELO PSDB MA 

JOÃO LEÃO PSDB BA 

JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 
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Apoiamento para a Emenda Aditiv.a à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ TELES 

JOVAIR ARANTES 

JULIO SEMEGHINI 

JUQUINHA 

JUTAHY JUNIOR 

LÉO ALCÂNTARA 

LlDIA QUINAN 

LlNO ROSSI 

LÚCIA VÂNIA 

LUIZ CARLOS HAUL Y 

LUIZ PIAUHYLlNO 

LUIZ RIBEIRO 

MANOEL SALVIANO 

MARCIO FORTES 

MARIA ABADIA 

" MÁRIO NEGROMONTE 

MARISA SERRANO 

MAX ROSENMANN 

NARCIO RODRIGUES 

NELSON MARCHEZAN 

NELSON OTOCH 

NICIAS RIBEIRO 

NILO COELHO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB SE 

PSDB GO 

PSDB SP 

PSDB GO 

PSDB BA 

PSDB CE 

PSDB GO 

PSDB MT 

PSDB GO 

PSDB PR 

PSDB PE 

PSDB RJ 

PSDB CE 

PSDB 

PSDB 

PSDB 

PSDB MS 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RS 

PSDB CE / 
/ 

PSDB PA 

PSDB BA 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 

OSMÂNIO PEREIRA PSDB MG 

PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

PAULO MOURÂO PSDB TO 

PEDRO CANEDO PSDB GO 

PEDRO HENRY PSDB MT 

RAFAEL GUERRA PSDB MG 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

RICARDO FERRAÇO PSDB ES 

RICARDO RIQUE PSDB PB 

RICARTE DE FREITAS PSDB MT 

ROBERTO ROCHA PSDB MA 

ROMEU QUEIROZ PSDB MG .. 
ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 

RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

ROSE DE FREITAS PSDB ES 

SALVADOR ZIMBAlDI PSDB SP 

SAMPAIO DÓRIA PSDB SP 

SAULO COELHO PSDB MG 

SAULO PEDROSA PSDB BA 

SEBASTIÂO MADEIRA PSDB MA 

SÉRGIO BARROS PSDB AC 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

SÉRGIO CARVALHO 

SILVIO TORRES 

VICENTE ARRUDA 

VICENTE CAROPRESO 

VITTORIO MEDIOU 

WEUNTON FAGUNDES 

XICO GRAZIANO 

YEDA CRUSIUS 

ZENALDO COUTINHO 

ZULAIÊ COBRA 

GER 3. 17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB RO 

PSDB SP 

PSDB CE 

PSDB SC 

PSDB MG 

PSDB MT 

PSDB SP 

PSDB RS 

PSDB PA 

PSDB SP 
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Apoiamento p.ara a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ANTÔNIO JORGE 

CARLOS DUNGA 

DUILlO PISANESCHI 

EDIR OLIVEIRA 

EDUARDO SEASRA 

FÉLIX MENDONÇA 

FERNANDO GONÇALVES 

ISERÊ FERREIRA 

IRIS SIMÔES 

'" JOÃO CALDAS 

JOSÉ CARLOS ELIAS 

JOSÉ CARLOS MARTINEZ 

JOSE COIMSRA 

JOSUÉ SENGTSON 

LUIZ ANTONIO FLEURY 

MÁRCIO MATOS 

MAX MAURO 

MÚCIO SÁ 

MURILO DOMINGOS 

NELSON MARQUEZELLI 

NELSON TRAD 

NIL TON CAPIXASA 

RENILDO LEAL 
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PARTIDO UF ASSINATURA 

PTS TO 

PTS PS 

PTS SP 

PTS RS 

PTS AP 

PTS SA 

PTS RJ 

PTS RN 

PTS PR 

PTS AL 

PTS 

PTS 

PTS SP 

PTS PA 

PTS SP 

PTS PR 

PTS ES 

PTS RN 

PTS MT 

PTS SP 

PTS MS 

PTS RO 

PTS PA 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

RODRIGO MAIA PTB RJ 

SÉRGIO REIS PTB SE 

SILAS CÂMARA PTB AM 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

ZILA BEZERRA PTB AC 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DIVALDO SURUAGY PST AL 

LUISINHO PST RJ 

LUIZ DANTAS PST AL 

REMI TRINTA PST MA 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DE VELASCO PSL SP 

JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

LlNCOLN PORTELA PSL MG 

LUCIANO BIVAR PSL PE 

VALDECI PAIVA PSL RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PEC 53-A/99 • SISTEMA FINANCEIRO 

Emenda N° 4/01 

Recebido em 3 1 105 101 \ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999. 
(DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal , e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se ao art. 192 o seguinte parágrafo onde couber: 

Art. 192 ......................................................................... . 

§ A alienação do controle acionário de instituições financeiras 
públicas dependerá de prévia autorização por meio de lei específica, 
sendo vedada a regulamentação da matéria por meio de medida 

. , . 
provlsona. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alienação do controle de instituições financeiras públicas para o 
setor privado foi a tônica da política do Governo FHC para o setor. O saneamento 
financeiro de grande parte destas instituições, que absorveu um volume imenso 
de recursos públicos, foi todo ele conduzido à revelia do Congresso Nacional, 
evidenciando uma situação em que as decisões ao nível do Poder Central eram 
tomadas e implementadas sem o mínimo controle, debate e acompanhamento. A 
privatização de uma instituição financeira pública possui implicações profundas 
sobre a economia local, e em alguns casos, nacional, e torna necessária a 
existência de uma anuência mais ampla da sociedade, por meio de seus 

24394 
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representantes eleitos. Com a presente emenda, buscamos tornar efetiva essa 

participação da sociedade, inclusive afastando a possibilidade que decisões de tal envergadura sejam tomadas por meio de medidas provisórias, as quais, conforme demonstra nossa vasta experiência, somente são apreciadas quando suas consequências já se tornaram irreversíveis. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2001 . 

RICARDO BERZOINI 

24394 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: RICARDO BERZOINI 

DEPUTADO 

1 - ADAO PRETTO 
2 - AGNELO QUEIROZ 
3 - ALBERICO FILHO 
4 - ALCEU COLLARES 
5 - ALDO ARANTES 
6 - ALDO REBELO 
7 - ALEX CANZIANI 
8 - ALEXANDRE CARDOSO 
9 - ALOIZIO MERCADANTE 

10 - ANA CATARINA 
11 - ANA CORSO 
12 - ANGELA GUADAGNIN 
13 - ANIBAL GOMES 
14 - ANTONIO CAMBRAIA 
15 - ANTONIO DO VALLE 
16 - ARISTON ANDRADE 
17 - ARMANDO ABILIO 
18 - ARNON BEZERRA 
19 - AVENZOAR ARRUDA 
20 - BABA 
21 - BENITO GAMA 
22 - BISPO RODRIGUES 
23 - CARLITO MERSS 
24 - CARLOS ALBERTO ROSADO 
25 - CARLOS SANTANA 
26 - CELSO RUSSOMANNO 
27 - CHICO DA PRINCESA 
28 - CLEMENTINO COELHO 
2 9 - CLOVIS ILGENFRITZ 
30 - CONFUCIO MOURA 
31 - CORIOLANO SALES 
32 - CUSTODIO MATTOS 
33 - DAMIAO FELICIANO 
34 - DEUSDETH PANTOJA 
35 - DIVALDO SURUAGY 
36 - DJALMA PAES 
3 7 - DR. BENEDITO DIAS 
38 - DR . HELIO 
3 9 - DR. ROSINHA 
40 - EDINHO BEZ 
41 - EDUARDO CAMPOS 
42 - EMERSON KAPAZ 
43 - ESTHER GROSSI 
44 - EVANDRO MILHOMEN 
45 - FELIX MENDONCA 
46 - FERNANDO CORUJA 
47 - FERNANDO GABEIRA 
48 - FETTER JUNIOR 
4 9 - FREIRE JUNIOR 

(ASS005304) 

UF PARTIDO 

RS PT 
DF PCdoB 
MA PMDB 
RS PDT 
GO PCdoB 
SP PCdoB 
PR PSDB 
RJ PSB 
SP PT 
RN PMDB 
RS PT 
SP PT 
CE PMDB 
CE PSDB 
MG PMDB 
BA PFL 
PB PSDB 
CE PSDB 
PB PT 
PA PT 
BA PMDB 
RJ PL 
SC PT 
RN PFL 
RJ PT 
SP PPB 
PR PSDB 
PE PPS 
RS PT 
RO PMDB 
BA PMDB 
MG PSDB 
PB PMDB 
PA PFL 
AL PST 
PE PSB 
AP PPB 
SP PDT 
PR PT 
SC PMDB 
PE PSB 
SP PPS 
RS PT 
AP PSB 
BA PTB 
SC PDT 
RJ PV 
RS PPB 
TO PMDB 

Pag. 1 
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DEPUTADO 

50 - GASTA0 VIEIRA 
51 - GERALDO MAGELA 
52 - GERMANO RIGOTTO 
53 - GERSON PERES 
54 - GILMAR MACHADO 
55 - GIVALDO CARIMBA0 
56 - GONZAGA PATRIOTA 
57 - GUSTAVO FRUET 
58 - HELIO COSTA 
59 - HENRIQUE FONTANA 
60 - IARA BERNARDI 
61 - IEDIO ROSA 
62 - INOCENCIO OLIVEIRA 
63 - IVAN PAIXAO 
64 - IVAN VALENTE 
65 - JAIR BOLSONARO 
66 - J AIR MENEGUELLI 
67 - JANDIRA FEGHALI 
68 - JAQUES WAGNER 
69 - JOAO CALDAS 
70 - JOAO COSER 
71 - JOAO EDUARDO DADO 
72 - JOAO GRANDAO 
73 - JOAO MAGALHAES 
74 - JOAO MAGNO 
75 - JOAO PAULO 
76 - JOAO SAMPAIO 
77 - JORGE BITTAR 
78 - JORGE KHOURY 
79 - JOSE ANTONI O ALMEIDA 
80 - JOSE CARLOS FONSECA JR . 
81 - JOSE DIRCEU 
82 - JOSE GENOINO 
83 - JOSE LOURENCO 
84 - JOSE MENDONCA BEZERRA 
85 - JOSE MILITA0 
86 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
87 - JOSE PIMENTEL 
88 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
89 - JOSE ROCHA 
90 - JOSE THOMAZ NONO 
91 - JUQUINHA 
92 - JURANDIL JUAREZ 
93 - LAURA CARNEIRO 
94 - LUCIANO ZICA 
95 - LUIZ ALBERTO 
96 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
97 - LUIZ CARLOS HAULY 
98 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
99 - LUIZ SERGIO 

100 - LUIZA ERUNDINA 
101 - MAGNO MALTA 
102 - MANOEL SALVIANO 
103 - MANOEL VITORIO 
104 - MARCIO BITTAR 

UF PARTIDO 

MA PMDB 
DF PT 
RS PMDB 
PA PPB 
MG PT 
AL PSB 
PE PSB 
PR PMDB 
MG PMDB 
RS PT 
SP PT 
RJ S.PART. 
PE PFL 
SE PPS 
SP PT 
RJ PPB 
SP PT 
RJ PCdoB 
BA PT 
AL PTB 
ES PT 
SP PMDB 
MS PT 
MG PMDB 
MG PT 
SP PT 
RJ PDT 
RJ PT 
BA PFL 
MA PSB 
ES PFL 
SP PT 
SP PT 
BA PMDB 
PE PFL 
MG PSDB 
PE PFL 
CE PT 
SP PDT 
BA PFL 
AL PFL 
GO PSDB 
AP PMDB 
RJ PFL 
SP PT 
BA PT 
SP PTB 
PR PSDB 
SP PT 
RJ PT 
SP PSB 
ES PL 
CE PSDB 
MS PT 
AC PPS 
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DEPUTADO 

105 - MARCIO MATOS 
106 - MARCONDES GADELHA 
107 - MARCOS AFONSO 
108 - MARCOS CINTRA 
109 - MARIA DO CARMO LARA 
110 - MARIA LUCIA 
111 - MARIO NEGROMONTE 
112 - MAURILIO FERREIRA LIMA 
113 - MAURO BENEVIDES 
114 - MILTON MONTI 
115 - MILTON TEMER 
116 - MOACIR MICHELETTO 
117 - MORONI TORGAN 
118 - MUCIO SA 
119 - MUSSA DEMES 
120 - NAIR XAVIER LOBO 
1 21 - NELO RODOLFO 
122 - NELSON MARCHEZAN 
123 - NELSON PELLEGRINO 
124 - NILMARIO MIRANDA 
125 - NILSON MOURAO 
126 - OLIMPIO PIRES 
127 - ORLANDO DESCONSI 
128 - ORLANDO FANTAZZINI 
129 - PADRE ROQUE 
130 - PAUDERNEY AVELINO 
131 - PAULO DELGADO 
13 2 - PAULO PAIM 
1 33 - PAULO ROCHA 
134 - PEDRO CANEDO 
135 - PEDRO CELSO 
136 - PEDRO EUGENIO 
137 - PEDRO NOVAIS 
138 - PEDRO VALADARES 
139 - POMPEO DE MATTOS 
140 - PROFESSOR LUIZINHO 
141 - RAFAEL GUERRA 
142 - REGIS CAVALCANTE 
143 - RICARDO BERZOINI 
144 - RICARDO FIUZA 
145 - RITA CAMATA 
146 - ROBERIO ARAUJO 
147 - RODRIGO MAIA 
148 - ROLAND LAVIGNE 
149 - ROMEU QUEIROZ 
150 - RONALDO VASCONCELLOS 
151 - RUBENS BUENO 
152 - SALOMAO GURGEL 
153 - SAMPAIO DORIA 
154 - SAULO COELHO 
155 - SAULO PEDROSA 
156 - SERAFIM VENZON 
157 - SERGIO MIRANDA 
1 58 - SERGIO NOVAIS 
159 - SILAS BRASILEIRO 

UF 

PR 
PB 
AC 
SP 
MG 
MG 
BA 
PE 
CE 
SP 
RJ 
PR 
CE 
RN 
PI 
GO 
SP 
RS 
BA 
MG 
AC 
MG 
RS 
SP 
PR 
AM 
MG 
RS 
PA 
GO 
DF 
PE 
MA 
SE 
RS 
SP 
MG 
AL 
SP 
PE 
ES 
RR 
RJ 
BA 
MG 
MG 
PR 
RN 
SP 
MG 
BA 
SC 
MG 
CE 
MG 

PARTIDO 

PTB 
PFL 
PT 
PFL 
PT 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PMDB 
PFL 
PTB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PFL 
PT 
PT 
PT 
PSDB 
PT 
PPS 
PMDB 
PSB 
PDT 
PT 
PSDB 
PPS 
PT 
PPB 
PMDB 
PL 
PTB 
PMDB 
PSDB 
PL 
PPS 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PSB 
PMDB 
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DEPUTADO UF 

160 - SOCORRO GOMES PA 
161 - TANIA SOARES SE 
162 - TELMA DE SOUZA SP 
163 - TILDEN SANTIAGO MG 
164 - VANESSA GRAZZIOTIN AM 
165 - VIRGILIO GUIMARAES MG 
166 - VIVALDO BARBOSA RJ 
167 - WALDIR PIRES BA 
168 - WALDOMIRO BARANCELLI F IORAVANTERS 
169 - WALTER PINHEIRO BA 
170 - WELLINGTON DIAS PI 
171 - WOLNEY QUEIROZ PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 171 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO. . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 270 
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PARTIDO 

PCdoB 
PCdoB 
PT 
PT 
PCdoB 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PDT 

REPETIDAS: 96 
REPETIDAS: 1 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ALEX CANZIANI 
3 - ALOIZIO MERCADANTE 
4 - ANA CORSO 
5 - ANGELA GUADAGNIN 
6 - ANTONIO CAMBRAIA 
7 - ANTONIO DO VALLE 
8 - ARMANDO ABIL I O 
9 - ARNON BEZERRA 

10 - AVENZOAR ARRUDA 
11 - BABA 
12 - BISPO RODRIGUES 
13 - CARLITO MERSS 
14 - CARLOS SANTANA 
15 - CELSO RUSSOMANNO 
16 - CLEMENTINO COELHO 
17 - CLOVIS ILGENFRITZ 
18 - CONFUCIO MOURA 
19 - CORIOLANO SALES 
20 - CUSTODIO MATTOS 
21 - DAMIAO FELICIANO 
22 - DEUSDETH PANTOJA 
23 - DIVALDO SURUAGY 
24 - DJALMA PAES 
25 - DR. BENEDITO DIAS 
2 6 - DR. HELIO 
27 - EDINHO BEZ 
28 - EDUARDO CAMPOS 
29 - EMERSON KAPAZ 
30 - FERNANDO CORUJA 
31 - FETTER JUNIOR 
32 - GASTA0 VIEIRA 
33 - GERALDO MAGELA 
34 - GERMANO RIGOTTO 
35 - GIVALDO CARIMBA0 
36 - GONZAGA PATRIOTA 
37 - GUSTAVO FRUET 
38 - HELIO COSTA 
3 9 - HENRIQUE FONTANA 
40 - INOCENCIO OLIVEIRA 
41 - IVAN PAIXAO 
42 - JAIR MENEGUELLI 
43 - JANDIRA FEGHALI 
44 - JOAO COSER 
45 - JOAO MAGNO 
46 - JOAO PAULO 
47 - JORGE BITTAR 
4 8 - JOSE CARLOS FONSECA JR. 
49 - JOSE DIRCEU 
50 - JOSE MILITA0 
51 - JOSE PIMENTEL 
52 - JOSE THOMAZ NONO 
53 - JUQUINHA 
54 - LAURA CARNEIRO 

RS PT 
PR PSDB 
SP PT 
RS PT 
SP PT 
CE PSDB 
MG PMDB 
PB PSDB 
CE PSDB 
PB PT 
PA PT 
RJ PL 
SC PT 
RJ PT 
SP PPB 
PE PPS 
RS PT 
RO PMDB 
BA PMDB 
MG PSDB 
PB PMDB 
PA PFL 
AL PST 
PE PSB 
AP PPB 
SP PDT 
SC PMDB 
PE PSB 
SP PPS 
SC PDT 
RS PPB 
MA PMDB 
DF PT 
RS PMDB 
AL PSB 
PE PSB 
PR PMDB 
MG PMDB 
RS PT 
PE PFL 
SE PPS 
SP PT 
RJ PCdoB 
ES PT 
MG PT 
SP PT 
RJ PT 
ES PFL 
SP PT 
MG PSDB 
CE PT 
AL PFL 
GO PSDB 
RJ PFL 

Pag . 1 
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55 - LUCIANO ZICA 
56 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
57 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
58 - LUIZA ERUNDINA 
59 - MARCIO MATOS 
60 - MARCOS CINTRA 
61 - MARIA DO CARMO LARA 
62 - MAURILIO FERREIRA LIMA 
63 - MILTON MONTI 
64 - MILTON TEMER 
65 - MUCIO SA 
66 - MUSSA DEMES 
67 - NAIR XAVIER LOBO 
68 - NELSON PELLEGRINO 
69 - NILMARIO MIRANDA 
70 - NILSON MOURAO 
71 - ORLANDO DESCONSI 
72 - ORLANDO FANTAZZINI 
73 - PADRE ROQUE 
74 - PAUDERNEY AVELINO 
75 - PAULO DELGADO 
76 - PAULO ROCHA 
77 - PEDRO CELSO 
78 - PEDRO EUGENIO 
79 - PROFESSOR LUIZINHO 
80 - RAFAEL GUERRA 
81 - REGIS CAVALCANTE 
82 - RICARDO BERZOINI 
83 - RICARDO BERZOINI 
84 - RITA CAMATA 
85 - RODRIGO MAIA 
86 - ROLAND LAVIGNE 
87 - ROMEU QUEIROZ 
88 - RONALDO VASCONCELLOS 
89 - RUBENS BUENO 
90 - SAULO COELHO 
91 - SERGIO NOVAIS 
92 - SILAS BRASILEIRO 
93 - TELMA DE SOUZA 
94 - VIRGILIO GUlMARAES 
95 - WALDIR PIRES 
96 - WALTER PINHEIRO 

SP PT 
SP PTB 
SP PT 
SP PSB 
PR PTB 
SP PFL 
MG PT 
PE PMDB 
SP PMDB 
RJ PT 
RN PTB 
PI PFL 
GO PMDB 
BA PT 
MG PT 
AC PT 
RS PT 
SP PT 
PR PT 
AM PFL 
MG PT 
PA PT 
DF PT 
PE PPS 
SP PT 
MG PSDB 
AL PPS 
SP PT 
SP PT 
ES PMDB 
RJ PTB 
BA PMDB 
MG PSDB 
MG PL 
PR PPS 
MG PSDB 
CE PSB 
MG PMDB 
SP PT 
MG PT 
BA PT 
BA PT 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - ANTONIO KANDIR 
2 - YEDA CRUSIUS 

SP 
RS 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REPETIDAS 

1 - YEDA CRUSIUS RS 

PSDB 
PSDB 

PSDB 

Pag. 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



• . . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

JOSÉ ROCHA PFL BA 

JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

KÁTIAABREU PFL TO 

LAEL VARELLA PFL MG 

LAURA CARNEIRO PFL RJ 

LAVOISIER MAIA PFL RN 

LUCIANO CASTRO PFL RR 

LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

LUIS BARBOSA PFL RR 

LUIZ DURÃO PFL ES 

LUIZ MOREIRA PFL BA 

MARCONDES GADELHA PFL PB 

MARCOS CINTRA PFL SP 

MÁRIO ASSAD JÚNIOR PFL MG 

MAURO FECURY PFL MA 

MILTON BARBOSA PFL BA 

MOREIRA FERREIRA PFL SP 

MORONI TORGAN . PFL CE 

MUSSADEMES PFL PI 

NEUTON LIMA PFL 

NEY LOPES PFL RN 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

NICE LOBÃO PFL MA 
- -- - --

OSVALDO COELHO PFL PE 

PAES LANDIM PFL PI 

PAUDERNEY AVELlNO PFL 

PAULO BRAGA PFL B 

PAULO GOUVÊA PFL SC 

PAULO MAGALHÃES PFL BA 

PAULO MARINHO PFL MA 

PAULO OCTÁVIO PFL DF 

PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

PEDRO FERNANDES PFL MA 

PEDRO IRUJO PFL BA 

RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

REGINALDO GERMANO PFL BA 

RICARDO FIUZA PFL PE 
-- -

ROBERTO PESSOA PFL CE 

ROBSON TUMA PFL SP 

RONALDO CAIADO PFL GO 

RUBEM MEDINA PFL RJ 
- - - - -

SANTOS FILHO PFL PR 

SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

URSICINO QUEIROZ PFL BA 

VIC PIRES FRANCO PFL PA 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

VILMAR ROCHA 

WERNER WANDERER 

WILSON BRAGA 

YVONILTON GONÇALVES 

ZEZÉ PERRELLA . 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PFL GO 

PFL PR 

PFL PB 

PFL BA 

PFL MG 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . 

PARLAMENTAR 

GASTÃO VIEIRA 

GEDDEL VIEIRA LIMA 

GEOVAN FREITAS 

GERMANO RIGOTTO 

GL YCON TERRA PINTO 

GUSTAVO FRUET 

HÉLIO COSTA 

HERMES PARCIANELLO 

IGOR AVELlNO 

JOÃO COLAÇO 

JOÃO EDUARDO DADO 

JOÃO HENRIQUE 

JOÃO MAGALHÃES 

JOÃO MATOS 

JOÃO MENDES 

JONIVAL LUCAS JUNIOR 

JORGE ALBERTO . 

JORGE PINHEIRO 

JORGE TADEU MUDALEN 

JORGE WILSON 

JOSÉ BORBA 

JOSÉ CHAVES 

JOSÉ íNDIO 

GER 3.1 7.23 ,004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PMDB MA ~~ 
PMDB BA 

~ --

PMDB GO 

PMDB RS 
( 

--- ._-

PMDB MG 

PMDB PR 

PMDB MG 

PMDB PR 

PMDB TO 

PMOB PE 

PMDB SP 

PMDB PI 

PMDB MG 

PMDB SC 

PMDB RJ 
-------

PMDB BA 

PMDB SE 

PMDB DF 

PMDB SP 

PMDB RJ 

PMOB PR 

PMDB PE 

PMDB SP 



, . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

NELO RODOLFO PMDB SP 
---

NELSON PROENÇA PMDB RS 
-

NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

OSMAR TERRA PMDB RS 

OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
---

OSVALDO REIS PMDB TO 
---

PAULO LIMA PMDB SP 

PEDRO CHAVES PMDB GO 

PEDRO NOVAIS PMDB MA 

PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

RENATO VIANNA PMDB SC 

RICARDO IZAR PMDB SP 

RITA CAMATA PMDB ES 

ROLAND LAVIGNE PMDB BA 

SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 

SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
... 

~--...... 

TETÉ BEZERRA PMDB MT 

THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

WAGNER ROSSI PMDB SP 
---

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e ,o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 

WILSON SANTOS PMDB MT 

ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A199 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALMIR SÁ 

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO 

ARNALDO FARIA DE SÁ 

ARY KARA 

AUGUSTO FARIAS 

AUGUSTO NARDES 

CELSO RUSSOMANNO 

CLEONÂNCIO FONSECA 

CUNHA BUENO 

DELFIM NETTO 

DILCEU SPERAFICO 

DR. BENEDITO DIAS 

EDMAR MOREIRA 

ELlSEU MOURA 

ENI VOL TOLlNI 

ENIVALDO RIBEIRO 

EURICO MIRANDA 

FETTER JÚNIOR 

GERSON PERES 

HERCULANO ANGHINETTI 

HUGO BIEHL 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

JAIR BOLSONARO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PPB RR 

PPB MA 
------

PPB SP 
-----

PPB SP 

PPB AL 

PPB RS 

PPB SP 

PPB SE 

PPB SP 

PPB SP 

PPB PR 

PPB AP 

PPB MG 

PPB MA 

PPB SC 

PPB PB 

PPB RJ 

PPB RS 

PPB PA 

PPB MG 

PPB SC 

PPB MG 

PPB RJ 



. .. . . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-Al99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

JOÃO TOTA PPB AC 

JOSÉJANENE PPB PR 

JOSÉ L1NHARES PPB CE 

JÚLIO REDECKER PPB RS 

LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

LUIZ FERNANDO PPB AM 
--

MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

NELSON MEURER PPB PR 

ODELMO LEÃO PPB MG 
--

PASTOR AMARILDO PPB TO 

PEDRO CORRÊA PPB PE 
--~-

PEDRO PEDROSSIAN PPB MS 

RICARDO BARROS PPB PR 

ROBERTO BALESTRA PPB GO 

ROMEL ANIZIO PPB MG 
-- - -

SALOMÃO CRUZ PPB RR 

SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

SIMÃO SESSIM PPB RJ 

TELMO KIRST PPB RS 
---

VADÃO GOMES PPB SP 

WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

WIGBERTO TARTUCE PPB DF 
----

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AGNALDO MUNIZ PPS RO 

AIRTON CASCAVEL PPS RR 

CLEMENTINO COELHO PPS P 

EMERSON KAPAZ PPS 

IVAN PAIXÃO PPS 
~---

JOÃO HERRMANN NETO PPS 

MÁRCIO BITIAR PPS 

PEDRO EUGÊNIO PPS 

PIMENTEL GOMES PPS CE 

REGIS CAVALCANTE PPS AL 

RUBENS BUENO PPS PR 

RUBENS FURLAN PPS SP 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ADOLFO MARINHO 

AÉCIO NEVES 

AIRTON ROVEDA 

ALBERTO GOLDMAN 

ALEX CANZIANI 

ALEXANDRE SANTOS 

ANDRÉ BENASSI 

ANIVALDO VALE 

ANTONIO CAMBRAIA 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

ANTONIO FEIJÃO 

ANTONIO KANDIR 

ARMANDO ABíLlO 

ARNALDO MADEIRA 

ARNON BEZERRA 

ARTHUR VIRGíLIO 

ÁTILA LIRA 

AUGUSTO FRANCO 

B.SÁ 

BADU PICANÇO 

BASiLIO VILLANI 

BONIFÁCIO DE ANDRADA 

CANDINHO MATTOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB CE 

PSDB MG 

PSDB PR 

PSDB SP 

PSDB PR 

PSDB RJ 

PSDB SP 

PSDB PA 

PSDB CE 

PSDB SP 
- --------

PSDB AP 

PSDB SP 

PSDB PB 

PSDB SP 

PSDB CE 

PSDB 

PSDB 

PSDB SE 

PSDB PI 

PSDB AP 

PSDB PR 
----

PSDB MG 

PSDB RJ 
--------



. . . . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiv.a à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Co·nstituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ODíLlO BALBINOTTI 

OSMÂNIO PEREIRA 

PAULO FEIJÓ 

PAULO KOBAYASHI 

PAULO MOURÂO 

PEDRO CANEDO 

PEDRO HENRY 

RAFAEL GUERRA 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

RICARDO FERRAÇO 

RICARDO RIQUE 

RICARTE DE FREITAS 

ROBERTO ROCHA 

ROMEU QUEIROZ 

ROMMEL FEIJÓ 

RONALDO CEZAR COELHO 

ROSE DE FREITAS 

SALVADOR ZIMBAlDI 

SAMPAIO DÓRIA 

SAULO COELHO 

SAULO PEDROSA 

SEBASTIÂO MADEIRA 

SÉRGIO BARROS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RJ 

PSDB SP 

PSDB TO 

PSDB GO 

PSDB MT 

PSDB MG 

PSDB CE 

PSDB ES 

PSDB PB 

PSDB MT 

PSDB MA 

PSDB MG • 
PSDB CE 

PSDB RJ 

PSDB ES 

PSDB SP 

PSDB SP 

PSDB MG 

PSDB BA 

PSDB MA 

PSDB AC 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTAQOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DE VELASCO PSL SP 

JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

LlNCOLN PORTELA PSL MG 

LUCIANO BIVAR PSL PE 

VALDECI PAIVA PSL RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento p.ara a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DIVALDO SURUAGY PST AL 

LUISINHO PST RJ 

LUIZ DANTAS PST AL 

REMI TRINTA PST MA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

RODRIGO MAIA PTB RJ 

SÉRGIO REIS PTB SE 

SILAS CÂMARA PTB AM 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

ZILA BEZERRA PTB AC 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



c 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ DE ABREU 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PTN SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ADÃO PRETTO 

ALOIZIO MERCADANTE 

ANA CORSO 

ANGELA GUADAGNIN 

AVENZOAR ARRUDA 

BABÁ 

CARLlTO MERSS 

CARLOS SANTANA 

CLOVIS ILGENFRITZ 

DR. ROSINHA 

ESTHER GROSSI 

FERNANDO FERRO 

GERALDO MAGELA 

GILMAR MACHADO 

HENRIQUE FONTANA 

IARA BERNARDI 

IVAN VALENTE 

JAIR MENEGUELLI 

JAQUES WAGNER 

JOÃO COSER 

JOÃO GRANDÃO 

JOÃO MAGNO 

JOÃO PAULO 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF 

PT RS 

PT SP 

PT RS 

PT SP 

PT PB 

PT PA 

PT 

PT 

PT 

PT PR 

PT RS 

PT PE 
2--

PT DF 

PT MG 

PT RS 

PT SP 

PT SP 

PT SP 

PT BA 

PT ES 

PT MS 

PT MG 

PT SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JORGE BITT AR PT RJ 

JOSÉ DIRCEU PT SP 

JOSÉ GENOíNO PT SP 

JOSÉ PIMENTEL PI CE 

LUCI CHOINACKI PT SC 

LUCIANO ZICA PT SP 

LUIZ ALBERTO PT BA 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

LUIZ SÉRGIO PT RJ 

MANOEL VITÓRIO PT MS 

MARCOS AFONSO PT AC 

MARCOS ROLlM PT RS 

MARIA DO CARMO LARA PT MG 

MILTON TEMER PT RJ 1-11,~1P----­
NELSON PELLEGRINO PT BA 

NILMÁRIO MIRANDA PT 

NILSON MOURÃO PT 

ORLANDO DESCONSI PT 

ORLANDO FANTAZZINI PT 

PADRE ROQUE PT PR 

PAULO DELGADO PT MG 

PAULO PAIM PT RS 

PAULO ROCHA P PA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

PEDRO CELSO PT DF ,.( fA-

PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

RICARDO BERZOINI PT , 
.-

TELMA DE SOUZA PT SP 

TILDEN SANTIAGO PT MG 

VIRGILlO GUIMARÃES PT M ~ 
f 

WALDIR PIRES PT BA 
.. 

WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

WAL TER PINHEIRO PT BA 
- -

WELLlNGTON DIAS PT PI 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 

7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

ALDO ARANTES PCdoB GO 

ALDO REBELO PCdoB SP 

HAROLDO LIMA PCdoB BA 

INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
---. 

SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

SOCORRO GOMES PCdoB PA 

TÂNIA SOARES PCdoB SE 

VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO ARGENTA PHS RS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

FERNANDO GABEIRA PV RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

FERNANDO ZUPPO S.PART. SP 

IÉDIO ROSA S.PART. RJ 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALCIONE ATHAYDE PSB RJ 
----

ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 

DJALMA PAES PSB PE 

EDUARDO CAMPOS PSB PE ,..---.. 

EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

EZIDIO PINHEIRO PSB RS 

GIVALDO CARIMBÃO PSB 

GONZAGA PATRIOTA PSB 

JOSÉ ANTONIO ALMEIDA PSB 

KINCAS MAnos PSB SP 

LUIZA ERUNDINA PSB SP 

MIRIAM REID PSB 

PAULO BALTAZAR PSB RJ 

PEDRO VALADARES PSB SE 

SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

WANDERLEY MARTINS PSB RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ADÃO PRETTO 

ALOIZIO MERCADANTE 

ANA CORSO 

ANGELA GUADAGNIN 

AVENZOAR ARRUDA 

BABÁ 

CARLlTO MERSS 

CARLOS SANTANA 

CLOVIS ILGENFRITZ 

DR. ROSINHA 

ESTHER GROSSI 

FERNANDO FERRO 

GERALDO MAGELA 

GILMAR MACHADO 

HENRIQUE FONTANA 

IARA BERNARDI 

IVAN VALENTE 

JAIR MENEGUELLI 

JAQUES WAGNER 

JOÃO COSER 

JOÃO GRANDÃO 

JOÃO MAGNO 

JOÃO PAULO 
r 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PT RS ~;i(aíi ~~/&---) 
PT SP 

.' 

PT RS 

PT SP 

PT PB 

PT PA 

PT 

PT 

PT RS Q ~~ ,\'v\v---
- ---'------'---'=-----------

PT PR 

PT RS 

PT PE 

PT DF 

PT MG 

PT RS 

PT SP 

PT SP - (&J:;: 

PT SP 

PT BA 

PT ES 

PT MS 

PT MG 

PT SP 

/ 

( 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JORGE BITIAR PT RJ 

JOSÉ DIRCEU PT SP 

JOSÉ GENOíNO PT SP 

JOSÉ PIMENTEL PT CE 

LUCI CHOINACKI PT SC 

LUCIANO ZICA PT SP 

LUIZ ALBERTO PT BA 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

LUIZ SÉRGIO PT RJ 

MANOEL VITÓRIO PT MS 

MARCOS AFONSO PT C 

MARCOS ROLlM PT RS 

MARIA DO CARMO LARA PT MG 

MIL TON TEMER PT RJ 

NELSON PELLEGRINO PT BA - I J ~ 
-

NILMÁRIO MIRANDA PT N0ft 
NILSON MOURÃO PT 

ORLANDO DESCONSI PT 

ORLANDO FANTAZZINI PT SP 

PADRE ROQUE PT PR 

-

PAULO DELGADO PT lo 
PAULO PAIM 

PAULO ROCHA •• 
) 

PT PA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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, • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-N99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da COnstituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das DisPosições Constitucionais Transitórias. 

l 

GER 3.17.23004_2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AIRTON DIPP PDT RS 

ALCEU COLLARES PDT RS 

DR. HÉLIO PDT SP 

ENIO BACCI PDT RS -' -------4 ____________________ __ 

EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

FERNANDO CORUJA PDT SC 

GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT 

MIRO TEIXEIRA PDT 

NEIVA MOREIRA PDT MA 

, OLlMPIO PIRES PDT MG 

POMPEO DE MATTOS PDT RS 

SALOMÃO GURGEL PDT RN 

SERAFIM VENZON PDT SC 

VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

WOLNEY QUEIROZ PDT PE 

,. 
J 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

AGNELO QUEIROZ PCdoS DF 

ALDO ARANTES PCdoS GO 

ALDO RESELO PCdoS SP 

HAROLDO LIMA PCdoS SA 

INÁCIO ARRUDA PCdoS CE 

JANDIRA FEGHALI PCdoS 

SÉRGIO MIRANDA PCdoS MG 

SOCORRO GOMES PCdoS PA 

TÂNIA SOARES PCdoS SE 

VANESSA GRAZZIOTIN PCdoS AM 

.. 
J 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• , 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALCIONE ATHAYDE 

ALEXANDRE CARDOSO 

DJALMA PAES 

EDUARDO CAMPOS 

EVANDRO MILHOMEN 

EZIDIO PINHEIRO 

GIVALDO CARIMBÃO 

GONZAGA PATRIOTA 

os JOSÉ ANTONIO ALMEIDA 

KINCAS MAnOS 

LUIZA ERUNDINA 

MIRIAM REID 

PAULO BALTAZAR 

PEDRO VALADARES 

SÉRGIO NOVAIS 

WANDERLEY MARTINS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PARTIDO UF 

PSB RJ 

PSB RJ 

PSB 

PSB 

PSB AP 

PSB RS 

PSB AL 

PSB PE 

PSB 

PSB SP 

PSB SP 

PSB RJ 
,~--.. ' --- -_.--

PSB RJ 

PSB SE 

PSB CE 

PSB RJ 

.J 



• 
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CÂMAR·A DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

BISPO RODRIGUES PL RJ 

BISPO WANDERVAL PL SP 

CABO JÚLIO PL MG 

CORNÉLlO RIBEIRO PL RJ 

EBER SILVA PL RJ 

EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

FRANCISCO SILVA PL RJ 

JOSÉ EGYDIO PL RJ 

MAGNO MALTA PL ES 

MARCOS DE JESUS PL PE 

MA nos NASCIMENTO PL RJ 

MEDEIROS PL SP 

OLIVEIRA FILHO PL PR 

OSCAR ANDRADE PL RO 

PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

PHILEMON RODRIGUES PL MG 

ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

l 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

FERNANDO GABEIRA 

) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PV RJ ,/U-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ROBERTO ARGENTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

,. 
) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PHS RS 



, . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOSÉ DE ABREU PTN SP 

• J 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



· . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-Af99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

FERNANDO ZUPPO 

IÉDIO ROSA 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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PARTIDO UF ASSINATURA 

S.PART. SP 

S.PART. RJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

( , 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

AGNALDO MUNIZ PPS RO 

AIRTON CASCAVEL PPS RR / 
CLEMENTINO COELHO PPS P 

EMERSON KAPAZ PPS SP 

IVAN PAIXÃO PPS SE 

JOÃO HERRMANN NETO PPS 

MÁRCIO BITTAR PPS 

PEDRO EUGÊNIO PPS PE 

PIMENTEL GOMES PPS CE 

REGIS CAVALCANTE PPS AL 

RUBENS BUENO PPS PR 

RUBENS FURLAN PPS SP 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 
, 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ANTÔNIO JORGE 

CARLOS DUNGA 

DUILlO PISANESCHI 

EDIR OLIVEIRA 

EDUARDO SEABRA 

FÉLIX MENDONÇA 

FERNANDO GONÇALVES 

IBERÊ FERREIRA 

IRIS SIMÕES 

~ JOÃO CALDAS 

JOSÉ CARLOS ELIAS 

JOSÉ CARLOS MARTINEZ 

JOSE COIMBRA 

JOSUÉ BENGTSON 

LUIZ ANTONIO FLEURY 

MÁRCIO MATOS 

MAX MAURO 

MÚCIO SÁ 

MURILO DOMINGOS 

NELSON MARQUEZELLI 

NELSON TRAD 

NILTON CAPIXABA 

RENILDO LEAL 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PTB TO 

PTB PB 

PTB SP 

PTB RS 

PTB AP 

PTB BA 

PTB RJ 

PTB RN 

PTB PR 

PTB AL 

PTB ES 

PTB PR 

PTB SP 

PTB PA 

PTB SP 

PTB PR 

PTB ES 

PTB RN 

PTB MT 

PTB SP 

PTB MS 

PTB RO 

PTB PA 



' .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiv'a à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

RODRIGO MAIA PTB RJ 

SÉRGIO REIS PTB SE 

SILAS CÂMARA PTB AM 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

ZILA BEZERRA PTB AC 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



" , 

CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DE VELASCO PSL SP 

JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

LlNCOLN PORTELA PSL MG 

LUCIANO BIVAR PSL PE 

VALDECI PAIVA PSL RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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r 
CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-Al99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR . PARTIDO UF ASSINATURA 

DIVALDO SURUAGY PST AL 

LUISINHO PST RJ 

. 
LUIZ DANTAS PST AL 

REMI TRINTA PST MA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

. . 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ADOLFO MARINHO PSDB CE 

AÉCIO NEVES PSDB MG 

AIRTON ROVEDA PSDB PR 

ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

ALEX CANZIANI PSDB PR 

ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 

ANDRÉ BENASSI PSDB SP 

ANIVALDO VALE PSDB PA 

ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 

ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

ANTONIO KANDIR PSDB 

ARMANDO ABILlO PSDB PB 

ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

ARNON BEZERRA PSDB CE 

ARTHUR VIRGILlO PSDB AM --
ÁTILA LIRA PSDB PI 

AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

B. SÁ PSDB PI 

BADU PICANÇO PSDB AP 

BASiLIO VILLANI PSDB PR 

BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

CANDINHO MA TIOS PSDB RJ 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS D E PUTADO S 

Apoiamento p'ara a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

CARLOS BATATA PSDB PE 

CARLOS MOSCONI PSDB MG 

CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 

CLOVIS VOLPI PSDB SP 

CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG ~CZ/tt;) 

DANILO DE CASTRO PSDB MG 

DINO FERNANDES PSDB RJ 

DOMICIANO CABRAL PSDB PB 

DR. HELENO PSDB RJ 

EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

ELIAS MURAD PSDB MG 

FÁTIMA PELAES PSDB AP 

FEU ROSA PSDB ES 

FLÁVIOARNS PSDB PR 

HAROLDO BEZERRA PSDB PA 

HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

INALDO LEITÃO PSDB PB 

ITAMAR SERPA PSDB RJ 

JOÃO ALMEIDA PSDB BA 

JOÃO CASTELO PSDB MA 

JOÃO LEÃO PSDB BA 

JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

GER 3.17.23.004-2 (JU NtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ TELES 

JOVAIR ARANTES 

JULIO SEMEGHINI 

JUQUINHA 

JUTAHY JUNIOR 

LÉO ALCÂNTARA 

LlDIA QUINAN 

LlNO ROSSI 

LÚCIA VÂNIA 

LUIZ CARLOS HAUL Y 

LUIZ PIAUHYLlNO 

LUIZ RIBEIRO 

MANOEL SALVIANO 

MARCIO FORTES 

MARIA ABADIA 

• MÁRIO NEGROMONTE 

MARISA SERRANO 

MAX ROSENMANN 

NARCIO RODRIGUES 

NELSON MARCHEZAN 

NELSON OTOCH 

NICIAS RIBEIRO 

NILO COELHO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB SE 

PSDB GO 

PSDB SP 

PSDB GO 

PSDB BA 

PSDB CE 

PSDB GO 

PSDB MT 

PSDB GO 

PSDB PR 

PSDB PE 

PSDB RJ 

PSDB CE 

PSDB 

PSDB 

PSDB 

PSDB MS 

PSDB 

PSDB 

PSDB 

PSDB CE 

PSDB PA 

PSDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ODíLlO BALBINOTTI 

OSMÂNIO PEREIRA 

PAULO FEIJÓ 

PAULO KOBAYASHI 

PAULO MOURÃO 

PEDRO CANEDO 

PEDRO HENRY 

RAFAEL GUERRA 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

RICARDO FERRAÇO 

RICARDO RIQUE 

RICARTE DE FREITAS 

ROBERTO ROCHA 

ROMEU QUEIROZ 

ROMMEL FEIJÓ 

RONALDO CEZAR COELHO 

ROSE DE FREITAS 

SALVADOR ZIMBALDI 

SAMPAIO DÓRIA 

SAULO COELHO 

SAULO PEDROSA 

SEBASTIÃO MADEIRA 

SÉRGIO BARROS . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN /OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RJ 

PSDB SP 

PSDB TO 

PSDB GO 

PSDB MT 

PSDB 

PSDB CE 

PSDB ES 

PSDB PB 

PSDB MT 

PSDB MA 

PSDB MG 

PSDB CE 

PSDB RJ 

PSDB ES 

PSDB SP 

PSDB SP 

PSDB MG 

PSDB BA 

PSDB MA 

PSDB AC 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e ·o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

SILVIO TORRES PSDB SP 

VICENTE ARRUDA PSDB CE 

VICENTE CAROPRESO PSDB SC 

VITTORIO MEDIOU PSDB MG 

WEUNTON FAGUNDES PSDB MT 

XICO GRAZIANO PSDB SP 

YEDA CRUSIUS PSDB Rs 0 
ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

ZULAIÊ COBRA PSDB SP 

GER 3.1 7.23 .004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALMIR SÁ 

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO 

ARNALDO FARIA DE sÁ 

ARY KARA 

AUGUSTO FARIAS 

AUGUSTO NARDES 

CELSO RUSSOMANNO 

CLEONÂNCIO FONSECA 

CUNHA BUENO 

DELFIM NETTO 

DILCEU SPERAFICO 

DR. BENEDITO DIAS 

EDMAR MOREIRA 

ELlSEU MOURA 

ENI VOLTOLlNI 

ENIVALDO RIBEIRO 

EURICO MIRANDA 

FETTER JÚNIOR 

GERSON PERES 

HERCULANO ANGHINETTI 

HUGO BIEHL 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

JAIR BOLSONARO 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PPB RR 

PPB MA 

PPB SP 

PPB SP 

PPB AL 

PPB RS 

PPB SP 

PPB SE 

PPB SP 

PPB SP 

PPB PR 

PPB AP 

PPB MG 

PPB MA 

PPB SC 

PPB PB 

PPB RJ 

PPB RS 

PPB PA 

PPB MG 

PPB SC 

PPB MG 

PPB RJ ?33/C
' 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

JOÃO TOTA PPB AC 

JOSÉJANENE PPB PR 

JOSÉ LlNHARES PPB CE 

JÚLIO REDECKER PPB RS 

LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

LUIZ FERNANDO PPB AM 

MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

NELSON MEURER PPB PR 

ODELMO LEÃO PPB MG 

PASTOR AMARILDO PPB TO 

PEDRO CORRÊA PPB PE 

PEDRO PEDROSSIAN PPB MS 

RICARDO BARROS PPB PR 

ROBERTO BALESTRA PPB GO 

ROMEL ANIZIO PPB MG 

SALOMÃO CRUZ PPB RR 

SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

SIMÃO SESSIM PPB RJ 

TELMO KIRST PPB RS 

VADÃO GOMES PPB SP 

WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

WIGBERTO TARTUCE PPB DF .. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/O O) 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALBÉRICO FILHO 

ALBERTO FRAGA 

ALCESTE ALMEIDA 

ANA CATARINA 

ANíBAL GOMES 

ANTÔNIO DO VALLE 

ARMANDO MONTEIRO 

ASDRUBAL BENTES 

BARBOSA NETO 

BENITO GAMA 

CEZAR SCHIRMER 

CONFÚCIO MOURA 

CORIOLANO SALES 

DAMIÃO FELlCIANO 

DARCíSIO PERONDI 

EDINHO BEZ 

EDISON ANDRINO 

ELCIONE BARBALHO 

EULER MORAIS 

EUNíCIO OLIVEIRA 

FERNANDO DINIZ 

FLÁVIO DERZI 

FREIRE JÚNIOR 

GER 3.17.23.004-2 (JUN /OO) 

PARTIDO UF 

PMDB MA 

ASSINA TURA(' 

f/i~ '- ~, /i, 
PMDB DF 

PMDB RR 

PMDB RN 

PMDB CE 

PMDB 

PMDB PE 

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB BA 

PMDB RS 

PMDB RO 

PMDB BA 

PMDB PB 

PMDB RS 

PMDB SC 

PMDB SC 

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB CE 

PMDB MG 

PMDB MS 

PMDB TO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

GASTÃO VIEIRA PMDB MA r«tL~~ 
GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

GEOVAN FREITAS PMDB GO 

GERMANO RIGOTTO PMDB RS (' ~0J0 

GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

GUSTAVO FRUET PMDB PR 

HÉLIO COSTA \ ~ ~ C ~ PMDB MG 
~ 

;;;o 

HERMES PARCIANELLO PMDB PR 

IGOR AVELlNO PMDB TO 

JOÃO COLAÇO PMDB PE 

• JOÃO EDUARDO DADO PMDB SP 

JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

JOÃO MATOS PMDB SC 

JOÃO MENDES PMDB RJ 

JONIVAL LUCAS JUNIOR PMDB BA 

JORGE ALBERTO PMDB SE 

JORGE PINHEIRO PMDB DF 

JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 

JORGE WILSON PMDB RJ 

JOSÉ BORBA PMDB PR 

JOSÉ CHAVES PMDB PE 

JOSÉ íNDIO PMDB SP 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ LOURENÇO 

JOSÉ PRIANTE 

JURANDIL JUAREZ 

LAIRE ROSADO 

LAMARTINE POSELLA 

LEUR LOMANTO 

LUIZ BITTENCOURT 

MARÇAL FILHO 

MARCELO BARBIERI 

MARCELO CASTRO 

MARCELO TEIXEIRA 

MARCOS LIMA 

MARIA ELVIRA 

MARIA LÚCIA 

MARINHA RAUPP 

MÁRIO DE OLIVEIRA 

MAURILlO FERREIRA LIMA 

MAURO BENEVIDES 

MAURO LOPES 

MENDES RIBEIRO FILHO 

MICHEL TEMER 

MILTON MONTI 

MOACIR MICHELETTO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASS URA 

PMDB BA L. ~ -<-. t.t A..- G----L c/ 

PMDB PA 

PMDB AP 

PMDB RN 

PMDB SP II 

PMDB BA 

PMDB GO 

PMDB MS 

PMDB SP 

PMDB PI 

PMDB CE 

PMDB MG 

PMDB MG 

PMDB MG 

PMDB RO 

PMDB MG 

PMDB PE 

PMDB CE 

PMDB MG 

PMDB RS 

PMDB SP 

PMDB SP 

PMDB PR 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

NELO RODOLFO PMDB SP 

NELSON PROENÇA PMDB RS 

NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

OSMAR TERRA PMDB RS 

OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

OSVALDO REIS PMDB TO 

PAULO LIMA PMDB SP 

PEDRO CHAVES PMDB GO 

PEDRO NOVAIS PMDB MA 

PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

RENATO VIANNA PMDB SC 

RICARDO IZAR PMDB SP 

RITA CAMATA PMDB ES 

ROLAND LAVIGNE PMDB BA 

SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 

SILAS BRASILEIRO PMDB 

TETÉ BEZERRA PMDB MT 

THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

WAGNER ROSSI PMDB SP 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 

WILSON SANTOS PMDB MT 

ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ABELARDO LUPION PFL PR 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 

AFFONSO CAMARGO PFL PR 

ALDIR CABRAL PFL RJ 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

ARISTON ANDRADE PFL BA 

AROLDE DE OLlVEtRA PFL RJ 

ÁTILA LINS PFL AM 

CARLOS ALBERTO ROSADO PFL RN 

CELCITA PINHEIRO PFL MT 

CESAR BANDEIRA PFL MA 

CHICO SARDELLI PFL SP 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 

CLAUDIO CAJADO PFL BA 

CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

COSTA FERREIRA PFL MA 

DEUSDETH PANTOJA PFL PA ~dAt~ ~v1~~jcY 
I 

EFRAIM MORAIS PFL PB 

ELlSEU RESENDE PFL MG 

EULER RIBEIRO PFL AM 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

FRANCISCO COELHO PFL MA 

FRANCISCO GARCIA PFL AM 

FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

FRANCISTÔNIO PINTO PFL BA 

GERSON GABRIELLI PFL BA 

GERVÁSIO SILVA PFL SC 

GILBERTO KASSAB PFL SP 

HERÁCLITO FORTES PFL PI 

ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE "-

IVANIO GUERRA PFL PR C 

JAIME FERNANDES PFL BA 

JAIME MARTINS PFL MG 

JAIRO CARNEIRO PFL BA 

JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 

JOÃO RIBEIRO PFL TO 

JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 

JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

JORGE KHOURY PFL BA 

JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 

JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 

JOSÉ CARLOS FONSECA JR. PFL ES 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Aditiv,a à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 
e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

JOSÉ ROCHA PFL BA 

JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

KÁTIAABREU PFL TO 

LAEL VARELLA PFL MG 

LAURA CARNEIRO PFL RJ / -~ 

LAVOISIER MAIA PFL RN 

LUCIANO CASTRO PFL RR 

LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

LUIS BARBOSA PFL RR 

LUIZ DURÃO PFL ES 

LUIZ MOREIRA PFL BA 

MARCONDES GADELHA PFL PB 

MARCOS CINTRA . PFL SP 

MÁRIO ASSAD JÚNIOR PFL MG 

MAURO FECURY PFL MA 

MILTON BARBOSA PFL BA 

MOREIRA FERREIRA PFL SP 

MORONI TORGAN PFL CE 

MUSSADEMES PFL PI 

NEUTON LIMA PFL spt 

NEY LOPES PFL RN 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNJOO) 
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Apoiamento para a Emenda Aditiva à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do art. 163 

e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

NICE LOBÃO PFL MA 

OSVALDO COELHO PFL PE 

PAES LANDIM PFL PI 

PAUDERNEY AVELlNO PFL .... 

PAULO BRAGA PFL 

PAULO GOUVÊA PFL SC 

PAULO MAGALHÃES PFL BA 

PAULO MARINHO PFL MA 

PAULO OCTÁVIO PFL DF 

PEDRO BITIENCOURT PFL SC 

PEDRO FERNANDES PFL MA 

PEDROIRUJO PFL BA / 

RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

REGINALDO GERMANO PFL BA 

., RICARDO FIUZA PFL PE 

ROBERTO PESSOA PFL CE 

ROBSON TUMA PFL SP 

RONALDO CAIADO PFL GO 

RUBEM MEDINA PFL RJ 

SANTOS FILHO PFL PR 

SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

URSICINO QUEIROZ PFL BA 

VIC PIRES FRANCO PFL PA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PEC 53·A/99 . SISTEMA FINANCEIRO 

CÂMAR DOS PUTADOS 
Emenda N° 5/01 

Recebido em .3 \ 1 05 101 

PROPOST /tlDE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 2001. 
' .. (DO SENADO FEDERAL) 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal , e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

o parágrafo único do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a ter a seguinte redação: 

Art. 52 ............................... .......... .................. .. ............ . 

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica 
às autorizações resultantes de acordos internacionais, de 
reciprocidade ou as que forem aprovadas em lei específica pelo 
Congresso Nacional, por maioria absoluta. 

J USTI FICAÇÃO 

Com a presente emenda tencionamos aprimorar o texto 
constitucional e corrigir uma falha que vem gerando graves confusões e servido a 
interpretações capciosas, que deturpam os princípios básicos de equilíbrio e 
harmonia entre os Poderes e concedem ao Poder Executivo uma 
automomia sem precedentes para regular o funcionamento do sistema 
financeiro nacional sem a necessária anuência do Poder Legislativo. A 
fonte dessa exorbitância de poder provém da interpretação incorreta do art. 

8716 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

52 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual veda a 
instalação, no país, de novas agências de instituições financeiras 
estrangeiras, bem como o aumento de participação estrangeira no capital 
de instituições financeiras nacionais, até que seja editada a lei 
complementar regulamentadora do art. 192. Contudo, seu parágrafo único 
contém a ressalva de que essa vedação não se aplica às autorizações 
resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do 
Governo brasileiro. 

Com base nesse dispositivo, o Poder Executivo passou a adotar o expediente de autorizar a alienação de instituições financeiras ao capital estrangeiro mediante a simples edição de decretos presidenciais, onde teoricamente estaria explicitado o interesse do Governo brasileiro na operação. Questionamos fortemente esta interpretação, pois, do ponto de vista jurídico, um decreto presidencial não seria o instrumento legal competente para definir o que 
sejam interesses do Governo brasileiro. Por outro lado, o conceito de "Governo 
brasileiro" não está restrito ao Poder Executivo. Isso é confirmado pela 
própria Advocacia Geral da União, em cujo Parecer n o GQ-212, de 13 de 
janeiro de 2000, ressalta que o significado da expressão "Governo Federal" 
não é coincidente com o de Poder Executivo, devendo o Poder Legislativo 
ser incluído na atividade governamental. De fato, o Poder Legislativo, pelas 
suas elevadas atribuições na esfera legislativa, no controle dos atos 
administrativos e na formulação de políticas públicas também é parte 
integrante do Governo brasileiro. Assim, a fim de dirimir definitivamente as 
interpretações duvidosas suscitadas pelo citado artigo sugerimos a 
presente emenda que terá o cunho de integrar o Poder Legislativo às 
decisões mais importantes relativas aos rumos do sistema financeiro 
nacional. 

8716 
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Sala das Sessões, em 31 de maio de 2001 

RICARDO BERZOINI 
Deputado Federal PT/SP 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: RICARDO BERZOINI 

DEPUTADO 

1 - ADAO PRETTO 
2 - AGNELO QUEIROZ 
3 - ALBERICO FILHO 
4 - ALCEU COLLARES 
5 - ALDO ARANTES 
6 - ALDO REBELO 
7 - ALEX CANZIANI 
8 - ALEXANDRE CARDOSO 
9 - ALOIZIO MERCADANTE 

10 - ANA CATARINA 
11 - ANA CORSO 
12 - ANGELA GUADAGNIN 
13 - ANIBAL GOMES 
14 - ANTONIO CAMBRAIA 
15 - ANTONIO DO VALLE 
16 - ARISTON ANDRADE 
17 - ARMANDO ABILIO 
18 - ARNON BEZERRA 
19 - AVENZOAR ARRUDA 
20 - BABA 
21 - BENITO GAMA 
22 - BISPO RODRIGUES 
23 - CARLITO MERSS 
24 - CARLOS ALBERTO ROSADO 
25 - CARLOS SANTANA 
26 - CELSO RUSSOMANNO 
27 - CHICO DA PRINCESA 
28 - CLEMENTINO COELHO 
29 - CLOVIS ILGENFRITZ 
30 - CONFUCIO MOURA 
31 - CORIOLANO SALES 
32 - CUSTODIO MATTOS 
33 - DAMIAO FELICIANO 
34 - DELFIM NETTO 
35 - DEUSDETH PANTOJA 
36 - DIVALDO SURUAGY 
37 - DJALMA PAES 
38 - DR. BENEDITO DIAS 
39 - DR. HELIO 
40 - DR. ROSINHA 
41 - EDINHO BEZ 
42 - EDUARDO CAMPOS 
43 - EMERSON KAPAZ 
44 - ESTHER GROSSI 
45 - EVANDRO MILHOMEN 
46 - FELIX MENDONCA 
47 - FERNANDO CORUJA 
48 - FERNANDO FERRO 
49 - FERNANDO GABEIRA 

(ASS005305) 

UF PARTIDO 

RS PT 
DF PCdoB 
MA PMDB 
RS PDT 
GO PCdoB 
SP PCdoB 
PR PSDB 
RJ PSB 
SP PT 
RN PMDB 
RS PT 
SP PT 
CE PMDB 
CE PSDB 
MG PMDB 
BA PFL 
PB PSDB 
CE PSDB 
PB PT 
PA PT 
BA PMDB 
RJ PL 
SC PT 
RN PFL 
RJ PT 
SP PPB 
PR PSDB 
PE PPS 
RS PT 
RO PMDB 
BA PMDB 
MG PSDB 
PB PMDB 
SP PPB 
PA PFL 
AL PST 
PE PSB 
AP PPB 
SP PDT 
PR PT 
SC PMDB 
PE PSB 
SP PPS 
RS PT 
AP PSB 
BA PTB 
SC PDT 
PE PT 
RJ PV 
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DEPUTADO 

50 - FETTER JUNIOR 
51 - FREIRE JUNIOR 
52 - GASTA0 VIEIRA 
53 - GERALDO MAGELA 
54 - GERMANO RIGOTTO 
55 - GERSON PERES 
56 - GILMAR MACHADO 
57 - GIVALDO CARIMBA0 
58 - GONZAGA PATRIOTA 
59 - GUSTAVO FRUET 
60 - HELIO COSTA 
61 - HENRIQUE FONTANA 
62 - IARA BERNARDI 
63 - IEDIO ROSA 
64 - INACIO ARRUDA 
65 - INOCENCIO OLIVEIRA 
66 - IVAN PAIXAO 
67 - IVAN VALENTE 
68 - JAIR MENEGUELLI 
69 - JANDIRA FEGHALI 
70 - JAQUES WAGNER 
71 - JOAO CALDAS 
72 - JOAO COSER 
73 - JOAO EDUARDO DADO 
74 - JOAO GRANDAO 
75 - JOAO MAGALHAES 
76 - JOAO MAGNO 
77 - JOAO PAULO 
78 - JOAO SAMPAIO 
79 - JORGE BITTAR 
80 - JORGE KHOURY 
81 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 
82 - JOSE CARLOS FONSECA JR, 
83 - JOSE DIRCEU 
84 - JOSE GENOINO 
85 - JOSE LOURENCO 
86 - JOSE MILITA0 
87 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
88 - JOSE PIMENTEL 
89 - JOSE ROBERTO BATOCHIO 
90 - JOSE ROCHA 
91 - JOSE THOMAZ NONO 
92 - JUQUINHA 
93 - JURANDIL JUAREZ 
94 - LAURA CARNEIRO 
95 - LUCIANO ZICA 
96 - LUIZ ALBERTO 
97 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
98 - LUIZ CARLOS HAULY 
99 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

100 - LUIZ SERGIO 
101 - LUIZA ERUNDINA 
102 - MANOEL SALVIANO 
103 - MANOEL VITORIO 
1 0 4 - MARCIO BITTAR 

UF PARTIDO 

RS PPB 
TO PMDB 
MA PMDB 
DF PT 
RS PMDB 
PA PPB 
MG PT 
AL PSB 
PE PSB 
PR PMDB 
MG PMDB 
RS PT 
SP PT 
RJ S.PART. 
CE PCdoB 
PE PFL 
SE PPS 
SP PT 
SP PT 
RJ PCdoB 
BA PT 
AL PTB 
ES PT 
SP PMDB 
MS PT 
MG PMDB 
MG PT 
SP PT 
RJ PDT 
RJ PT 
BA PFL 
MA PSB 
ES PFL 
SP PT 
SP PT 
BA PMDB 
MG PSDB 
PE PFL 
CE PT 
SP PDT 
BA PFL 
AL PFL 
GO PSDB 
AP PMDB 
RJ PFL 
SP PT 
BA PT 
SP PTB 
PR PSDB 
SP PT 
RJ PT 
SP PSB 
CE PSDB 
MS PT 
AC PPS 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
--------------------------------------------------------------------- ---- -----

105 - MARCIO MATOS 
106 - MARCONDES GADELHA 
107 - MARCOS AFONSO 
108 - MARCOS CINTRA 
1 09 - MARIA DO CARMO LARA 
110 - MARIA LUCIA 
111 - MARIO NEGROMONTE 
112 - MAURILIO FERREIRA LIMA 
113 - MAURO BENEVIDES 
114 - MILTON MONTI 
115 - MILTON TEMER 
116 - MOACIR MICHELETTO 
117 - MORONI TORGAN 
118 - MUCIO SA 
11 9 - MUSSA DEMES 
120 - NAIR XAVIER LOBO 
121 - NELO RODOLFO 
12 2 - NELSON MARCHEZAN 
123 - NELSON PELLEGRINO 
124 - NILMARIO MIRANDA 
125 - NILSON MOURAO 
126 - OLIMPIO PIRES 
127 - ORLANDO DESCONSI 
128 - ORLANDO FANTAZZINI 
129 - PADRE ROQUE 
130 - PAUDERNEY AVELINO 
131 - PAULO DELGADO 
132 - PAULO PAIM 
133 - PAULO ROCHA 
134 - PEDRO CELSO 
135 - PEDRO EUGENIO 
136 - PEDRO NOVAIS 
137 - PEDRO VALADARES 
138 - POMPEO DE MATTOS 
139 - PROFESSOR LUIZINHO 
140 - RAFAEL GUERRA 
14 1 - REGIS CAVALCANTE 
142 - RICARDO BERZOINI 
143 - RICARDO FIUZA 
144 - RITA CAMATA 
145 - ROBERIO ARAUJO 
146 - ROBERTO ARGENTA 
147 - RODRIGO MAIA 
148 - ROLAND LAVIGNE 
149 - ROMEU QUEIROZ 
150 - RONALDO VASCONCELLOS 
151 - RUBENS BUENO 
152 - SALOMAO GURGEL 
153 - SAMPAI O DORIA 
15 4 - SAULO COELHO 
155 - SAULO PEDROSA 
156 - SERAFIM VENZON 
157 - SERGIO MIRANDA 
158 - SERGIO NOVAIS 
159 - SILAS BRASILEIRO 

PR 
PB 
AC 
SP 
MG 
MG 
BA 
PE 
CE 
SP 
RJ 
PR 
CE 
RN 
PI 
GO 
SP 
RS 
BA 
MG 
AC 
MG 
RS 
SP 
PR 
AM 
MG 
RS 
PA 
DF 
PE 
MA 
SE 
RS 
SP 
MG 
AL 
SP 
PE 
ES 
RR 
RS 
RJ 
BA 
MG 
MG 
PR 
RN 
SP 
MG 
BA 
SC 
MG 
CE 
MG 

PTB 
PFL 
PT 
PFL 
PT 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PMDB 
PFL 
PTB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PFL 
PT 
PT 
PT 
PT 
PPS 
PMDB 
PSB 
PDT 
PT 
PSDB 
PPS 
PT 
PPB 
PMDB 
PL 
PHS 
PTB 
PMDB 
PSDB 
PL 
PPS 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PSB 
PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
----------------------------------------------------------------------- - ------

160 - SOCORRO GOMES PA 
161 - TANIA SOARES SE 
162 - TELMA DE SOUZA SP 
163 - TILDEN SANTIAGO MG 
164 - VANESSA GRAZZIOTIN AM 
165 - VIRGILIO GUIMARAES MG 
166 - VIVALDO BARBOSA RJ 
16 7 - WALDIR PIRES BA 
168 - WALDOMIRO BARANCELLI F IORAVANTERS 
169 - WALTER PINHEIRO BA 
170 - WELLINGTON DIAS PI 
171 - WOLNEY QUEIROZ PE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 171 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO. . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 276 

PCdoB 
PCdoB 
PT 
PT 
PCdoB 
PT 
PDT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PDT 

REPETIDAS: ** 
REPETIDAS: 1 



1~/06/01 SECRETARI A-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPET I DAS 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ALEX CANZIANI 
3 - ALOIZIO MERCADANTE 
4 - ANA CORSO 
5 - ANGELA GUADAGNIN 
6 - ANTONIO CAMBRAIA 
7 - ANTONIO DO VALLE 
8 - ARMANDO ABILIO 
9 - ARNON BEZERRA 

10 - AVENZOAR ARRUDA 
11 - BABA 
12 - BISPO RODRIGUES 
13 - CARLITO MERSS 
14 - CARLOS SANTANA 
15 - CELSO RUSSOMANNO 
16 - CLEMENTINO COELHO 
17 - CLOVIS ILGENFRITZ 
18 - CONFUCIO MOURA 
19 - CORIOLANO SALES 
20 - CUSTODIO MATTOS 
21 - DAMIAO FELICIANO 
22 - DEUSDETH PANTOJA 
23 - DIVALDO SURUAGY 
24 - DJALMA PAES 
25 - DR . BENEDITO DIAS 
26 - DR. HELIO 
27 - EDINHO BEZ 
28 - EDUARDO CAMPOS 
29 - EMERSON KAPAZ 
30 - FERNANDO CORUJA 
31 - FERNANDO FERRO 
32 - FERNANDO GABEIRA 
33 - FETTER JUNIOR 
34 - GASTA0 VIEIRA 
35 - GERALDO MAGELA 
36 - GERMANO RIGOTTO 
37 - GIVALDO CARIMBA0 
3 8 - GONZAGA PATRIOTA 
39 - GUSTAVO FRUET 
40 - HELIO COSTA 
41 - HENRIQUE FONTANA 
42 - INOCENCIO OLIVEIRA 
43 - IVAN PAIXAO 
44 - JAIR MENEGUELLI 
45 - JANDIRA FEGHALI 
46 - JOAO COSER 
47 - JOAO MAGNO 
48 - JOAO PAULO 
49 - JORGE BITTAR 
50 - JOSE CARLOS FONSECA JR. 
51 - JOSE DIRCEU 
52 - JOSE GENOINO 
53 - JOSE MILITA0 
54 - JOSE MUCIO MONTEIRO 

RS PT 
PR PSDB 
SP PT 
RS PT 
SP PT 
CE PSDB 
MG PMDB 
PB PSDB 
CE PSDB 
PB PT 
PA PT 
RJ PL 
SC PT 
RJ PT 
SP PPB 
PE PPS 
RS PT 
RO PMDB 
BA PMDB 
MG PSDB 
PB PMDB 
PA PFL 
AL PST 
PE PSB 
AP PPB 
SP PDT 
SC PMDB 
PE PSB 
SP PPS 
SC PDT 
PE PT 
RJ PV 
RS PPB 
MA PMDB 
DF PT 
RS PMDB 
AL PSB 
PE PSB 
PR PMDB 
MG PMDB 
RS PT 
PE PFL 
SE PPS 
SP PT 
RJ PCdoB 
ES PT 
MG 
SP 
RJ 
ES 
SP 
SP 
MG 
PE 

PT 
PT 
PT 
PFL 
PT 
PT 
PSDB 
PFL 

Pag . 1 
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55 - JOSE PIMENTEL 
56 - JOSE THOMAZ NONO 
57 - JUQUINHA 
58 - JURANDIL JUAREZ 
59 - LAURA CARNEIRO 
60 - LUCIANO ZICA 
61 - LUIZ ANTONIO FLEURY 
62 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
63 - LUIZA ERUNDINA 
64 - MARCIO MATOS 
65 - MARCOS CINTRA 
66 - MARIA DO CARMO LARA 
67 - MAURILIO FERREIRA LIMA 
68 - MILTON MONTI 
69 - MILTON TEMER 
70 - MUCIO SA 
71 - MUSSA DEMES 
72 - NAI R XAVIER LOBO 
73 - NELSON PELLEGRINO 
74 - NILMARIO MIRANDA 
75 - NILSON MOURAO 
76 - ORLANDO DESCONSI 
77 - ORLANDO FANTAZZINI 
78 - PADRE ROQUE 
79 - PAUDERNEY AVELINO 
80 - PAULO DELGADO 
81 - PAULO ROCHA 
82 - PEDRO CELSO 
83 - PEDRO EUGENIO 
84 - PROFESSOR LUIZINHO 
85 - RAFAEL GUERRA 
86 - REGIS CAVALCANTE 
8 7 - RICARDO BERZOINI 
88 - RICARDO BERZOINI 
89 - RITA CAMATA 
90 - RODRIGO MAIA 
91 - ROLAND LAVIGNE 
92 - ROMEU QUEIROZ 
93 - RONALDO VASCONCELLOS 
94 - RUBENS BUENO 
95 - SAULO COELHO 
96 - SERGIO NOVAIS 
97 - SILAS BRASILEIRO 
98 - SOCORRO GOMES 
99 - TELMA DE SOUZA 

100 - VIRGIL I O GUlMARAES 
1 01 - WALDIR PIRES 
102 - WALTER PINHEIRO 

CE PT 
AL PFL 
GO PSDB 
AP PMDB 
RJ PFL 
SP PT 
SP PTB 
SP PT 
SP PSB 
PR PTB 
SP PFL 
MG PT 
PE PMDB 
SP PMDB 
RJ PT 
RN PTB 
PI PFL 
GO PMDB 
BA PT 
MG PT 
AC PT 
RS PT 
SP PT 
PR PT 
AM PFL 
MG PT 
PA PT 
DF PT 
PE PPS 
SP PT 
MG PSDB 
AL PPS 
SP PT 
SP PT 
ES PMDB 
RJ PTB 
BA PMDB 
MG PSDB 
MG PL 
PR PPS 
MG PSDB 
CE PSB 
MG PMDB 
PA PCdoB 
SP PT 
MG PT 
BA PT 
BA PT 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - ANTONIO KANDIR 
2 - YEDA CRUSIUS 

SP 
RS 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO REPETIDAS 

1 - YEDA CRUSIUS RS 

PSDB 
PSDB 

PSDB 

Pago 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ABELARDO LUPION PFL PR 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 

AFFONSO CAMARGO PFL PR 

ALDIR CABRAL PFL RJ 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

ANTÔNIO CARLOS .KONDER REIS PFL SC 

ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

ARISTON ANDRADE PFL BA 

AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 

ÁTILA LINS PFL AM 

CARLOS ALBERTO ROSADO PFL RN 

CELCITA PINHEIRO PFL MT 

CESAR BANDEIRA PFL MA 

CHICO SARDELLI PFL SP 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 

CLAUDIO CAJADO PFL BA 

CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

COSTA FERREIRA PFL MA 

DEUSDETH PANTOJA PFL PA ~J~~ tN?fcJY&-
EFRAIM MORAIS PFL PB 

ELlSEU RESENDE PFL MG 

EULER RIBEIRO PFL AM 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

JOSÉ ROCHA PFL BA 

JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

KÁTIAABREU PFL TO 

LAEL VARELLA PFL MG 

LAURA CARNEIRO PFL RJ 

LAVOISIER MAIA PFL RN 

LUCIANO CASTRO PFL RR 

LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

LUIS BARBOSA PFL RR 

LUIZ DURÃO PFL ES 

LUIZ MOREIRA PFL BA 

MARCONDES GADELHA PFL PB 

MARCOS CINTRA PFL SP 

MÁRIO ASSAD JÚNIOR PFL MG 

MAURO FECURY PFL MA 

MILTON BARBOSA PFL BA 

MOREIRA FERREIRA PFL SP 

MORONI TORGAN PFL CE 

MUSSADEMES PFL PI 

NEUTON LIMA PFL SP 

NEY LOPES PFL RN 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

VILMAR ROCHA PFL GO 
-~-~-

WERNER WANDERER PFL PR 

WILSON BRAGA PFL PB 

YVONIL TON GONÇALVES PFL BA 

ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DE VELASCO PSL SP 
--- -

JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 
------

LlNCOLN PORTELA PSL MG 

LUCIANO BIVAR PSL PE 

VALDECI PAIVA PSL RJ 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DIVALDO SURUAGY PST AL 

LUISINHO PST RJ 

LUIZ DANTAS PST AL 

REMI TRINTA PST MA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó"rias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ DE ABREU 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PTN SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ADOLFO MARINHO PSDB CE 

AÉCIO NEVES PSDB MG 

AIRTON ROVEDA PSDB PR 

ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

ALEX CANZIANI PSDB PR 

ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 

ANDRÉ BENASSI PSDB SP 

ANIVALDO VALE PSDB PA 

ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 

ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

ANTONIO KANDIR . PSDB SP 

ARMANDO ABILlO PSDB PB 

ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

. 
ARNON BEZERRA PSDB CE 

ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM 

ÁTILA LIRA PSDB PI 

AUGUSTO FRANCO PSDB SE 
--------

B. SÁ PSDB PI 

BADU PICANÇO PSDB AP 
-----

BASíLIO VILLANI PSDB PR 

BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

CANDINHO MATTOS PSDB RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

-



Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

CARLOS BATATA PSDB PE 

CARLOS MOSCONI PSDB MG 

CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 

CLOVIS VOLPI PSDB SP 

CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

DANILO DE CASTRO PSDB MG 

DINO FERNANDES PSOB RJ 

DOMICIANO CABRAL PSDB PB 

DR. HELENO PSDB RJ 

EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

ELIAS MURAD PSDB MG 

FÁTIMA PELAES PSOB AP 

. 
FEU ROSA PSDB ES 

FLÁVIO ARNS PSDB PR 

HAROLDO BEZERRA PSDB PA 

HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

INALDO LEITÃO PSDB PB 

ITAMAR SERPA PSDB RJ 

JOÃO ALMEIDA PSDB BA 

JOÃO CASTELO PSDB MA 

JOÃO LEÃO PSDB BA 

JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 



• 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOSÉ TELES PSDB SE 
--

JOVAIR ARANTES PSDB GO 

JULIO SEMEGHINI PSDB SP 

JUQUINHA PSDB GO t- ~ 
JUTAHY JUNIOR PSDB BA 

LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 

LlDIA QUINAN PSDB GO 
----- - - -

LlNO ROSSI PSDB MT 

LÚCIA VÂNIA PSDB GO 

LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

MANOEL SAL VIANQ PSDB CE 

MARCIO FORTES PSDB RJ 

MARIA ABADIA PSDB DF 

MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

MARISA SERRANO PSDB MS 

MAX ROSENMANN PSDB PR 

NARCIO RODRIGUES PSDB MG 

NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

NELSON OTOCH PSDB CE 
---

NICIAS RIBEIRO PSDB PA 

NILO COELHO PSDB BA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ODíLlO BALBINOTTI 

OSMÂNIO PEREIRA 

PAULO FEIJÓ 

PAULO KOBAYASHI 

PAULO MOURÃO 

PEDRO CANEDO 

PEDRO HENRY 

RAFAEL GUERRA 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

RICARDO FERRAÇO 

RICARDO RIQUE 

RICARTE DE FREITAS 

ROBERTO ROCHA 

ROMEU QUEIROZ 

ROMMEL FEIJÓ 

RONALDO CEZAR COELHO 

ROSE DE FREITAS · 

SALVADOR ZIMBALDI 

SAMPAIO DÓRIA 

SAULO COELHO 

SAULO PEDROSA 

SEBASTIÃO MADEIRA 

SÉRGIO BARROS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RJ 

PSDB SP 

PSDB TO 

PSDB GO 

PSDB MT 

PSDB MG 

PSDB CE 

PSDB ES 

PSDB PB 

PSDB MT 

PSDB MA 

PSDB MG 

PSDB CE 

PSDB RJ 

PSDB ES 

PSDB SP 

PSDB SP 

PSDB MG 

PSDB BA 

PSDB MA 

PSDB AC 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AGNALDO MUNIZ PPS RO 

AIRTON CASCAVEL PPS RR 

CLEMENTINO COELHO PPS PE 

EMERSON KAPAZ PPS SP 

IVAN PAIXÃO PPS SE 

JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 
- - -

MÁRCIO BITIAR PPS AC 

PEDRO EUGÊNIO PPS PE 

PIMENTEL GOMES PPS CE 
- --

REGIS CAVALCANTE PPS AL 

RUBENS BUENO PPS PR 

RUBENS FURLAN PPS SP 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALMIR SÁ PPB RR 

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 

ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

ARY KARA PPB SP 

AUGUSTO FARIAS PPB AL 

AUGUSTO NARDES PPB RS 

CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

CUNHA BUENO PPB SP 

DELFIM NETTO PPB SP 

DILCEU SPERAFICO PPB PR 

DR. BENEDITO DIAS PPB AP ... 'r 
t> 
""""-

EDMAR MOREIRA PPB MG 

ELlSEU MOURA PPB MA 

ENI VOLTOLlNI PPB SC 

ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

EURICO MIRANDA PPB RJ 

FETTER JÚNIOR PPB RS 

GERSON PERES PPB PA 

HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 

HUGO BIEHL PPB SC 

IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

JAIR BOLSONARO PPB RJ 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

JOÃO TOTA PPB AC 

JOSÉJANENE PPB PR 

JOSÉ LlNHARES PPB CE 
- -- -

JÚLIO REDECKER PPB RS 

LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

LUIZ FERNANDO PPB AM 
- -----

MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

NELSON MEURER PPB PR 

ODELMO LEÃO PPB MG 

PASTOR AMARILDO PPB TO 

PEDRO CORRÊA PPB PE 

PEDRO PEDROSSIAN PPB MS 

RICARDO BARROS PPB PR 

ROBERTO BALESTRA PPB GO 

ROMEL ANIZIO PPB MG 

SALOMÃO CRUZ PPB RR 

SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

SIMÃO SESSIM PPB RJ 

TELMO KIRST PPB RS 

VADÃO GOMES PPB SP 

WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

WIGBERTO TARTUCE PPB DF 

GER 3_17_23_004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALBÉRICO FILHO 

ALBERTO FRAGA 

ALCESTE ALMEIDA 

ANA CATARINA 

ANíBAL GOMES 

ANTÔNIO DO VALU: 

ARMANDO MONTEIRO 

ASDRUBAL BENTES 

BARBOSA NETO 

BENITO GAMA 

CEZAR SCHIRMER 

CONFÚCIO MOURA 

CORIOLANO SALES 

DAMIÃO FELlCIANO 

DARCíSIO PERONDI 

EDINHO BEZ 

EDISON ANDRINO 

ELCIONE BARBALHO 

EULER MORAIS 

EUNíCIO OLIVEIRA 

FERNANDO DINIZ 

FLAvIO DERZI 

FREIRE JÚNIOR 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PMDB MA 

PMDB DF 

PMDB RR 

PMDB RN 

PMDB CE 

PMDB MG 

PMDB PE 

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB BA 

PMDB RS 

PMDB RO 

PMDB BA 

PMDB PB 

PMDB RS 

PMDB SC ~d.. ZS----s::=----:> 
PMDB SC 

PMDB PA 

PMDB GO 

PMDB CE 

PMDB MG 

PMDB MS 

PMDB TO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

GASTÃO VIEIRA 

GEDDEL VIEIRA LIMA 

GEOVAN FREITAS 

GERMANO RIGOTTO 

GL YCON TERRA PINTO 

GUSTAVO FRUET 

HÉLIO COSTA 

HERMES PARCIANELLO 

IGOR AVELlNO 

JOÃO COLAÇO 

JOÃO EDUARDO DADO 

JOÃO HENRIQUE 

JOÃO MAGALHÃES 

JOÃO MATOS 

JOÃO MENDES 

JONIVAL LUCAS JUNIOR 

JORGE ALBERTO 

JORGE PINHEIRO 

JORGE TADEU MUDALEN 

JORGE WILSON 

JOSÉ BORBA 

JOSÉ CHAVES 

JOSÉ INDIO 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

pMDB MA -r;--:== ---~~ 
PMDB BA 

PMDB GO 

PMDB RS 

PMDB MG 

PMDB PR 

PMDB MG 

PMDB PR 

PMDB TO 

PMDB PE 

PMDB SP 

PMDB PI 

PMDB MG 

PMDB SC 

PMDB RJ 
----

PMDB BA 

PMDB SE 

PMDB DF 

PMDB SP 

PMDB RJ 

PMDB PR 

PMDB PE 

PMDB SP 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOSÉ LOURENÇO PMDB BA 

JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

LAIRE ROSADO Ptv1DB RN 

LAMARTINE POSELLA PMDB SP 

LEUR LOMANTO PMDB BA 

LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

MARÇAL FILHO PMDB MS 

MARCELO BARBIERI PMDB SP 

MARCELO CASTRO PMDB PI 
- -

MARCELO TEIXEIRA PMDB CE 

MARCOS LIMA PMDB MG 

MARIA ELVIRA PMDB MG 

MARIA LÚCIA PMDB MG 

MARINHA RAUPP PMDB RO 

MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG -/ ~- - ' 
MAURILlO FERREIRA LIMA PMDB PE 

-<- - ;:;:---
~ --- -, 

MAURO BENEVIDES PMDB CE 

MAURO LOPES PMDB MG 

MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

MICHEL TEMER PMDB SP 

MILTON MONTI PMDB SP 

MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 

WILSON SANTOS PMDB MT 

ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF INATURA 

BISPO RODRIGUES PL RJ 

BISPO WANDERVAL PL SP 
---

CABO JÚLIO PL MG 

CORNÉLlO RIBEIRO PL RJ 

EBER SILVA PL RJ 

EUJÁCIO SIMÓES PL BA 

FRANCISCO SILVA PL RJ 

JOSÉ EGYDIO PL RJ 
-- --

MAGNO MALTA PL ES 

MARCOS DE JESUS PL PE 
--

MATTOS NASCIMENTO PL RJ 

MEDEIROS PL SP 

OLIVEIRA FILHO PL PR 

OSCAR ANDRADE PL RO 

PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

PHILEMON RODRIGUES PL MG . 

ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/ooi 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO ARGENTA PHS RS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ADÃO PRETTO 

ALOIZIO MERCADANTE 

ANACORSO 

ANGELA GUADAGNIN 

AVENZOAR ARRUDA 

BABÁ 

CARLlTO MERSS 

CARLOS SANTANA 

CLOVIS ILGENFRITZ 

DR. ROSINHA 

ESTHER GROSSI 

FERNANDO FERRO 

GERALDO MAGELA 

GILMAR MACHADO 

HENRIQUE FONTANA 

IARA BERNARDI 

IVAN VALENTE 

JAIR MENEGUELLI . 

JAQUES WAGNER 

JOÃO COSER 

JOÃO GRANDÃO 

JOÃO MAGNO 

JOÃO PAULO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PARTIDO UF 

PT RS 

PT SP 

PT RS 

PT SP 

PT PB 

PT PA 

SC 

R~~~ 
PT 

PT 

PT RS 

PT PR 

PT RS 

PT PE 

PT DF 

PT MG 

PT RS 

PT SP 

PT SP 

PT SP 

PT BA 

PT ES 

PT MS 

PT MG 

PT SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JORGE BITT AR PT RJ 

JOSÉ DIRCEU PT SP 

JOSÉ GENOINO PT SP 

JOSÉ PIMENTEL PT CE 

LUCI CHOINACKI PT SC 

LUCIANO ZICA PT SP 

LUIZ ALBERTO PT BA 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

LUIZ SÉRGIO PT RJ 

MANOEL VITÓRIO . PT MS 

MARCOS AFONSO PT AC 

MARCOS ROLlM PT RS 

MARIA DO CARMO LARA PT MG 

MILTON TEMER PT RJ 

NELSON PELLEGRINO PT BA 

NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

NILSON MOURÃO PT AC 

ORLANDO DESCONSI PT 

ORLANDO FANTAZZINI PT 

PADRE ROQUE PT 

PAULO DELGADO PT 

PAULO PAIM PT RS 

PAULO ROCHA PA 

GER 3.1723.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

PEDRO CELSO PT DF 

PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

RICARDO BERZOINI PT 

TELMA DE SOUZA PT SP 

TILDEN SANTIAGO PI MG 

VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 

WALDIR PIRES PT BA I WALDOM IRO FIORAVANTE PT 

WAL TER PINHEIRO PT B 

WELLlNGTON DIAS PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ALCIONE ATHAYDE PSB RJ 

ALEXANDRE CARDOSO PSB 

DJALMA PAES PSB 

EDUARDO CAMPOS PSB 

EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

EZIDIO PINHEIRO PSB 

GIVALDO CARIMBÃO PSB 

GONZAGA PATRIOTA PSB 

JOSÉ ANTONIO ALMEIDA PSB 

KINCAS MA TIOS PSB SP 

LUIZA ERUNDINA PSB SP 

MIRIAM REID PSB RJ 

PAULO BALTAZAR PSB RJ 

PEDRO VALADARES PSB SE 

SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

WANDERLEY MARTINS PSB RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

FERNANDO GABEIRA PV RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ABELARDO LUPION PFL PR 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 

AFFONSO CAMARGO PFL PR 

ALDIR CABRAL PFL RJ 

ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

ANTÔNIO CARLOS .KONDER REIS PFL SC 

ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

ARISTON ANDRADE PFL BA 

AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 

ÁTILA LINS PFL AM 

CARLOS ALBERTO ROSADO PFL RN 

CELCITA PINHEIRO PFL MT 

CESAR BANDEIRA PFL MA 

CHICO SARDELLI PFL SP 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 

CLAUDIO CAJADO PFL BA 

CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

COSTA FERREIRA PFL 

DEUSDETH PANTOJA PFL 

EFRAIM MORAIS PFL PB 

ELlSE'U RESENDE PFL MG 

I 
) EULER RIBEIRO PFL AM 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 



,. 

CÂMARA DO S DEPUTADOS 

, , , . . , 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

JOSÉ ROCHA PFL BA 

JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

KÁTIA ABREU PFL TO 

LAEL VARELLA PFL MG 

LAURA CARNEIRO PFL RJ shw. o 

LAVOISIER MAIA PFL RN 

LUCIANO CASTRO PFL RR 

LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

LUIS BARBOSA PFL RR 

LUIZ DURÃO PFL ES 
--------------------------- -

LUIZ MOREIRA PFL BA 

MARCONDES GADELHA PFL PB 

MARCOS CINTRA PFL SP 

MÁRIO ASSAD JÚNIOR PFL MG 

MAURO FECURY PFL MA 

MILTON BARBOSA PFL BA 

MOREIRA FERREIRA PFL SP 

MORONI TORGAN PFL CE 

MUSSA DEMES PFL PI 

NEUTON LIMA PFL SP 

NEY LOPES . •. 
J PFL RN 

GER 3.17 .23 .004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

NICE LOBÃO PFL MA 

OSVALDO COELHO PFL PE 

PAES LANDIM PFL PI 

PAUDERNEY AVELlNO PFL 

PAULO BRAGA PFL BA 

PAULO GOUVÊA PFL SC 

PAULO MAGALHÃES PFL BA 

PAULO MARINHO PFL MA 

PAULO OCTÁVIO PFL DF 

PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

PEDRO FERNANDES PFL MA 

PEDROIRUJO PFL BA 

RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

REGINALDO GERMANO PFL BA 

• RICARDO FIUZA PFL PE 

ROBERTO PESSOA PFL CE 

ROBSON TUMA PFL SP 

RONALDO CAIADO PFL GO 

RUBEM MEDINA PFL RJ 

SANTOS FILHO PFL PR 

SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

URSICINO QUEIROZ PFL BA 

VIC PIRES FRANCO ) PFL PA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

VILMAR ROCHA PFL GO 

WERNER WANDERER PFL PR 

WILSON BRAGA PFL PB 

YVONILTON GONÇALVES PFL BA 

ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

l 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DE VELASCO PSL SP 

JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

L1NCOLN PORTELA PSL MG 

LUCIANO BIVAR PSL PE 

VALDECI PAIVA PSL RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

DIVALDO SURUAGY PST AL 

LUISINHO PST RJ 

LUIZ DANTAS PST AL 

REMI TRINTA PST MA 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó"rias. 

PARLAMENTAR 

ANTÔNIO JORGE 

CARLOS DUNGA 

DUILlO PISANESCHI 

EDIR OLIVEIRA 

EDUARDO SEABRA 

FÉLIX MENDONÇA 

FERNANDO GONÇALVES 

IBERÊ FERREIRA 

IRIS SIMOES 

• JOÃO CALDAS 

JOSÉ CARLOS ELIAS 

JOSÉ CARLOS MARTINEZ 

JOSE COIMBRA 

JOSUÉ BENGTSON 

LUIZ ANTONIO FLEURY 

MÁRCIO MATOS 

MAX MAURO 

MÚCIO SÁ 

MURILO DOMINGOS 

NELSON MARQUEZELLI 

NELSON TRAD 

NIL TQN CAPIXABA 

RENILDO LEAL ,. 
) 

GER 3.17.23 ,004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF 

PTB TO 

PTB PB 

PTB SP 

PTB RS 

PTS AP 

PTS BA 

PTS RJ 

PTS RN 

PTB PR 

AL 

PTB ES 

PTB PR 

PTB SP 

PTB PA 

PTS SP 

PTS PR 

PTB ES 

PTS RN 

PTB MT 

PTB SP 

PTB MS 

PTS RO 

PTB PA 

------------------------------------- -- -- --

ASSINATURA 

J~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

RODRIGO MAIA PTB RJ 

SÉRGIO REIS PTB SE 

SILAS CÂMARA PTB AM 

WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

ZILA BEZERRA PTB AC 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

ADOLFO MARINHO PSDB CE 

AÉCIO NEVES PSDB MG 

AIRTON ROVEDA PSDB PR 

ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

ALEX CANZIANI PSDB PR 

ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 

ANDRÉ BENASSI PSDB SP 

ANIVALDO VALE PSDB PA 

ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 

, 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 

ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

ANTONIO KANDIR . PSDB SP 

ARMANDO ABíLlO PSDB PB 

ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

ARNON BEZERRA PSDB CE 

ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM 

ÁTILA LIRA PSDB PI 

AUGUSTO FRANCO PSDB SE 

B. SÁ PSDB PI 

BADU PICANÇO PSDB AP 

BASíLIO VILLANI PSDB PR 

BONifÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

CANDINHO MAnOS l PSDB RJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 



Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

JOSÉ TELES 

JOVAIR ARANTES 

JULIO SEMEGHINI 

JUQUINHA 

JUTAHY JUNIOR 

LÉO ALCÂNTARA 

LlDIA QUINAN 

LlNO ROSSI 

LÚCIA VÂNIA 

LUIZ CARLOS HAUL Y 

LUIZ PIAUHYLlNO 

LUIZ RIBEIRO 

MANOEL SALVIANO 

MARCIO FORTES 

MARIA ABADIA 

" MÁRIO NEGROMONTE 

MARISA SERRANO 

MAX ROSENMANN 

NARCIO RODRIGUES 

NELSON MARCHEZAN 

NELSON OTOCH 

NICIAS RIBEIRO 

NILO COELHO • 
J 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB SE 

PSDB GO 

PSDB SP 

PSDB GO 

PSDB BA 

PSDB CE 

PSDB GO 
----------------------------

PSDB MT 

PSDB 

PSDB 

GO 

PR ?d-J~/ 
PSDB 

PSDB 

PSDB 

PSDB 

PSDB DF 

PSDB 

PSDB MS 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RS 

PSDB CE 

PSDB PA \...J 
PSDB BA 



" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ODíLlO BALBINOTTI 

OSMÂNIO PEREIRA 

PAULO FEIJÓ 

PAULO KOBAYASHI 

PAULO MOURÂO 

PEDRO CANEDO 

PEDRO HENRY 

RAFAEL GUERRA 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

RICARDO FERRAÇO 

RICARDO RIQUE 

RICARTE DE FREITAS 

ROBERTO ROCHA 

ROMEU QUEIROZ 

ROMMEL FEIJÓ 

RONALDO CEZAR COELHO 

ROSE DE FREITAS ' 

SALVADOR ZIMBALDI 

SAMPAIO DÓRIA 

SAULO COELHO 

SAULO PEDROSA 

SEBASTIÃO MADEIRA 

SÉRGIO BARROS J 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PSDB PR 

PSDB MG 

PSDB RJ 

PSDB SP 

PSDB TO 

PSDB GO 

PSDB MT 

PSDB MG 

PSDB CE 

PSDB ES 

PSDB PB 

PSDB MT 

PSDB MA 

PSDB MG 

PSDB CE 

PSDB RJ 

PSDB ES 

PSDB SP 

PSDB SP 

PSDB MG 

PSDB BA 

PSDB MA 

PSDB AC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

SILVIO TORRES PSDB SP 

VICENTE ARRUDA PSDB CE 

VICENTE CAROPRESO PSDB SC 

VITIORIO MEDIOU PSDB MG 

WEUNTON FAGUNDES PSDB MT 

XI CO GRAZIANO PSDB SP 

YEDA CRUSIUS PSDB RS 

ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

ZULAIÊ COBRA PSDB SP 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

AGNALDO MUNIZ PPS RO 

AIRTON CASCAVEL PPS RR 

CLEMENTINO COELHO PPS PE 

EMERSON KAPAZ PPS SP 

IVAN PAIXÃO PPS SE 

JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 

MÁRCIO BITIAR PPS AC 

PEDRO EUGÊNIO PPS PE 

PIMENTEL GOMES PPS CE 

REGIS CAVALCANTE PPS AL 

RUBENS BUENO PPS PR 

RUBENS FURLAN PPS SP 

.. 
) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALMIR SÁ 

ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO 

ARNALDO FARIA DE SÁ 

ARY KARA 

AUGUSTO FARIAS 

AUGUSTO NARDES 

CELSO RUSSOMANNO 

CLEONÂNCIO FONSECA 

CUNHA BUENO 

DELFIM NETTO 

DILCEU SPERAFICO 

DR. BENEDITO DIAS 

EDMAR MOREIRA 

ELlSEU MOURA 

ENI VOLTOLlNI 

ENIVALDO RIBEIRO 

EURICO MIRANDA 

FETTER JÚNIOR 

GERSON PERES 

HERCULANO ANGHINETTI 

HUGO BIEHL 

IBRAtllM ABI-ACKEL 

JAIR BOLSONARO r 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PARTIDO UF ASSINATURA 

PPB RR 

PPB MA 

PPB SP 

PPB SP 

PPB AL 

PPB RS 

PPB SP 

PPB SE 

PPB SP 

PPB SP 

PPB PR 

PPB AP .. t 

PPB MG 

PPB MA 

PPB SC 

PPB PB 

PPB RJ 

PPB RS 

PPB PA 

PPB MG 

PPB SC 

PPB MG 

RJ p::Ji9C: 
L 

PPB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA 

JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

JOÃO TOTA PPB AC 

JOSÉJANENE PPB PR 

JOSÉ LlNHARES PPB CE 

JÚLIO REDECKER PPB RS 

LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

LUIZ FERNANDO PPB AM 

MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

NELSON MEURER PPB PR 

ODELMO LEÃO PPB MG 

PASTOR AMARILDO PPB TO 

PEDRO CORRÊA PPB PE 

PEDRO PEDROSSIAN PPB MS 

RICARDO BARROS PPB PR 

ROBERTO BALESTRA PPB GO 

ROMEL ANIZIO PPB MG 

SALOMÃO CRUZ PPB RR 

SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

SIMÃO SESSIM PPB RJ 

TELMO KIRST PPB RS 

VADÃO GOMES PPB SP 

WAGN'ER SALUSTIANO PPB SP 

WIGBERTO TARTUC f~ PPB DF 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento para a Emenda Modificativa à PEC 53-A/99 que altera o inciso V do 
art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

PARLAMENTAR 

ALBÉRICO FILHO 

ALBERTO FRAGA 

ALCESTE ALMEIDA 

ANA CATARINA 

ANíBAL GOMES 

ANTÔNIO DO VALL!= 

ARMANDO MONTEIRO 

ASDRUBAL BENTES 
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BENITO GAMA 

CEZAR SCHIRMER 

CONFÚCIO MOURA 

CORIOLANO SALES 

DAMIÃO FELlCIANO 

DARCíSIO PERONDI 

EDINHO BEZ 

EDISON ANDRINO 

ELCIONE BARBAlHO 

EULER MORAIS 
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FERNANDO DINIZ 

FLÁVIO DERZI 

FREIRE JÚNIOR , 
} 
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GUSTAVO FRUET 

HÉLIO COSTA 

HERMES PARCIANELLO 

IGOR AVELlNO 

JOÃO COLAÇO 

~JOÃO EDUARDO DADO 

JOÃO HENRIQUE 

JOÃO MAGALHÃES 

JOÃO MATOS 

JOÃO MENDES 

JONIVAL LUCAS JUNIOR 

JORGE ALBERTO 

JORGE PINHEIRO 

JORGE TADEU MUDALEN 

JORGE WILSON 

JOSÉ BORBA 

JOSÉ CHAVES 

JOSÉ íNDIO 
1 
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MARÇAL FILHO 
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MARINHA RAUPP 

MÁRIO DE OLIVEIRA 
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MAURO BENEVIDES 

MAURO LOPES 

MENDES RIBEIRO FILHO 

MICHEL TEMER 

MILTON MONTI 

MOACIR MICHELETTO 
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NELSON PROENÇA PMDB RS 

NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

OSMAR TERRA PMDB RS 

OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

OSVALDO REIS PMDB TO 

PAULO LIMA PMDB SP 

PEDRO CHAVES PMDB GO 

PEDRO NOVAIS PMDB MA ~ 
PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

RENATO VIANNA PMDB SC 

" RICARDO IZAR PMDB SP 

RITA CAMATA PMDB ES 

ROLAND LAVIGNE PMDB BA ~ 

SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

SARAIVA FELIPE PMDB MG 

SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
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TETÉ BEZERRA PMDB MT 

THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

WAGNER ROSSI PMDB SP r 
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WALDEMIR MOKA PMDB MS 

WILSON SANTOS PMDB MT 

ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
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LUCIANO ZICA PT SP 

LUIZ ALBERTO PT BA 

LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

LUIZ SÉRGIO PT RJ 

MANOEL VITÓRIO . PT MS 

MARCOS AFONSO PT AC 

MARCOS ROLlM PT RS 
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MARIA DO CARMO LARA PT MG 

MILTON TEMER PT RJ 

NELSON PELLEGRINO PT 

NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

NILSON MOURÃO PT AC 

ORLANDO DESCONSI PT 

ORLANDO FANTAZZINI PT 

PADRE ROQUE PT PR 

PAULO DELGADO PT 

PAULO PAIM PT RS 

PAULO ROCHA 1 T 
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PEDRO CELSO PT DF 

PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

RICARDO BERZOINI PT 

TELMA DE SOUZA PT SP 

TILDEN SANTIAGO PI MG 

VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 
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WALDIR PIRES PT BA 

• WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

WAL TER PINHEIRO PT B 
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WELLlNGTON DIAS PT PI 
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INÁCIO ARRUDA PCdeS CE 

JANDIRA FEGHALI PCdeS 

SÉRGIO MIRANDA PCdeS MG 

SOCORRO GOMES PCdeS PA 

TÂNIA SOARES PCdeS SE 

VANESSA GRAZZIOTIN PCdeS AM 
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BISPO WANDERVAL PL SP 

CABO JÚLIO PL MG 

CORNÉLlO RIBEIRO PL RJ 

EBER SILVA PL RJ 

EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

FRANCISCO SILVA PL RJ 

JOSÉ EGYDIO PL RJ 

MAGNO MALTA PL ES 

MARCOS DE JESUS PL PE 

MATTOS NASCIMENTO PL RJ 

MEDEIROS PL SP 

OLIVEIRA FILHO PL PR 

OSCAR ANDRADE PL RO 

PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

PHILEMON RODRIGUES PL MG . 

ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 53-A/99, DO SENADO F~DERAL, QUE "ALTERA 
O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 192 DA CONSITUIÇAO FEDERAL, E CAPUT 
DO ART. 52 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS" 
(SISTEMA FINANCEIRO) . . 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nº 53-A/99 

Nos termos do artigo 202, § 3º, do Regimento Interno, foi divulgado 

na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 53-A/99, a partir do dia 18 de maio, por dez 

sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Esgotado o prazo, foram recebidas 

5 (cinco) emendas. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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Secretária 



. 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PRO STA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53-A/1999, QUE 
ALTER O INCISO V DO ART. 163 E O ART. 192 DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO DAS 
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 53, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 
da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Rubem Medina 

A Proposta de Emenda Constitucional em apreciação é 

oriunda do Senado Federal, onde foi apresentada pelo Senador José Serra e 

Outros, e tem por finalidade alterar significativamente as disposições 

constitucionais referentes à organização e disciplina do sistema financeiro 

nacional. 

O texto original apresentado pelos Autores ao Senado 

Federal revogava sumariamente o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal, e o art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Durante sua tramitação naquela Casa, a proposição recebeu 

Substitutivo , de autoria do Relator, Senador Jefferson Peres, que, aprovado, 

constitui o texto enviado ao exame da Câmara dos Deputados. 

16846 
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Constituição Federal: 

A PEC nO 53/99 propoe as seguintes alterações à 

a) no inciso V do art. 163, a redação "fiscalização das 

instituições financeiras" é substituída pela redação 

"fiscalização financeira da administração pública direta e 

indireta". 

b) no art. 192, são revogados todos os incisos e parágrafos 

e dada ao caput a seguinte redação: ''Art. 192. O 

sistema financeiro nacional, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, 

será regulado por leis complementares, que disporão, 

inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram"; 

c) no caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a atual redação "até que 

sejam fixadas as condições a que se refere o art. 192, 

11/, são vedados" é substituída por "até que sejam 

fixadas as condições do art. 192, são vedados". 

Na Justificação, o Senador José Serra , primeiro signatário 

da PEC, menciona ter sido o Relator da Comissão do Sistema Tributário , 

Orçamento e Finanças na Assembléia Nacional Constituinte e que o objetivo 

inicial do art. 163 era o de prescrever um código de finanças públicas. Assim , a 

redação do inciso V era "fiscalização financeira" e se referia evidentemente à 

fiscalização financeira da administração pública. Entretanto, por alguma razão , 

durante os trabalhos da Comissão de Sistematização, o texto do inciso V foi 

modificado para "fiscalização das instituições financeiras" , redação esta que 

distorceu o sentido do inciso, porquanto "tratava de norma dirigida à fiscalização 

da Administração Pública e não à fiscalização das instituições financeiras". 

Com relação ao art. 192, relata o Senador José Serra que 

o anteprojeto dispunha basicamente que lei ordinária "regularia as denominadas 

"cartas patentes", afirmando que senam inegociáveis e intransferíveis; 
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estabeleceria as condições para a participação do capital estrangeiro nas 

instituições financeiras, ambos assuntos relevantes na época; e trataria da 

organização do Banco Central e das instituições financeiras privadas". Face ao 

ambiente político da época, contudo, não foi possível deixar de tratar de outros 

temas relativos ao sistema financeiro. A discussão posterior não só manteve o 

texto do anteprojeto como veio a acrescentar outras normas, aumentando a 

abrangência do anteprojeto. Portanto, de acordo com a Justificação, "a Carta de 

1988 resultou num modelo que em determinados casos impede o regular 

exercício da atividade governamental e o desenvolvimento do País". 

Na Câmara dos Deputados, a Proposta de Emenda à 

Constituição foi examinada inicialmente pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação, que se manifestou pela sua admissibilidade, tendo em vista o 

cumprimento dos requisitos previstos no art. 60 da Constituição Federal. 

Admitida a proposição, foi então constituída esta Comissão 

Especial para a análise do mérito, na forma regimental. 

Aberto o prazo regimental de 10 sessões da Câmara para a 

apresentação de emendas, foram apresentadas cinco emendas, a seguir 

descritas: 

Emenda nO 1/01 

De autoria do Dep. Salomão Gurgel, pretende introduzir 

parágrafo único para estabelecer que os órgãos responsáveis pela fiscalização 

das instituições integrantes do sistema financeiro nacional estejam sujeitos ao 

controle público, nos termos em que a lei determinar. Na justificação, o Autor 

defende a importância do controle público das ações dos órgãos, que seria feito 

por meio das gravações de toda e qualquer reunião de diretoria e pela 

disponibilização de documentos relacionados às suas decisões. 

Emenda nO 2/01 

De autoria do Dep. Orlando Desconsi, tem por finalidade 

estabelecer que a alienação de instituições financeiras públicas dependa de lei 

específica e de consulta prévia à população, por meio de plebiscito, o qual, no 

caso de instituição financeira estadual, abrangerá apenas a população residente 

na unidade federativa controladora. Segundo o Autor, a emenda objetiva 

16846 
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assegurar a participação da sociedade nas decisões relativas à alienação de 

instituições financeiras públicas, tendo em vista suas implicações na economia 

local e, em alguns casos, nacional. 

Emenda nO 3/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini , objetiva Criar, no 

âmbito do Congresso Nacional, comissão mista destinada a apreciar matérias 

relativas ao sistema financeiro nacional, com as competências de examinar e 

emitir parecer sobre as prestações de contas dos dirigentes de órgãos 

integrantes do sistema financeiro nacional, argüir e aprovar as pessoas indicadas 

para cargo de direção nos órgãos integrantes do sistema financeiro nacional e 

avaliar o cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária , creditícia e 

cambial ; e advertir e apresentar moção de desaprovação e propor ao Senado 

Federal e ao Poder Executivo a exoneração de dirigentes de instituições públicas 

federais integrantes do sistema financeiro nacional. A justificação da emenda 

expõe como sua intenção a busca de formas de realizar uma maior integração 

entre o Poder Legislativo, o Banco Central e o Sistema Financeiro Nacional como 

um todo . 

Emenda nO 4/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini , propoe que a 

alienação do controle acionário de instituições financeiras públicas dependa de 

prévia autorização, mediante lei específica, vedada a regulamentação da matéria 

por meio de medida provisória. O autor justifica sua emenda com a necessidade 

de uma anuência mais ampla da sociedade, por meio de seus representantes 

eleitos, para a alienação de instituições financeiras públicas, tendo em vista suas 

implicações para a economia. 

Emenda nO 5/01 

De autoria do Dep. Ricardo Berzoini , propõe nova redação 

ao parágrafo único do art. 52 do ADCT, na qual substitui, entre as não vedadas 

pelo caput do artigo, as autorizações de interesse do governo brasileiro pelas 

autorizações que forem aprovadas em lei específica pelo Congresso Nacional, 

por maioria absoluta. Segundo o Autor, a emenda tem por objetivo aprimorar o 

texto constitucional, evitando que sua interpretação incorreta leve à autonomia 
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exagerada do Poder Executivo na regulação do sistema financeiro nacional, sem 

a necessária anuência do Poder Legislativo. 

Seguindo a metodologia de praxe para a apreciação das 

matérias da espécie, esta Comissão Especial promoveu audiências públicas, 

para ouvir representantes do Governo e da sociedade em relação às mudanças 

propostas na PECo A requerimento do Relator e de membros da Comissão, foram 

ouvidos: 
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o Sr. ARMíNIO FRAGA, Presidente do Banco Central do 

Brasil ; 

a Sra. FERNANDA CARíSIO, Presidenta da 

Confederação Nacional dos Bancários - CNB; 

o Sr. MARCONI LOPES DE ALBUQUERQUE, 

Presidente da Confederação Brasileira das Cooperativas 

de Crédito - CONFEBRÁS; 

o Sr. TÚLlO ZANIN, Presidente do Banco do Estado do 

Rio Grande do Sul - BANRISUL; 

o Sr. HÉLIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE 

CASTRO, Superintendente da Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP; 

o Sr. DEMÓSTENES MADUREIRA DE PINHO, 

Presidente da IRB-Brasil Resseguros S.A. - IRB-Brasil 

Re· , 

o Sr. JOSÉ LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO, 

Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

a Sra. NORMA JONSSEN PARENTE, Diretora da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

- o Sr. ANTÔNIO BORNIA, Presidente da Confederação 

Nacional das Instituições Financeiras - CNF; 

o Sr. GABRIEL JORGE FERREIRA, Presidente da 

Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN; 
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o Sr. JOÃO ELíSIO FERRAZ CAMPOS, Presidente da 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados 

e de Capitalização - FENASEG. 

Os depoentes, de um modo geral, manifestaram-se, alguns 

com grande entusiasmo, pela aprovação da PEC, enfatizando a importância e a 

conveniência de se viabilizar, com a maior brevidade, a regulamentação do 

sistema financeiro nacional. Foram vozes discordantes apenas a Sra . Fernanda 

Carísio, que denunciou a possibilidade de a tramitação da PEC ser meramente 

uma manobra para retirar da Constituição o limite de juros e propiciar ao Governo 

uma regulamentação fatiada , para atender a seu interesse político imediato, e o 

Sr. Túlio Zanin , em termos, porquanto manifestou-se somente em favor de uma 

regulamentação global do sistema financeiro, contrariamente à proposta da PEC, 

que possibilita que ela se faça em diversas leis complementares. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como a alteração proposta ao inciso V do art. 163 tem por 

finalidade cornglr um equívoco da sistematização do texto constitucional , 

conforme já exposto, e a alteração do art. 52 do ADCT tem o caráter de mera 

adequação, a Proposta de Emenda à Constituição nO 53/99 deve ser entendida 

essencialmente como uma forma de superar as dificuldades de regulamentação 

do art. 192 da Constituição Federal e viabilizar a aprovação de uma nova lei 

estruturadora do sistema financeiro nacional. 

A tarefa não tem sido fácil. Além das resistências políticas 

relacionadas à vigência do limite da taxa de juros reais previsto no § 30, a 

abrangência dos temas enumerados no artigo, a complexidade e interação dos 

mercados financeiros e a manifestação do Supremo Tribunal Federal no sentido 

de que a regulamentação se faça por uma única lei complementar têm 

inviabilizado o consenso imprescindível para a construção da nova ordem 

financeira do País. 

Prova eloqüente da dificuldade de regulamentação é a 

sucessao de comissões especiais instituídas a cada legislatura para este fim 
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desde 1991, portanto há mais de dez anos, sem a aprovação de nenhum projeto 

ou apresentação de substitutivo, não obstante terem ocupado os cargos de 

presidente e relator figuras importantes e operosas da Câmara dos Deputados, 

que de tão notórias dispensam a declinação de seus nomes. 

A simplificação do texto do art. 192, mediante a revogação 

dos incisos e parágrafos, e a disposição explícita de que a regulamentação 

poderá ser feita em leis complementares vêm operar no sentido da facilitação da 

tarefa de regulamentar, porquanto a partir de então a regulamentação poderá ser 

realizada de forma fracionada , no conteúdo e no tempo, podendo abordar 

separadamente a disciplina dos diversos mercados que compõem o sistema 

financeiro. 

A primeira questão que emerge dessa discussão é se vale a 

pena , para a sociedade brasileira e para a expansão do mercado financeiro 

nacional, desconstitucionalizar os temas constantes dos incisos e parágrafos do 

art. 192 em troca de uma regulamentação mais fácil do artigo, porquanto há 

quem perceba na prioridade concedida à aprovação da PEC interesses políticos 

relacionados à continuidade da atual política monetária e sua projeção para um 

outro governo a ser eleito em 2002. Convém, entretanto, examinar dois aspectos 

importantes para se decidir a questão: as conseqüências para o País da não 

regulamentação do art. 192 e, por outro lado, os benefícios de sua imediata 

regulamentação, agora viabilizada com as alterações propostas pela PECo 

Em primeiro lugar, há que se atacar a idéia de que o 

adiamento da regulamentação do art. 192 é neutro, isto é, que tem sido feito sem 

custos para a economia do País. Na verdade, a permanência de uma legislação 

desatualizada disciplinando mercados que se modificaram radicalmente na última 

década, pela criação de novos produtos e pela utilização intensiva dos recursos 

tecnológicos das comunicações e da informática , a ponto de atingirem alcance 

global, não pode ser defendida como política de boa administração financeira. 

o fato é que a Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

apesar de seus inegáveis méritos, já é uma lei ultrapassada, que não provê 

adequadamente a defesa dos interesses dos cidadãos brasileiros nem municia a 

autoridade monetária com instrumentos capazes de salvaguardar o sistema 

financeiro nacional dos riscos inerentes à sua inserção num mercado financeiro 

globalizado. A emergência de escândalos e quebras de instituições na segunda 
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metade da década passada, a sustentação de posições de riscos nos mercados 

de capitais , câmbio e derivativos, e a atuação do Banco Central somente no 

último instante da crise demonstram que é necessário reforçar as medidas de 

caráter prudencial e a fiscalização das instituições financeiras. 

De igual modo, a disciplina do mercado segurador nacional, 

emanada do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966, já não se coaduna 

com as técnicas e práticas do seguro no mundo desenvolvido e representa 

obstáculo à expansão do mercado nacional. A persistência do monopólio do 

resseguro , malgrado a emenda constitucional que o aboliu, deixa o País numa 

situação insólita, e constitui prova inconteste do anacronismo da legislação 

vigente. 

A falta da regulamentação do art. 192 tem levado a 

iniciativas legislativas esparsas e assistemáticas, com a finalidade de superar 

problemas emergentes e inadiáveis: 

o Fundo Garantidor de Crédito, mecanismo de proteção 

da economia popular previsto no inciso VI, foi instituído 

por intermédio de resolução do Conselho Monetário 

Nacional; 

o Instituto de Resseguros do Brasil - IRB teve suas 

açoes transformadas por intermédio de Medida 

Provisória, já convertida na Lei nO 9.482, de 13 de 

agosto de 1997, embora a regulamentação de seu 

funcionamento estivesse prevista no inciso 11 ; 

Por Medida Provisória , foram também as sociedades 

seguradoras, de capitalização e as entidades de 

previdência privada submetidas às disposições da Lei nO 

6.024, de 13 de março de 1974, e do Decreto-Lei nO 

2.321, de 25 de fevereiro de 1987, que tratam 

respectivamente dos regimes de intervenção e 

liquidação extrajudicial e do regime de administração 

especial temporária, no caso para serem exercidos pela 

SUSEP; 
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A Lei nO 9.932, de 20 de dezembro de 1999, que 

transfere atribuições do IRB - Brasil Resseguros S.A. 

para a SUSEP e que, na prática , estatui regras para a 

abertura do mercado ressegurador nacional encontra-se 

com sua eficácia suspensa por decisão liminar do 

Supremo Tribunal Federal, que acolheu Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, considerando que a matéria é 

reservada pelo art. 192 da Constituição para o 

tratamento exclusivo por lei complementar. 

Além disso, muitos parlamentares apresentaram propostas 

dirigidas a pontos específicos da regulamentação , de forma que, além dos 

projetos de lei complementar hoje sob exame da Comissão Especial do Sistema 

Financeiro, muitas outras proposições encontram-se em tramitação, nas duas 

Casas do Congresso Nacional, envolvendo temas como sigilo bancário, requisitos 

para a indicação de diretores do Banco Central, criação de agência de 

fiscalização de instituições financeiras, entre outros. Sem entrar no mérito de 

cada uma delas, pensamos que, se bem sucedidas na sua tramitação, estas 

proposições produzirão uma regulamentação fragmentada e assistemática do 

sistema financeiro nacional, o que seria indesejável tanto para os operadores do 

Direito quanto para as instituições financeiras, os cidadãos e os investidores 

internacionais, uma vez que dificultaria uma visão adequada e inequívoca de 

seus direitos e obrigações. 

Ademais, cabe assinalar que, na ausência da 

regulamentação própria, o Poder Executivo, para dispor sobre matérias de 

administração econômica e financeira de interesse do Governo, tem utilizado 

abusivamente do instrumento da medida provisória e da delegação de 

competência normativa atribuída ao Conselho Monetário Nacional pela legislação 

anterior à Constituição de 1988, anulando a eficácia do art. 25 do ADCT e, por 

conseguinte, reduzindo a participação efetiva do Congresso Nacional na solução 

das crises do Sistema Financeiro Nacional e na condução do seu processo de 

modernização. Exemplo eloqüente desse isolamento é o avanço do capital 

estrangeiro no sistema financeiro nacional , do qual já detém 40% (quarenta por 

cento) dos ativos, sem que o Parlamento tenha em algum momento se 

pronunciado sobre a questão. 
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Fato pouco conhecido mas nao menos importante é o 

julgamento do Mandado de Injunção n° 430/DF, pelo Supremo Tribunal Federal , 

em 26.05.95, no qual o Congresso Nacional foi reconhecido em mora com a 

regulamentação do art. 192, § 3°, tendo sido notificado por aquela Corte para 

tomar as providências no sentido de suprir a omissão. 

Por todas essas razões, de natureza jurídica e política, é 

inconteste a necessidade e a premência de se estatuir uma nova estrutura para o 

sistema financeiro nacional, mesmo que para tal seja imprescindível modificar o 

texto do art. 192 da Constituição. 

Não há dúvidas que uma regulamentação mais moderna, 

com a prescnçao de regras prudenciais adequadas e a constituição de uma 

autoridade monetária forte e bem aparelhada , influenciará favoravelmente a 

preservação de "um ambiente estável , previsível , favorável a menos riscos e à 

taxa de juros mais baixa", sem o qual, conforme mencionou aqui nesta Comissão 

o Presidente do Banco Central do Brasil , "não é possível desenvolver-se uma 

economia". Outro efeito benéfico para nossa economia advirá certamente da 

reclassificação de risco do Brasil e, conseqüentemente, da redução das taxas de 

juros cobradas do País pelo mercado financeiro internacional. 

Outro aspecto da discussão que nos cabe enfrentar é o 

receio , manifestado por parlamentares de oposição, de que uma vez aprovada a 

PEC, desconstitucionalizados os temas constantes do art. 192 e aprovada a 

regulamentação em leis complementares, haveria desinteresse do Governo pela 

estruturação geral do sistema financeiro , que passaria a atacar apenas os temas 

emergentes da administração financeira ou do seu exclusivo interesse político. A 

preocupação mereceu nossos cuidados. Assim, tendo em vista que a 

regulamentação envolve matéria de iniciativa privativa do Presidente da 

República , procuramos obter das autoridades econômicas do Governo e das 

lideranças dos partidos da base governista o compromisso com a 

regulamentação global e com a imediata apresentação dos projetos regulatórios , 

tão logo seja promulgada a PEC em apreciação. O Sr. Armínio Fraga, Presidente 

do Banco Central do Brasil , em audiência nesta Comissão , mencionou que, 

aprovada a PEC, o Poder Executivo teria três projetos prioritários a apresentar à 

discussão do Congresso Nacional: um para o banco central , um outro abordando 

questões do mercado de capitais e um terceiro cuidando das liquidações 

16846 

/ 

GER 317.23004-2 (JUN/99\ 



11 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

extrajudiciais. Refuto, portanto, as desconfianças levantadas quanto à 

possibilidade de uma regulamentação fatiada e casuísta. 
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Com relação às emendas, cabem as seguintes apreciações: 

Emenda nO 1/01: não há por que estabelecer para os 

órgãos responsáveis pela fiscalização das instituições do sistema financeiro 

nacional forma de controle externo diferente da já prevista na Constituição para a 

Administração Pública em geral. Votamos, portanto, pela rejeição desta emenda. 

Emenda nO 2101: De igual modo, não vemos justificativa 

para elevar a simples alienação de uma instituição financeira ao nível de matérias 

como organização política e territorial , com a exigência de consulta plebiscitária. 

A alienação de empresas estatais já é autorizada em lei e a realização de 

plebiscito não é ato gratuito, podendo o custo de sua realização , inclusive, 

superar o valor a ser obtido na alienação. Por conseguinte, votamos pela rejeição 

desta emenda 

Emenda nO 3/01: pretende incluir na Constituição a criação 

de comissão mista destinada a apreciar matérias relativas ao sistema financeiro. 

Ora, a criação de comissões já é matéria de competência do Congresso Nacional 

e de suas Casas, segundo o art. 58 da Constituição, não havendo razão para sua 

disposição no texto constitucional. Votamos, então, pela rejeição desta emenda. 

Emenda nO 4/01: também preconiza que a alienação do 

controle acionário de instituição financeira pública seja previamente autorizada 

por lei específica, vedada a regulamentação por medida provisória. A alienação 

de empresas estatais depende de autorização legislativa e, ao ser objeto de 

emenda constitucional, as matérias constantes do art. 192 passam a se 

enquadrar entre as previstas no art. 246, que veda a utilização de medida 

provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido 

alterada por emenda promulgada a partir de 1995. É desnecessária a emenda, 

razão pela qual votamos por sua rejeição. 

Emenda nO 5/01: introduz a exigência de autorização do 

Congresso Nacional , por maioria absoluta , para a instalação, no País, de novas 

agências de instituições financeiras domiciliadas no exterior ou para o aumento 

do percentual de participação do capital estrangeiro se não resultarem de 

acordos internacionais ou de reciprocidade. Entretanto, o art. 47 da Constituição 

determina que salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de 

cada Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a 

! 
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maioria absoluta de seus membros. Assim, não cabe contrariar em disposição 

constitucional transitória o disposto no texto constitucional permanente, motivo 

pelo qual votamos pela rejeição desta emenda. 

Com relação ainda ao inciso V do art. 163, é importante 

destacar que sua redação sempre foi motivo de estranheza, porquanto 

transparecia contraditória com o inciso IV do art. 192, que trata das atribuições do 

banco central , evidenciando uma concorrência de regulamentações sobre a 

mesma matéria . A mudança proposta na PEC recoloca o art. 163 dentro de seu 

escopo inicial de referir-se especificamente ao contexto das finanças públicas. 

Não há também por que temer que a nova redação dada ao inciso seja motivo 

para o tratamento da fiscalização de instituições financeiras em medida provisória 

ou em lei ordinária apartada da regulamentação do banco central, porquanto não 

há como dispor coerentemente sobre competências de banco central sem tratar 

da supervisão das instituições financeiras e das atividades relacionadas com o 

risco sistêmico. O próprio Presidente do Banco Central do Brasil , em audiência 

nesta Comissão, discutiu o assunto nos seguintes termos: "na minha visão, os 

temas de natureza sistêmica ou prudencial pertencem à esfera do Banco Central , 

enquanto os temas ligados ao consumidor de produtos financeiros, à proteção 

do acionista pertencem à esfera de outra agência". 

Finalmente, quanto à mudança de redação proposta para o 

art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sendo de mera 

adequação às mudanças previstas para o art. 192, cremos que dispensa outros 

comentários além dos já expedidos no Relatório. 

Diante do exposto, votamos pela admissibilidade das 

Emendas nO 1/01 , 2/01, 3/01,4/01 e 5/01 apresentadas nesta Comissão Especial , 

e, no mérito, pela rejeição de todas as emendas e pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 53, de 1999. 

Sala da Comissão, em de de 2001. 

I 
/' 

/' Deputado Rubem Medina 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 53-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O INCISO V DO 
ARTIGO 163 E O ARTIGO 192 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E O CAPUT DO ART. 52 DO ATO 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS". (SISTEMA FINANCEIRO) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nQ 53-A/1999 , que altera o inciso V do art . 163 e o art. 192 
da Constituição Federal , e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, em reunião realizada hoje, opinou , pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição nQ 53/A, de 1999, pela admissibilidade das 
emendas nQs 1/01 , 2/01 , 3/03, 4/01 e 5/01 apresentadas na Comissão Especial , e, 
no mérito, pela rejeição de todas as emendas, contra os votos dos Deputados 
Aloizio Mercadante, Orlando Desconsi , Ricardo Berzoini , Pedro Eugênio, Salomão 
Gurgel e Milton Temer. Apresentou voto em separado o Deputado Pedro Eugênio. 
Foram rejeitados os destaques nQs 01 /01 , 02/01 , 03/01 , 04/01 e 05/01 . 

Participaram da votação nominal os Deputados Antonio Kandir, 
Danilo de Castro, Edir Oliveira, Manoel Salviano, Murilo Domingos, Veda Crusius, 
Marcos Cintra, Paes Landim, Pedro Bittencourt, Raimundo Santos, Rubem Medina, 
Armando Monteiro, Benito Gama, Paulo Lima, Aloizio Mercadante, Orlando 
Desconsi , Ricardo Berzoini , Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Pedro 
Eugênio, Salomão Gurgel , Milton Temer, Antonio Cambraia e Xico Graziano. 
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Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2001 

MAX ROSENMANN 
Presidente 

" Deputado RUBEM MEDINA 
Relator 
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Voto em Separado 

I - RELATÓRIO 

PEC 53-A, de 1999 
(do Senado Federal) 

Altera o inciso V do art. 163 d o art. 192 
da Constituição Federal , e o caput do 
art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

A PEC 53, de autoria do Senado Federal , destina-se a abrir o caminho para uma 

reforma do sistema financeiro através da virtual revogação do Art. 192 da Constituição 

Federal , que dispõe sobre a estrutura e critérios de funcionamento do Sistema 

Financeiro Nacional (SFN) . O governo visa, assim, a efetivar mudanças no SFN através 

de um somatório de Leis Complementares diversas, que serão introduzidas em 

pequenas parcelas e coexistirão com leis antigas e defasadas, costurando uma colcha 

de retalhos cujo resultado final pode vir a ser um sistema financeiro caótico. 

O SFN sofreu sua última revisão no período 1964 a 1967 e, dado o progresso 

inovativo desse setor, assim como a inserção do País, nesta última década, no 

processo de globalização - especialmente a globalização das finanças, uma reforma 

financeira era justa e necessária. 

Porém, através da revogação de todos os princlplos e objetivos básicos que 

devem nortear as leis que regem o SFN - através da revogação dos incisos I a VII , o 

governo elimina discussões e decisões, pelo Congresso Nacional e a sociedade 

brasileira , sobre importantes mudanças estruturais na economia brasileira e mundial 

assim como sobre qual o novo modelo de crescimento econômico e inserção na 

economia mundial , que o País deve adotar. 

É consensual que um SFN desenvolvido é essencial para reduzir a taxa de juros, 

financiar as exportações, incentivar o investimento em capacidade produtiva, e reduzir a 
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dependência no capital externo. Mas tal nível de desenvolvimento não ocorrerá sem 

que se leve em conta o sistema financeiro como um todo, aplicando-lhe princípios 

norteadores que garantam tanto a inserção soberana no País no processo de 

globalização financeira quanto a subordinação do desenvolvimento financeiro ao 

desenvolvimento econômico e social do País. 

11- VOTO 

Art. 192, caput 

Com a modificação do caput do Art. 192 que passa a ter a redação " ... 0 sistema 

financeiro será regulado em leis complementares ... " , a PEC 53 introduz a possibilidade 

de uma maior parte do setor financeiro ser ou não regulada. Poderemos ter apenas 

alguns aspectos submetidos à regulamentação, mas outros não, transformando toda a 

legislação que rege o sistema financeiro em uma colcha de retalhos. 

Porém, a globalização financeira - processo no qual o Brasil , enquanto mercado 

emergente, se inseriu - gerou mudanças importantes nos sistemas financeiros nacional 

e internacional que precisam ser levados em conta para estabelecer uma estratégia de 

desenvolvimento financeiro sustentável. Entre as mudanças introduzidas pela 

globalização financeira, está o rápido desenvolvimento do mercado de derivativos e da 

engenharia financeira, que permitem às instituições financeiras de esconder suas 

perdas, e aumentar seus nscos e sua alavancagem, pondo em risco o sistema 

financeiro se não forem controladas. Também aumentou o acesso de bancos 

domésticos ao mercado internacional de capitais , ajudado pelo fato de que o mercado 

doméstico não é líquido ou desenvolvido, aumentando seu risco cambial. Assim , 

mercados de derivativos, mercados de moeda e de ações (onde as firmas buscam 

capital para fazer frente às exigências impostas pela adoção do acordo da Basiléia e 

pelo Banco Central) e o sistema bancário nao podem ser regulados 

independentemente, e a legislação deve ser coerente entre si sendo, portanto, 

importante que sejam introduzidas em conjunto. 

Incisos I e 11 

A principal justificativa para a revogação dos incisos do Art. 192 da Constituição 

Federal é a de que a regulação e reestruturação dos mercados financeiros já está 
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sendo feita de forma eficiente pelo Banco Central. Que, de fato, os princípios gerais da 

atividade econômica, constantes no Art. 170, são suficientes. Ambos os argumentos 

são falaciosos. As mudanças sendo introduzidas pelo Banco Central para modificar e 

modernizar o SFN não levam em conta os problemas e características específicos aos 

países emergentes, se contentando em importar critérios testados e aperfeiçoados para 

países desenvolvidos. 

Com a revogação dos incisos I e 11 do Art. 192, que determinam que lei 

complementar disporá sobre a autorização para o funcionamento de instituições 

financeiras nacionais e internacionais, respectivamente, a PEC retira um dos principais 

objetivos de qualquer lei complementar regendo o sistema financeiro : o de autorização 

para o funcionamento de instituições financeiras, bancos e estabelecimentos de seguro . 

Mercados financeiros, e especialmente os bancos (que dominam o sistema financeiro 

brasileiro) têm características próprias que os distinguem do resto da economia; entre 

elas, que eles captam depósitos à vista e poupança de um número enorme de 

pequenos clientes que não tomam conhecimento de como o banco está aplicando estes 

recursos - a chamada assimetria de informação - e que devem portanto ser protegidos 

de fraude, má administração e risco excessivo. Por serem inerentemente ilíquidos, e 

dada a possibilidade de corridas contra um ou poucos bancos se tornarem crises 

financeiras , a confiança nas instituições que compõem o sistema é de extrema 

importância ao seu bom funcionamento. Para haver confiança, deve haver, antes, o 

aval de uma instituição governamental (o Banco Central) para seu funcionamento . 

Inciso 111 

o inciso 111 , que dispõe sobre a participação do capital estrangeiro no SFN , foi 

incluído na nova redação dada ao caput do Art. 192. Porém, com a revogação dos itens 

a e b, que submete esta participação aos interesses nacionais e aos acordos 

internacionais, perde-se um princípio norteado r de como deve se dar a inserção do país 

no processo de globalização financeira - isto é, de maneira soberana. 

Bancos brasileiros tendem a acessar mercados de capitais internacionais, dada a 

pouca liquidez dos mercados nacionais. Assim, estão sujeitos a um alto risco cambial. A 

volatilidade macroeconômica excessiva de economias em desenvolvimento, com 
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oscilações de câmbio , juros, e preços, podem quebrar até uma instituição financeira sã 

(ou a firma a quem esta instituição emprestou dinheiro) . 

Existe, ainda, a dificuldade de coordenação de critérios de regulação entre 

países, no caso de bancos multinacionais. Eles em geral são menos controlados pela 

autoridades financeiras locais, mas têm maior incentivo para tomar riscos maiores no 

mercado doméstico. Apesar de possuir uma capacidade técnica maior para a gestão de 

riscos, em geral tal capacidade encontra-se na matriz, enquanto informações sobre 

risco que são utilizados pelos técnicos, encontram-se em mãos de gerentes locais, com 

pouca comunicação entre eles. 

Incisos IV e V 

Bancos Centrais enquanto reguladores do sistema financeiro e responsáveis 

pela execução da política monetária, têm poder para afetar tanto os resultados de 

firmas financeiras quanto o bem-estar social do país. Por isso, sua prestação de contas 

à sociedade é muito importante. Em sociedades democráticas a prestação de contas 

pelo Banco Central pode tomar quatro formas (não-exclusivas): (1) prestação de contas 

ao mercado; (2) prestação de contas à própria indústria financeira; (3) prestação de 

contas ao Judiciário pela legalidade de suas ações e decisões; e (4) prestação de 

contas ao Legislativo. 

Os constituintes de 1988 decidiram , de um lado, por um aumento da autonomia 

do BC e, de outro, por um maior controle deste pelo Legislativo. Além da revogação da 

Lei 4.595 de 1964 e da extinção do Conselho Monetário Nacional, previram um novo 

arranjo institucional para o Banco Central e para o sistema financeiro , a ser 

regulamentado depois - o que não ocorreu . 

Os incisos IV e V, que dispõem sobre a organização, o funcionamento e as 

atribuições do Banco Central, assim como os requisitos para a designação de membros 

de sua diretoria, também são revogados pela PEC 53. Ora, para haver transparência na 

prestação de contas pelo presidente e diretores não-eleitos do Banco Central assim 

como um maior controle deste pelo Legislativo eleito , é necessário que suas 

responsabilidades e atribu ições sejam claramente determinadas pela Constituição. Para 

haver equilíbrio nas relações entre o Banco Central , o Executivo e o Legislativo, é 
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necessário determinar, na Constituição , (1) os objetivos do Banco Central , (2) a 

transparência e (3) o detentor da responsabilidade final pelas decisões de política 

monetária. A Lei de Responsabilidade Monetária que encontra-se em elaboração no 

Executivo não é suficiente para determinar essas questões, já que se refere apenas ao 

Banco Central. 

Inciso VII 

o desenvolvimento de um sistema financeiro eficiente e forte é de suprema 

importância para a retomada do desenvolvimento econômico sustentável e estável , 

após duas décadas de estagnação, pontuadas por crises financeiras e de dívida 

externa. Em outras palavras: o desenvolvimento e a estabilidade do sistema financeiro 

não são fins por si só, mas são um meio de se atingir um crescimento econômico com 

eqüidade. 

Se não houver desenvolvimento global do SFN , então as maiores empresas e os 

maiores investidores internacionais simplesmente utilizarão a liberalização do sistema 

financeiro para captar crédito para investimentos, e investir, em mercados de capitais 

estrangeiros. Isto causará uma maior divisão e desigualdade no País, já que as 

pequenas empresas nacionais e regionais não terão acesso a crédito para se 

estabelecer, crescer e criar empregos. A desigualdade social e a concentração de 

renda tenderão a se agravar, assim como as desigualdades regionais, ameaçando o 

crescimento econômico sustentável do País. 

A revogação do inciso VII , que estipula que a legislação reguladora do SFN 

deve estabelecer critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com 

renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento , deve causar um 

grande fluxo de capitais de regiões menos desenvolvidas do país, como o Norte e 

Nordeste, para regiões de maior concentração de indústrias e serviços, como o Sul e o 

Sudeste. Ora, o processo de globalização é, por sua própria natureza, um processo de 

concentração de rendas - tanto entre países, como entre regiões. Tanto países quanto 

regiões de países de renda alta, inseridos no processo de globalização e voltados para 

o setor externo, tendem a ganhar ainda mais com a globalização, enquanto países e 

regiões pobres, excluídos do processo, só tendem a perder. 
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Princípios Gerais 

Riscos fazem parte integrante do negócio dos bancos, e há uma troca entre 

baixo risco e aumento no nível de crédito para investimento e crescimento econômico. 

Bancos excessivamente restritos em suas atividades pelo agente regulador, em um 

ambiente macroeconômico que já é volátil , tenderão a financiar cada vez menos 

investimentos produtivos de longo prazo, ou aqueles que criam empregos e aumentem 

a renda nacional (por exemplo, empresários empreendedores que buscam 

financiamento para pequenas empresas - que são as que criam o maior volume de 

emprego com o menor volume de crédito - não seriam financiados em tal ambiente) . 

Assim, a constituição precisa determinar princípios gerais para o funcionamento 

do sistema financeiro: Qual a proporcionalidade que quer se dar ao sistema - isto é, 

qual a importância relativa entre regulação (benefício da segurança) e fornecimento de 

crédito (benefício do crescimento econômico)? Qual deve ser o papel , no futuro , dos 

antigos bancos de desenvolvimento (que não podem se adequar aos novos critérios de 

regulação do BC e aplicar recursos em atividades menos produtivas mas importantes 

socialmente ao mesmo tempo)? Qual o papel das cooperativas de crédito (notoriamente 

bem menos líquidas e de maior risco que bancos) para fornecer micro-crédito às 

comunidades e projetos menores e menos lucrativos, ignorados pelos bancos? Qual 

deve ser a estrutura institucional da regulação financeira? 

Em resumo, os argumentos de que: a reforma do Sistema Financeiro Nacional 

pode ser feita em partes, através de várias leis complementares; as mudanças já 

introduzidas ao sistema são suficientes; e que os princípios norteadores já existem no 

Art. 170 da CF, são falaciosos. Primeiro, porque não levam em conta características 

específicas do sistema financeiro , e aquelas específicas a mercados emergentes. 

Segundo, não consideram a inserção da economia nacional no processo de 

globalização financeira exige um projeto de reforma financeira mais ampla, com uma 

estratégia mais clara. Por último, ignoram , de maneira implícita, princípios importantes 

como a proporcionalidade da regulação e a estrutura institucional da regulação 

financeira -- e, portanto, ignoram o papel do Judiciário e do Executivo na reforma e na 

regulação do sistema financeiro brasileiro. 
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Por isso, somos pela rejeição da PEC nº 53/99 nos termos dos argumentos 

expendidos. 
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Sala das Reuniões, 7 de Agosto de 2001 

Deputado PEDRO EUGÊNIO 

PPS/PE 
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